
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19142/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.015306/2012-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8091724 e o código CRC 80A0D299.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19142/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 8091724
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ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A DE ITUBER Á 
Ru a Olegári o Martin s -  5 8 - Olegári o Martin s -  Ituberá-Ba . CEP:45.435.00 0 

CNPJ : 15.136.698/0001-4 4 

SOLICITAÇÃ O D E JUNTAD A D E DOCUMENTO S 

< 

AO 

MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

Secretari a e  Serviço s d e Comunicaçã o Eletrônic a 

Coordenação-Gera l d e radiodifusã o Comunitári a 

A/C Sr . Sami r Amand o Granjq^Nobr e Mai a 

Coordenador-Gera l d e Radiodifusã o Comunitária . 

Assunto : Ofici o 1147/CGRC/SCE-M C d e 18/02/201 4 

Process o n A 53000.015306/201 2 -  Ituber á -  B A 

Em atençã o a o ofíci o acim a indicad o e  relativ o à  solicitaçã o d e documentaçã o par a 

sanea r pendência s constada s n o requeriment o d e autorizaçã o par a execuçã o d o Serviç o d e 

Radiodifusã o Comunitária , e m nom e d a ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBERÁ , segu e 

anex o a  documentaçã o solicitada . 

I - Certidõe s d e a  regularidade.d a entidad e perante : 

v . a . Fazend a Federal ; 

b. Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l (PGFN ) 

c. Fazend a Estadual ; 

d. Fazend a Muni ' bal ; 

e. Previdênci a (I P SS) ; e , 

f. FGTS . 

II -  Certidã o crimina l d a JUSTIÇ A FEDERAL , e  ELEITORA L d e todo s o s diretores , d o loca l d e 

residênci a do s último s 5  ano s do s diretores : 

a . ADALT O SOUZ A D E OLIVEIRA ; 

b. POLLYANN A MARI A MARTIN S D A COSTA ; e , 

c. JOAN A D E ARAUJ O SANTOS . 

Na certez a d e cumpri r co m o  solicitado , protestamo s o s voto s d a mai s alt a estim a e 
consideração . 

Ituber á (BA) , 2 5 d e Abri l d e 2014 . 

.£85-8 7 

DE OLIVEIR A 
0 l-o5-\ H 

Anexos: 18(Dezoito) 
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PREFEITUR A MUNICIPA L D E ITUBER A 

Gerência Municipal de Tributação e Cadastro 
RUA CELBARACHISI O LISBO A - N° 91 CENTR O - ITUBERA - BA CEP : 45435-000 
Fone. : (73) 3256-8100 - CNPJ:14.195.333/0001-28 

CERTIDÃ O NEGATIV A DE DÉBITOS 
Certidão de N°371 datada em 14/04/201 

N° Processi 

Certifico que a empresa inscrit a nest e município sob n° ' consta em nome de (a) : 

Empresa ; ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA D E ITUBER A 
Fantasia : 
C.N.P.J/CPF : 15.136.638/0001-4 4 
Endereço : RU A OLEGÁRI O MARTIN S B A IRRO: OLEGÁRI O MARTIN S CEP : 45435000 
N°; 58 
Complemento : 
Bairro : OLEGÁRI O MARTIN S 
Loteamento : 
Quadra : 
Lote : 
Cep : 4543500 0 
Solicitante : 

Não possu i at é a presente dat a qualque r débit o levantad o junt o a o erário . 
As certidõe s fornecida s nã o exclue m o  direito d a Fazend a Públic a M  unicipa l cobrar , em qualque r tempo , o 
débito s qu e venha m a  ser posteriormente apurado s pel a autoridad e a  dministrativ a competente . 

ITUBER A -  BA, 14/04/2014 

Validade da Certidão de 90 (Noventa) dias a contar da data de sua emissão . 

Emitida por :ROZÂNGEU \ FÁTIM A REI S DO S SANTO S GONÇALVE S 

Selo de Autenticid 

Tribuna l dexfíjstiçaNí o Estad o d a Bahi a % 

At o Notaria l oukd e Regtetr ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w 

**k$1MrJÈhê. NOTA 
enforme o 

Superintendent e da Receit a Municipa l Funcionário J 

Identificado r Web :4914.371.20140414.N40.585 7 

www -itubera.ba.or g 
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MINISTÉRI O D A FAZEND A 
Procuradoria-Gera l d a Fazend a Naciona l 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l 

CERTIDÃ O CONJUNT A NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S AO S TRIBUTO S FEDERAI S E  À  DÍVIDA ATIVA D A UNIÃO 

Nome : ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBER A 
CNPJ : 15.136.698/0001-44 

Ressalvado o  direito de a Fazend a Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiv o acim a identificad o qu e viere m a  se r apuradas , é  certificad o qu e nã o consta m 
pendências e m se u nome , relativas a  tributos administrados pel a Secretari a d a Receit a Federa l d o 
Brasil (RFB ) e  a  inscriçõe s e m Divida Ativa da União junto à  Procuradoria-Geral d a Fazend a Nacional 
(PGFN) . 

Est a certidão, emitida em nome da matriz e  válida para todas a s sua s filiais,  refere-se exclusivamente à 
situação d o sujeit o passiv o n o âmbit o d a RF B e  d a PGFN , nã o abrangend o a s contribuiçõe s 
previdenciárias e  a s contribuições devidas, por lei, a  terceiros, inclusive a s inscrita s e m Dívida Ativa do 
Instituto Nacional do Seguro Socia l (INSS) , objeto de certidão específica . 

A aceitaçã o dest a certidã o est á condicionad a à  verificação d e su a autenticidade n a Internet, no s 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> o u <http://www.pgfh.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com bas e na Portaria Conjunta PGFN/RF B n 2 3 , de 02/05/2007. 
Emitida à s 19:32:0 2 do dia 10/04/2014 <hora e data de Brasília> . 
Válida até 07/10/2014. 
Código de controle da certidão: AC88.EF11.1974.40D 7 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará est e documento. 
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uertiüa o Negativa de Debit o Págin a 1  de 1 

MINISTÉRIO DA FAZEND A 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l 

CERTIDÃ O NEGATIV A 
DE DÉBITO S RELATIVO S À S CONTRIBUIÇÕE S 

PREVIDENCIÁRIA S E  À S DE TERCEIRO S 

N° 125082014-8888869 8 
Nome: ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBER A 
CNPJ : 15.136.698/0001-4 4 

Ressalvad o o  direit o d e a  Fazend a Naciona l cobra r e  inscreve r 
quaisquer dívida s d e responsabilidad e d o sujeit o passiv o acim a 
identificado que vierem a se r apuradas , é  certificado que não constam 
pendências em seu nome relativa s a  contribuições administrada s pel a 
Secretari a da Receit a Federa l do Brasi l (RFB ) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU) . 

Esta certidão , emitida em nome da matriz e válida par a todas a s sua s 
filiais, refere-s e exclusivament e à s contribuiçõe s previdenciária s e  à s 
contribuições devidas , po r lei , a  terceiros , inclusiv e à s inscrita s e m 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RF B e as 
demais inscriçõe s e m DAU , administradas pel a Procuradoria-Gera l da 
Fazend a Nacional (PGFN) , objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB . 

Esta certidão é valida par a as finalidades prevista s no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para : 

- averbação de obra de construção civi l no Registro de Imóveis; 
- reduçã o d e capita l social , transferênci a d e control e d e cota s d e 
sociedade limitada e cisã o parcia l ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedad e empresári a simples ; 
- baix a d e firma individua l o u de empresário , conforme definido pelo 
art.931 d a Le i n ° 10.406 , d e 1 0 de Janeir o d e 200 2 -  Código Civil , 
extinção de entidade ou sociedade empresári a ou simples. 

A aceitaçã o dest a certidão est á condicionada à  finalidade par a a qual 
foi emitid a e  à  verificaçã o d e su a autenticidad e n a Internet , n o 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base n a Portaria Conjunta PGFN/RF B n ° 01, de 
20 de janeiro de 2010 . 

Emitida em 22/04/2014. 
Válida até 19/10/2014. 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasur a ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERN O D O ESTAD O D A BAHI A Emissão : 10/04/2014 19 :37 

SECRETARI A D A FAZEND A 

Certidã o Negativa de Débitos Tributár i 

os 

(Emitida par a os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -
Código 

Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20140488493 

RAZÃO SOCIA L 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx x 
xxxxxxxxxx 

INSCRIÇÃ O ESTADUA L CNP J 

15.136.698/0001-44 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pe 
ssoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclu 
sive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pú 
blica do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 10/04/2014, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a p 
artir da data de sua 

emissão. 

A AUTENTICIDAD E DEST E DOCUMENT O POD E SE R COMPROVAD A NA S INSPETO R 
IAS 

FAZENDÁRIA S OU VIA INTERNET , NO ENDEREÇ O http://wvvw.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 
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JUSTIÇ A ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R 
registr o d e condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a o  eleito r abaix o 
qualificado . 

Eleitor : ADALT O SOUZ A D E OLIVEIR A 

Inscrição : 02826687050 7 Zona : 3 2 Seção : 8 

Município : 3647 1 -  ITUBER Á UF : B A 

Dat a d e Nascimento : 16/12/196 0 Domiciliad o desde : 18/09/198 6 

Filiação : ROS A MARQUE S D E SOUZ A 
ARNALD O FRAG A D E OLIVEIR A 

Certidã o emitid a à s 16:2 3 de 11/04/201 4 

Est a certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e 
poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o 
endereço : http://www.tse.ius.br , po r mei o d o códig o 

PSAP . R4NO.ZIXL . M8B O 
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11/04/201 4 

PODE R JUDICIÁRI O 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

001162726 

CERTIDÃ O ESTADUA L 

AÇÕE S CRIMINAIS 

CERTIDÃO N°:  001162726 FOLHA :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á ser confirmada pela internet no site do Tribuna l de Justiç a (www.tjba.jus.br) . 

CERTIFIC O que , pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e feito s criminai s d o Estad o d a Bahia , 
anteriore s a  dat a de 07/03/2014 , verifique i NAD A CONSTA R e m nome de: 

ADALT O SOUZ A D E OLIVEIRA , brasileiro , casado , comerciante , portado r d o RG : 0299221601 , CPF : 
182.889.285-87 , filh o d e Arnald o Frag a d e Oliveir a e  Ros a Marque s d e Souza , natura l d e Ituber a -  BA , 
nascid o ao s 16/12/1960 , resident e n a RU A OLEGÁRI O MARTIN S 58 , OLEGÁRI O MARTINS , CEP : 
454.35-Qrjn, ituber a - BA ******************************************************************************** 

Est a certidã o abrang e a s Vara s Criminai s Comuns , Vara s Criminai s Especializadas , Vara s d e Violênci a 
Doméstic a e  Familia r contr a a  Mulher , Vara s d o Júri , Vara s d e Execuçõe s Penai s e  Medida s Alternativa s e  Var a 
de Auditori a Militar . Certidã o emitid a de acord o co m o §1° do art. 8o da resoluçã o 121/201 0 d o CNJ , qu e imped e 
emissã o d e certidã o positiv a quand o consta r a  distribuiçã o d e termo circunstanciado , inquérit o o u process o e m 
tramitaçã o se m sentenç a condenatóri a transitad a e m julgado . 

Os dado s informado s sã o de responsabilidad e d o solicitante , devend o a  titularidad e se r conferid a pel o 
interessad o e/o u destinatário . 

Certific o finalment e qu e esta certidã o é se m custas . 

Est a certidã o fo i emitid a pel a interne t e  su a validad e é  de 30 dia s a  parti r d a dat a d e su a emissão . Apó s 
est a dat a ser á necessári a a  emissã o d e uma nova certidão . 

Salvador , sexta-feira , 11 de abril de 2014 . 

PEDID O N°: 
001162726 

Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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PODE R JUDICIÁRI O 

Tribuna l Regiona l Federa l d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Regiã o 
Subseçã o Judiciári a d e Ilhéu s 

Certidã o d e Distribuiçã o 

Açõe s e  Execuçõe s Cívei s e  Criminai s N ° 907 1 

CERTIFICO , revend o o s registro s d e distribuiçã o d e 2 5 d e abri l d e 1.96 7 

at é a  present e data , qu e contra : 

ADALT O SOUZ A D E OLIVEIRA , o u vinculad o a o CPF : 182.889.285-87 , 

: 
NAD A CONST A n a Justiç a Federa l d e I a Instância , Subseçã o 

Judiciári a d e Ilhéus . 

Observações : 

a ) Certidã o expedid a gratuitamente , atravé s d a Internet ; 

b) a informaçã o d o n ° d o CP F acim a é  d e responsabilidad e d o solicitant e d a 

Certidão , devend o a  titularidad e se r conferid a pel o interessad o e 

destinatário ; 

c ) a  autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a n a págin a d a 

Subseçã o Judiciári a d e Ilhéu s (www.jfba.jus.br) , pel o praz o d e at é 3(três ) 

mese s apó s a  su a expedição ; 

d) válid a po r 3 0 (trinta ) dias ; 

e ) est a Certidã o te m a  mesm a validad e d a emitid a diretament e n o balcã o d a 

Justiç a Federal , ressalvad a a  obrigatoriedad e do  destinatári o conferi r a 

titularidad e d o númer o d o CP F informado , be m com o confirma r a 

autenticidad e d a certidã o n a págin a eletrônic a d a Justiç a federal . 

f ) A  present e Certidã o abrang e apena s a  Subseçã o Judiciári a d e Ilhéus , co m 

banc o d e dado s atualizad o em : 

Justiç a Federa l d o Estad o d a Bahi a =  Ilhéus/BA ; 

Ilhéus/BA , lhh4 , 11/04/2014 . 

Endereço : Ru a Ministr o Jos é Cândido , n ° 8 0 -  Centr o 
CEP : 45650-000 , Ilhéu s -  BA . 
Fone : (73 ) 3634-295 0 -  Rama l 38 . e-Mail : sepju.ils@ba.trfl.gov.b r 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTADO DA BAHI A 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O PARA FINS ELEITORAI S 

CERTIDÃ O N° : 4849616 9 

A autenticidade dest a certidã o poder á se r confirmada pel a internet no site do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia (http://www.tjba.jus.br/certidao/), co m validade de 30 dias. 

Certifico , atendend o a o dispost o n a Le i n ° 11.971 , d e 06.07.2009 , qu e revend o o s registro s d e 

distribuição , n a área criminal , quant o as Açõe s Penai s Originária s ajuizada s contr a o requerent e e 

condenaçõe s aplicada s e m segund a instância , n o sistem a d e 2 o gra u SAJ , até a present e data , 

em consult a realizad a n o dia 11/04/2014 , às 13:21 horas , po r nome completo : 

NOME 
NACIONALIDADE 
CP F 
RG 
ÓRGÃ O EXPEDIDO R 

ADALT O SOUZ A DE OLIVEIR A 
BRASILEIR A 
182.889.285-8 7 
029922160 1 
SSP/B A 

NADA CONST A n a Justiç a Estadua l de 2° grau , at é a present e data , excluind o o s processo s criminai s baixado s 
para o 1° grau . Se m mais a certificar . 

Carta S/N (0001434)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 9
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JUSTIÇ A ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R 
registr o d e condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a a  eleitor a 
abaix o qualificada . 

Eleitora : JOAN A D E ARAUJ O SANTO S 

Inscrição : 00867760053 1 Zona : 3 2 Seção : 1 

Município : 3647 1 -  ITUBER Á UF : B A 

Dat a d e Nascimento : 24/10/195 5 Domiciliad a desde : 18/09/198 6 

Filiação : MARI A RIBEIR O D E ARAUJ O 

JOS E OLIVEIR A D E ARAUJ O 

Certidã o emitid a à s 16:2 6 de 11/04/201 4 

Est a certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e 
poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o 
endereço : http://www.tse.ius.br . po r mei o d o códig o 

8NA8.RKLA.N3PZ.WMF O 
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11/04/201 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 001162717 

TRIBUNAL D E JUSTIÇ A DO ESTADO DA BAHIA 

PODE R JUDICIÁRI O 

CERTIDÃ O ESTADUA L 

AÇÕE S CRIMINAIS 

CERTIDÃO N":  001162717 FOLHA: 1/1 
A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a interne t n o site do Tribuna l de Justiç a (www.tjba.jus.br) . 

CERTIFIC O que , pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e feito s criminai s d o Estad o d a Bahia , 
anteriore s a  dat a de 07/03/2014 , verifique i NAD A CONSTA R e m nome de: 

JOAN A D E ARAUJ O SANTOS , brasileira , casada , comerciante , portado r d o RG : 0170326527 , CPF : 
499.230.135-53 , filh a d e Jos e Oliveir a d e Arauj o e  Mari a Ribeir o d e Araujo , natura l d e Ituber a -  BA , 
nascid a ao s 24/10/1955 , resident e n a RU A CORONE L BARACHISI O LISBO A 135 , CASA , CENTRO , CEP : 

Est a certidã o abrang e a s Vara s Criminai s Comuns , Vara s Criminai s Especializadas , Vara s d e Violênci a 
Doméstic a e  Familia r contr a a  Mulher , Vara s d o Júri , Vara s d e Execuçõe s Penai s e  Medida s Alternativa s e  Var a 
de Auditori a Militar . Certidã o emitid a de acord o co m o §1° do art. 8o da resoluçã o 121/201 0 d o CNJ , qu e imped e 
emissã o d e certidã o positiv a quand o consta r a  distribuiçã o d e term o circunstanciado , inquérit o o u process o e m 
tramitaçã o se m sentenç a condenatóri a transitad a e m julgado . 

Os dado s informado s sã o de responsabilidad e d o solicitante , devend o a  titularidad e se r conferid a pel o 
interessad o e/o u destinatário . 

Certific o finalment e qu e esta certidã o é se m custas . 

Est a certidã o fo i emitid a pel a interne t e  su a validad e é  de 30 dia s a  parti r d a dat a d e su a emissão . Apó s 
est a dat a ser á necessári a a  emissã o d e uma nova certidão . 

Salvador , sexta-feira , 11 de abril de 2014 . 

PEDID O N°: Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 
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impnmir 

PODE R JUDICIÁRI O 

Tribuna l Regiona l Federa l d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Regiã o 
Subseçã o Judiciári a d e Ilhéu s 

Certidã o d e Distribuiçã o 

Açõe s e  Execuçõe s Cívei s e  Criminai s N ° 9073 

CERTIFICO , revend o o s registro s d e distribuiçã o d e 2 5 d e abri l d e 1.96 7 

at é a  present e data , qu e contra : 

JOAN A D E ARAUJ O SANTOS , o u vinculad o a o CPF : 499.230.135-53 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l d e I a Instância , Subseçã o 

Judiciári a d e Ilhéus . 

Observações : 

a ) Certidã o expedid a gratuitamente , atravé s d a Internet ; 

b) a informaçã o d o n ° d o CP F acim a é  d e responsabilidad e d o solicitant e d a 

Certidão , devend o a  titularidad e se r conferid a pel o interessad o e 

destinatário ; 

c ) a  autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a n a págin a d a 

Subseçã o Judiciári a d e Ilhéu s (www.jfba.jus.br) , pel o praz o d e at é 3(três ) 

mese s apó s a  su a expedição ; 

d) válid a po r 3 0 (trinta ) dias ; 

e) est a Certidã o te m a  mesm a validad e d a emitid a diretament e n o balcã o d a 

Justiç a Federal , ressalvad a a  obrigatoriedad e do  destinatári o conferi r a 

titularidad e d o númer o d o CP F informado , be m com o confirma r a 

autenticidad e d a certidã o n a págin a eletrônic a d a Justiç a federal . 

f ) A  present e Certidã o abrang e apena s a  Subseçã o Judiciári a d e Ilhéus , co m 

banc o d e dado s atualizad o em : 

Justiç a Federa l d o Estad o d a Bahi a =  Ilhéus/BA ; 

Ilhéus/BA , lhh4 , 11/04/2014 . 

Endereço : Ru a Ministr o Jos é Cândido , n ° 8 0 -  Centr o 
CEP : 45650-000 , Ilhéu s -  BA . 
Fone : (73 ) 3634-295 0 -  Rama l 38 . e-Mail : sepju.ils@ba.trfl.gov.b r 
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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTADO DA BAHI A 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O PARA FINS ELEITORAI S 

CERTIDÃ O N° : 3750648 8 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia (http://www.tjba.jus.br/certidao/), co m validade de 30 dias. 

Certifico , atendend o a o dispost o n a Le i n ° 11.971 , d e 06.07.2009 , qu e revend o o s registro s d e 

distribuição , n a área criminal , quant o as Açõe s Penai s Originária s ajuizada s contr a o requerent e e 

condenaçõe s aplicada s e m segund a instância , n o sistem a d e 2 o gra u SAJ , até a present e data , 

em consult a realizad a n o dia 11/04/2014 , às 13:19 horas, po r nome completo : 

NOME 
NACIONALIDADE 
CP F 
RG 
ÓRGÃ O EXPEDIDO R 

JOANA DE ARAUJ O SANTO S 
BRASILEIR A 

499.230.135-5 3 
017032652 7 
SSP/B A 

NADA CONST A na Justiç a Estadua l de 2° grau , at é a present e data , excluind o o s processo s criminai s baixado s 
para o 1 o grau . Se m mais a certificar . 
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JUSTIÇ A ELEITORA L 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORA L 

Certidã o 

Certific o que , consultand o o  cadastr o eleitoral , verificou-s e NÃ O CONSTA R 
registr o d e condenaçã o crimina l eleitoral , transitad a e m julgado , par a a  eleitor a 
abaix o qualificada . 

Eleitor a : POLLYANN A MARI A MARTIN S D A COST A 

Inscrição : 07882061058 2 Zona : 3 2 Seção : 2 2 

Município : 3647 1 -  ITUBER Á UF : B A 

Dat a d e Nascimento : 23/04/197 7 Domiciliad a desde : 17/04/200 7 

Filiação : SÔNI A MARI A MARTIN S D A COST A 
GILEN O ROBERT O D A COST A 

Certidã o emitid a à s 16:3 1 de 11/04/201 4 

Est a certidã o d e crime s eleitorai s é  expedid a gratuitamente . Su a autenticidad e 
poder á se r confirmad a n a págin a d o Tribuna l Superio r Eleitora l n a Internet , n o 
endereço : http://www.tse.ius.br , po r mei o d o códig o 
Q0SF.D1O2.ZDPB.V0Y Z 

* O  litera l 0  n o códig o d e validaçã o represent a o  númer o 0  (zero) . 
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11/04/201 4 001162736 

TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTAD O D A BAHI A 

PODE R JUDICIÁRI O 

CERTIDÃ O ESTADUA L 

AÇÕES CRIMINAI S 

CERTIDÃO N°:  001162736 FOLHA : 1/ 1 

A autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a pel a interne t n o sit e do Tribuna l d e Justiç a (www.tjba.jus.br) . 

CERTIFIC O que , pesquisand o o s registro s d e distribuiçõe s d e feito s criminai s d o Estad o d a Bahia , 
anteriore s a  dat a d e 07/03/2014 , verifique i NAD A CONSTA R e m nom e de : 

POLLYANN A MARI A MARTIN S D A COSTA , brasileira , solteira , comerciante , portado r d o RG : 0509863760 , 
CPF : 628.326.625-87 , filh a d e Gilen o Robert o d a Cost a e  Sôni a Mari a Martin s d a Costa , natura l d e Valenç a 
- BA , nascid a ao s 23/04/1977 , resident e n a RU A J J SEABR A 119 , CENTRO , CEP : 45435-000 , Ituber a -  BA . * 

Est a certidã o abrang e a s Vara s Criminai s Comuns , Vara s Criminai s Especializadas , Vara s d e Violênci a 
Doméstic a e  Familia r contr a a  Mulher , Vara s d o Júri , Vara s d e Execuçõe s Penai s e  Medida s Alternativa s e  Var a 
de Auditori a Militar . Certidã o emitid a d e acord o co m o  §1 ° d o art . 8 o d a resoluçã o 121/201 0 d o CNJ , qu e imped e 
emissã o d e certidã o positiv a quand o consta r a  distribuiçã o d e term o circunstanciado , inquérit o o u process o e m 
tramitaçã o se m sentenç a condenatóri a transitad a e m julgado . 

Os dado s informado s sã o d e responsabilidad e d o solicitante , devend o a  titularidad e se r conferid a pel o 
interessad o e/o u destinatário . 

Certific o finalment e qu e est a certidã o é  se m custas . 

Est a certidã o fo i emitid a pel a interne t e  su a validad e é  d e 3 0 dia s a  parti r d a dat a d e su a emissão . Apó s 
est a dat a ser á necessári a a  emissã o d e um a nov a certidão . 

Salvador , sexta-feira , 1 1 d e abri l de 2014 . 

PEDID O N° : Normeide de Araujo Silva 
Setor de Certidão 

Carta S/N (0001434)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 15

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.tjba.jus.br


PODE R JUDICIÁRI O 

Tribuna l Regiona l Federa l d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 a Regiã o 
Subseçã o Judiciári a d e Ilhéu s 

Certidã o d e Distribuiçã o 

Açõe s e  Execuçõe s Cívei s e  Criminai s N° 9072 

CERTIFICO , revend o o s registro s d e distribuiçã o d e 2 5 d e abri l d e 1.95 7 

at é a  present e data , qu e contra : 

POLLYANN A MARI A MARTIN S D A COSTA , o u vinculad o a o CPF : 

628.326.625-87 , 

NAD A CONST A n a Justiç a Federa l d e I a Instância , Subseçã o 

Judiciári a d e Ilhéus . 

Observações : 

a ) Certidã o expedid a gratuitamente , atravé s d a Internet ; 

b) a informaçã o d o n ° d o CP F acim a é  d e responsabilidad e d o solicitant e d a 

Certidão , devend o a  titularidad e se r conferid a pel o interessad o e 

c) a autenticidad e dest a certidã o poder á se r confirmad a n a págin a d a 

Subseçã o Judiciári a d e Ilhéu s (www.jfba.jus.br) , pel o praz o d e at é 3(três ) 

d) válid a po r 3 0 (trinta ) dias ; 

e) est a Certidã o te m a  mesm a validad e d a emitid a diretament e n o balcã o d a 

Justiç a Federal , ressalvad a a  obrigatoriedad e d o destinatári o conferi r a 

titularidad e d o númer o d o CP F informado , be m com o confirma r a 

autenticidad e d a certidã o n a págin a eletrônic a d a Justiç a federal . 

f ) A  present e Certidã o abrang e apena s a  Subseçã o Judiciári a d e Ilhéus , co m 

banc o d e dado s atualizad o em : 

Justiç a Federa l d o Estad o d a Bahi a =  Ilhéus/BA ; 

Ilhéus/BA , lhh4 , 11/04/2014 . 

Endereço : Ru a Ministr o Jos é Cândido , n ° 8 0 -  Centr o 
CEP : 45650-000 , Ilhéu s -  BA . 
Fone : (73 ) 3634-295 0 -  Rama l 38 . e-Mail : sepju.ils@ba.trfl.gov.b r 

destinatário ; 

mese s apó s a  su a expedição ; 
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(W 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNA L D E JUSTIÇ A D O ESTADO DA BAHI A 

CERTIDÃ O D E DISTRIBUIÇÃ O PARA FINS ELEITORAI S 

CERTIDÃ O N° : 1841739 1 

A autenticidade dest a certidã o poder á se r confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça do Estado da 
Bahia (http://www.tjba.jus.br/certidao/), co m validade de 30 dias. 

Certifico , atendend o a o dispost o n a Le i n ° 11.971 , d e 06.07.2009 , qu e revend o o s registro s d e 

distribuição , n a área criminal , quant o as Açõe s Penai s Originária s ajuizada s contr a o requerent e e 

condenaçõe s aplicada s e m segund a instância , n o sistem a d e 2 o gra u SAJ , até a present e data , 

em consult a realizad a n o dia 11/04/2014 , às 13:23 horas, po r nome completo : 

NOME :  POLLYANN A MARIA MARTINS DA COST A 
NACIONALIDADE :  BRASILEIR A 
CP F :  628.326.625-8 7 
RG :  050986376 0 
ÓRGÃ O EXPEDIDOR : SSP/B A 

NADA CONST A na Justiç a Estadua l de 2° grau , at é a present e data , excluind o o s processo s criminai s baixado s 
para o 1° grau . Se m mais a certificar . 
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Págin a 1  de 1  ( 

IMPRIMIR I  VOLTA R 

CAIXA 
CAIX A ECONÔMIC A FEDERA L 

Certificad o d e Regularidad e do FGT S -  CR F 

Inscrição : 15136698/0001-4 4 
Razã o Social : ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBER A 
Nom e Fantasia:ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBER A 
Endereço : RU A OLEGARARI O MARTIN S 5 8 / OLEGARI O MARTIN S / 

ITUBER A /  B A / 45435-00 0 

A Caix a Econômic a Federal , n o uso da atribuiçã o qu e lhe confer e o 
Art . 7 , d a Le i 8.036 , d e 11 de mai o d e 1990 , certific a que , nest a 
data , a  empres a acim a identificad a encontra-s e e m situaçã o regula r 
perant e o  Fund o d e Garanti a do  Temp o d e Serviç o -  FGTS . 

O present e Certificad o nã o servir á d e prov a contr a cobranç a d e 
quaisque r débito s referente s a  contribuiçõe s e/o u encargo s 
devidos , decorrente s da s obrigaçõe s co m o FGTS . 

Validade : 02/05/201 4 a  31/05/201 4 

Certificaçã o Número : 201405020815154559647 0 

Informaçã o obtid a e m 02/05/2014 , à s 08:15:15 . 

A utilizaçã o dest e Certificad o par a o s fin s previsto s e m Le i est á 
condicionad a à  verificaçã o d e autenticidad e n o sit e d a Caixa : 
www.caixa.gov.b r 

https://ww.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp7VARPes.. . 02/05/201 4 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 14 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 14/07/2014, às
17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0040280 e o código CRC 61FEBD76.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI COREC_MCOM_DOC 0040280         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 20
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕE S 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DESPACHO 

Assunto: Atendimento ao Aviso de Habilitação n" 02/2012 

Protocolo n°: 53000.015306/2012-79 

1. Frent e à  apresentação d a documentação anexa encaminhada pel a Associação 
Comunitária d e Ituberá , n a localidade d e Ituberá/BA, ond e solicita autorizaçã o par a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, opino no sentido de que seja providenciada 
a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, 03 de abril de 2012. 

Pedro Paulo Verano de SouzazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O 
Chefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<8edro <Pmi(o  < \knwo 
Ctt«4t de Serviço de Radiodifusão ComunWftl 

Ma! 1311929 
SEVEX/CORAC/D60C/SC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

iniciais/CGR C 
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REQUERIMENT O PAR A ÀUT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA0 RIZAÇS 0 T) E EXECUÇÃ O D O SERVI Ç 
RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRI A 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A  ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBERÁ , inscrit a n o CNP J so b o  n o 

15.136.698/0001-44, co m sede Ru a Olegário Martins, 58 , Bairro , Olegári o Martins, n a cidade de 

Ituberá, Estad o d a Bahia , CE P 45435-000, Telefon e (71 ) 9932-1995 , correi o eletrônico : 

lurdinhalisboa@hotmail.com, entidad e se m fins  lucrativos, legalmente constituíd a e  devidamente 

registrada n o órgão competente, vem, respeitosamente à presença de Va. Ex â , em atendimento ao 

Aviso n° 02/2012, apresentar a documentação de que trata o item 8 da Norma n° 1/2011, aprovada pela 

Portaria M C n°462 , d e 14 de outubro de 2011, publicada no Diário Oficia l d a União no dia 18 de 

outubro do mesmo ano. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

( 

Ituberá/BA, 05 de Março de 2012. 

ADALT O SOUZ A DT E OLIVEIR A 

CPF 182.889.285-87 
Presidente 

COMARCA DE NIL O PEÇANH A 
"telâiRIO !• OFÍCIO-DE NO*^ S 

TfcRIÜzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DA S COMUNICAÇÕES 

5300 0 015306/2012-7 9 

SEPpOTJlLOG/COLQäSCGRL^PO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2BJ»5Í2012-14:09 V 

DOCUMENT O ANEXADO 
NESTA DATA 
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I -  RELAÇÃ O D E DOCUMENTO S APRESENTADO S 

1 -  Cópia de comprovante d e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Sim / Não 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA7 

2 -  Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados n o Livro 
'A " do Registro de Pessoas Jurídicas. 

Sim / Não 2 -  Estatuto Social e Ata de Constituição da entidade devidamente registrados n o Livro 
'A " do Registro de Pessoas Jurídicas. V 

3 -  At a de eleição da diretoria em exercício , devidamente registrada n o livro "A " do 
Registro Civi l de Pessoas Jurídicas. 

Sim / Não 3 -  At a de eleição da diretoria em exercício , devidamente registrada n o livro "A " do 
Registro Civi l de Pessoas Jurídicas. V 

4 -  Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento d e identidade e órgão expedidor e  endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o  número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. 

Sim Não 4 -  Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento d e identidade e órgão expedidor e  endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o  número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

5 -  Prova de que seus diretores sã o brasileiros natos ou naturalizados h á mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

Sim / Não 5 -  Prova de que seus diretores sã o brasileiros natos ou naturalizados h á mais de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. 

V 

6 -  Declaração , assinada pelo representante lega l da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes reside m n a áre a d a comunidade par a a  qual pretendem executar o 
serviço acompanhado d o comprovante d e residência, conforme Parágraf o único do Art. 
7 da Lei 9612 d e 19 de fevereiro de 1998 . 

Sim Não 6 -  Declaração , assinada pelo representante lega l da entidade, indicando que todos os 
seus dirigentes reside m n a áre a d a comunidade par a a  qual pretendem executar o 
serviço acompanhado d o comprovante d e residência, conforme Parágraf o único do Art. 
7 da Lei 9612 d e 19 de fevereiro de 1998 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

7 -  Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel  cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. 

Sim / Não 7 -  Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel  cumprimento 
das normas estabelecidas para o Serviço. V 

8 -  Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço d e distribuição d e sinai s d e televisã o po r assinatura, be m com o d e qu e a 
entidade não tem como integrante d e seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

Sim Não 8 -  Declaração, assinada pelo representante legal , de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço d e distribuição d e sinai s d e televisã o po r assinatura, be m com o d e qu e a 
entidade não tem como integrante d e seu quadro diretivo ou de associados pessoas que, 
nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados. 

V 

9 -  Declaração, assinada pelo representante legal , constando a  denominação de fantasia 
da emissora, se houver. 

Sim /"Nã o 

10 -  Declaração assinada pelo representante legal da entidade, especificando o  endereço 
completo do sistema irradiante, bem como as coordenadas geográfica s do mesmo. A s 
coordenadas geográfica s deverão ser apresentadas n a padronização GP S WGS84 , n a 
forma GG° MM ' SS" , com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os segundos 
(SS" ) d a latitude quanto o s d a longitude não deverão ultrapassar o  limite máximo de 
59", bem como o endereço proposto para instalação do mesmo 

Sim y rNão 

\J 
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11 -  Declaração assinada pelo representante lega l da entidade, especificando o  endereço 
completo d a sede d a entidade, a  qual deverá estar situada n a áre a d e execuçã o d o 
serviço, bem como as coordenadas geográfica s da mesma. A s coordenadas geográfica s 
deverão ser apresentadas n a padronização GPS WGS84, na forma GG° MM ' SS" , com 
apenas 02 (dois ) dígitos inteiros, em que tanto os segundos (SS" ) da latitude quanto os 
da longitude não deverão ultrapassar o  limite máximo de 59". 

Sim zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

12 -  Declaração , assinad a pel o representante legal , d e qu e a  entidade apresentará 
Projeto Técnico , de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. 

Sim , Não 12 -  Declaração , assinad a pel o representante legal , d e qu e a  entidade apresentará 
Projeto Técnico , de acordo com as disposições desta Norma, e com os dados indicados 
em seu requerimento, caso lhe seja solicitado. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 

13 -  Comprovante de recolhimento d a taxa relativa às despesas de cadastramento; e 
Sim / Não 

13 -  Comprovante de recolhimento d a taxa relativa às despesas de cadastramento; e V 

14 -  Declaraçã o assinad a pel o representante lega l d a entidade atestando qu e a 
Associação nã o manté m vínculo s qu e a  subordinem o u a  sujeitem à  gerência , à 
administração, ao domínio, ao comando o u à  orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromisso s o u relaçõe s financeiras , religiosas , familiares , político -
partidárias ou comerciais. 

Sim Não 14 -  Declaraçã o assinad a pel o representante lega l d a entidade atestando qu e a 
Associação nã o manté m vínculo s qu e a  subordinem o u a  sujeitem à  gerência , à 
administração, ao domínio, ao comando o u à  orientação de qualquer outra entidade, 
mediante compromisso s o u relaçõe s financeiras , religiosas , familiares , político -
partidárias ou comerciais. 

\í 

H -  MANIFESTAÇÕE S D E APOI O 

1 -  Manifestação d e apoio individual contendo o  nome, o  número d a identidade o u 
CPF, o  endereço d o domicílio necessariament e localizad o n a áre a pretendida par a 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; 

Sim Não 1 -  Manifestação d e apoio individual contendo o  nome, o  número d a identidade o u 
CPF, o  endereço d o domicílio necessariament e localizad o n a áre a pretendida par a 
execução do serviçoe a assinatura do declarante; Yt - Soma das manifestações individuais apresentadas. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA1 

2 -  Manifestaçã o d e apoi o apresentada po r entidades associativas e  comunitárias, 
legalmente constituídas a  menos d e 2  (dois ) e  sediadas n a áre a pretendida par a a 
execução do Serviço , contendo a denominação da entidade apoiadora, o  endereço da 
sede e  assinatura d o representante legal , acompanhadas d e cópia do comprovante d e 
inscrição n o cadastro nacional d e pessoas jurídicas e  d a cópia autenticada d a ata d e 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 2 -  Manifestaçã o d e apoi o apresentada po r entidades associativas e  comunitárias, 
legalmente constituídas a  menos d e 2  (dois ) e  sediadas n a áre a pretendida par a a 
execução do Serviço , contendo a denominação da entidade apoiadora, o  endereço da 
sede e  assinatura d o representante legal , acompanhadas d e cópia do comprovante d e 
inscrição n o cadastro nacional d e pessoas jurídicas e  d a cópia autenticada d a ata d e 
eleição ou do termo de posse do declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  

2.1 -  Som a da s manifestações d e apoio da s entidades associativas e  comunitárias 
apresentadas 

3 -  Manifestaçã o d e apoi o apresentada po r entidades associativas e  comunitárias, 
legalmente constituída s a  mai s d e 2  (dois ) e  sediadas n a áre a pretendida par a a 
execução do Serviço , contendo a denominação da entidade apoiadora, o  endereço da 
sede e  assinatura d o representante legal , acompanhadas d e cópia do comprovante d e 
inscrição n o cadastro nacional d e pessoas jurídicas e  d a copia autenticada d a ata d e 
eleição ou do termo de posse do declarante. 

Sim Não 3 -  Manifestaçã o d e apoi o apresentada po r entidades associativas e  comunitárias, 
legalmente constituída s a  mai s d e 2  (dois ) e  sediadas n a áre a pretendida par a a 
execução do Serviço , contendo a denominação da entidade apoiadora, o  endereço da 
sede e  assinatura d o representante legal , acompanhadas d e cópia do comprovante d e 
inscrição n o cadastro nacional d e pessoas jurídicas e  d a copia autenticada d a ata d e 
eleição ou do termo de posse do declarante. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

y 

3.1 -  Som a da s manifestações d e apoio da s entidades associativas e  comunitárias 
apresentadas 4 
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m -  ACORD O PAR A ASSOCIAÇÃ O DA S ENTIDADE S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Vi zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O. 

Sim Nã( / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 
Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se à s demais entidades. 

Declaro, so b as penas d a lei, como representante legal d a entidade requerente, par a fin s de 
instrução do processo relativo à solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, junt o a o Ministério da s Comunicações , qu e toda a  documentaçã o descrit a nest e 
formulário está sendo apresentada n o original ou em cópia autenticada e  em conformidade co m o  item 
8 d a Norma n° 1/2011, aprovada pel a Portaria M C n° 462, de 14 de Outubro de 2011, bem como as 
afirmações feitas são verdadeiras e de minha inteira responsabilidade. 

HJZ A D E OLIVEIR A ALT O SOUZ A D E OLIVE 1 
CPF 182.889.285-87 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Endereço para correspondência 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Olegário  Martins,  58  Olegário  Martins 

Ituberá/RA -  CEP  45435-000 

Telefone para  contato:  (71)8131-0985 

Correio eletrônico:  helderlisboa@ yahoo.com.br 

D E NIL O PEÇANH A 

• OFÍC1CLD E N O ÍV S i 

4 
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Receita Federai 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDIC A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
16.136.698/0001-44 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 
08/02/201 2 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E ITUBER A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defes a de direitos sociai s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativa s ligada s à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativa s nâo especificada s anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVAD A 

LOGRADOURO 
R OLEGÁRI O MARTINS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMER O 

58 
COMPLEMENTO 

CEP 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
OLEGÁRIO MARTIN S 

MUNICÍPIO 
ITUBER A 

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SrrUAÇÃO CADASTRAL 
08/02/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA STUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RF B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 05/03/2012 às 11:08:51 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 05/03/2012 
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Rua Olegári o Martins ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 58 Olegári o Martin s CE P 45455-355" 

ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBEIf U ötadodafeh wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA j  itub -

iTUBER Á -  B A v .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f  % J 

ESTATUT O SOCIA L *í> 0 & ~ $ 

I - DA DENOMINAÇÃO , SED E E  FINS 

Ari .1° A  ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBERÁ , é  um a entidad e d e direit -
privado , se m fin s econômicos , d e duraçã o indeterminada , d e caráte r cultura l e 
socia l d e gestã o comunitária , compost a po r númer o ilimitad o d e associado s e . 
constituíd a pel a uniã o d e moradore s e  representante s d e entidade s d a comunidad e 
atendida , par a fin s nã o econômicos , co m sed e e  for o da Comarc a d e Ituberá , Estad o 
cia Bahia , sita , à  Ru a Olegári o Martins , 5 8 Bairr o Olegári o Martins , CE P 45435 -000 
fundad a e m dezoit o d e janeir o d e doi s mi l e doz e (18/01 /2012). 

Parágraf o Únic o -  A  Entidad e reger-se- á pela s disposiçõe s dest e estatut o e  peia ? 
leis vigente s n o territóri o nacional . 

Art 2 o A  ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBER Á te m por objetiv o EXECUTA R 
SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRIA , be m como : 

i -  beneficia r a  comunidad e co m vista s a  : 
a) Da r oportunidad e a  difusã o d e ideias , elemento s d e cultura , tradiçõe s e  hábito s 

sociai s d a comunidade ; 
b) oferece r mecanismo s ã  formaçã o e  integraçã o d a comunidade , estimuland o o 

iazer , a  cultur a e  o convívi o social ; 
c) presta r serviço s d e utilidad e pública , integrando-s e ao s serviço s d e defes a civi l 

sempr e qu e necessário ; 
ei) contribui r par a o  aperfeiçoament o profissiona l na s área s d e atuaçã o do s 

jornalista s e  radialistas , d e conformidad e co m a legislaçã o profissiona í vigente ; 
e) permiti r a  capacitaçã o do s cidadão s n o exercíci o d o direit o d e expressã o d a 

form a mai s acessíve l possível . 

II - respeita r e  atende r ao s seguinte s princípios : 
a) preferênci a da s finalidade s educativas , artísticas , culturai s e  informativa s e m 

benefíci o d o desenvolviment o gera l d a comunidade , 
b) promoçã o da s atividade s artística s e  jornalística s n a comunidad e e  da integraçã o 

dos membro s d a comunidad e atendida ; 
c) respeit o ao s valore s ético s e  sociai s d a pesso a e  d a família , favorecend o a 

integraçã o do s membro s d a comunidad e atendida ; 
d) nã o discriminaçã o d e raça , religião , sexo , preferência s sexuais , convicçã o 

po ! 'tico-ideoiógico-partidári o e  condiçã o socia l na s relaçõe s comunitárias : 

§1° É  vedad o o  proselitism o d e qualque r natureza , assi m com o qualque r 
discriminaçã o política , filosófica,  racial , religiosa , sexua l ,  de gêner o o u de qualque i 
naturez a n a admissãodpiLâssoqiados ; _  W 
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P«relra Silva ,»' " ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. K  AT RÍCUUA190877-' . 
TITULA R V  ^  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

* 9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'«1 

§2V' Ser á obrigatóri a a  pluralidad e d e opiniõe s e  versão , d e form a simultâne a efiS^ . gaf* 
matéria s polêmicas , n a programaçã o opinativ a e  informativa , divulgando , sempre , a s 
diferente s interpretaçõe s relativa s ao s fato s noticiados ; 
§3° Qualque r cidadã o d a comunidad e beneficiad a ter á direit o a  emiti r opiniõe s sobr e 
quaisque r assunto s abordado s n a programaçã o d a emissora , be m com o manifesta r 
ideias , propostas , sugestões , reclamaçõe s o u reivindicações , devend o apena s 
observa r o  moment o adequad o d a programaçã o par a fazê-lo . mediant e pedid o 
encaminhad o à  direçã o responsáve l pel a Rádi o Comunitári a 

Art . 3 o -  O s dirigente s e  associado s nã o responderão , ne m mesm o subsidiariament e 
pela s obrigaçõe s contraída s pel a Entidade , ressalvado s o s caso s e m qu e o s 
dirigente s responderã o po r comprovad a cuíp a n o desempenh o d e sua s funçõe s 

Art.4° - A  receit a d a Entidad e ser á utilizada , únic a e  exclusivamente , par a a 
consecuçã o d e sua s finalidade s institucionai s e  nã o ser á admitid a a  remuneraçã o d e 
seus dirigente s pel o exercíci o d e sua s funções , be m com o a  distribuiçã o d e lucro s 
(sobras) , dividendos , vantagen s o u bonificaçõe s a  qualque r do s seu s associado s o u 
dirigente s 

II - DOS ASSOCIADO S 

Art 5 o -  Serã o admitido s com o associado s a s pessoa s física s e  jurídica s qu e tenha m 
preenchid o formulári o própri o e  admitida s e m Assembléi a Geral , co m residênci a o u 
sed e nest e Município , des*d e qu ê s e comprometa m a  respeita r e  cumpri r a s 
disoosiçõe s dest e Estatuto . 

Ar i 6 " -  A Entidad e ser á compost a pela s seguinte s categoria s d e associados : 
a) Fundadores , formad a po r todo s aquele s qu e assinara m a  at a d e fundaçã o 
b) Contribuinte s o u Efetivos , o s qu e s e inscrevera m apó s o  encerrament o d o 

livro d e fundaçã o e  mantenha m sua s contribuiçõe s e  participaçõe s e m dia ; e , 
c) Honorários , cidadão s qu e prestara m o u aind a presta m relevante s serviço s â 

associaçã o o u à  comunidade , a o municípi o e  a o estado . 

§1 C -  O  quadr o d e pessoa l ser á constituíd o de , a o menos , doi s terço s d e 
trabalhadore s brasileiros . 

Art 7 ° -  A s contribuiçõe s do s associado s serã o regulada s e m Assembléi a Gerai , 

Ari . 8 o -  Sã o direito s do s associados : 

a) O  direit o d e vot o e  d e concorre r à s eleições , podend o se r votado s par a cargo s 
diretivos , desd e qu e atenda m a o dispost o n o §2 ° do art . 13 ; 

b) Utilizar-s e d e todo s o s serviço s d a associaçã o e  participa r d e sua s atividade s e 
promoções ; 

c) Propo r po r escrit o o u verbalment e à  Diretoria , quaisque r medida s d e provent o 
par a a  Associação ; 

d) Recorre r do s ato s d a diretoria , quand o o s julga r prejudiciai s ao s seu s direitos ; e , 
e) Requere r informaçõe s sobr e o s assunto s qu e lh e diga m respeit o e  solicita r 

esclareciment o sobr e a s atividade s d a Associação . 

Ari . 9 o -  Sã o devere s do s associados : 
srwpruiir^ciBàW : 
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Br.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Eduardo Pereira Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIA L TITULA R 

M ATRzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAICULAIS OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 TT-< 

a) Acata r o s ato s d a Assembléi a Gera l e  d a diretoria ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \F * WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 
b) Obedece r a o estatut o d a entidade ; U 4c> 
c) Participa r e  colabora r na s iniciativa s d a entidade ; #  -  ^ 
d) Desenvolve r o  espírit o d e cooperaçã o e  unidad e n o sei o d a Associação ; 
e) Reembolsa r a  Associaçã o do s prejuízo s causado s ao s seu s pertence s 

paírimoniais ; 
í Comparece r e m reuniões , quand o convidad o pel a diretori a e  Assembléia s 

convocadas , acatand o sua s determinações , quand o da s mesma s fore m 
aprovada s pel a maiori a absolut a do s associado s presentes ; 

g) Mante r su a contribuiçã o e m di a ,  conform e estipulad o pel a Assembléi a Gerai ; 
h) Desenvoive r qualque r tip o d e trabalh o comunitário , d e form a voluntária ; e , 
i) Colabora r co m fin s d e angaria r fundo s par a a  Associação . 

Art . 10 ° -  Sã o passívei s d e puniçã o temporári a o u d e exclusã o definitiv a d o quadr o 
social , havend o just a causa , o s associado s qu e infringire m est e estatuto , desd e qu e 
sua transgressã o sej a indicad a mediant e requeriment o dirigid o a  diretori a que , frent e 
a procedênci a d a solicitação , dever á submetê-l a à  Assembléi a Geral , convocad a 
especialment e par a est e fim . par a deliberaçã o fundamentada , assegurad o o  ampl o 
direit o d e defes a d o associad o e m questão . 

Parágraf o únic o -  O  Associad o qu e manifesta r interess e e m demitir -se o u excluir-s e 
de algu m do s cargo s qu e ocupa , o u mesm o d a qualidad e Associado , est e dev e 
formaliza r po r escrit o a  su a solicitaçã o dirigid a a  diretori a d a Entidad e 

III - DOS ÓRGÃO S E DE SEU FUNCIONAMENT O 

Art 11 ° - A  Associaçã o exercer á sua s funçõe s atravé s do s seguinte s órgão s 
a) Assembléi a Gerai ; 
b) Diretoria ; e , 
c) Conselh o Comunitári o 

Art . 12 ° -  A  ASSEMBLÉI A GERAL , órgã o máxim o d e deliberaçã o d a Associaçã o 
será compost a po r seu s associados , e  ocorrer á ordinariament e a  cad a an o n o 
últim o sábad o d o mê s d e novembr o par a avaliaçã o e  prestaçã o d e conta s d a 
Diretoria , discussã o e  aprovaçã o d e planos , projeto s e  assunto s gerai s Dever á 
ordinariamente , ocorre r a  cad a 4  ano s par a eleiçã o B a Diretori a e  d o Conselh o 
Comunitári o e  extraordinariament e poder á se r convocad a par a destituiçã o do s 
dirigente s e  alteraçã o estatutária , respeitando-s e o  dispost o n o §1° . 

§ 1 ° -  A  ASSEMBLÉI A GERA L poder á se r convocad a extraordinariament e pei a 
maiori a d a diretoria , po r u m terç o do s associado s fundadore s ou , n o mínimo , u m 
quint o do s associados , par a discussã o e  decisã o relativ a a  assunto s d e interess e 
gera l Quand o a  deliberaçã o s e relaciona r a  destituiçã o d e dirigente s o u alteraçã o 
estatutári a ser á exigid o o  vot o concord e d e doi s terço s do s presente s à  Assembléi a 
especialment e convocad a par a ess e fim , nã o podend o el a deliberar , e m primeir a 
convocação , sem i a  maiori a absolut a do s associados , o u co m pel o meno s d e u m 
terç o na s convocaçõe s seguintes . 

§2° -  A  convocaçã o dever á se r feit a co m antecedênci a mínim a d e oit o dias , atravé s 
de edita l o u comunicad o afixad o n a sed e d a Associaçã o e  estúdio , be m com o n a 

seu» pr Ai;nNi iciaM* W\\  3 

íjijg^^Kl O I - OFICI O D E NOT A 

/ 3  Present * c6 m inform e o 
4 *  mi m apre«ntaí|) . Do u fé 

,niha-Ba . J3J/TÃ3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J^oJJ 
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íüsvSfrWe\razyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Silva zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIA L TITULA "zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  -" ^.Ji-

MATRICULA19 0 877- i >' » « V 

f.. . iP  % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

sed e da s entidade s qu e compõe m o  Conselh o Comunitári o e  co m divulgaçã^r:. . ^  í 
atravé s d e pel o menos ' quatr o chamada s diária s durant e a  programaçã o deP ^ _  ^ 
emissora , devend o conte r data , hora , loca l e  paut a d a reunião . 

§3° -  A  ASSEMBLÉI A GERA L deliberar á e m primeir a convocaçã o soment e co m 
metad e mai s u m do s associado s apto s a  vota r e , e m segund a convocação , trint a 
minuto s apó s co m qualque r númer o d e associado s apto s a  votar , respeitada s a s 
disposiçõe s d o §1° , Art . 12° . 

§4° -  A  ASSEMBLÉI A GERA L convocad a par a fin s eleitorais , alienaçã o d e ben s 
imóvei s o u móvei s o u extinçã o d a entidade , dever á se r convocad a co m trint a dia s d e 
antecedênci a e , deliberar á conform e est e estatuto , mediant e vot o do s associado s 
em di a co m sua s obrigaçõe s sociai s filiado s a  pel o meno s sei s meses , respeitada s 
as disposiçõe s d o §1° , Art . 12° . 

§5° -  A s decisõe s d a ASSEMBLÉI A GERA L obriga m todo s o s Associados , mesm o 
os discordante s o u ausentes . 

Art . 13 ° - A Diretori a d a Associação , órgã o executiv o e  administrativo , ser á compost a 
por u m Direto r Presidente , Direto r Financeiro , Direto r Administrativo , eleito s e m 
Assembléi a Gera l par a u m mandat o d e 4 anos , permitid a a  reeleição . 

§1° -  A  Diretori a d a Associaçã o poder á se r substituída , par a finalizaçã o d o mandato , 
no tod o o u e m parte , mediant e decisã o e m Assembléi a Gerai , respeitada s a s 
disposiçõe s d o §1° , Art . 12° . -  1 

§2° -  A  responsabilidad e e  a  orientaçã o intelectua l e  administrativ a d a entidad e 
caberã o sempr e a  brasileiro s nato s o u naturalizado s h á mai s d e 1 0 (dez ) ano s e 
maiore s d e 1 8 ano s o u emancipados , cuja s residência s seja m situada s n a áre a d a 
comunidad e atendid a e  ainda , tai s dirigente s nã o poderã o esta r n o exercíci o d e 
mandat o eletiv o qu e lhe s assegur e imunidad e parlamenta r o u funçã o d a qua l 
decorr a for o especial . (j 

Art 14 ° -  Sã o atribuições : ^ 
i ) D a Diretoria : 
a) Administra r e  superintende r o s trabalho s e  o  patrimôni o d a entidade . 
b) Convoca r a s reuniõe s e  Assembléia s Gerais ; 
c) Representa r a  Associaçã o e m ato s público s o u internos . 
d) Realiza r todo s ato s necessário s a o desenvolviment o d a Associação . 
e) Apresenta r relatóri o anua l a  Assembléi a Geral , acerc a d o Balanç o Patrimonia l e  o 

Relatóri o d e Atividades ; 
f) Presta r a s conta s a o fina l d e cad a exercíci o financeiro . 
g) Desenvolve r e  promove r o  intercâmbi o co m a  comunidad e e  entidade s afin s 
h) Cria r e  instala r serviço s e  Departamento s par a a  realizaçã o e  desenvolvimento s 

das finalidade s d a entidade ; 
i) Aíienar , decidi r sobr e aquisiçã o e  constitui r ônu s sobr e ben s móvei s e  imóvei s 

mediant e autorizaçã o d a Assembléi a Geral ; 

11) De cad a dirigente : CARjòsm  r OF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAICK ) DJE^OT A 

/ /  n. „  •  -i7Íffr̂ j'ffr'r'nA" r 

Auter 
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Cr. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIA L TITULA R 

l|ATRlCULA1B0.877. â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

a) Compet e a o Direto r Presidente : Administra r e  representa r ativ a o u 4 
passivamente , Judicialment e o u extrajudicialment e a  Associação ; Movimenta r •  ' 
cont a bancári a conjunt a d a entidade , assina r juntament e co m o tesoureir o a s 
obrigaçõe s financeiras , cheques , balanços , contratos , ajuste s o u convênio s 
de interess e d a associação ; Convoca r e  Presidi r reuniõe s ordinária s e 
extraordinária s d a diretori a e  Assembléi a Geral ; Contrata r e  demiti r 
funcionários , após , parece r e  aprovaçã o d a Diretoria ; Realiza r todo s o s ato s 
atinente s a o se u carg o e  a o fie l cumpriment o do s objetivo s d a Associação ; 
Cumpri r e  divulga r todo s o s objetivo s d a Associação ; Vota r e  dete r o  vot o d e 
desempat e na s deliberaçõe s d a diretori a e  e m Assembléi a Geral ; Pratica r 
todo s o s ato s necessário s à  administraçã o d a entidade , organiza r seu s 
serviço s e  Departamentos ; e , Participa r e  presidi r à s reuniõe s d o Conselh o 
Comunitário . 

b) Compet e a o Direto r Financeiro : superintender , organiza r e  dirigi r o s 
serviço s d e tesouraria , zeland o pel o equilíbrio , correçã o e  propriedad e 
orçamentári o d a associação , apresentand o u m orçament o planejament o 
financeir o par a a  diretori a arrecada r a  receit a e  efetua r o  pagament o da s 
despesa s movimentare m a s conta s bancárias , assinand o cheque s 
conjuntament e co m o  President e assina r documento s qu e comporte m 
responsabilidad e d a associação , e m conjunt o co m o Presidente . 

c) Compet e a o Direto r Administrativo : Auxilia r n a administraçã o d a 
Associação ; difundi r e . propaga r o s objetivo s d a Associaçã o entr e a 
comunidad e e  associados ; Realiza r todo s o s serviço s atinente s a o 
funcionament o d a * secretaria , organizand o fichários , cadastrament o d e 
associados , secretaria r a s reuniõe s d a diretoria , lavra r a s atas , te r so b sua 
guard a o s livros , ata s e  parecere s d a entidade , be m com o todo s o s 
documento s relativo s à  secretaria ; e , Organiza r relatóri o anua l da s atividade s 
e encaminha r tod a a  correspondênci a d a entidad e e  associados . 

Art . 15 ° - O  Conselh o Comunitário , eleit o e m Assembléi a Gera i par a mandat o igua ! 
ao d a Diretoria , ser á compost o por , n o mínimo , cinc o pessoa s representante s d e 
entidade s d a comunidad e local , tai s com o associaçõe s d e classe , beneméritas , 
religiosa s o u d e moradores , desd e qu e legalment e instituídas , co m o  objetiv o d e 
acompanha r a  programaçã o d a emissora , co m vist a a o atendiment o d o interess e 
exclusiv o d a comunidade . 

§1° -  O Conseíh o Comunitári o dever á organizar-s e atravé s d e se u regiment o intern o 
e cumprir á a s atribuiçõe s definida s pel a legislaçã o vigent e sobr e o  serviç o d e 
radiodifusã o comunitária , devend o periodicament e elabora r relatóri o resumid o 
contend o a  descriçã o d a grad e d e programação , be m com o su a avaliação . 

§2° -  O  Conselh o Comunitári o ser á constituíd o soment e apó s a  outorg a dad a pel o 
Ministéri o da s Comunicaçõe s par a exploraçã o d o serviç o d e radiodifusã o 
comunitária . 

IV - DAS ELEIÇÕE S 

Art . 16 ° - A s chapa s par a a  diretori a estarã o aptas , s e entregue s at é trê s dia s ante s 
da Assembléi a Gera l d e eleição , po r requeriment o a  Comissã o eleitoral , 
acompanhad a d e nominat a complet a e  pel o devid o express o consentiment o d e seu s 

SCLODrAUTCNTICII flp^JO 1 * OF l 
teiWv" > present* còi 

jgMTtirn aprej 
'^jiha-B a 

1 D E NOT A 
i conforme o 

Dou ft 

José dos 

Ti 
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Crew * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIA L TITULA S 

MATP.ICULA19 0 B77- 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

membro s be m com o d o referendu m de , n o mínim o ,  um décim o d e associado s aptos , .  ^ ^ 
a votar . •  ( zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA L  í 

§1° -  E  vedad a a  participaçã o d e associado s e m mai s d e um a chapa , be m com o o*"ií§ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA çffa 

vot o cumulativ o o u po r procuração . 

§2° -  A  diretori a ser á formad a pel a chap a qu e alcança r a  maiori a do s voto s o u d e 
acord o co m a  proporcionalidad e do s voto s obtido s po r cad a chapa , desd e qu e obtid o 
o mínim o d e vint e po r cent o do s voto s valido s totalizado s n o process o eleitoral . A 
escolh a d o critéri o par a contage m ser á decidid a n o iníci o d a ASSEMBLÉI A GERAL . 

V -  DA PROGRAMAÇÃ O 

Art . 17 ° - A  programaçã o d a emissora , dever á respeita r todo s o s princípio s e  norma s 
disposta s n a legislaçã o vigent e n o territóri o naciona l sobr e radiodifusã o comunitária . 

Parágraf o únic o -  Ser á vedad a a  transferênci a d a outorg a e  a  formaçã o d e redes , 
excetuada s a s situaçõe s d e guerra, ' calamidad e pública , epidemia s e  a s 
transmissõe s obrigatória s do s Podere s Executivo , Judiciári o e  Legislativo , definida s 
em leis . També m ser á vedad a a  cessã o o u arrendament o d a emissor a d o Serviç o d e 
Radiodifusã o Comunitári a o u d e horário s d e su a programação . 

VI - DA RECEIT A E  DO PATRIMÔNI O 

Art . 18 ° -  O  Patrimôni o e  Receit a d a "Associaçã o ser á compost o pela s contribuiçõe s 
sociai s definida s pel a Assembléi a Geral , pela s doações , auxílio s e  subvenções , 
pelo s ben s móvei s o u imóveis , pela s renda s e  juro s d e depósito s bancário s e 
aplicaçã o financeira , pelo s saldo s d e exercício s financeiro s anteriore s transferido s 
par a a  cont a patrimonial , po r valore s advindo s d e sua s atividade s comunitárias , be m 
com o po r aquele s decorrente s d o patrocíni o so b form a d e apoi o cultural . 

V 
§1° -  Tod a receit a o u despes a dever á se r aprovad a pel a diretori a e  nenhu m membr o 
de se u quadr o diretiv o ser á remunerado . 

§2° -  A  prestaçã o d e conta s dever á obedece r ao s princípio s d a legalidade , 
impessoalidade , moralidade , publicidade , economicidacl e e  d a eficiência . Adotar á 
prática s d e gestã o administrativ a necessária s e  suficiente s a  coibi r a  obtenção , d e 
form a individua l o u coletiva , d e benefício s o u vantagen s pessoais , e m decorrênci a 
da participaçã o n o respectiv o process o decisório , dando-s e publicidade , po r 
qualque r mei o eficaz , n o encerrament o d o exercíci o fiscal , apresentaçã o d o relatóri o 
de atividade s e  da s demonstraçõe s financeira s d a entidade , send o levados , a o 
términ o d a gestão , à  Assembléi a Gera i par a aprovação . 

§3° -  A  dat a d e fechament o d o exercíci o fisca l s e d á n o di a trint a e  u m d o mê s d e 
dezembr o d e cad a an o (31/12) . 

VII - DÁ REFORM A D O ESTATUT O E  DA DISSOLUÇÃ O 

Árt . 19 ° -  Est e estatut o poder á se r reformado , n o tod o o u e m part e po r deliberaçã o 
da Asserribléi a Gera l Extraordinária , especialment e convocad a par a est e fim , send o 

Stlfl DC AUTENTICIDADEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 01' 

apre 

-Ba. 

José dos í 
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Br Ettfaroo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OFICIAL TITUU R 

|»*TRlCUI-At90.B77. 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
... ( "  

exigid o o  vot o concord e d e doi s terço s do s presente s à  Assembléia , nã o podend o 
ela deliberar , e m primeir a convocação , se m a maiori a absolut a do s associados , o u 
co m pel o meno s d e um terç o na s convocaçõe s seguintes . 

Art . 20 ° - A  disssoluçã o d a Associaçã o ocorrer á segund o decisã o d a Assembléi a 
Geral , e  o  remanescent e d e se u patrimôni o líquido , ser á destinad o a  entidad e d e fin s ^  \ 
não econômico s congênere , definid a n a Assembléia , obedecend o à  votaçã o o szyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA &Q  . 
mesmo s critério s estabelecido s n o artig o anterior . 

VIU - DISPOSIÇÕES FINAI S 

Art . 21 ° -  Sã o membro s fundadore s d a entidade : ADALT O SOUZ A D E OLIVEIRA , 
brasileiro , casado , chef e d e seto r d e transporte , resident e e  domiciliad o à  Ru a 
Olegári o Martins , n . 5 8 Bairr o Olegári o Martins , CE P 45435-000 , Municípi o d e 
Ituberá , Estad o d a Bahia , portado r d a Cédul a d e Identidade , R G n.02992216-0 1 
SSP/B A e  d o CP F n. 182.889.285-87 ; POLLYANN A MARI A MARTIN S D A COSTA , 
brasileira , solteira , maior , gerent e administrativa , resident e e  domiciliad a à  Ru a JJ 
Seabra , 119 , Centro , CE P 45435-000 , Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , 
portador a d a Cédul a d e Identidade , R G n . 05098637-6 0 SSP/B A e  d o CP F 
n.628.326.625-87 ; JOAN A D E ARAUJ O SANTOS , brasileira , casada , professora , 
resident e e  domiciliad a à  Corone l Barachísi o Lisboa , 13 5 Centro , CE P 45435-000 , 
Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portador a d a Cédul a d e Identidade , R G n. 
01703265-2 7 SSP/B A e  do CP F n.499.230.135-53 . 

Ar t 22 ° - A  primeir a diretori a d a entidad e ser á formad a pelo s seguinte s membros : 
Direto r Presidente : ADALT O SOUZ A D E OLIVEIRA , brasileiro , casado , chef e d e 
seto r d e transporte , resident e e  domiciliad o à  Ru a Olegári o Martins , n . 5 8 Bairr o Ç, 
Olegári o Martins , CE P 45435-000 , Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portado r 
da Cédul a d e identidade , R G n.02992216-0 1 SSP/B A e  d o CP F n. 182.889.285-87 ; 
Diretor a Financeira : POLLYANN A MARI A MARTIN S D A COSTA , brasileira , < v l 

solteir a maior , gerent e administrativa , resident e e  domiciliad a à  Ru a JJ Seabra , 119 , 
Centro , CE P 45435-000 , Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portador a d a 
Cédul a d e Identidade , R G n . 05098637-6 0 SSP/B A e  d o CP F n.628.32 6 625-87 ; 
Diretor a Administrativa : JOAN A D E ARAUJ O SANTOS , brasileira , casada , 
professora , resident e e  domiciliad o à  Corone l Barachísi o Lisboa , 13 5 Centro , CE P 
45435-000 , Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia, " portador a d a Cédul a d e 
Identidade , R G n. 01703265-2 7 SSP/B A e  do CP F n.499.230.135-53 . 

Art . 23 ° -  O s caso s omisso s nest e estatut o serã o resolvido s pel a diretoria , co m 
recurs o a  ASSEMBLÉI A GERAL , pel o associad o qu e se acha r prejudicado . 

Art . 24 ° -  O present e estatut o fo i aprovad o n a ASSEMBLÉI A GERA L d e 18/01/201 2 
e entr a e m vigo r n a dat a d e su a inscriçã o n o registr o d e pessoa s jurídicas , 
averbando-s e a  est e registr o toda s a s alteraçõe s po r que passar . 

Ituberá/BA , 1 8 de Janeir o d e 2012 . 

da vetánét 

tabelião Desipn»4 o 
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IÍDICAS 

^ iii i 42 /v « 
CmlH ptli AvtrHtfo R$ 

É zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACAf f l Of f lO 00 REGI STRO 
Cm OAS PESSOAS 
J URÍ DI CAS 

Comarca de Itübera 

Estado de Bahia 

relrazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Silva 
"oFTC l AL TITULA R 

«ATBICULA190.877- 4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTÓRIO DO REGISTRO DAS PESSOAS JURÍDICA 

Protocolo A- 3  o ' 3*19 3 fki Ô 

JU 2 

flr.Êdwr» Perms Sew 
Oficial Titular 

Rita Marti da Confeição 
Sub Oficiai 

Av. Ouqus at Catas. 2S0 
Ituberá Bahit 

Registro n' 25 4 Livr o Ag Z 
CustaspeloReoistroRi 57.60/4.3 0 
OAJ n! 68178 6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sj RIE 602 : 

Vers o 

itüberá-Ba.,_8 d e fevere d 
2Q12 . 

Br. Èdwrfdo Pereira Silva 
OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFICIA L TITULA R 

HATRlCULAI6 0 877- 4 

Era tempo : Val e a  rasura , fls . 103 » 

Dat a supr i 

Br. Eduardo Pereira Silva 
OFICIA L TITULA R 

MATRlCULAIS O 877- 4 
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ATA D A ASSEMBLÉIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA GERA L D E FUNDAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E 
rrUBERÁ, APROVAÇÃO DC ESTATUTO SOCIAL . ELEIÇÃO E POSS E DA DIRETORiA 
REALIZADA E M DEZOITO DE JANEIRO DE DOIS MIL E DOZE Ao s dezoito dias do mês 
•je janeiro da ano de dois mil e doze (18/01/2012) por volta das nove horas e trinta minutos 
neste, Municípi o d e Ituberá . Estad o d a Bahia , reuniram-se e m assembléia gera ! a s 
seguintes pessoas ADALT O SOUZA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, chefe de setor de 
transporte, residente e  domiciliado à  Rua Olegário Martins, n. 58 Bairro Olegário Martins, 
CEP 45435-000, Município de ituberá, Estado da Bahia, portador da Cédula de Identidade. 
RG n.02992216-01 3SP/BA e  do CPF n. 182.889.285-87; POLLYANNA MARIA MARTINS 
DA COSTA, brasileira, solteira, maior, gerente administrativa, residente e domiciliada à Rua 
JJ Seabra, 119, Centro, CEP 45435-000, Município de Ituberá Estad o da Bahia, portadora 
cia Céd-Jla de Identidade, RG n. 05098637-60 SSP/BA e do CPF n.628.326.625-87; JOANA 
DE ARAU..O SANTOS, brasileira, casada professora , residente e  domiciliada à  Corone l 
Barachisio Lisboa, 135 Centro, CEP 45435-000, Município d e Ituberá, Estado da Bahia, 
portado; a da Cédula de Identidade, RG n. 01703265-27 SSP/BA e  do CPF n.499.230.135-
53. Co m o  propósit o d e constituição d e um a Associaçã o Comunitária . Assumi u a 
presidência da Assembiéía por aclamação de todos o Sr. ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA 
que convidou a  mim, JOANA D E ARAUJO SANTOS , para secretariá-lo, o  que aceitei. 
Dando inicio aos trabalhos, o senhor Presidente explicou que os motivos deste Assembléia 
é a constituição de uma associação, a ser designada de ASSOCIAÇÃO COMUNíTÁRIA DE 
ITUBERÁ, a  qual será uma entidade sem fins econômicos e  exclusivamente educativos, 
cultural e  artístico, com o objetivo de propagar os valores da nossa comunidade-. Após a 
expísnação d o Sr. Presidente, eie propôs que, quem quisesse fazer parte da associação 
poderia fazé-io. Logo em seguida foi distribuída aos presentes uma cópia ao estatuto, que 
se encontrava previamente pronto, que fo i lido artigo po r artigo, pausadamente, e  após 
exaustivos debates fo i aprovada, por unanimidade, a  constituição da associação e  o  seu 
referido estatuto. O Estatuto Social anexe é parte integrante da ÁTA E m seguida o Senhor 
Presidente falou sobre a importância de estar eiegendo um corpo diretivo para a  entidade, 
sendo qu e a  única chapa inscrita fo i eleita po r unanimidade, ficando o  referido órgSc 
constituído d a seguinte maneira: Diretor Presidenta : ADALT O SOUZA Q E OLIVEIRA. 
Diretora Financeira : POLLYANN A __MâSiAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MABIUi S D A COSTA : j3:reípr a 
CTnrnistragylT JOANÃ ~DE ARATDO~"sÃhtTOS. Após a  eleição da diretoria o s rnesme 
fdrâm empossados tend o iníci o imediato o  se u mandato, ficando assi m constituída a 
ASSOC!AÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ At o "contínuo o Senhor Presidente franqueou 
•3 palavra a  quem dela quisesse fazer uso Ningué m se msnifestando, deu por encenada 
est3 assembléia. E  para constar. Eu , JOANA D E ARAUJ O SANTOS , Secretária d a 
assembléia, lavrei esta ata, que após lida em voz aita irá assinada por mim e por todos os 
presentes. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA iÇ  \ 

-4 . 

/ ADALT O SOUZA/DE OUVIRA 
V President e dj^ Assgrjgblfra — 

"- 7 i 7 
/ /  A 

JOANA DE ARAUJ TOS 
Secretária da Assembléia 

<*OMPvKOWTTENILO PBCANH A 
/CA W^tfOJl ' O f ÍCtílDE .so#.& 

K*i •  :. , i } V. •rikihxxoà mu is) 4 (%) iiiwszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,sí> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4» mtí -Jj _Z. _.a*%í* ^ 

A MARTI S i ^l ^^^^f'.fe ^ i> ""^* g ^gMO**^!^ ^ 

I SB.OC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0 «w mm^fmm 

M 1  *««S8lS - j  OfcteTHutor 
í 'â«ÍOT^h.C|.ici O D E NOTA 

N°zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^^f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^K ^B^ ^  cópia^onform e o 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA D E ITUBER Á 
Rua Olegário Martins, 58, Bairro, Olegário Martins, CEP 45435-000 

Ituberá-B A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RELAÇÃO DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE 

ADALTO SOUZ A D E OLIVEIRA ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileiro , casado , chef e d e seto r d e 
transporte , resident e e  domiciliad o à  Ru a Olegári o Martins , n . 5 8 Bairr o 
Olegário Martins , CE P 45435-000 , Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , 
portador d a Cédul a d e Identidade , R G n.02992216-0 1 SSP/B A e  d o CP F 
n. 182.889.285-87; 

POLLYANNA MARI A MARTIN S D A COSTA , brasileira , solteira , maior , 
gerente administrativa , resident e e  domiciliad a â  Ru a J J Seabra , 119 , Centro , 
CEP 45435-000 , Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portador a d a Cédul a 
de Identidade , RG n. 05098637-6 0 SSP/B A e do CPF n.628.326.625-87 ; 

JOANA D E ARAUJ O SANTOS , brasileira , casada , professora , resident e e 
domiciliada à  Ru a Corone l Barachísi o Lisboa , 13 5 Centro , CE P 45435-000 , 
Município de Ituberá , Estado da Bahia , portador a da Cédul a de Identidade , R G 
n. 01703265-2 7 SSP/BA e do CPF n.499.230.135-53 ; 

JOSÉ ANTÔNIO MACHADO PEDREIRA , brasileiro , divorciado , aposentado , 
residente e  domiciliad o à  Ru a Manoe l Rodrigue s Ferreira , 298 , Centro , CE P 
45435-00 0 Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portado r d a Cédul a d e 
Identidade RG n. 13.834.017-0 5 SSP-BA e do CPF n. 013.865.905-25 ; 

EDENILTON CRUZ DE JESUS , brasileiro , solteiro , maior , caseiro , resident e e 
domiciliada à  Ru a Ch ã d a Vill a d e Sant o André , 287 , Centro , CE P 45435-00 0 
Município de Ituberá , Estado da Bahia , portador da Cédula de Identidad e R G n. 
11.573.652-21 SSP-B A e do CPF n. CPF 027.580.535-27 ; 

ABENILTON SOUS A FERREIRA , brasileiro , solteiro , maior , radialista , 
residente e  domiciliad o à  Ru a Pi o Baiard e 125 , Norbert o Odebreche , CE P 
45435-00 0 Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portado r d a Cédul a d e 
Identidade RG n. 4.879.38 0 SSP-B A e do CPF n. 655.918.795-00 ; 

IVONICE SILV A D O NASCIMENTO , brasileira , solteira , maior , radialista , 
residente e  domiciliad a à  Praç a Galdin o Leite , 87 , Prainh a I , CE P 45435-00 0 
Município de Ituberá , Estado da Bahia , portador a da Cédul a de Identidad e RG : 
n. 1.779.460 SSP/BA e do CPF n. 216.117.695-15 ; 

Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 36

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA € % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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LILIANE ROS E ARAUJO LISBOA ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA brasileira , casada , empresari a resident e e 
domiciliada à  Ru a Ch ã d a Vill a d e Sant o André , s/n , Centro , CE P 45435-00 0 
Município d e Ituberá , Estad o da Bahia , portador a d a Cédul a d e Identidad e R G 
n. 06.486.983-0 0 e do CPF: 645.923.165-68 ; 

CAROLINA OLIVEIR A D E ARAUJO , brasileira , solteira , maior , empresária , 
residente e  domiciliad a à  Ru a Duqu e d e Caxias , 72 , Centro , CEP : 45435-00 0 
Município de Ituberá , Estad o da Bahia , portador a da Cédul a de Identidad e RG : 
n. 02.076.869-9 8 SSP/B A e do CPF n. 541.778.715-91 ; 

MARIA D E LOURDE S MEIRELLE S LISBO A D E BRITTO , brasileira , solteira, maior, 
consultora de vendas , residente e domiciliada à  Ru a Péricles Galdino de Oliveira, 55 
Dos índios , CEP : 45435-000 Município d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portadora d a 
Cédula de Identidade RG : n. 03.796.112-87 SSP/B A e do CP F 541.016.945-34; 

ELM O DO S SANTO S OLIVEIRA , brasileiro , solteiro, maior , auxilia r d e escritório, 
residente e  domiciliado à  Ru a da Paz , 154 , Barachísio Souz a Oliveira , CE P 45435 -
000, Município d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portador d a Cédul a d e Identidade RG : 
11.573.227-60 SSP/B A e do CPF : 020.436.345-42; 

MANUELA D E ARAUJ O SANTOS , brasileira , solteira , maior , fisioterapeuta , 
residente e  domiciliad a à  Ru a Corone l Barachísi o Lisboa , 13 5 Centro , CE P 
45435-000 , Municípi o d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portador a d a Cédul a d e 
Identidade RG : n. 09.822.984-2 0 SSP/BA e do CPF: 036.911.085-47 ; 

10 -  EZENILT O CARVALH O D A LUZ , brasileiro, solteiro, maior, radialista, residente e 
domiciliado à  Ru a Péricle s Galdin o d e oliveira , 55 , Do s índios , CE P 45435-000 , 
Município d e Ituberá , Estad o d a Bahia , portador d a Cédul a d e Identidade RG : n. 
03.124.571-46 SSP/B A e do CPF : 541.466.665-20. 
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EMBRATEL TVSAT TELECOMUNICAÇÕES LTOA 
Nota Fiscal Fatura de Serviços de Comunicação 
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Ementei 

R OLEGÁRIO MARTINS, 00058 OLEGÁRIO MARTINS 
45435-00 0 ITUBERA BA 
CPF/CNPJ: 
Inscrição Estadual: 
CFOP: 
' v iota Fiscal 

tura 
Data Emissão 
Mês Referência 

^ i- /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ST 

ADALTO SOUZA DE OUftuSt-̂
R OLEGÁRIO MARTINS, ^ÊTÍ'SWStP^ 
OLEGÁRIO MARTINS ' " . 

45435-000 ITUBER A B A 

CART < 

Autenti 

origmí 

Nilo P 

eiíiTcrt* 

Obrigado por ser cliente Via Embratel. 
C-V» .  ** * ft 

9 * 

M 
182.889.285-8 7 

ISENTO 
6307 

1426906 
27980687 

26/11/2011 

SEL O D t 41:1 rV I ICIDAD C ,y , 
r *  ' 

0— 
AUTENTICAÇÃO / 

RECONHECIMENT O J 

rgfiSNÖfEA ' 

Dou » -

da verdade 
Ufer 

líbeliSo P® 
f^ffcbDIG O D O CLIENTE 02 1 /D5019861 9 

,v ::ti ... 

SUA CONT A VENC E EM 

10/12/2011 

TOTA L A PAGAR (R$) 

49,90 

" -W  PtLiS _  ' 
RESERVADO AO RSjpqu^- *L 

5A3E.5F27.E075.3533.3E6C.D ^»ASÍ 
• 

INFORMAÇÕES 
FIQU E E U DI A CO M A VI A EMBRATE L E EVIT E MULT A 

D E 2 % + JURO S D E IX A O MES . SUSPENSÃ O DO S 

SERVIÇOS . INCLUSÃ O NO S CADASTRO S D E 

SERVIÇO S D E PROTEÇÃ O A O CRÉDITO . 

O NÃ O PAGAMENT O D E FATURA S E M ABERT O EM 

ATÉ 1 5 DIA S D O VENCIMENTO . IMPLICAR A N A 

SUSPENSÃ O DO S SERVIÇOS . A  REATIVAÇÃ O 

OCORRER A E M AT É 4 8 HORA S APÓ S O 

RECONHECIMENT O D O PAGAMENTO . 

S E O  VALO R QU E APAREC E N A SU A FATUR A ESTIVE R 

DIFERENT E .  D O SERVIÇ O MENSA L QU É VOC Ê 

CONTRATOU . TRATA-S E B E U M CÁLCUtO—BE ~ -

MENSALIDAD E PROPORCIONAL . IST O ACONTEC E N A 

PRIMEIR A FATURA , O U A  CAD A VE Z QU E VOC Ê 

SOLICITA R UM A ALTERAÇÃ O N O SE U SERVIÇO . 

Client e Via Embrate l agora pod e 
fazer CD D ilimitad o co m o 21 

De fixo para fixo, todo dia, 
toda hora , para qualquer 
lugar do Brasil. 

Ugue agora para 
103 21 e inscreva-se . 

NOTA FISCAL 

TV por Assinatura 

TOTAL DA NOTA FISCAL 

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 

01/11/2011 a 30/11/2011 Mensalicfccle 'V Via Completo Essencial Fid 

SUB-TOTAL TV por assinatura *'., - .  • |' ' 

TOTAL A PAGAR 

49,90 

49.S 0 

49.90 

49.90 

49,9 0 

Cas o nã o ocorr a o  débit o automátic o e m sua cont a comente , 
utiliz e ess e document o par a pagament o no s banco s conveniados : 
Banco do Brasil. Banco Cooperativo do Brasil, Banco Cooperativo Sicredi. 
Banco Mercantil do Brasil, Banco Safra, Banco Banestes, Banese, Banpará, 
Banrisul, Bradesco. Citibank, HSBC, Itaú, Santander, CEF e Lotéricas. 

BASE D E CÂLCI.L O D O ICM S REDUZID A CONFORM E ARTVrjP..-0 Q (JíTl O X  D O DECRET O 
N°.27.427/0 0 -  RICMS/RI . -  CONVÊNI O ICM S 57/99 . REGIM E ESPECIA L PRO C 
NO.E-04-14C770O8 . CONTRIBUIÇÃ O PAR A O  FUS T (IX ) E  FUNtTE L (0.5* ) SOBR E O S VALORE S 
DO S SERVIÇO S L>£ TELECOMUNICAÇÕES-NÀ O REPASSAD O A O «JfWBTj W '  ' 

Base de Cálculo (RS) Alíql^fái? , Valor do ICMS(RS) 
16.63 4,9 9 

See * 

AUTENTICADO MECÂNICA 

débit o autorizad o pel o assinante . Agênci a 108 1 Banc o Banc o do Brasi l 

Destaqu e aqu i 

Autenticaçã o Medmic a -  solicitamo s na o rasurar , dobra r o u perfura r est a part e d a (atura . 

CÓDIGO DO CLIENTE 

021/05019861 9 

MÊS DE REFERÊNCIA 

Novembro 12011 

DATA DE VENCIMENTO 

10/12/201 1 

TOTAL A PAGAR (R$) 

Débit o Automático 

84660000000 0 49900305; ; 01 0 11210021000 7 00027980687 1 
I i  « I mu • «u • un I mi m » H mi i nu i ni i  il i un i im l «il III I il IHI Hl I Uli I Uli I Ulli 11 III Iii I IIIIII III 
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' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL J:' ^  • • • 

CARTÓRI O I o OnCI O D E NOT A 
scLoocAijTr>rrjgQ(^ ^  a  presente cópi a conforme o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

~. .'r^ ' ... . .. .  .  : . 
da verdade / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. OLIVEIR A DE-ARAUJ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t Mmkïk RIBEIR O D E ARAUJO 

IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l T'USER A MA M  ä/l 0/l955 |: ' 

HER-GAS CM -ITÜBER A I-, . 
?,ap_ - TJ )E L-07 B F -40V R-üü U /b ? ^ ^agg^^gzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA=azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA«fr^ f̂e  ^  LEI N* 7.116 DE 28/ 08783zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •fê$$gfâÊ^$£&®&àk 
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^BzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAanco do Brasil zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretari a da Receit a Federal do Brasi l 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO NO CPF 
(Válido soment e com documento de identificação. ) 

N° do CPF : 499.230.135-5 3 

Nome: JOAN A DE ARAUJ O SANTO S 

Data de Nascimento : 24/10/1955 

Comprovante emitido às 11:11:07 do dia 
16/02/2012 (hor a e data de Brasília) . 

Código de Controle do Comprovante : 
0F6B.FC4F.FD8D.407 8 

Digito Verificador : 00 

A autenticidad e dest e comprovante deverá 
ser confirmad a na Internet, n o endereço: 
http://www.receita.fazenda.gov.b r 

(Modelo aprovado pela IN RF B N° 1.042, 
de 10 de junho de 2010) 

Emitido por: Banc o do Brasi l S.A. 

Mod. 0.50.668-4 - Ago/2011 - SISB B 11234 -  bb.com.br - Central de Atendimento B B 4004 0001 (Capitais) e 0800 729 0001 (Demais localidades) - jjv 
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ESTAD O BAHI A 

PREFEITUR A MUNICIPA L D E ITUBER A 

Gerênci a Municipa l d e Tributaçã o e  Cadastr o 

CNPJ : 14.195.333/0001-2 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte : JOAN A D E ARAUJO SANTO S 

Endereç o d o Contribuint e 

CARN E D E PAGAMENT O 

IPTU - 201 2 

Códig o d o Imóvel : 13213 

Inscriçã o d o Imóvel : 01.01.028.0090.00 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RUA CORONE L BARACHISI O LISBOA 

CENTRO 13 5 

Localizaçã o Imóve l 

ITUBERA 

CAS A 

45.435-000 

12 RU A CORONE L BARACHISI O LISBO A 

01 

CENTRO Númer o Porta : 135 Distrito : 01 Setor : 01 

CAS A 

Quadra : 02 8 Lote : 009 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUBERA  -  IPTU 2012 

CONTRIBUINT E 

JOANA DE ARAUJO SANTOS 
COOIG O IMÓVE L 

13213 

ANO 
2012 

INSCRIÇÃ O 

01.01.028.0090.001 
PARCEL A 

ÚNICA 
LANÇAD O EM 

19/03/2012 

(=) VALO R D O IMPOST O -  R S 

(-) VALO R D O DESCONT O -  R J 

(=) VALO R A  PAGA R •  R S 

DAT A D E VENCIMENT O 

30/03/2012 

68.39 

6.84 

61.55 

Instruções: 

1- Pagével no  Banco do  Brasil, Caixa  Económica,  Casas  Lotérlcas  e  Agentes Credenciados; 

2- Multa de 5% após o vencimento sobre  o  valor  devido; 

3- Juros de  Mora 1%  ao mês  após  o vencimento; 

EMISSÃO EM LOTE N * DAM:789715 
AUTENTICAÇÃ O MECÂNIC A N O VERS O VIACONTReUNTTi 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUBERA  -  IPTU 2012 

CONTRIBUINT E 

JOANA DE ARAUJO SANTOS 
CÓDIG O IMÓVE L 

13213 
ANO 

2012 
INSCRIÇÃ O 

01.01.028.0090.001 
PARCEL A 

ÚNICA 
LANÇAD O EM : 

19/03/2012 

N" DAM : 789715 

(» ) VALO R D O IMPOST O -  R S 

(-) VALO R D O DESCONT O -  R í 

(=) VALO R A  PAGA R -  R S 

DAT A D E VENCIMENT O 

30/03/2012 

68.39 

6.84 

61,55 

I 81630000000 - 6 ||  61552150201 - 8 20330000100-5 |[  00078971501-8 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUBERA  -  IPTU 2012 

CONTRIBUINT E 

JOANA DE ARAUJO SANTOS 
COOIG O IMÓVE L 

13213 

ANO 
2012 

INSCRIÇÃ O 

01.01.028.0090.001 
PARCEL A 

01/04 
LANÇAD O EM 

19/03/2012 

{=) VALO R D O IMPOST O •  RS 

(-) VALO R D O DESCONT O -  R S 

(=) VALO R A  PAGA R •  R S 

DAT A D E VENCIMENT O 

30/03/2012 

17,10 

0,00 

Instruções: 

1- Pagável no  Banco do  Brasil, Caixa  Económica,  Casas  Lotérícas  e  Agentes Credenciados; 

2- Multa de 5% após o  vencimento sobre  o  valor devido; 

3- Juros de  Mora 1%ao  mes  após  o  vencimento; 

EMISSÃO EM LOTE N " DAM:789716 
AUTENTICAÇÃ O MECÂNIC A N O VERS O VWCCNTRIHUWTE 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUBERA  -  IPTU 2012 

CONTRIBUINT E COOIG O IMÓVE L 

JOANA DE ARAUJO SANTOS 13213 
AN O INSCRIÇÃ O PARCEL A LANÇAD O EM : DAT A D E VENCIMENT O 

2012 01.01.028.0090.001 01/04 19/03/2012 30/03/2012 

N- DAM : 789716 

(=) VALO R D O IMPOST O -  R $ 17.10 

(-) VALO R D O DESCONT O -  R J 0,00 

(» ) VALO R A  PAGA R -  R J 17,10 

I 81690000000 - 0 \\  17102150201 - 7 II 20330010100- 3  H  00078971601 - 6 \ 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUBERA  -  IPTU 2012 

CONTRIBUINT E 

JOANA DE ARAUJO SANTOS 
CÓDIG O IMÓVE L 

13213 
AN O 

2012 
INSCRIÇÃ O 

01.01.028.0090.001 
PARCEL A 

02/04 
LANÇAD O EM 

19/03/2012 

(=) VALO R D O IMPOST O -  R J 

(-) VALO R D O DESCONT O -  R S 

(=) VALO R A  PAGA R -  R J 

DAT A D E VENCIMENT O 

30/04/2012 

17,10 

0,00 

17,10 

Instnjções: 

1- Pagável no  Banco do  Brasil, Caixa  Económica,  Casas  Lotérícas  e  Agentes Credenciados; 

2- Multa de 5%  após o  vencimento sobre  o  valor  devido; 

3- Juros de  Mora 1%  ao mês após  o  vencimento; 

EMISSÃO EM LOTE N ° DAM:789717 
AUTENTICAÇÃ O MECÂNIC A N O VERS O VIACONTRauWTE 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUBERA  -  IPTU 2012 

CONTRIBUINT E COOIG O IMÓVE L 

JOANA DE ARAUJO SANTOS 13213 
ANO INSCRIÇÃ O PARCEL A LANÇAD O EM : DAT A D E VENCIMENT O 

2012 01.01.028.0090.001 02/04 19/03/2012 30/04/2012 

N* JAM: 789717 

(=) VALO R D O IMPOST O -  R J 17,10 

(-) VALO R O O DESCONT O -  R J 0,00 

(=) VALO R A  PAGA R •  R J 17,10 

81650000000-4 ^  17102150201 -7 20430020100  -  9 00078971701  -4 

III III II 111 II 911 II IIOIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 1 lll l 1 il 
1111111 II II 111 .tcijoo i u  riMicimw. I 

Il ""44^ : •  V  , 
i l 1 1 

Cartóri o do Tabelionat o d 
^ui^á^abia . 

Certific o que a present e 
confere com o origina l 

/9 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 03 

ely da Silva Cunha 
crevente Autorizada 
Cad. R00.625-3 Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 42
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Ministéri o d a Fazend a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Comprovant e d e Situaçã o Cadastra l n o CP F 

N° do CPF : 628.326.625-87 

Nom e d a Pesso a Física : POLLYANN A MARI A MARTIN S D A COST A 

Situaçã o Cadastral : REGULA R 

Digit o Verificador : 0 0 

Comprovant e emitid o às :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 10:11:47 do dia 19/03/2012 (hor a e dat a d e Brasília) . 
Códig o d e control e d o comprovante : F44C.55CD.BF77.37DA 
A autenticidad e dest e comprovant e dever á se r confirmad a n a págin a da 
Secretari a d a Receit a Federa l d o Brasi l na Internet , n o endereç o 
www.receita.fazenda.gov.br . 

Aprovado pela IN/RFB n° 1.042, de 10/06/2010. 
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gCREDICARD zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

vw.credkard.com.b r 

International zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAFatur a Mensa l 
Númer o d o cartã o 
5390 290 2 964 8 636 2 
CAPITAIS 4001 461 1 
DEMAIS LOCALIDADE S 
0800 724461 1 

l.l..l.l.l.,l,.l„ll„l,l,ll,..ll...ll...l.l.. l 
CDD SANTO ANTONIO D E JESU S BA 

POLLYANN A MARI A MARTIN S D A COST A 

R JJ SEABR A 119C S CENTR O 

ITUBERA - BA 

45435-00 0 Emissão: 
26/12/2011 

Data de Postagem: 
28/12/2011 

Vencimento: 
05/01/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 

Venciment o 
da Fatur a 

Total cia Fatura Pagamento Mínimo , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05/01/1 2 " $ 500,8 7 
U>zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SU­zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
77 < 6 3 

Atenção : E m cas o de pagament o inferio r a o valo r total , o  consumido r deverá arca r 
com a s taxas e encargo s apontada s nest a fatura , incidente s sobre diferenç a entr e o 
valor tota l e  o  valo r pago . Valo r máxim o do s encargo s em cas o d e pagament o 
mínim o at é o vencimento:R $ 63.27 . 

Próxim o Cort e d e Fatur a (Melho r di a d e Compra ) =  24/01/1 2 

Demonstrativ o 

0310302689051530000000132620291211 

Data Descriçã o 

05/1) SALD O ANTERIO R 

01/12 PAGAMENT O EFETUADO 

16/12 PERD A ROUB O 96 H 

Subtotal Nacional 

Cidade/Pais Valor USS Crédito/ 
Débito RS 

433,/ 5 -
433,75 + 

3.53 
3.53 -

nca, _,o s 
bre o saldo financiado 
íximos financiamento próximo período e atraso 
'a saque s efetuado s 
íximos par a saque s efetuado s no próximo períod o 
F adicional 
sto efetiv o tota l (CET) par a financiament o 
sto efetivo tota l (CET) para saque s 

inha de Crédit o 
iha de Crédito Tota l 

iha de Crédito para Saques Cash no Brasil 

•ta l d e compra s parcelada s a vence r 

n portant e 

R$ 

R$ 

R$ 

1.950,00 

520,00 

137,53 

PARTIR DE 02/JAN/1 2, OS PAGAMENTO S AVULSO S NA O SERÃO MAI S 
:EITO S NA S AGENCIA S DO S BANCO S ITA U E  CAIXA ECONÓMIC A 
DERAL . NESSE S LOCAI S VOC E DEV E UTILIZA R A FICH A DE 
JMPENSACA O D A SU A FATUR A 

POLLYANNA MARIA MARTINS D A COST A 
Movimentações nacionais 

N° 539029029648636 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

17/02 AMERICANAS COM 10/1 0 OSASCO 91,90 
04/04 SUBMARINO 09/1 0 S AO PAULO 29.90 
12/09 RIO MAR CONFECCOES04/04 VALENÇA 49.95 
76/09 BK5 ELITRO 03A> 3 VALI NCA 30,63 
14/11 PI At ir TA CAI CAIIOS 07/0 3 VAI ENCA 2X3C 

21/11 TEIRAO DO CABELLlEOl/07 SALVADOR 12.50 
78/11 UNCY S RESTAURANTE IIIII1FUA 16,81 
28/11 POPCOÍIFFCCO I s VALENÇA* 26,70 
01/12 RICARDO ELETRO F 2101/02 CONTAGEM 22,45 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 02/12 MANOS LANCHES ITUBERA 2T.00 
03/17 ROSANA STYLUS nuiiruA 15.00 

13,5 0 %  a o mê s 06/12 JARDINS CAFF IIUD1RA 17.50 

14.9 5 %  a o mê s 14/12 CLARO PE L DE RECAR ARACAJU 7.00 

14,20 %  a o mês 14/12 MAGA/JNF ST O ANTONIO VAIFNCA 44,80 

14,20 %  a o mê s 14/12 CONFECÇÕES SIIFKINA01/03 VAI [NCA 73.34 

0.38 % 18/12 RESTAURANTE Kl SABOR IGRAPIUNA 25.00 

430,1 9 % ao ano 19/12 EXPRESSO MODAS VALENÇA 34.90 

486,50 % ao an o 24/12 Cl ARO PIE DE KECAIt ARACAJU 7;00 
Subtotal Nacional 

Total Nacional 
Total Fatura 

<v 
& O 

\®£<o*-

500,87 . 
500,87 • 

staçà o d o dóla r e m 26/12/11 : R $ 1,93 
a cotaçã o d o dólar acima , fo r diferent e d a cotaçã o n a dat a d o pagamento , os 

istes (crédito ou débito) , serão feitos na sua próxima fatura , se m encargos . 

ritiban k 
mero do Cartão 
390 290 2 964 8 636 2 
5S o Número 

0045330717/ 5 
icimento da Fatur3 1  Data do Documento 

05/01/201 2 !  26/12/201 1 
N° do Documento 

000539029029648636 2 
Espécie doe. 

FT 
Aceite 

N 
Data do Processamento 

26/12/201 1 
Nosso Número 

0045330717/ 5 
al desta Fatura ;  Uso do Üanco 

500,8 7 
Carteira 

745 
Espécie da Moeda 

RÎ 
Quantidade Valor 1(=) Valor do Documento 

gamento Mínimo 
77,6 3 

or Pago RS 

citiban k 745- 5 74598.0009 5 42600.00000 6 04533.07175 1 3  00 0 
Loca l d e Pagament o 

PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NO CITIBANK 
Cedente 

BANCO CITICARD SA 

(TEXTO DE RESPONSABILIDADE DO CEDENTE) 
Pagável em qualque r agenci a bancária , mesm o apó s o vencimento . 
Os encargo s decorrente s do pagament o apó s o venciment o d a fatur a serã o incluído s na 
próxim a fatur a mensal . 

Cadastre-s e no Internet Ban k da Credicar d e solicite o envio de fatura por E-mail . 
É muito mai s prático, seçjuio, você evita atraso s no recebimento d a fatur a e  ainda colabor a com a natureza ! 

Vencimento 
CONTRA APRESENTAÇÃO 

Agência/Código Cedente 
00001/000000094260 

2(-) Descontos/Abatimentos 

3(-) Outras Deduções 

4(+) Mora/Multa 

5(+) Outros acréscimos 

6(=) Valor Cobrado 

POLLYANNA MARIA MARTINS DA COSTA 

cib o d o Client e 

enticaçào no Verso 

Sacado r /  Avalist a 

Ficha ele Compensação 

Autenticação Mecânica 
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i 2  í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O ASSINAD A PEL O REPRESENTANT E LEGA L D A ENTIDAD EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA °&g.<é&> 
Eu, ADALT O SOUZ A D E OLIVEERA , representant e lega l d a ASSOCIAÇÃ O 

COMUNITÁRI A D E ITUBERÁ , co m sede à Rua Olegário Martins, 58, Bairro , Olegário Martins, na 
cidade d e Ituberá, Estad o d a Bahia, devidamente inscrit a no CNP J n ° 15.136.698/0001-44. Declar o 
para os devidos fins que: 

• O  endereço completo d a sede d a entidade é  à  Ru a Olegário Martins, 58 , Bairro , Olegári o 
Martins cujas coordenadas geográficas, n a padronização GPS - WG S 84 são : 13° S 43'57 "  de 
latitude e 39°W 08'53"  de longitude; 

• Todo s os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

• A  entidade nã o é  executante de qualquer modalidade d e serviç o d e radiodifusão, inclusiv e 
comunitária, o u de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições , participem d e outra entidade detentora de outorga para execuçã o d e 
qualquer dos serviços mencionados; 

O nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será "  PRATIG I FM " ; 

O endereço proposto para instalação do sistema irradiante é  à Rua D a Saúde, s/n Bairro Eric o 
Sabino d e Souza , cuja s coordenadas geográficas, n a padronização GPS-WG S 8 4 são : 13° S 
44'01"  de latitude e 39°W08'35 " de longitude; 

• A  entidade apresentará Projeto Técnico d e acordo com a s disposições d a Norma n ° 1/2011, 
aprovada pela Portaria M C n° 462, d e 14 de Outubro de 2011, e  com os dados indicados em seu 
requerimento, cas o lhe seja solicitado; 

• A  entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 
que sujeite a entidade à  gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, sej a d e ordem financeira,  religiosa, familiar , político-partidária o u 
comercial, e m respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

• A  entidade requerente, s e contemplada co m uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 
podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í . 

Endereço para correspondência. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Rua Olegário  Martins,  58  Olegário  Martins 

Ituberá/BA -  CEP45435-000 

Telefone para  contato:  (71)8131-0985 

Correio eletrônico:  helderlisboa@ yahoo.com.br 

Presidente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SEL O DL 

COMARC A D E NIL O PEÇANH A 
CAKJâKO r OFICICU5 E 

>«rfoadelri,(s) a (s) fin»a  (as) 

da Verdade 

_ íAlUfiSJJJLH Q 
p!ao Designado 

1 
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DECLARAÇÃ O D E FIE L CUMPRIMENT O D A LEGISLAÇÃ O APLICÁVE L À  V  ^ 
RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRI A 

Nós, n a qualidade de dirigentes da ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBERÁ , com 

sede à Rua Olegário Martins, 58 , Bairro , Olegário Martins, na Cidade de Ituberá, Estado da Bahia, 

devidamente inscrita no CNP J sob n° 15.136.698/0001-44. DECLARAMOS . PAR A O S DEVD3Q S 

FINS . QU E NO S COMPROMETEMO S A O FIE L CUMPRIMENT O D A LE I N° 9.612/98 D E 19 

D E FEVEREIR O D E 1998. D O REGULAMENT O E  DA S NORMA S ESTABELECIDA S PAR A 

O SERVIÇ O D E RADIODIFUSÃ O COMUNITÁRIA . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Correio eletrônico:  helderlisboa@ yahoo.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  
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Gerado a partir do sítio da Secretaria do Tesouro Nacional SR . CONTRIBUINTE : EST A GUI A NÃO PODERÁ SE R LIQUIDAD A COM CHEQU E 

^§||| * MINISTÉRI O DA FAZENDA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^m0Wf- SECRETARI A DO TESOUR O NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Código de Recolhimento 
18822-0 ^§||| * MINISTÉRI O DA FAZENDA 

^m0Wf- SECRETARI A DO TESOUR O NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Número de Referencia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r -

^§||| * MINISTÉRI O DA FAZENDA 

^m0Wf- SECRETARI A DO TESOUR O NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 

Compelência 

*• $  V 

^§||| * MINISTÉRI O DA FAZENDA 

^m0Wf- SECRETARI A DO TESOUR O NACIONAL 

Guia de Recolhimento da União - GRU 
Vencimento 0 J 

Nome do Contribuinte / Recolhedor 

Associação Comunitária de Ituberá 
CNPJ ou CP F do Contribuinte 

15.136.698/0001-44 
Nome da Unidade Favorecida 

COORDENAÇÃO GERAL DE RECURSO S LOGÍSTICOS 
UG /Gestã o 

410003/00001 
Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR . CAIXA : NÃO RECEBE R E M CHEQU E 

(=) Valor do Principal 
20,00 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR . CAIXA : NÃO RECEBE R E M CHEQU E 

(-) Desconto/Abatimento 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR . CAIXA : NÃO RECEBE R E M CHEQU E 
(-) Outras deduções 

Instruções 

As informações inseridas nessa guia são de exclusiva responsabilidade 
do contribuinte, que deverá, em caso de dúvidas, consultar 
a Unidade Favorecida dos recursos. 

SR . CAIXA : NÃO RECEBE R E M CHEQU E 
(+) Mora /Multa 

GRU SIMPLE S 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A . 
[STNDC7A47F51F84F4C40B1D45E1FEED0E25] 

(+) Juros / Encargos 

GRU SIMPLE S 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A . 
[STNDC7A47F51F84F4C40B1D45E1FEED0E25] 

(+) Outros Acréscimos GRU SIMPLE S 
Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A . 
[STNDC7A47F51F84F4C40B1D45E1FEED0E25] (=) Valor Total «.., „ 

^"CHUOC." 20,0 0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

09/ 03/ 2012 -  BANCO DO BRASI L 12: 44: 3 3 

108113185 

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM CGD. BARRA 

Dat a  do paga i ent ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 09/03 $ w 
Val o r  eu Di nhe i r o 
Va l o r  e« Cheque  

Va l o r  Tot a l  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

STzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAENUCACAO"' ã : CD8 :0B7.7».&4A.« t 
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21 i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECLARAÇÃ O D E INTERESS E E M S E ASSOCIA R O U NÃ O A ENTIDADE S 

CONCORRENTE S 

Eu, ADALT O SOUZ A D E OLIVEIRA , representant e lega l d a ASSOCIAÇÃ O 

COMUNITÁRI A D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J TTUBERÁ , com sede à Rua Olegário Martins, 58, Bairro, Olegário 
Martins, CE P 45435-000, Município de Ituberá, Estado da Bahia, devidamente inscrita no 
CNPJ sob n° 15.136.698/0001-44. Declaro para os devidos fins que: 

( )  Cas o haja mais de uma entidade interessada em executar o  serviço na mesma área 
de interesse,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SIM, concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas. 

( X  )  Cas o haja mais de uma entidade interessada em executar o  serviço na mesma área 
de interesse, NÃO concordo em receber proposta de acordo para associação com as 
demais interessadas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Olegário  Martins,  58  Olegário  Martins 

Ituberá/BA -  CEP45435-000 

Telefone para  contato:  (71)8131-0985 

Correio eletrônico:  helderlisboa@ yahoo.com zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  
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MAIS DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO DE ENTIDADE S ASSOCIATIVA S E COMUNITÁRIAS^ * ° 
LEGALMENT E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02 ) ANOS f »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ]0 

(denominação da  entidade), inscrita  no CNPJ  sob  o rr2 J4.  'ò c]3joonJ ~GP 

com sede  à  fòm g  DA  (yofli&O  l/Mpao  ,  Pi?  r./i*a^  CJ>nTLn 

na cidade  de  ^ifcj  hwci.  ,  Estado  de 

^BaA^Q] ,  entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e  devidamente registrada  no  órgão competente,  vem,  nos termos  de 

que trata  o subitem  8.1  da  Norma n°  1/2011,  aprovada pela  Portaria  MC  n°  462,  de  14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o  seu total apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se  situa  na  área  pretendida  para  a  execução  do 

Serviço. 

2^. 
(loca l e  data ) 

., ih  d e ^{/QAJU'tO  dejQI°2j 

assinatur a d o representant e le ' dad e qu e manifest a o  se u apoi o 

Nom e d o representant e legal : p  ^j7tyiA> ^ §' z>u P ^ 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguinte s documentos: 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópi a do CNPJ . 
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^ ui il pi uv ame u c uiscnçao e ae situação cadastrai -  impressão Page 1 of 1 

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: V  \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF B a sua atualização cadastral. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.429.393/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 
19/06/1979 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANC O DO BRASI L 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
AAB B 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
93.12-3-00 - Clube s sociais , esportivo s e similare s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informad a 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVAD A 

LOGRADOURO 
R O R GETÚLIO VARGA S 

NUMERO 
37 

COMPLEMENTO 
CAS A 

CEP 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTR O 

MUNICÍPIO 
ITUBER A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIV A 

DATA DA STUAÇAO CADASTRAL 
28/07/1998 

MOTIVO DE STUAÇAO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA STUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RF B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/2/2012 à s 16:45:04 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/02/2012 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/JjnprimePagina.asp 23/2/2012 
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ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL - Ituberá Bahia 
CNPJ 14.429.393/0001-68zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA w**™™»* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% 

Ata da Assembléia Geral Extraordinária realizada em 16/03/2010zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

è 
IGNOTA 
•informe o 
g Dou * I 

Aos dezesseis dias do mês de março de 2010, realizou-se no salão 'ifiP^QMiRS b̂ 
Kaverna Bar situado n a Avenida Rosentino Botelho d e Assunção em Ituberá-Ba a 
Assembléia Geral Extraordinária que deliberou sobre a pauta conforme convocação: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTORfO DO REGISTRO 
ij 

OcEduaroo Pereira Stera ! 

HiRtaifls S' . 
0ficia< Titular 

Comarca de Itubera 
Rita fartada Conceição 

Sub Oficial t i Comarca de Itubera 
Av.OuquetfeCaw3s.290 

1 .«Estado da Bahia Ituberá Bahia 

Eleição e posse do novo Conselho de Administração; 
Eleição e posse do novo Conselho Fiscal; 
Valor da Mensalidade; 
Instituição da 13° mensalidade; 
Alienação de 58,20 m2 do imóvel; 
Locação parcial/parceria com a Prefeitura; 
Programa de Reabilitação da AABB; 
Prestação de contas. 

A reunião foi iniciada às 20h00min hs em segunda convocação pelo presidente Antenor 
Souza de Jesus que apresentou um sucinto histórico da AABB até a realidade atual. O 
presidente explicou cad a item da pauta inclusive a situação financeira da AABB , 
fazendo referencia ao débito de JPTU junto a  Prefeitura local que se encontra em 
situação de execução.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i^^f^ -
O associado Lui z Marcos comentou que a AABB não deve pagar IPTU, pois se trata de 
uma Associação sem fins lucrativos, comprometeu-se ém fazer averiguação nas leis, na 
tentativa de buscar solução. 
O presidente fe z uma leitura das receitas e despesas da AABB ficando evidenciada a 
situação financeira difícil do clube, fez também prestação de contas da entidade e que 
foi aprovada pelos presentes. O  Sr. Luiz Marcos sugeriu ainda que o espaço da AABB 
seja alugado para realização de eventos. O  associado Mareio Couto ponderou sobre o 
aumento da mensalidade, mas concordou logo em seguida. O  Sr. Joselito Ribeko 
recomendou a  realização de bingos para angariação de fundos. O  presidente frisou que 
para a realização destes eventos é necessária a eleição de uma nc^va"diretoria atuante. 
Depois de várias sugestões e compromisso de todos para a reabilitação da AABB daí foi 
colocada em votação a pauta: eleição e posse do Conselho Administrativo -  foram 
eleitos e empossados por unanimidade para presidenteji Sr Anfc»nnr SmiTa de Jesus; 
para vice-adjmámstrativo Marcilio Vasconcelos da Silva; para vice-financeiro Marcelo 
Silva Brito; para vice de esportes o Sr. Mareio Couto da Hora e vice social Aurélia 
Monique Loup. 
Eleição e posse do Conselho Fiscal -  foram eleitos e empossados o s Sr. Luiz Marcos 
dos Santos, Pedro da Silva Almeida, Aílton Gomes Brandão e, o Sr. Jailton Souza de 
Oliveira como fiscal  indicado pelo Banco d o Brasil sendo t^nbém presidente do 
Conselho, e tendo como seus suplentes os Sr. Ednaldo Costa Salgado, Maria Elineuma 
Do Val e Sampaio e  Elian a Sampaio d o Amaral. Todos devidame 
empossados. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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Foi aprovado o aumento da mensalidade para R$ 25,00, não foi aprovado ^instituição 
dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 13 ° mensalidade, a venda de 58,20 m2 do imóvel para o Sr. Jose Augusto não foi 
aprovado ficoando no aguardo de uma proposta mais vantajosa. Foi apoiada por todos a 
locação/parceria co m a prefeitura local . O  presidente sugeriu a  implantação do 
Programa de Reabilitação da AABB pela nova diretoria. 
A nova diretoria marcou uma reunião para o dia 24/03/2010 tratar dos assuntos urgentes 
da AABB . 
Esgotada a pauta, a assembléia foi encerrada. A  presente ata foi lavrada por mim Milena 
da Conceição Silv a 

i.r Souza tííJtsuí.  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ï 

srio ne *i/TrwiciiiADc,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B > 

(DENOT A 
conforme o 

Dou zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA'n&y&A Í%PP* JS ^L^ ; 
MnÔdoC . Salgado  <? 

Tabelião Desifenaén 

CARW$)l)Q*RBGi$TR0 CML DÂS mSQASJURÍMÇAS | 
1 2.97 4 {lt , 053 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAProtowt ò A 

Averbado £ 

do Livro A 

Averba^ à  maroem do Registro ff 06 às IÍ" 0 ^' " 

26 ^ 1 0 , DA J n ' 

Ba,15 d e 2Ü10 . _do ano . 

Or. EazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^a ^fereir a Silva 

HATRfeUU: 19ftg77-4 

Of.Ecuaroo Pereira Saa 
Oficiai Titjiar 

ITzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-JI' 
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MAI S D E 02 ANO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• "•  •  1,1  1  ir 

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O D E ENTIDADE S ASSOCIATIVA S E  COMUNITÁRIA S '  ^  ) 
LEGALMENT E CONSTITUÍDA S H Á MAI S D E DOl b (02 ) ANU S u

uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA g, 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob  o rr2 

com sede  à 

na cidade  de , Estado  de 

, entidade sem fins lua ativos, 

legalmente constituída  e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata  o subitem 8.1  da Norma n° 1/2011,  aprovada pela Portaria  MC n° 462,  de 14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tom  por  interesse  executar  o  Serviço  de  ,1üdiodifi.cão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se situa na área pretendida para a  execução do 

Serviço. 

(loca l e  data ) 

assinatur a d o representant e lega l d a entidad e qu e manifest a o  se u apoi o 

Nom e d o representant e legal : 

CPF : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópi a do CNPJ. 

de de 
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/viu|Mviuiu v mov i lyu v w  u v »nuutydv ) v  duaaua i ~  lillp i Ci>£><lU vagin a l  d e I 

Receita Federa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
08.244.776/0001-69 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 
14/07/2006 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS PRODUTORE S RURAI S D E ITUBER A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SPRI 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.20-14)0 - Atividades de organizações sindicai s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
313-1 -  ENTIDAD E SINDICA L 

LOGRADOUR O 

R DA SAÚDE 
NÚMER O 

S/N. 
COMPLEMENT O 

PRÉDIO 

CEP 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTR O 

MUNICÍPIO 
ITUBER A 

UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/07/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RF B n° 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 19/10/2011 às 14:43:47 (data e hora de Brasília). 

Voltar | 

© Copyright Receita Federal do Brasil -19/10/2011 

htjp://wvw.receita.fazenda.gov 19/10/2011 
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ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA D O SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE ^  7 ^ \ 

ITUBERA.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA s  d  $ 

Aos vinte e  quatr o dia s dozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mês d e março d e doi s mil e  onz e á s 09:00 horas , no prédi o 

localizado na Ru a da Saúde , Centro, nesta cidade de Ituberá-Bahia, reuniram-se os diretores e 

Rociados do SINDICATO D O PRODUTORES RURAIS D E ITUBERA, com a  finalidad e d e 

substituição de diretores, devido ao afastamento d o Presidente atual o  Sr. Barachisio Lisboa 

Casali, po r problema s d e saúde , ficando afastado par a tratamento d e saúde po r temp o 

indeterminado, ficou decidido às seguintes substituições: para presidente o diretor Sr . Cesare 

Casali, brasileiro , maior , capaz , solteiro, produtor rural , portador d o R G n ° 09525444-7 4 

SSP/BA e CPF n° 020.266.505-43; par a vice presidente o diretor Sr . José Renato Cabral Amorim, 

brasileiro, maior, capaz, produtor rural , portador do RG n° 01575612-24 e  CPF n" 143.786.715-

49, para 1° Tesoureiro o diretor Sr . Gileno Araújo dos Santos, brasileiro, maior, capaz, solteiro, 

produtor rural , portador d o RG n'09434146-01 SSP/BA, CPF n° 022.069.465-64, fico u decido 

também como Delegado Representante o Sr. Cesare Casali e Suplente de Delegado o Sr. Gileno 

Araujo do s Santos, todos residente s e  domiciliados nest a cidade d e Ituberá-Bahia, cujos 

mandatos vencerá e m 18/05/2012 . Apó s lida e  apreciada a presente ata , foi aprovado por 

unanimidade. Franquead a a  palavra e  não tend o que m fizess e uso , para qu e lavrass e à 

presente ata, feito o que foi dito posto em discussão e aprovada, indo assinada pelos diretores 

e associados e encerrado por mim Luís Cláudio Santos Mendes, secretario, em 24/03/2011 . 
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MAIS DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 ANOS 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS-.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \{jO 
LEGALMENT E CONSTITUÍDAS H Á MAIS DE DOIS (02) ANOS 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denominação da  entidade), inscrita no CNPJ sob  o rfi O  5Ol^ÔPOl^k ^ 

com sede  à  *f  JCAJL^S  Rosi -ítta, S/M  JCWXX,  CeriSü)  , 

na cidade  de  ^^u^&vci  ,  Estado  de 

3a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^MP i ,  entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e  devidamente registrada no órgão competente, vem,  nos termos  de 

que trata  o subitem 8.1  da  Norma n°  1/2011,  aprovada pela Portaria  MC  n°  462,  de  14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio â iniciativa da ASbUCIAÇÂU COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se  situa  na área  pretendida para  a  execução  do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*n -^&\  -  ,  J S úe  Jçf/e/uu ^o d e QjQ/3s 
(loca l e data ) / 

ntante lega l da entidad e que manifest a o seu apoio 

Nome do representant e legal : ff  ff h (f\CAX) ( <^rrnnJJ^oL> G&y  C?Gu^â£s  ^ 

cpF :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA íí3S5í&S£zS Í 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópi a do CNPJ. 
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^ uii i pizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA uv ai ne uc m  sen vau e ae aiiuaça o L  aaastrai -  impressã o Page 1  of 1 

Receit a Federa l 
V ÒzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 1 $ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RF B a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDIC A 

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.876.077/0001-43 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA 
04/09/2003 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURA L E SOCIA L FLO R DO SERINHAE M 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
E.CF.S . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociai s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativa s ligada s à cultura e à arte 
94.99-6-00 - Atividades associativa s não especificada s anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVAD A 

LOGRADOURO 
R RU Y BARBOS A 

NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 
CAS A 

CE P 

45.435-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTR O 

MUNICÍPI O 

ITUBER A 
U F 

BA 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA STUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RF B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/2/2012 à s 16:43:52 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/02/2012 

htqj.7/www.receite. 23/2/201 2 
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3 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

AT A D A ASSEMBLÉI A GERA L ORDINÁRI A PAR A ELEIÇÃ O D A DIREITORI A DÁ >̂ 

ASSOCIAÇÃ O CULTURA L E SOCIA L FLO R D O SERINHAÉM . 

Aos vinte e sete dias do mês de março, do ano de dois mil e onze, em cumprimento a o disposto no 

artigo 20 , inciso s I  e  I I do Estatuto d a ASSOCIAÇÃ O CULTURA L E  SOCIA L FLO R D O 

SERINHAÉM, após a Publicação do Edital de Convocação, reuniram-se n a sede, localizada na rua 

Santo André, s/n, Prainha II , Ituberá - Bahia , os sócios da ASSOCIAÇÃO CULTURA L E SOCIA L 

FLO R D O SERINHAÉM e m Assembléia Gera l Ordinária para Eleiçã o d a Diretoria Executiva , 

Conselho Deliberativo e  Conselho Fisca l -  Biênio 2011/2013, assi m como a admissão d e novos 

associados, so b a  coordenação d o Presidente Márci o Raimundo d a Conceição . N a ordem d o dia, 

primeiro s e deu a admissão dos novos associados, cidadão s que prestam serviço s a  instituição de 

forma voluntária, sã o eles : Taiz e Santos Souza , Jovelino d a Conceição , Joeliton Ferreira Santos, 

Claudemilson de Jesus d a Conceição, Naice Sena de Deus, Bárbara da Conceição Santos, Adeilton 

Batista Santos, Jaqueline Santo s Cabral , Pedro Lui z Nascimento Santos , Luandro d a Conceição 

Santos, Francisco Waldir de Souza Pires Filho. Após a admissão dos novos associados o  Presidente 

indicou a senhora An a Antónia Ribeiro Ab u Tahum, para secretariar o s trabalhos. Observada a 

maioria do s sócios , fo i instalad a a  Assembléi a e m primeira convocaçã o co m a  maiori a do s 

associados. Ciente de que havia apenas uma chapa para o processo eleitoral s e deu por aclamação, 

sendo eleita a nova Dk§iona conforme ség^e:'os^rthore s Márcio Raimundo da Conceição e Taize , 

respectivamente com o presidente e  vice-présidente do conselho deliberativo, e  demais integrantes 

deste conselho , o s senhore s Carlo s Benedit q Guimarãe s d a Silva , Josenaid e Santo s Palm a 

Nascimento, Regin a costa dos Santos, Maríli a Joanes Conceição Alelui a e  Mari a d a Lap a dos 

Santos. Foram também eleitos para o  conselho fiscal,'José  Oliveir a Amorin, Ary José de Souza, 

Daiane Pereira d a Silv a e  seus suplentes Joilene Souz a da Conceição ,  Déci o Souz a Carvalho e 

Marina Conceição dos Santos .  Para a Qirjsíaria Executiva fo i eleito o  senhor Fawaz Abdel Rahi m 

Salman Abu Tahum. O  Presidente Márci o Raimundo da Conceição, empossou todos os membros e 

declarou constituíd a a  nov a diretoria d a ASSOCIAÇÃ O CULTURA L E  SOCIA L FLO R D O 

SERINHAÉM biênio 2011/2013. Não havendo mais nada para tratar, foram encerrados os trabalhos 

e eu, Ana Antônia Ribeiro Abu Tahum, que servi de secretária, lavrei essa ata que após ser lida e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Hl 

aprovada, fo i assinada por mim e por todos presentes. 

Ituberá, 27 de março de 2011 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAC^fOWODOREGBTRO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WC*** 

CMLWS 
m 

[cadeliukera 

Rahia 

' Oficial Titular 
Riu Marta da Conceição 

Sub Oficial 
ta Duque de Caxias. 290 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ituber á Bahia 

CARTO! 
Áutenticóa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

' OltO O DE NOTA 
i conforme o 

Doul 

xJ&xrvCLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JW L# 9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (O^ ^ 
ítuber a 
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Continuação da lista de presença d e diretores, associados, entre outros participantes d a Assembléia 
Geral Ordinári a para Eleição do Conselho Deliberativo , Conselho Fisca l e Diretoria Executiva, 
realizada aos vinte e sete dias do mês de março, do ano de dois mil e onze , na sede da Associação 
Cultural e Social Flor do Serinhaém, localizada na na rua Santo André, s/n, Prainha II , Ituberá -
Bahia CEP 45435-000, Ituberá - Bahia. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

WWOmWlíGBlR O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CJVÍL DAS PESSOAS^ 

Estado da Rahia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Br. fitou» flwensiva 
Oficial Titular 

Sub Oficial 

Ai Duque de Carás, 2 90  

ituberá Bahia 

'  3 rotocolo A  • , o _ 

ÍCI O D E NOT A 
pia conforme o 

ado à  maraem do.Reoistr*  n"  / r fzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA G  à s fls.^Íif/ ^ i 

&MJJL2SL, DAJ n' J& J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  do Livro .Custas pel a Averbaçã o 

iado à  marfjernî 

Notas 

itocópia 
lou fé. 
•Vrl ? 

— -  -  y^^cg . 
Marilen e da Costa F. AlvezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*-%toe1ía 

Cad . ISO.868-5 
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REPÚBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTAD O D A BAHI A 

SECRETARIA DA SEGURANÇ A PÚBLICAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fJfl C 
INSTITUTO DE IDEN 1 .FICAÇÃ O "PEDRO MELLO"  

ASSINATUR A D O 

CARTEIR A D E IDS*í»te, 

VALIDA EM TOD O O TERRITÓRI O NACIONAI ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

05412631 29 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAg^SiçAo «1/03/200» ! 

OFICI O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
conforme o 

cantado . n  Do uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fé 

a ven 

MÁRCIO RAIMUNDO DA CONCEIÇÃO ..j » g^fo l 
FILIAÇÃ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  KSM U 

V*TM»A.. SII : . J 

RAIMUNDA SEBASTIANA DA CONCEICAC'-'-" 
-NATURALIDAD E _ v DAT A D E NASCIMENT O 

ITUBERA BA 01/05/1973 ! 
• CER-NAS CM-ITUBERA BA 

DST-SEDE L-03 6 F-037 R-011852 1 
bPF 71855785 5 87zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  //  /  ;  -
SALVADOR A W^^U^^ ' ^ 

SSIN^ÍHR / D O DIRETO R \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
LEI N°  7.116 DE Z9/08/83 

ttíSh. a » <•"• -  -
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O D E ENTIDADE S ASSOCIATIVA S E  COMUNITÁRIA S 
LEGALMENT E CONSTITUÍDA S H Á MAI S D E DO< «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {02 ) ANO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob  o n2 04.  .Q&ú/fiflflj.  ~S4 

com sede  à  %OJtrY\Q-  rlfh "P/rna>  , 

na cidade  de  -^th^S/in', zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  Estado  de 

legalmente constituída  e  devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata  o subitem 8.1  da Norma n° 1/2011,  aprovada pela Portaria  MC n° 462,  de 14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a sede  desta  entidade se situa na área pretendida para a  execução do 

Serviço. 

, entidade sem fins lucrativos, 

(loca l e  data ) 
áJL d e qh&lÀüUL  deJIMS,. 

assinatur a d o representant e lega l d a entidad e qu e manifest a o  se u apoi o 

Nom e d o representant e legal :
 < ufrfáfrp Q//nríÍT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF : MMÍ13SZ3&L 

Atenção: Anexa r um a cópia autenticada do s seguintes documentos : 
• At a de eleição o u termo d e posse do declarante (representante legal) , e , 
• Cópi a d o CNPJ. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDIC A 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.212.026/0001-54 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTURA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
27/12000 0 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIAÇÃO CULTURA L E SOCIA L BOC A DE LAT A 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PPB L 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defes a de direitos sociai s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativa s ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativa s não especificada s anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVAD A 

LOGRADOURO 
LAD DA CONCEIÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

NUMER O 

123 
COMPLEMENTO 

CEP 
45435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTR O 

MUNICÍPIO 
ITUBER A 

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

"DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

STUAÇÃO ESPECIAL DATA DA 9TUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RF B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 23/03/2012 às 14:54:35 ídata e hora de Brasília). 
j Voltar} 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/03/2012 
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ATA D A ASSEMBLÉI A GERA L ORDINÁRI A D A ASSOCIAÇÃ O CULTURA L E 

SOCIA L BOC A D E LAT A - LOCALIZAD A NA LADEIR A D A CONCEIÇÃO ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 7 -

BAIRR O CENTR O -  ITUBER Á -  BAHI A 

Aos quinz e dia s d o mê s d e mai o d o an o d e doi s mi l e  seis , reuniram-s e o s 

membros d a comunidad e n a Sed e d a Associaçã o localizad a n a Ladeir a d a 

Conceição, sete , Bairr o Centr o n o municípi o d e Ituber á -  Bahia , à s dezessei s 

horas, com a finalidade d e elege r a  Diretoria d a Associação Cultura l e Socia l Boc a 

de Lata . Apó s a  explanaçã o feita sobr e o objetivo d a Associação n a comunidade , 

iniciou-se a  eleiçã o par a composiçã o d a Diretoria . Durant e a  assembléi a fora m 

apresentado s o s seguinte s candidatos para Presidente , Livi a Santo s Duarte, par a 

Vice-Presidente , Andr é Carlo s Gonçalves'do s Santos , para Secretário , Henriqu e 

de Jesus , par a segund a Secretária , Leonilde s Souz a dos Anjos , par a Tesoureir o 

Antonio Lui z Santo s Nune s e  par a segund o Tesoureiro , Ron e Leit e Xisto . O 

Conselho . Fiscal , seri a representad o po r President e Edjan a d a Silv a Santos , 

Conselheiro s Titulare s Dávil a Santo s Duart e e  Rogéri o Gome s Pereira , par a o 

Conselh o Consultivo , representad o pel o candidat o Gilva n Souz a Santos , o s 

Conselheiro s Consultivos , por Lui s Marco s do s Santo s e  Josenild o do s Santo s 

Normandia. A  Diretori a apresentada , fo i votada , eleita  e  empossada . N a 

oportunidade fo i analisad o o  Estatut o e  fizeram-s e ciente s d o compromiss o e 

competências determinada s pel o o  mesmo . Nã o havend o mai s nad a a  constar , a 

Assembléia Gera l autoriza a  Diretoria eleit a e empossad a a assinare m e validare m 
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•MU I 01 M l IN I K l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

*yjENTjcAj:Aq/ r v 

«I^OT A 
ÍHbrme o 

Dou t é 

da verdade 

*> U «zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA X 

^ ; „6 ? 

: dos Samos Pfltao 
Tabelito Desisnaé n 

elioruif o d c Nota s 

?a confer e 

Marilen e d a Cosi s F . Alve s 
• Tabertã-CE P 212.945.775-4 9 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total apoio à  iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a minha residência se  situa na área pretendida para a  execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(loca l e  data ) 
jLde^ 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a de um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 69

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



REPÚBLICA FEDERATIVA UP BRASI1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MIBBMHSÜl ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C /20 8 

L CARTEIRA DE IDENTIDADE 

OFICI O D E NOT A 
H * CÓpi a g^jj&jf|]JflMTICIDAD C * A 

dos Sa« 
Design 

... I TICACÃO/ " 

^CONHECIMENT O 9 

• t á 

VÁLIDA EM TOPO O TBffllTlRlÓ NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

®324®538 35 12/ ' 

MARIA JOS E CARVALHO DE SOUZA 

DARIO ATANÁSIO DE SOUZA 
COSMA JOSEFA DE CARVALHO ÜWfflr- " 

ITUBERA BA 16/®9/1969 | 
CER-NAS CM-ITUBERA BA 

DST-SEDE L-A® 3 F-83V R-®16835 j 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOiO INDIVIDUAL : , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

010 ílò  MS-OÇ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  residente  à  for.  ^MMsxs>  o&  A  .  í&Lo 

, na  cidade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o e JUÃ^UA^'  ; 

, Estado  de  B< = kM> 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  r_ 462  de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendíaa para a  execução do 

Serviço. 

MX^UAAT-*^ d e .W/i W d e __2fg__£_, . 

(loca l e  data ) 

ssinatur a d a pesso a qu e manifest a o  se>< Bpoi o 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou, 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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ggjj g E M TOPO Q ______ _ NACIOWAi.'' 

REGISTR OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0752870 2 1 1 .™A O ©3/® ^ y

s 

NOME .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •'-.•'•>. ' í 

IARCI OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA COUTO DA HORA 
FILIAÇÃ O i 

[MANOE L D A HOR A -  , , 

iííARINA L MERCÊ S D O CtíUT O 

RAUDAO E .... . . . CAT A D E NASCIMENT O 

fl.jBER A B A 15/05/198 0 

DOC . ORIGE M CER-NA S CW-ITUBER A B A 

IDST-SED E L-A0 5 F-15 0 R -01950 4 

c * 01077373 5 0 5 ' 

ASSINATUR A D Ò DWETO R 

SALVADOR - 3A 

TabeW » DawP» ^ 

LEI Ns 7.116 DE 29/08/83 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

EU, êfÍ>-Y^0y^.  ^Í/JUS^  ÓCXrrJfe> zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

__j_^__!£Í__£ ,  residente  à  3g___ 4_^__ _ ^vvjb> ^  * ± 

, na  cidade  de  JtX~6&^cÇ~p>G^ 

, Estado  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA l^oKXx ? , 

pessoa física, venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n f 462  de  14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

JfúJsfoo:- Ffa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  J M  d e Vi^a w d e _____£/. 
(local e data) 

Assinatura da pesso a que manifesta o sei i apoio 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l 
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, 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ••'/ I ®/a00 3 

SANTO S 

g 5 ^Bfi a F--S4! / '  "f?H^íè4 -

IC^D E NOT A 
conforme o 

Dou fé 

Tabelião Decignad " 

veidade 
Pflho 

.REPÚBLIC A FEDERATIV A D O BRARIl " 

_H i c c ESTAD O DA BAHIA 
iSSaf - _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  £?"WETARi A m -SCt íRA* *  PÚBLIC A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MELLO* 

A 'S!N«»JR A D O TiT-J, 

CARTEIR A D E IDENTIDAD F 
THOMM UHCD azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wõrS~ 

I 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L '  1 7 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

0Q)51pLiCb9 - 6 /  residente  à  ÚítOi.  <d&  Suid^^^oO  6/ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íl^(Jyvu'/iôuo> -  ,  na  cidade  de  SffuLcn^a^ 

Estado de  ct zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-vc^ 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

OUAOC' 13Í\  •  ,  _J _ d e dprresTju  /uo  d e 
I e datn ^ / (local e  data ) 

Assinatur a d a pesso a qu e manifest a o  se u apoi o 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOIO INDIVIDUALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  _ yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA v#~r 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

0*25949-04 residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA áç^!_____j_ _ 30e0âÀ6 &o 
éhuT&V .na  cidade  de  JT^^ ^ 

Estado de 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de  14  de Outubro  de 2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem poi  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

(loca l e  data ) 

Atenção : Anexa r uma cópi a autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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-..A "£3ERA',V A D O jF^: : 

. ESTAD O D A BAHI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SECRETA?: A DA SEGURANÇ A FJBUCA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃ O "PEORO M=l 

/ SSINATURÃJOTtTytAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
A.OETQENT.iM f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tfíR0
 0953404 9 ó í 

vALiOA ÈM TODO 0 TfcRn"; J  f tAUONAk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ISMI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAO 03/02 /9 7 

RENATO FERREIR A £>E 
| ." 'LIACÂO S r - , . , 

[CARLO S NER Y D E J Ê 

«AR I A D O CARMO 

iiüBER A B A •  v><S/0i/9á 7 

«ÇÓR.GE M CER-NA S Çrá-^^TÍfB^A - 0 A 

:OST-SÊDE  ̂*  -  LUéSjíh F -<-«9 9 ' R -<?L33v> 0 

seu»D c u^rNnciOADe- ; i * 

CARTÔR izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1°  OFICI O J3 E NOT A 
% Çffspent e copiai conforme o 

Fà r*iv. apre^núib . Do u fé 

' n _ d a verdad e 
geoor José dos S&nto» Pttho 

Tabelifto Designtd o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

c/ I . 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _____L __2 V/IL  c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/±Kjt£. G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAQOCALI;& ^ 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n°  462 de  14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

, residente  à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RüA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £ 3 D- S -fAB/gi o N - m 

J na  cidade  de  ^t^y-\GílifiC 

, Estado  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA _ B A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA H \  a 

Serviço. 

</ 3 d e fMhâãÍÊ^  der£0/3> 
(loca l e  data ) 

Assinatur a d a pesso a qu e manifest ^ o  sé ' • apoi o 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n_ 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que a minha residência  se  situa na área pretendida para a  execução do 

, na  cidade  de  ^JUÁSL^L 

, Estado  de  Biks-^ 

Serviço. 

/ 3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e 4et zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/J&LJU.' de _é^lÂ-
(loca l e  data ) 

seu apoi o 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um dc s ccguinte s documentos : 
• RG ; ou, 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  
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VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRI O NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF 

*SALVADOR-B A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•^o,í,:,,o;rj.;S o 

DATA D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA PA/05/S0 0 
EXPEDIÇÃ O — 

JOS E CLARIMUND O D A HOR A FILH O 
FILIAÇÃ O 

J03 E CLARIMUND O D A HOR A 
ROSA ELISIARI A ASSUNÇÃ O 
NATURALIDAD E DAT A D E NASCIMENT O 

ITUBER A B A 01/03/195 2 
DO C ORIGE M CER-NA S CM-ITUBER A B A 
DST-SED E L-0E 6 F-19 7 R-00609 9 

100S89S9 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3* *  

ASSINATUR A D O D^ETO R I 

Ijgftifonrie o 
o. Dou « 

.da verdade 
! dos Santos PtM » 

rábebftn Designadn 

r 
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" 1 

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£4 á___^ _ ,4/ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,A~ia*frcu> 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade 

residente à  ÀUJ  /á^À zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Zv^ Q ______/___r2? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

na cidade  de 

Estedo d e 8 ^ V  a ^ \ 

pessoa física,  venho,  nos  termos de  que trata  o subitem 8.1  da Norma n°  1/2011, aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ, que  tem por interesse executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a minha residência  se  situa na área pretendida para  a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u. 3* - K d e jor/QMASuP  d e J^Q/Jj 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
: 

• 

• 

V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Receit a Federa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CP F 
CADASTRO D E PESSOAS FÍSICA S 

Númer o d e Inscriçã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

459.397/135-7 2 
Nom e 

JORG E LUI S ARAGÃ O 
Nasciment o am zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-r— •-r 
26/10/198 6 íSEP? ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MÊÊ 
f 

• 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

i 

da verdade 
Jbsé do« Santos Pttfco 

Tabelião Designado zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

• • 

• • 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

# • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^yzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^uQAlj^ ,  na  cidade  de  É^i ^l^cí 

, Estado  de  3&  ILA^G\  , 

pessoa física, venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /rf 462 de 14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por interesse  executar  o  Servirr 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

ktrux-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;  ,  _ _ d e JpUJj >tuWo de_____=^_ > 
(loca l e data ) * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í 
u<2o^JW J3^2^1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -CT O 

Assinatur a da pesso a qu e manifest a o se u apoi o 

Atenção : Anexa r uma cópi a autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou, 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nomje tia  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n 

, Estado  de  ^&$jfQ 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n f 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar  o  meu total  apoio  a  iniciauva 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

M d e uJHJjAWU)  d6__^_f_ . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Assinatur a d a pesso a que manifest a o  se ' <  apoi o 

Atenção : Anexar uma cópia autenticada de urn dos seguintes documentos: 
• RG ; ou , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• CPF . 

1 

Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 87

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 88

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MANIFESTAÇÃ O D E APOIO INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, A/asuj.  tá  ClesxjJS  r/p  AnoQuiolu 

»S0 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n c 

, residente  à  J)t>$f<?smnfó  Óartfe 

ÇAcuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-yikóK ,  na cidade de  ^ÁsÁtsu)' 

, Estado  de  ^^JLA^  .  > 

pessoa física,  venho,  nos  termos de  que trata o subitem 8.1  da Norma n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o  meu total apoio à  iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ, que  tem por interesse executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Sf-lnlvun-Q* ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  ,  7 4 d e Jj>  i/j?JuU'Ajr d e ________ 
(loca l e  data ) # 

Assinatur a d a pessoafeu e manifestad o se> • apoi o 

Atenção : Anexa r um a cópia autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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KST- »zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1410462 3 6 6 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

30/03/20 0 

RIT A MAR A D E JESU S D E ANDRAD E 

NELSO N BISP O D E ANDRAD E 

MARI A ESTELIT A D E JESU S 

NATURALIDAD E DAT A DE NASCIMENT O 

ITUBER A B A 23/06/19 8 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•XCORK3E M CER-NA S CM-ITUBER A B A 
DST-SED E L-A1 3 F-04 8 R-0266 7 

rjät 

«ag-u'TjiBiad zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ouo.i oraçiHV D 
O -HIU0JU03 I 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

peçsoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que a minha residência se  situa na área pretendida para a execução do 

, residente  à  ~R M^ 

, na  cidade  de 

Estado de  'Sd-Ál zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA . ufiruUM deporá  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
(loca l e  data ) 

Assinatur a d a pesso a qu e manifest a o se* » • apoi o 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

»£: 14443891 ' 73 ™« ° 06/02/200 5 

IWELLINGTON ALVE S D O ROSARIO 

ROSANGELA ALVE S D O ROSARIO v? 0zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ú  Â 

IÍTUBER A B A 10/09/198 5 
CER-NAS CM-ITUBER A B A 

3EDE •  L-A1 4 F-24 1 R-030641 . 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 
MBmn s zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria d a Receita Federa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF 

i'<-̂zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *  ASSINATURA ÇD OiSETCfí 
LEI N9 7 .11 6 DE 29/08/83 

FICÍ O D E NOT A 

cópi i conforme o 

verdade zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
rkçájiosé dos Santos Pflto 

abeliftQ DesiRnadn 

038.787.565-42 f 
WELLINGTO N ALVE S D O ROSARI O r^L ^ Ày . 

10/09/198 5 
'" ' "• ' .  oi » zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

u':'- Jj  «a» zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Q - 9(» 

CO 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

Jl£J>.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ffS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^V fl-75"-  JcZ  .  residente  à  (/?//íj£Vvu>  f/Q  JTJT H J .  &£ . 

[ÔÉt ^ OJU/ 0 M CUC I ISH A ,  na  cidade  de  ^J~I)L&MJGÍ  ; 

_, Estado  de  ^aVuj g 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subítem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovad? 

pela Portaria  MC  r£ 462  de  14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

àkdk&±LcL -  .  lk  d e pujLnJUJiü  d e £z»J, 
(loca l e  data ) ^ 

Assinatur a d a pesso a que manifest a o se ' • apoio 

í 
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VÁLID A E M TOD O O  TERRITÓRI O NACIONA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0253480 7 8 7 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

HILDEMA R DO S SANTO S 

21/08/200 9 

ANÍSI O ALEXANDRIN O SANTO S 

MARI A RODRIGUE S DO S SANTO S 

ITUBER A B A 13/12/196 1 

CER-CA S CM-ITUBER A B A 

DST-SED E L-B0 1 F-270 , Ç-0Q107 1 

22285407 5 72^,/ ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WA&fi&^l' 

LEI N ° 7.11 6 D E 29/08/8 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA José dos Santos PfBw 
tabelião Designad o 

r 
r 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n°  462 de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio  à  iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  po,  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

, Estado  de  ^c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\U^<=\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lô _ d e _ùjM£ULÙtQ. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAde JLOJc&. 
(local e data) 

Assjnatiira da pesso a que manifesta o se> > apoio 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a de um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

v •  u  t? zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu ,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA êxv )/J/?/p êhjimíL&  de*  Ê )U?j 

(nome da  pessoa  que  está manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

õ$?8$HuO'J2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  residente  à  /Hi/cdo  cÇoáú  &o  ç±SL 

(fljfyücÍAâK S/A/  < ?ívvàjLernzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  na cidade de ^é\j  ^\SLMJCÍ 

, Estado  de  ^^<3 I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAW^AS\ . , 

pessoa física,  venho,  nos termos de que trata o subitem 8.1  da Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria  MC n° 462 de 14  de Outubro de 2011, demonstrar o  meu total apoio à iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem por interesse executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

bu *Sk zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA,-B ^ .  ,  45  d e 
(loca l e data ) 

u &>\JLJL  AsO de C ^OJC^J 

Assinatur a d a pesso a qu e manifest a o seu apoic v 

Atenção: Anexar um a cópi a autenticada de um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

I 
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MANIFESTAÇÃ O DE APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da carteira  de  identidade n c 

<23££4£_32S^2£ ,  residente  à  j&g.  /&líâ*  ^Á^L^a  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

£LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  /AJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA *!$VIO LL&S na cidade de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•^rsr ^ nTERRrroHi o NAUUNAT 

~ ... . «8/$l/'2«M& ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

LpíILD O CÃP.7ALH O D A LU Z 

MARI A MEííDE S P$  CARVALH O 

ÜBBK ?JV s c«-ituw* » ^2^1 

SELO DtAIJTeNTIC^APf 
"CARTEIRA DEJDENTIOAOE 

daverdaéc . 

r'josé do« Santé» Hfc e 

Tabelião Design** 1 
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Tabelião Design* ^ 

Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 99

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDiVID'«AL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, /tajMu zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA THP IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA* . He^eJo^  ó ^^^y 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

, residente  à  Á^ctct^  ^)<2c£>  l//e>?iXi  &/r^ 

(J>Y I tvo ,  na cidade  de  ^ffijhtAjx-

Estado de  ^Q/U^ I 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

'Sbí&UK.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-'gW ,  ^3  d e Jp\j^AJu'^o  d e £-Q/</L> 
(loca l e  data ) _r ~ 

Assinatur a d a pesso a qu e manifest a o  se u apoi o 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOIO INDIVIDUAL tf' ^ 

(nome c/ azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

, residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA £&&2*  íínSrs/Lõ  ffoJ&Ü  n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o  géz. 

QP$)/&/?*L, 5/AJ  ^fnd/cr?  na  cidade  de  ^^oée^CL 

Estado de  IB&Â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBASLO^ 

pessoa física,  venho,  nus  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  dz  Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n°  462 de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio  à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviçc 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

tfhÁ&u*.-^ .  .  M  d e j£MMLá£l  de 
(loca l e  data ) < ^ 

£l ^^30 /yyQC >l 0 fj^TWJn^  rCülA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Rĵ A 
Asslnaturá-rl a pesso a qu e manifest a o  se' » apoi o 

Atenção : Anexa r uma cópi a autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou, 
• CPF . 

1 
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ST^KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRIO DA FAZENDA 
V(Ji / Secretaria da Receita Federa! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CP F 

027.280.295-6 : 

£ i  ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%&QO OFICI O D E NOT A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ireserrie côpüf conforme o 

apreseiuaio . Do u fé 

h-Ba. iSjpZiZoiZ 
ly d a verdade 

José dos Santos Fftfco 
'abelifto Designado 

VALIDA EM TODOT 

: 1212580 9 2 3 

:R!TOP.lO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
gSÊSUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 12 /OS/2000 1 

ELIZANGELA FERREIR A DOS REI S 

MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA DOS REI S 

GANTXJ EA '  08/12/1882 1 

«co^ v CER-NAS CM-GANDÜ BA 
DST-SEDE L  A17 F-113 
™, ._ . -

~ LEI ff "  7 1Í 8 0E29<I8® 3 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L ^  * ^ { zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^Ai ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fauÁ^  Or*J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /fraldo  . 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

, residente  à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA rf l/:  /^^^Zv ? Q  T^/oÁ> t 

Jé>0 ,  ôrtt^Q  ,  na  cidade  de  tfAj^&toc?/ 

, Estado  de  ^fiÀu^o, 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n°  462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

uhtAjr>~%>AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  ,  74zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e If.tfPnÊJAXr  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2Q£L 
(loca l e  data ) u 

\ J Assinatur a d a pesso a qu e manifest a o  se>< apoi o 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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07659800 45 

NDRELINO PEREIRA DOS SANTOS «SfiSâS 

ORGE VENÂNCIO DOS SANTOS 
OCADIA DÍAS. PEREIRA 

APEROA BA .  • 18/04/197 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |L> 

OER-CAS CM-IGRAPIUNA BA 
T-&EDE L-B0 3 F-043 R-0004171 

£ 509073445 34 ' 
7 f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- Auccndco « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
- original a OH ipí aprese mají 

s 
EnW| l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
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-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

528920-3 AOT-á VT.T-1 ãOSS-XSdi 
va nasvD-KD svN-Haû"*"^^ 

vazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mms 086T/K>/>3 
oxiaa aa voasnzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA HA K 

oiiaa aa S 3NOSN V oaiwiv 

3002/20/82 S 3 36SS83ËT zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L 

•Sri '  f 

Eu, 

- ,  - . ;  -  ^  4 « 

(nome d a pesso a qu e esí ázyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CJIS^SSOC -  ós .  . residente  à  /âuL  rJj  féjÁ FaÃa  S/AJ 

Ttcu-W? sLx>  ídnci^&7.  ,  na  cidade  de  'dei,-ies-a'-  ?><\  • 

L. Estado de  ÜA/u^y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  
• 

pessoa física, venho,  nos  termos  de  que  trata  o  subitem  S.  1 da Norma  n"  1/2011,  aprovadz 

pela Portaria  MC  nP  462 de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio  ò  iniciati'  •*> 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÃ,  que  tem  por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• .  -

Afirmo ainda  que  a minha  residência  se  situa  na  área pretendida  para  a  execução do 

Serviço. 

I 

(local e data ) 

, /, ? d e Jei/&uJ*~c> áe£Q>Z> 

"yff- Assinatur a d a pesso a au e manifest a o  seu apoi o / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

/  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*  

Atenção: Anexar uma copia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG ; ou, 
» CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

.'Vir . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
"zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA % 

1 

•  

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 
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rlO T zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO D E APOfO INDIVIDUAL ^  g£ j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio), portador  da  carteira  de  identidade  n° 

03%% ^t 9 5f f -3- 9 residente  à  X2c zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*?u ^/^v£>^ ^ 3/^ . 

A?^e^><« ^ (  n a c/datíe cfszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^f/ L̂ o-ô  
Estado de  ^^.In^&n 

pessoa fíiica,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  nf 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à iniciativa 

dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que a minha residência  se situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

ukvvo,'-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^t: •  _ , jfi  d e bl/juuu^  d e oíV/^ 
(loca l e  data )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~P~ 

Assinatur a d a pesso a qu e manifest a o se u apoi o 

Atenção : Anexa r uma cópia autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou, 
• CPF . 
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'HE'âjBUC A ^EQERATIV A D O BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
HST* DO DA 8/.MÍA V '.,!. •. .' IB •  SS3ftE»AR:«.£».8ISauaAHÇAI»C»üC« • •' ÍNS7ÍTJTO DE !0€KT!«!CAÇ*0 '-P8JSO WÉÍLÓ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

UJLntS Montel /TliL/a^u^*-
CARTEIR A D E IDENTIDADE" " j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^VAU D A E M TOP O O TERRITÓRI O NAÇtP N 

fW** : Çr3334!?58 7 8 . • gxSêj&o 24/12 / tdos i 

* q o V 

Il KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -RT Ô SANTO S FERREIR A 

:.22/&Í 4 

fliíCDA UtLEhîA SANTÔS '. 

Í&m&£&& e A . • •: -Wr~-"'""'" " 
fcô&k*C-ER-NAS CM-TTUBERA BA 
bo t ;  SEDE, Fil?& . R--01&S' 
: : ÎPS" -

, SAU/ADOR-S A 

LEIN 0 7:->16DE ; MÜH; 
• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

... . . • '  ' . 

- ,  • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

-, : 
• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V ...... . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

14. 

. ; 
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* f &i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ^APjerUL  o/e  tP&UBVto,  NanAA 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

/24£c2,0e20?- -  /)ú residente  à  'Pncun  AA J J ^eu^^o  /Swf}j<xjQ> 

, na  cidade  de  $~/jkejúv 

Estado de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA BaLú a 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a minha residência  se  situa na área pretendida para  a execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^JW zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-^A - ,  ^ 3 d e ptf^ucK^  d e ÜO| ^ 

(loca l e  data ) 

J Assinatur a d a pesso a qu e manifest a o se u ap apoi o 

Atenção : Anexa r uma cópia autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou, 
• CPF . 
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VALI'" ' TOD O O T!re "'TQRIONACIONA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0922020 7 i Í zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAEXPEDIÇÃO 02/09/9 6 

NOME •  ; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.IENE: DE'-'OLIVEIRA NUNES , 

F^LIACÂ C 

'WALD O FRANC A D E OLIVEIRA " 
?OSA MARQUE S DE SOUZ A 

f f NATURAIIDAO E •  *  _  CATA D E NASCIMENT O 

pilJoER A B A ~ "  04/08/96 3 
DOC ORIGE M COR-CA S CM-ITUBERA . B A ; . 
>ST-SED E -  L-B0 Í F-06 Í .  R-0'0012 0 

SALVADO R S AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :\....3Kjr-*^£&  i 
SEtODtAUTtNTIODAD t _  , 

ASSINATUR A D O DIRETO R 

.. .... ,. _  _  LEI N"7.H6PE 29/08/83 
HB^T " OFICI O DETÍOT A * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nut côpút conforme o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M  d » verdaé e 

José dotSffíto» HM K 

Tabelião Destj»n«4n 
ff 
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SOLICITAÇÃO PARA JUNTAD A D E DOCUMENTO S 

Ao 
MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕES 
SECRETARI A D E SERVIÇOS D E COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
Depto. de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
A/C Sr. Diretor do Depto. De Outorga de Serviços.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA MINISTÉRI O DA S CO M ÚNIC A ÇÜE S 

ERA S ÍLI A •  D F 

Assunto: AVIS O D E HABILITAÇÃO  5300 f jzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 018247/2012 -31 

Processo n.° 53000.01530672012 SEAPASC E 
LTUBERÃ/BA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA13/04/2012-09:22 

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA D E ITUBERÁ, inscrita n o CNPJ sob o n. 

15.136.698/0001-44, com sede Rua Olegário Martins, 58, Bairro, Olegário Martins, na cidade de 

Ituberá, Estado d a Bahia, CE P 45435-000, Telefone (71 ) 8131-0985, correio eletrônico: 

helderlisboa@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 

registrada nos órgãos competentes, vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, em 

atendimento ao Aviso n.02/2012, apresentar a documentação de que trata o item 8.1, subitem 

"h " (Manifestações de Apoio) da Norma no 1/2011 - Norma Complementar do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria M C no 462, de 14 de outubro de 2011, 

publicada no Diário Oficial da União no dia 18 de outubro do mesmo ano. 

MANIFESTAÇÕES D E APOI O TOTA L 
Manifestações de Apoio de Entidades com Mais de 02 anos 

Manifestações de Apoio de Entidades com Mais de 02 anos zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— 

Manifestações de Apoio Individuais 

Jtuberá/BA, 30 de março de 2012. 

OLIVEIR A E OLIV E 
.285-87 

Presidente 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Z 
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Ui Rubrica zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAIS D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 ÂNO&T 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVA S E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENT E CONSTITUÍDAS HÁ MAI S DE DOIS (02) ANOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A QmtÉa  Nuru  c/na  A  rJfri zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /l/As /tn da  td/>  Ap/oÁAÕ>n& 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJsob o  rf J93  f  3&£/oOOJ  ~SZ 

com sede  à  Mttf  ^^/jy/Z^A^in  Ae/7s  Q^'hXD  .  S /A J /Qrikd, 

na cidade  de  ^Jjjzj&í  '  >  Estado de 

, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e  devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata  o subitem  8.1  da-Norma n°  1/2011,  aprovada pela Portaria  MC n°  462,  de  14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se situa na área  pretendida para a  execução  do 

Serviço. 

MJUQ' ,  £9  d e ^VKiXnCjO  d e /IDÍ^L 
(loca i e  data ) 

assinatur a d o representant e lega l d a entidad e <j|ue manifest a o  se u apoi o 

Nom e d o representant e legal : J.  i  /frAS G \JR tfJP/F. lQj VlLA£  - 8  ÔA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CPF : 9:9£>.  n-3.  D1??~  , 

Atenção: Anexa r um a cópia autenticada do s seguintes documente: : 
• At a de eleição o u termo de posse do declarante (representante legal) , e , 
» Cópi a d o CNPJ . . 
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ESTAD O D A BAHIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IS A 

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  ITUBÈR% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

DECRET O N ° 19/2009 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2009. 

OFICI O D E NOT A 
cóp»4j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA(»fei ; 

-esenado. I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IDADt '< zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

lédocS 
AUTENTICACrio/ 
~ONHEClr* NTO 

TA  DO D A BJM M 
POOE R JUDldZw o » 1 ' 

Ed 62 

Dispõ e sobr e a  nomeaçã o d o 
Conselh o Municipa l do s Direito s 
da Crianç a e  d o Adolescent e -
CMDC A e  dá outra s providências . 

O PREFEIT O MUNICIPA L D E ITUBERÁ , Estad o d a Bahia , n o us o d e sua s 
atribuiçõe s legai s e , co m fundament o n o Art . 1 0 d a Le i Municipa l n ° 1.269/9 7 d e 
10.11.1997 ; 

DECRETA : 

Art . 1 o . Fica m nomeado s par a compo r o  Conselh o Municipa l do s Direito s d a 
Crianç a e  d o Adolescent e -  CMDC A d e Ituberá , o s seguinte s representantes : 

I. Representante s d o Govern o Municipal : 

a) u m representant e d a Secretari a Municipa l Administração ; 
Titula r -  Leandr o Lui z Ramo s Santo s 
Suplent e -  Mari a Jos é Carvalh o d e Souz a 

b) u m representant e d a Secretari a Municipa l d e Educaçã o e  Cultura ; 
Titula r -  Thiar a d e Souz a Cair o 
Suplent e -  Flávi a Ros e Martin s d a Cost a Vian a 

c) u m representant e d a Secretari a Municipa l d e Saúde ; 
Titula r -  Rit a d o Ampar o Nasciment o d a Conceiçã o 
Suplent e -  Silvéri o Antoni o Neve s do s Santo s 

d) u m representant e d a Secretari a Municipa l d e Assistênci a Social ; 
Titula r -  Lucian a André a d e Oliveir a 
Suplent e -  Janir a Cabra l do s Santo s 

e) u m representant e d a Secretari a Municipa l d e Desenvolviment o Econômic o e 
Planejamento ; 

Titula r -  Andr é Souz a d a Hor a 
/.puplent e -  Antoni o Jos é d e Santan a 

Rua Lourivaldo  Leite  Cairo,  s/n  - Bairro  Érico  Sabino  de  Souza -  CEP:  45435-000 -  Ituberá-BA 
Caixa Postal  11  - Telefax  (73)3256-2122-  e-mail:  prefeitura.ituberâ@itunet.com.br 
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ESTAD O D A BAHI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(t PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ITUBERA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

)FICI O D E NOT A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 t10pA_6ftí^WTWu9i DA IM 

II. Representante s da Sociedade Civil: 

a) u m representant e d a Igrej a Católica ; 
Titula r -  Cristian e Mari a do s Santo s 
Suplent e -  Susan a do s Santo s 

b) u m representant e da s Igreja s Evangélicas ; 
Titula r -  Osni r Silv a do s Anjo s 
Suplent e -  Antoni o Roqu e d e Oliveir a 

c) trê s representante s d e entidade s qu e desenvolva m política s d e 
atendimento à  criança e ao adolescente; 

Titula r -  Luca s Guerrier i Vila s Boa s (Institut o da Juventud e do Baix o Su l da Bahia ) 
Suplent e -  Déci o Souz a d e Carvalho(lnstitut o d a Juventud e d o Baix o Su l da Bahia ) 

Titula r -  Fawa z Abde l Rahi m Salma n Abu d Tahu m (Associaçã o Flo r d o 
Serinhaém ) 

Suplent e -  Márci o Raimund o d a Conceiçã o (Associaçã o Flo r d o Serinhaém ) 

Titula r -  Robso n Dia s (Moviment o Negr o Unificad o -  M.N.U. ) 
Suplent e -  Claudine a Santo s d e Jesu s (Moviment o Negr o Unificad o -  M.N.U. ) 

Art . 2 o. Est e Decret o entrar á e m vigo r n a dat a d e su a publicação , revogada s a s 
disposiçõe s e m contrário . 

GABINET E D O PREFEIT O MUNICIPAL D E ITUBERÁ, e m 16 de fevereir o de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
2009. 

ANDRE LISBOA FILHO 
Prefeit o Municipa l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Rua Lourivaído  Leite  Cairo,  s/n  - Bairro  Érico  Sabino  de  Souza  -  CEP:  45435-000  -  Ituberá-BA 
Caixa Postal  11  - TeleFax  (73)3256-2122  -  e-mail:  prefeitura.ituberá@itunet.com.br 
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CARTÓBlO^OnCWDE^ — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Autentico, 

NitoP 
EmT( • dosSanW * 

^ OesvgTitdN0 E J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V'" íjí . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^-•^--—r—- mu*JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA—• - - •* ' '. • — — T  •  — zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj- :  '—  Ã 

M. 

ir -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

tóÇí-' . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA K^Vtd^<-<-^Í7zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VWAA X " CQÇJL^AX Q ItT n C<>^^ < g^gu/ ^  L WMíf v 
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'S'fis.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA wT * zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação d a Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência , providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONA L D A PESSO A JURÍDIC A 

NUMERO D E INSCRIÇÃO 
13.991.386/0001-92 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E  DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 
21/06/1993 

NOME EMPRESARIA L 
FUNDO MUNICIPAL DO S DIRETO S DA CRIANÇA E DO ADOLESCENT E 

TITULO DO ESTABELECIMENT O (NOME D E FANTASIA) 
FUNDO MUNICIPAL DO S DIREITO S DA CRIANÇA E ADOLESCENT E 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIA S 
84.12-4-00 - Regulação da s atividades de saúde, educação, serviços culturai s e outros serviços sociai s 

CQDIG O E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
103-1 -  ORGA O PUBLIC O DO PODE R EXECUTIV O MUNICIPAL 

LOGRADOUR O 
R LOURIVALD O LEIT E CAIRO 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENT O 

CE P 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRIT O 
CENTR O 

MUNICÍPIO 
ITUBER A 

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 

21/06/1993 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CADASTRA L 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

Aprovado pel a Instrução Normativ a RF B n s 1.005, de 08 de fevereiro de 2010. 

Emitido no dia 02/08/2011 às 16:56:19 (data e hora de Brasília) . 
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D'speisad o d<" Servie. - M.ntar ir-taa ' e m 

por zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CmfGhcuOir t :. . —  . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

;f<:;' . 
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Í.UzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA RubrtciA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAá3 
MAIS DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 ANOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

com 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVA S E COMUNÍTÁRIAS 
LEGALMENT E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS 

A êl^t^2LtL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (pTfl &l Otites,  QajxxJU 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob  o rr2 JfyJtfS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  3 L3L/QÚ£1 4- , 

sede à  $Qjde2 &q 4tj7Ítí>/<  *Ç  /^n.noL,,  .  X/m  £ ',r , 

na cidade  de  ^ÊuJ^/j»  Q/_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  Estado  de 

jQ/3tlltuMx ,  entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e  devidamente registrada no órgão competente, vem,  nos termos de 

que trata  o subitem 8.1  da Norma n° 1/2011,  aprovada pela Portaria  MC n°  462,  de  14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se  situa  na área  pretendida para a  execução  do 

Serviço. 

it^JUiA' jq  d e 7>7cu  es  d e 301 J*. 
(loca i e  data ) ' 

assinatur a d o repr e sentant e lega l d a entidad e qu e mar\r|est a o  se u apoi o 

Nom e d o representant e legal : Ãonlní/jo,  ^J L^L ÍS S U3/1 

CPF :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1 3 33 UlfâOS ^ 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
• Cópi a do CNPJ. 
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Comprovant e de Inscriçã o e  de Situaçã o Cadastra l -  Impressã o http://www.receitaiazenda.gov.br/prepararImpressao/ ImprimePagi n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.195.333/0001-28 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATADE ABERTUR A 

23/12/1974 

NOME EMPRESARIA L 

ITUBER A PREFEITUR A 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

ITUBER A PREFEITUR A GABINET E DO PREFEIT O 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIA S 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

103-1 -  ORGAO PUBLIC O DO PODE R EXECUTIV O MUNICIPAL 

LOGRADOUR O 

R LOURIVALD O LEIT E CAIR O 
NUMERO 
S/N 

COMPLEMENT O 

PRÉDIO 

CE P 

45.435-000 
BAIRRO/DISTRITO 

ERIC O S DE SOUZA 
MUNICÍPIO 

ITUBER A 
UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

10/09/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIA L DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 2/4/2012 às 09:18:55 (data e hora de Brasília). 
Voltar ! 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/04/2012 

1 de 1 02/04/2012 09:2 0 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DA BAHIA 

SFORF-iAFlIA DA SEGURANÇ A PÚBLIC A 
INSTITUTO DF lí>F.NTIWOAÇÃD PEDRO MEÍ I 

i, <$ • ~  $ ® , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3p8p«ABp 

TO 
*Jn° a •ojWrroaÍMdB 

OSUUOJUOO^feíço.̂ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
vjx) N3aoiDl!lo > 

e8/80/6Z 3Q9U Z o N 131 * - 'JS ^IDIlJSí3jj*r j a pia s 

39 
3a3S-is a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MHÉlÉB PC 
W3 tjaaarui-w o s«N-~a3 3 SA6T/S0/9 1 

Oi.NJrtOjV N 'K l VJ.VCI 

• « a bfaaan n 
lavonyuniw N 

S01IMÖ S SO O ÖIMÖ W tfIHW3 

sns3 r 3 a wisn39Nt í owiNqyj r 

sns3. r 3 a SOJLNÜ S winuao r 

6003/^0/3 0 S S /.9S9V09 0 
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MAI S D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 ANO S 1 

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O D E ENTIDADE S ASSOCIATIVA S E  COMUNITÁRIA S 
LEGALMENT E CONSTITUÍDA S H Á MAIS D E DOI S (02 ) ANO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob  ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n 2 O^üt )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA fOOO\  -^> g 

com sede  à  fAV6 \v)yfrÇ \ frJO\J  f A feflr \S\br\ , 

na cidade  de  \^VJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^^vV K ,  Estado  de 

, entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata  o subitem 8.1  da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria  MC n° 462, de 14 de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem por interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a sede desta  entidade  se situa na área pretendida para a  execução do 

Serviço. 

T-rve^Rf X ,  d e l \\ftKCG > d e 301 À 
(locai e data) " > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^^'JOAXXX ^L A X.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Sk AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S QLXXXJQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-  S^^f ^Q> , ^u^t òf l  

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: SOJ T^ A XX S^XXXJ ^ JscA/rS/e^ , ^ O S L^ Q .  

CPF : ^8Q>^n5-Q ^ ,. • 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada do s seguintes documentos: 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal) , e, 
« Cópi a do CNPJ. 
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feSÈàfe zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

07yQS23 5 5 8 SXPC-Dipto" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

%  VAUB A EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Q,5/02/2005 J 

DANIEL A D E SOUS A SANTO S BULCÃO 

JOSUÉ CANDID O D E SOUSA SANTO S 
DAMIANA DO S SANTO S 
( NATÁJRAUDADE '  '•«SH R '  .  DATA DESCIMENTO 

VALENÇA B A .27/09/1978 1 
^. OBGe , CER _ CA S CM-VALENÇ A B A 
DST-SED E L-03 Â F-20 9 R-001420 1 
™ 81538677 5 0 4zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  i 

' LE I N" 7.116 DE 29/0B/83 ' 

ALVAOOH-B A 

•OFÍCI O D E NOT A 
nM copu conforme o 

da 
José do» i 
betüs Deugmdn zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

, - .(S izyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i;< m • • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

j . 

I 
J 
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ese r apresentad o junt o co m zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

KI zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBACÕR L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
w w w .ecjr rc ius com.bt  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

<^)K MINISTÉRI O D A FAZENDA 

Secretaria da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

H a  
Cadastro de Pessoas Físicas 
Número d e Inscrição 

815.386.77 

DANIELA D E SOUS A SANTO S BULCÃO ^ 

Birr'íaUMavwT 
27/09/1978 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

íjUUaOSA:?!"  REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

• NOME DO ELEITOR • 

TITUL O ELEITORA L 

\ DANIEL A D E sÕÍA ^^*Q | BULCÃ O 

i— DAT A DE NASCIMENTO — i i — N^íiSÇRIÇA O :  'D.V. ' 1 

27/09/197 8 ;  080849850.574 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
r~ ZON A — 1 

03 2 
r SEÇÃO -
000 7 

DATA DE EMISSÃO 
/07/200 5 ITUBERA/B A ^f^MM^Z 0 4 

DATA DE EMISSÃO 
/07/200 5 

0M MARC A DÁGU AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Í  JUSTIÇ A ELEITORA L 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar tapressao/IrrrprimePagin. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

,9 -  « 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA 

NUMER O D E INSCRIÇÃ O 

05.115.565/0001-38 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E  DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 

19/06/2002 

NOME EMPRESARIA L 

CAIXA ESCOLA R -  UNIDADE EXECUTOR A ESCOL A DEIS E FRANÇOIS E 

TITUL O D O ESTABELECIMENT O (NOM E D E FANTASIA) 
******* * 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A ATIVIDADE ECONÔMIC A PRINCIPA L 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociai s 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O DA S ATIVIDADE S ECONÔMICA S SECUNDÁRIA S 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativa s ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativa s não especificada s anteriormente 

CÓDIG O E  DESCRIÇÃ O D A NATUREZ A JURÍDIC A 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOUR O 

AV NOVA BRASILI A 
NUMER O 

S/N 
COMPLEMENT O 

CAS A 

CE P 

45.435-000 
BAIRRO/DISTRIT O 

PRAINHA I 
MUNICÍPI O 

ITUBER A 
U F 

BA 

SITUAÇÃ O CADASTRA L 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃ O CADASTRA L 

03/11/2005 

MOTIVO D E SITUAÇÃ O CADASTRA L 

SITUAÇÃ O ESPECIA L 
******* * 

DATA DA SITUAÇÃ O ESPECIA L 
******* * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/4/2012 às 09:18:09 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/04/2012 
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üJ Rubric zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MAIS DE 02 ANOS: 

MANIFESTAÇÃO D E APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVA S E COMUNITÁRIAS 
LEGALMENT E CONSTITUÍDAS HÁ MAIS DE DOIS (02) ANOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob  o rfi. 

com sede  à  C zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAoMY\âA(X A ojC^YU. Jjgjjjl  S cUH^O <ò/f\f  , 

na cidade  de  ^JLJÜwiKCX,  ,  Estado  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^jQ.T^CCO ,  entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e  devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata  o subitem 8.1  da Norma n° 1/2011,  aprovada pela Portaria  MC n° 462, de  14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se situa na área  pretendida para a  execução  do 

Serviço. 

(loca i e  data ) 
Wtfl ú 30  d ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ÍYÍICÜV^O  _  de âOlâ 

. .ativo,  daufe b 
assinatur a d o representant e lega l d a entidad e qu e manifest a o  se u apoi o 

Nom e d o representant e legal : 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal) , e, 
• Cópi a do CNPJ. 
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ESTADO DA BAHIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA {W J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
SfCHÈWHAtJ A SEGURANÇ A PÚBLICA _ 

IMSTlTüfO *  IDENTIFICAÇÃ O "PEÜfiQ MELLO"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Z-  O  • :-

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRI O NACIONAL 

.. ,. .... _ _ .-,.- , DAT A DE . . ,•*  / a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA •  ft  Ck  O I 

DOS SANTO S 

| ILIAÇAQ ... . 

V EXANDR E BERNARD O DO S SANTO S 

ELVIR A MARI A D A CONCEIÇÃ O 

uTUBER A B A '^VÊm^fíSÊlÊBi °* TADENASC,ME"T° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
L, '  ncr ~ : ' 02/03 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ 1' 99. 7I  

-NA S CM-ITUBER A B A '  1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Jk '  10^070 5 oo" 02 0 F '" 97 V 

V,- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y  - • 

Ifcl N»7.1l6DEPmnaa r 

^•OFICI O DE  NQTA ^ 
5í*en« copia conformezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

iàpte%aauãp Dou  ft 

„ Jos é dos I 

Tabeliã© Desigr»* 1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

Página 1 de 1 -C W  : 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pesso a Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
02.216.390/0001-67 
MATRIZ 

COMPROVANT E DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 
06/11/1997 

NOME EMPRESARIA L 
CAIXA ESCOLA R PROFESSOR A SONIA MARIA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME D E FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defes a de direitos sociai s 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativa s ligada s à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativa s não especificada s anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOUR O 
AV JAIM E LEIT E CAIR O 

NUMERO 
SN 

COMPLEMENTO 

CE P 

45.435-000 
BAIRRO/DISTRIT O 
CENTR O 

MUNICÍPIO 
ITUBER A 

UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRA L 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRA L 
03/11/2005 

MOTIVO D E SITUAÇÃO CADASTRA L 

SITUAÇÃO ESPECIA L DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

Aprovado pela Instrução Normativa RF B n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2/4/2012 às 15:09:18 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Páaina: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/04/2012 
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MAIS D E 02 ANO S 

U l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-I : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAS 

MANIFESTAÇÃ O DE APOI O DE ENTIDADE S ASSOCIATIVA S E COMUNITÁRIA S 
LEGALMENT E CONSTITUÍDA S HÁ MAI S DE DOIS (02) ANO S 

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob  o rfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /flfioj-fll -

com sed e â zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A^üo * HÍ . DcftgA t;nn n r ^A/ I LÍQ fkig s £L\Â 

na cidade  de  iT/fu P>ffí Á ,  Estado  de 

P)AU\A ,  entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata  o subitem 8.1  da Norma n° 1/2011,  aprovada pela Portaria  MC n° 462, de 14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se situa  na área pretendida para a  execução do 

Serviço. 

Tino. J%  d e inoruCxO  d e JO jD, 
(loca ! e  data ) ' 

jh\mQn<k. r)r,^lf\rrv\  çfioi j 
assinaturail o representant e lega l d a entidao e qu e manifest a o  se u apoi o 

Nom e d o representant e legal : \)Q\MMf\ /)JLU <4 JL) A ÓOUZA 

CPF : OOG  f^T - UOÒ  OG 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada dos seguintes documentos: 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal) , e, 
• Cópi a do CNPJ. 
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VALID AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA E M TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

0749827 6 1 0 

[JO IMARA SANTAN A SOUZ A 

JOAQ BATIST A OLIVEIR A SOUZ A 
ANGELA MARI A CAIR O SANTAN A 

IITUBER A B A 1£/11 / 
CER-NA S CM-ITUBERf i B A 

5T-SED E L-A0 7 F-26 1 R-02224 9 
S0604740 5 0 6 

LEI N ° 7.116 D E 29/08/8 3 J 

Tabflift o Desiísm^ n 
iPflh o 
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Comprovant e de Inscriçã o e  d e Situaçã o Cadastra l -  Impressã o http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararInpressao /ImprimePagin . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

06.862.949/0001-87 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 

13/07/2004 

NOME EMPRESARIA L 

CAIXA ESCOLA R PASTO R JOS E RAMOS DE ARAUJ O 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 
******* * 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-00 - Ensin o fundamenta l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - ASSOCIAÇÃO PRIVADA 

LOGRADOUR O 

AV HILDELBRAND O DE ARAUJ O GOE S 
NUMERO 
S/N 

COMPLEMENTO 

PRÉDIO 

CE P 

45.435-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTR O 
MUNICÍPIO 

ITUBER A 
UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

13/07/2004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 2/4/2012 às 09:17:13 (data e hora de Brasília). 
Voltar 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/04/2012 
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MAI S D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 AN ( 

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O D E ENTIDADE S ASSOCIATIVA S E  COMUNITÁRIA S 
LEGALMENT E CONSTITUÍDA S H Á MAI S D E DOI S (02) ANO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob  o rfi 

sede à  úotyrnrLh,  -Loúfifíl  Qcwtc^ com 

na cidade  de  ÚÍJLAIIMIÉÜ  ,  Estado  de 

í^)iíxíu/)u ,  entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e  devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos  de 

que trata  o subitem 8.1  da  Norma n° 1/2011,  aprovada pela Portaria  MC  nf 462,  de  14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se situa  na área  pretendida para a  execução  do 

Serviço. 

(loca i e  data ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. ,  J M . d e qmah^.PÇ  d e MUls 

assinatur a d o representant e lega l d a entidad e que'manifestar á se u apoi o 

Nom e d o representant e \m\rXOfbu*lQÀAj$an\<Ai lQ$A& dg  MlM zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA jW , 
CPF : H5I.Q3Q,.ÇWi^OH  6  ° 

Atenção: Anexa r uma cópia autenticada do s seguintes documento: : 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal) , e, 
• Cópi a do CNPJ. 
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Compro"ant e de Inscriçã o e  d e Situaçã o Cadastra l -  Impressã o http://www.receitaiazenda.gov.br/prepararIjipressao /IjTcrifliePagi n zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  V % 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.171.699/0001-7 9 

MATRI Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E  DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATADE ABERTUR A 

25/08/200 9 

NOME EMPRESARIA L 

CAIX A ESCOLA R EME F 0NESIM 0 MUNI Z D E ARAUJ O 

TITULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

CAIX A ESCOLA R EME F ONESIM O MUNI Z D E ARAUJ O 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-0 0 - Ensin o fundamenta l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIA S 

85.99-6-9 9 - Outra s atividade s de ensin o não especificada s anteriorment e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURiDIC A 

399- 9 - ASSOCIAÇÃ O PRIVAD A 

LOGRADOUR O 

FA Z LAGO A SANT A 
NUMERO 
S/ N 

COMPLEMENTO 

CE P 

45.435-00 0 
BAIRRO/DISTRITO 

ZON A RURA L 
MUNICÍPIO 

ITUBER A 

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIV A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

25/08/200 9 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 2/4/2012 às 09:20:43 (data e hora de Brasília). 
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REPÚBLICA FEDERATIV A D O BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DA BAHIA 
W WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i  IA t.!:fSI IHANÇ A PÚ8I IOA 

IIÍK-NII ! ia->..-AOTi:i)M OM. I  IO ' 

j . anr j 
VÁLIDA E M TOD O O  TERRITÓRI O NACIONA i 

*» * 0302976 « s i ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 -i 

ELENILD A CARVALH O D A LUZ CRUZ 

EZENILT O NASCIMENT O D A LU Z 
MARI A MENDE S D E CARVALH O 

•NAIUKALlCAU E 

ITUBER A BA 
:ttJ B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i>(\>/--zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í» [ NASt.lWFNi O 

1B/03/19 6 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

hlòvxdcUzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA hx )vvcãJUo éxL  ^tem 
«'WINATÜTIAIJÕ MIJLYHFL <T- • 

St 

I / \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A-
CARTEIRADE^DENTIDAD E 

SIIOII C AUl f NHCIDlAD f '  jA 

CER-CA S CM-ITtJBER A B A 
DST-SED E L-B0 2 f-19 3 
m . 451Ô2299 5 9 1 

R-0005 7 

jT LE I N* 7.11 6 D E 29/08/8 3 í 
£S o  ... . I O* " l 

. . TMOM M M M è H M 

AUTENTICAÇÃO / 
RECONHECIMENT O 

BAHIA 
;IARI O 

íosé doe Sontm I 
Tabeliã» Desifjwáo 
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[ VALID A E M TOD O O  TERRITÓRI O NACIONA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

5 1 '  ;;:,':;:,;. v, ©f e 

ELENILD A CARVALH O D A LU Z CRU Z 

EZENILT Q NASCIMENT O D A LU Z 
MARI A MENDE S D E CARVALH O 

NAI UHALlOALI C 

ITUBER A B A 
DATA t' í MA^!.IMFN;C « zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p 18/03/19 6 
CER-CA S CM-IfLIBER A B A 

DST-SED E L-B0 S E-19 3 R-0005 7 
ri> . 4518S299 5 9 1 ; " "' 

ASíMNATUflWlO I fihl lO H 

' LE I N» 7.11 6 O E 29/08/83 " 
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MAI S D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA AiNoSff̂ 

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O D E ENTIDADE S ASSOCIATIVA S E  COMUNITÁRIA S 
LEGALMENT E CONSTITUÍDA S H Á MAI S D E DOI S (02) ANO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denominação da entidade), inscrita no CNPifsob o  rr 2 

com sede  à  JfQlqyvdco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8 &rr\, ^( CDIJCIJ/D 

na cidade  de  ^Y.lA^lhfX  ,  Estado  de 

Í^CthlOw ,  entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e  devidamente registrada no órgão competente, vem,  nos termos de 

que trata  o subitem  8.1  da  Norma n° 1/2011,  aprovada pela Portaria  MC n°  462,  de  14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se  situa  na área  pretendida para a  execução  do 

Serviço. 

(loca ! e  data ) 
bubviK ,  M  d e orvKrtP/ ) deScyía^ 

assinatur a d o representant e lega l d a entidad e qu e manifesi a o se u apoi o 

Nom e d o representant e legal : tOWlJdfli / êûh^PiLo  CÜOutoi^  Poku/. 

Atenção: Anexa r uma cópia autenticada do s seguintes documento: : 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal) , e, 
• Cópi a do CNPJ. 
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Comprovant e de Inscriçã o e de Situaçã o Cadastra l -  Impressã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recert a Federa l 

http://www.receitaiazenda.gov.br/prepararImpressao/ ImprimePagin . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra l 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPÚBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONAL DA PESSO A JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.399.948/0001-7 3 

MATRI Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTUR A 

21/06/200 6 

NOME EMPRESARIA L 

CAIX A ESCOLA R ESCOL A BO M JARDI M 

TÍTULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

CAIX A ESCOLA R ESCOL A BO M JARDI M 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDAD E ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-0 0 - Ensin o fundamenta l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-9 9 - Outra s atividade s de ensin o nã o especificada s anteriorment e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399- 9 - ASSOCIAÇÃ O PRIVAD A 

LOGRADOUR O 

AV JAIM E LEIT E CAIR O 
NUMERO 

S/ N 
COMPLEMENTO 

CAS A 

CE P 

45.435-00 0 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTR O 
MUNICÍPIO 

ITUBER A 

UF 

BA 

SITUAÇÃO CADASTRA L 

ATIV A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

21/06/200 6 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA L 

SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011 . 

Emitido no dia 2/4/2012 às 09:30:00 (data e hora de Brasília). 

VoltarzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I 

Página: 1/1 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/04/2012 

1 de 1 02/04/2012 09:3 0 

Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 136

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.receitaiazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagin


wmssmmtmm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRI O NACIONA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

030£976 0 5 1 
MPF.DIÇA O 

0£/04/£00 í 

ELENILD A CARVALH O D A LU Z CRU Z 

EZENILT O NASCIMENT O D A LU Z 
MARI A MENDE S D E CARVALH O 

Ï' T TJBER A B A 

CE 
DO C OHIOt- M 

DST-SED E I.. . 

451«££99 5 9 1 

UAI/. Hl NASÍ.IWÍNlt l 

18/03/19.6 7 OH j / I O 
ER--CA S CM- I TuBER A B A 

L-B0 £ JF-19 3 R-00057 Ê 

<C,.:.;;;:O..;Í/ .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 

".//li.VUÍlAtlOUl 

LEI N» 7.116 D E 29/08/83 

^laODENOT A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
conforme o 

Dou * 

verdaée 

abelifto DesiRrmén 

.9 -  « S 
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MAI S D EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 02 ANO S 

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O D E ENTIDADE S ASSOCIATIVA S E  COMUNITÁPJA S 
LEGALMENT E CONSTITUÍDA S H Á MAI S D E DOI S (02) ANO S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(denominação da entidade), inscrita no CNPJ sob  o n-

com sede  à  ^OÁQrYy\nmij[ia,ãJL  ^Oa/YYv^n  cLO  (j/YYi£vv\£ln  , 

na cidade  de  ^tllÍJ^hsCK. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  Estado  de 

Sí){ h/ Oi,  ,  entidade sem fins lucrativos, 

legalmente constituída  e  devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 

que trata  o subitem 8.1  da Norma n° 1/2011,  aprovada pela Portaria  MC n°  462, de  14  de 

Outubro de 2011, demonstrar o seu total apoio à iniciativa dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

DE ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo, ainda,  que  a  sede  desta  entidade  se situa  na área  pretendida para a  execução  do 

Serviço. 

(locai e data) 

?0tl\^üÁA%A0oj\Ajn^AX) rija,  -/mui  Hnnn*Y 
assinatura do representante legal da entidade que Manifestai s seu apoi o 

Nom e d o representant e legal : ÍOhMÜÀniAOCi^nMijn rLQ  lui  IA 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a do s seguinte s documentos : 
• At a de eleição ou termo de posse do declarante (representante legal), e, 
« Cópi a do CNPJ. 
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Comprovant e de Inscriçã o e d e Situaçã o Cadastra l -  Impressã o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Recerí a Federa l 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararI ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MJ 
Comprovant e d e Inscriçã o e de Situaçã o Cadastra l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral . 

REPUBLIC A FEDERATIV A D O BRASI L 

CADASTR O NACIONA L DA PESSO A JURÍDIC A 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

08.382.938/0001-2 5 
MATRI Z 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRA L 

DATA DE ABERTUR A 

20/06/200 6 

NOME EMPRESARIA L 

CAIX A ESCOLA R ESCOL A PASTO R FRANCISC O LOPE S 

TITULO DO ESTABELECIMENT O (NOME DE FANTASIA) 

CAIX A ESCOLA R ESCOL A PASTO R FRANCISC O LOPE S 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.13-9-0 0 - Ensin o fundamenta l 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATM D AD ES ECONÔMICAS SECUNDARIA S 

85.99-6-9 9 - Outra s atividade s de ensin o nã o especificada s anteriorment e 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399- 9 - ASSOCIAÇÃ O PRIVAD A 

LOGRADOUR O 
AV DUQU E D E CAXIA S 

NUMERO 
S/ N 

COMPLEMENTO 

SE C EDUCAÇÃ O 

CE P 

45.435-00 0 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTR O 
MUNICÍPIO 

ITUBER A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
UF 
BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIV A 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/06/200 6 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIA L 
******* * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 2/4/2012 às 09:30:57 (data e hora de Brasília). 

Voltar I 

Página: 1/1 
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REPUBLIC A FEDERATIV A 0 0 BRASI L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTADO DA BAHiA 

liWlAf WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA »A  SlíGUflANÇA PÜB I KM 
mi tio i»:  mem in<v>oA<> ww o MI I  I & 

O ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRI O NACIONA L 

*22<« * 0302976 0 5 1 '  02/04/200 ' 

ELENILD A CARVALH O D A LU Z CRU Z 

riiiAÇA' ; \ 

EZENILT O NASCIMENT O D A LU Z 

'MARI A MENDE S D E CARVALH O 

'NAIUKAMUAIH: 

ITUBER A B A 
DAM m NA;Í'..IMFWK> 
18/03/19 6 

•iNAIÚftAO O nu n An 

CARTEIR A Dh^lDENTIDAD E ^g^Smf^  ^.' | h  j i jàjj^ j 

Mn t a^ireteotajla L>» j # 

CER-CA S CM- 1 TUBER A B A 
13OC OHKiK M • 

DST-SED E L-B0 2 E-19 3 R-0005 7 

rKI , 45112299 5 9 1 "  ' . 

N> 

LEI N " 7.116 DE 29/08/8 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAO  ; : O '  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3 

"osédo« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
«4 
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• O v zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ff zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L ^ 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade 

0&k2 OO  residente  à  fcu/k êm&ü£j£L  S^d^QP^Q-

ÂjÃJy&Q. .  o2$5  n?nÍÃjQ>  ,  na  cidade  de  dtui&u\'  '.  : 

, Estado  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Â  . 

pessoa física, venho,  nos  termos de  que  trata  o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  rfi  462  de  14  de Outubro  de  2011,  demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ÍTUBERÁ,  que  tem por  interesse  exeafor  0  Servivu 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

(local e data ) 
30 

Assinatura da pesso a que manifesta o se> > apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG ; ou, 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 

Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 141

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Volume de Processo Digitalizado  (0054950)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 142

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA k  - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio), portador  da carteira  de  identidade  n° 

residente à  tât£u  I^w^u^- zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ék^&kiA 

, na  cidade  de  íiulxMà. 

j Estado  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ .̂/ u>e> . 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ, que  tem por interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que a minha residência  se  situa na área pretendida para  a execução do 

Serviço. 

- £â  d e JPi/e/Mto  óeJO/^,. 
(loca l e  data ) 

Assinatur a dèipesso a qu e manifest a o  se u apoi o 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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o • .:%o^;; | zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAVÁLIDA TOD O O TERRITÓRIO NACIONA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

01649298 60 14/12/200 4 

ÍSUELY SOUZA DE OLIVEIRA 

BENEDITO JOSE DE SOUZA 
MARIA HELENA VILAS BOAS DE SOUZA 

ITUBERA BA 15/09/195 5 
QER-CAS CM-ITUBERA BA 

I DST-SEDE L4B0 1 F-023 R-00076 4 
088689645 20 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P .fi  -

m 

* Ä )zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA o 
u 
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}1X \ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDMDtIA L ^  ^ § zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, O^AUCeU)  6A - ^nLXJPi 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  >, 

6M3<4S1G .S Q residente  à  A \JeAJlCA f2Q^5T)Í^O 

êgretso fiLHo. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA . « *  ITU& £ &&•  ; 

, Estado  de 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n f 462  de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar o  meu total  apoio  à  iniciatívo 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesoe  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

•Irv&GRqzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ,  JÇ_ de ^4 ^ÇO d e ZodX 
(local e data ) 

Assinatura da pespo» oue manifesta o se" •  apoio 

Atenção : Anexa r uma cópi a autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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4p*zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 0j 

0 

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

«••-.? 'Í3. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

cz.. 

ria nossns»  mie*  ^tífáyymanifPKtanrln  annio (nome da  pessoa  que  estâ^manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade 

, residente  à  ^  LUQ . 2lU^£U^  ^ 

âJJzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA -  J ^fi/\Ai4 ^ A ,  na  cidade  de  ^SÁXH/ÀÁ/ÇK  '  . 

, Estado  de.  ^^ÚMAA^  : 

pessoa física, venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  í/2011,  aprovada 

peia Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n f 462  de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar o  meu total  apoio  à  iniciativ? 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUSERÁ,  que  tem  por  interesoe  execrar  Q  Servivo 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

^fa* ! -  ,  ISL.de ÜOMAJ O d e J  0 J <j 

(local e data) r  /  , 

ssoaj&te manifesta o se«« apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção : Anexar uma cópi a autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG ; ou , 
• CPF . 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L > zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade 

. residente  à  &é£L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA U zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2L^~ 02. 

BBÜMMJO ÍZ/^ct  na  cidade  de  ^JüisddâL  '.  : 

, Estado  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^R Q I WJQ , .  — 

pessoa física,  venho,  nos  termos de  que  trata  o subitem 8.1  da  Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  nP  462 de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  iniciativa 

. da  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interessa  executor  o Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

, ^JüL ^nzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA .  30  de  ^M^ o d e d£J^ 
(local e data ) 

Assinaturàvdaipéssoa que manifesta o se« • apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG ; ou, 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, iiie zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA (_A UA^/l^ A "500 ^ {5..gLÜP 
(nome d a pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A? f 462 de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE  ÍTUBERÁ,  que  tem  por  Interesso  execuíc,  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

, residente  à  &  2  h  UA U f o QòD.*V  " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G cjC S S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA P  S  g - vù£  (  VA^ 
t na  cidade  de  (TX* ? ifo^S £A 

Estado d « í5AV \ i  A 

âo 
(local e data ) 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a d e um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou, 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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SEU ) D C AUTENTICIDAD EzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í 

:.vv=CFr v: 
a & isente 

apn 

VALTÃ3MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ~::cc : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

§1417943 13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/  

.IGIÃ MARGARIDA SOUZA BRITTO 

29/01/2® 

IJOSE^JOAQUIM DANTAS BRITTO 
[RIAM SOUZA BRITTO 

: "».'.T» R .' H DAT A TE NASC1WSNTO 

>EROA BA 09/08/195 8 
: GER-CAS CM-SALVADOR BA 

)ST-PACO L-B0 7 F-014 R-003623! 
24701653 5 00 

DENOT A 
conforme o 

Doo íé zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

mi 
verdade 

dosSäbhosPttko 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOIO INDIVIDUALzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J  Ru4 # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade 

, residente  à  \ 

_k zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<SbS _ ,  na  cidade  de zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^Tul ^^i 

. Estado  de  fó^-

pessoa física, venho,  nos  termos de  que trata  o subitem  8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA nf 462 de  14  de Outubro  de 2011, demonstrar o  meu total  apoio  à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUSERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

(local e data) 
U bi d , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 20  d e ^kAdA^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e dOU 

Assinatura da pesso a que manifesta o se ' 

Atenção : Anexa r uma cópi a autenticad a de um dos seguinte s documentos : 
• RG ; ou, 
• CPF . 

1 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitemzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

peia Portaria  MC  n°  462  de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesso  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

residente 

, na  cidade  de  ôesL<\ 

, Estado  de  Wfrh^ 

Serviço. 

(localzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA e data) 

Assinaklra^ a pesso a que manríestáo se>• apoio zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG ; ou, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• CPF . 
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\ 1 OFICI O D^PWjfî/^^^'ciiMnjl : * : zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
««cópia ooai ^fecP HzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Jto{L 

arjrejtegfad a j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

é dos SanftNf 
'belifto Design* ^ 

L^v^maftBviTODooT; 

0575454 8 0 6 

íEVERALDO COST A RODRIGUE S 

EVERALDO CONCEIÇÃ O RODRIGUES! 
I AURENIT A COST A RODRIGUE S 

ntïUBEK A B A 29/11/ : 
SER-NAS CM-ITUBER A B A 

DST-SEDE - L-03 0 F-09 2 R-Q0828 Í 
116159,25 . 1 5 ,  ~— ~ 

WW W 
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Dj 

MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade 

, residente zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA à ^v /e -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Skl zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>Cs£l 

, na  cidade  de  ^tulòl^l  -

, Estado  de  %ZA.k A

xpx, _ 

pessoa física, venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovava 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n f 462  de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  inicialive 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Servia 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

(local e data) 
l/JmÀ. 30  d e SÍMWÇ*?  d e <é£í£ 

Assinatura da pesso a que manifesta o se« • apoio 

Atenção : Anexa r uma cópia autenticada de urr. dos seguintes documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOIO INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  ua  carteira  de  identidade  >, 

, residente 

, na  cidade  de  -Phym^i 

Estado de  3& 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n° zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  462  de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

, <SÚ  d e ^h-LOA^o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA d e J^O^ 
(local e data ) 

Atenção : Anexa r um a cópi a autenticad a de um do s seguinte s documentos : 
• RG ; ou , 
» CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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VÁLIDA EM RIO NACIONA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-..;.,„ 08/12/200 4 

KÊgNÔ JOSE' ALMEIDA 

.EDGAR LAURINDO ALMEIDA 
&ÓELIDALVÃ CONCEIÇÃO ALMEIDA 

JTU1.ERS BA 19/09 ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• • • «fe^U.. S C5E-CA6 CM-I TUB ERA BA • 
DST^SEDE ...L-00 6 F-.27V R-00040 8 
:-cÍW-«4-9577Í75 91 

LEI N» 7.116 D E 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOIO INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, .J&^uzÁ  Çffvfi^  Úítí£dA 

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  ajpoio),  portador da  carteira  de  identidadt 

, residente  à  tâ"Q>-  (Qáítfr 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 8.1  da  Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n f 462  de  14  de Outubro  de  2011,  demonstrar  o  meu total  apoio  à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  UUBERÁ,  que  tem  por  interesse  exec>**r  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(loca l e  data ) 

Assinatur a d a pesso a oTieTRanifest a o se« « apoi o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG ; ou , 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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SCU >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DE AUTENTICIDADE i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CAHTÔU Í :  INICIO D E NOT A 
cooformeo 

da verdade 

RAQUE L CIREN E SILVEIR A GARCI A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
JOS E B zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAHT I S I  A S  i!_ V E I R H 
CÇLIDALV A NASCIMENT O FONSENC A 

SILVEIR A 

CASTR O ALVE S B A 08/03/137 0 

CER-CA S CM--ST Q A  D E JESU S B A 

DST-SED E L-00 S F-74 V R-00 4 330 1 

-da 

LE I N - 7.11 6 D E 29/08/8 3 

1 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(nome da  pessoa  que  está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  <> 

, residente  à  Tie^\  ^A^oZesvCfc^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 72±  O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA V zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C^MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍÃzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍO -  .  ,  na  cidade  de.  £u  : 

Estado de Baku? 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem  8.1  da Norma  n°  í/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n f 462  de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio  à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  UUBERÁ,  que  tem  por  interesse  executor  o  Servil 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na  área pretendida para  a  execução do 

Serviço. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(loca l e  data ) 
, 3û  d e '^4 <^yg^ o d e _JJDLZ J 

Assinatur a ssoa qu e manifest a o  se» « apoi o 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um dos seguintes documentos: 
• RG;ou , 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
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UV k ! c -

o-navi ovo3«ä- -« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
.. •  '  •  • V'HV S 

,tm>B[<i)TwiK:ii»i)f . i  -

RECO N zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ESTAa 
PODEH zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X 
DATA DE. 28/04/5(8 1 
EXPEDIÇÃO 

-—.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^  

'.A. DA • ' \ 0  TERRITÓRIO NACIONAL 

REGBT^ O 0061215 S 4 5 
GERAL 

NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'J zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
QllMESSSQ -JOÃO- FERREIRA D E JESU S 
FILIAÇÃO GILBERTO D E JESU S 

MARIA BERNARDET E FERREIR A DE 
JESUS 

NATURALIDAD E DAT A DE NASCIMENT O „ 

ITUBEKf t B A i . 26/04/946 ] 
r cocoRiGE , CER-CA S CM-ilTUBER A B A 
I pST- SED E L-Qbb  F-28 3 R-0003 5 
,%tW. 017382915^5 3 ^ 

ALVAD0R-8 A S » f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '  Á/  J 

ASSINATUR A DO BiRÍtO R " 

" LEI N° 7 116 DE 29/Ò8ffl3 "  ~ ~" 

entt< 
lzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D E NOT A 
i conforme o 

Douf e 

daverdsde 

A 
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MANIFESTAÇÃ O D E APOI O INDIVIDUA LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA |SÍ ^ *  

(nome d a pesso a gt/ ezyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA está  manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  >, 

, residente  à zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I JSI J XJ? J 'A ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^5 " /OniZo  na  cidade  de  ^uhttA^  \  : 

, Estado  de  ^aL^jQ^  _  • 

pessoa física,  venho,  nos  termos  de  que  trata  o subitem 8.1  da Norma  n°  1/2011,  aprovada 

pela Portaria  MC  n f 462  de  14  de Outubro  de  2011, demonstrar  o  meu total  apoio à  iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  iTUSERÁ,  que  tem  por  interesso  execi**r  0  Servivu 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que  a  minha residência  se  situa na área pretendida para  a  execução do 

Serviço. 

(local e data ) 
, 30  d e Tvt^ic^ p d e c&0 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/<*1 

\ ürr>\.  r\\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA í\ 0 í\c- » 

Âssinakira da pesso a o>  ie manifest ao s ? « apoio 

Atenção: Anexar uma cópia autenticada de um do s seguintes documentos: 
• RG ; ou , 
• CPF . 

1 
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• ! 302 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/3 
' ' •  :" V T:"' I - "• ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í*:..' ..... ; •„. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3324054 6 4 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÍREGIVALDO ROG A ARAGÃ O 

>REGINALD O MARIAN OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA D C ARAGÃ O 

|MARI A D E LOURDE S ROG A ARAGÃ O 

3 ITUBER A S A "  i  8 / i  2/76 0 f  i  Tabe«t o Dm«m*> 

•• • ••CE S CA S CH-ITUSER A B A 

iDS T -SED E L-B0 I F  07 0 R~C00144 p i 

49920642 5 6 0 

•o 
• C? 
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MANIFESTAÇÃO D E APOIO INDIVIDUA L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Eu, ^AyuwçxAjj  ^xÇ)U^\. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CP ^Lo^u^X, 

(nome da  pessoa  que  está manifestando  apoio),  portador  da  carteira  de  identidade  n° 

^3&3o6zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 3  5S£ i Ôf \ .  residente  à  HJUCL  jhindbcJfa  UIM*  , 

.[smthJEf ,  na cidade de Jlícòwí 

_, Estado de  (3n  Itua, 

pessoa física,  venho,  nos  termos de  que traia  o subitem 8.1  oa Norma n° 1/2011, aprovada 

pela Portaria  MC  n° 462 de 14 de Outubro de 2011, demonstrar o  meu total  apoio à iniciativa 

da ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA  DE  ITUBERÁ, que  tem por interesse executar  o  Serviço 

de Radiodifusão  Comunitária. 

Afirmo ainda  que a minha residência  se  situa na área pretendida para a execução do 

Serviço. 

^$JÜL$J-JIAÁ. ;  ,  1 3 d e -hjuzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^Jíl^ £L  d e £o±X. 
(loca l e data ) 

Assinatur a da pesso a qu e manifest a o seu apoi o 

Atenção : Anexa r uma cópi a autenticad a de um dos seguin*»»* documentos : 
• RG ; ou , 
• CPF . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1  
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'ííí zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ O D E NOT A 
''*Öpi| conforme o 

esenujflo. Do uzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ft 

verdné e 
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Ao 

"MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S 

CE P 70044-90 0 -  Brasíli a - D F 

Referente ao processo 53000.015306/2012 d e radcom zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(PLe Gaci o MMr/^ s 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕESzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA C 0/5> 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \(pZ%. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO y j J  g 

ROTEIR O D E ANÁLIS E TÉCNIC A D E RADCO M %  \ $ 

Identificação do Process o 

Número: 53000.015306/1 2 Localidade/UF : Itubera/B A 

Entidade: ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ 

Aviso: 4 4 Publicação : 03/02/201 2 Prazo : 03/04/201 2 Canal : 20 0 

COORDENADAS 

Proposta (A) IBG E (B) 

Latitude: 13S440 1 13S435 6 

Longitude 39W083 5 39W085 7 

Processo 

1. Entregou documentaçã o tempestivamente ? Sim 

2. Endereço d a Anten a Propost a 

Rua d a Saúde , s/n 

2.1. Endereço do Studio 

Rua d a Saúde , s/n 

3. Relação d e concorrente s (d <= 400 0 m ) 

4. Dependente s ordenado s pela precedênci a do avis o de inscrição (d < 4000 m ) 

5. Conclusão co m bas e n a anális e dos distanciamento s do mesm o canal VIÁVE L 

6. A estaçã o situa-s e em município de Faix a de Fronteira ? Não 

7. Declaraçã o do representant e legal da entidade relativ a ao item 6.7, I X da Norma 02/98 . Sim 

8. Apresent a plant a de arruament o qu e atend e a o item 6.7, X  da Norma 02/98 ? Não 

9. A áre a urban a da localidad e é <= 3, 5 km ? Sim 

10. Endereço d a Sed e Administrativa d a Emissor a 

Rua Olegári o Martins , 5 8 

11. Est e endereç o est á sediad o na área d a comunidad e par a qual a emissor a pretend e presta r o serviço? Indeterminado 

12. Conclusã o d a Anális e 

Processo tecnicamente instruído na primeira fase. A entidade apresentou as declarações f.4, f.5 e f.6 do item 8.1 da 
Norma 1/2011. (pág. 26) 

** Não tem concorrente do mesmo aviso a menos de 4 km. ^ -

DISTANCIA 

Distância A:B 0.6 8 
( IBG E ) 

20/08/201 2 Página 1  d e 2 
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Ministério das ComunicaçõeszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA >" zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretari a d e Serviç o d e Radiodifusã o h  / ? % 

Departament o d e Outorg a d e Serviç o d e Radiodifusã o ^  § 

ROTEIRO D E ANÁLISE LEGA L DE RADCOM 

Identificação do Process o 

Número: 53000.015306/201 2 Localidad e / UF: TUBERÁ/B A 
Entidade: ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA DE ITUBERA 
Aviso: 4 4 Publicação : 03/02/201 2 Prazo : 6 0 Canal : 200 

Process o 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

26.02.13 - A Entidade deve esclarecer denúncia. 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

26/020013 RADCOM Página 1  d e 1 
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ILUSTRÍSSIM O SENHO R COORDENADOR-GERA L D E RADIODIFUSÃ O 
COMUNITÁRI A D O DEPARTAMENT O D E OUTORG A D E SERVIÇO S D E 
COMUNICAÇÃ O ELETRÔNIC A D O MINISTÉRI O DA S COMUNICAÇÕES . 

Ofício 687/2013/CGRC/SCE-M C D E 27/02/2013 
Processo original : 53000.015306/2012 
Processo de denúncia : 53000.031108/2012 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

M fcRiU  DA S COMUNICAÇÕES 
ERA SfUA -  D F zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

53000 015331/2013-33 

sEAPâ/BCE 
03/04i'20 1 3-11:4 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

0 

li 

^ I 

ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBERÁ , CNPJ: 15.136.698/0001-44, situad a a Rua 
Olegário Martins , 5 8 -  Olegári o Martins -  Ituberá-Ba. , CEP:45.435.000 , j á devidamente 
qualificada no s autos -do processo e m epígrafe, vem respeitosamente à  presença de Voss a 
Senhoria, por intermédio de seu Representante Legal Sr. ADALT O SOUZ A D E OLIVEIR A 
em respeit o a o princípi o d o Contraditóri o e  d a Ampl a Defesa , apresenta r 
ESCLARECIMENTO S Contr a denúncia do processo d a entidade informada no Ofício em 
epígrafe, de modo a dar seguimento da análise do referido processo. 

Não acatando nossos esclarecimentos, o que não é esperado, requer sejam os autos remetidos à 
Autoridade Superior competente, para que, após analise dos mesmos proceda ao seguimento do 
presente recurso/esclarecimento. 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

rá (BA) , 2 5 de março de 2013. 

)ALT O SOUZ A D E (OLIVEIR A 
CPI: 
Representante LegaJ 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

•V>*' 

- Ĵ ^BHr '^LUONHECÍMENT O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartóri o d o Tabelionat o de  Nota s 
Ituber á -  Bnhi a 

RF.CONHEÇ O M^taJÜlj^ I  FIRMA<S) 

ASSswAUAOAfsuPEtA SMÚTA; ;O M  $*NA l PÚBIIC O 

EM VF. S r J^M^^é  O  P A VEROAO E 
irueBRA _ gjt}:,_ o£  .^ v ^Cy ^ C -Q oEao/ J ? — 

1 

de silv a Cunh a Esc . Au t 
PF n ° 4  19 902 1,8£.-04 
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0  

SOLICITANTE : ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRIA D E ITUBERÁ 
AVIS O D E HABILITAÇÃO : 02/2012 -  RADCO M - ITUBERÁ/B A 
PROCESS O ORIGINAL : 53000.015306/2012 
PROCESS O D E DENÚNCIA : 53000.031108/2012 

DO S FATO S 

Do processo administrativ o par a a exploraçã o de serviço de radiodifusão comunitária . 

Em 03/02/2012, n o Diário Oficial da União, seção 3, página 95, o  Ministério das Comunicações 
publicou o aviso de habilitação de n° 02/2012. Dentre as várias localidades nele contidas está o 
Município de Ituberá/BA. A  data limite para entrega da documentação fo i definida para o  dia 

Em 28/03/2012 fo i protocolada a  documentaçã o instrutóri a d o process o so b o  númer o 
53000.015306/2012 (Anex o 1) . A  documentaçã o fo i apresentada conform e o  qu e fo i 
determinado no Aviso de Habilitação e de acordo com a legislação vigente (norma 01/2011). 

Seguindo os preceitos d a legislação a entidade buscou seguir todos os requisitos formais para a 
apresentação da documentação. Com esmero e  cuidado foram levantadas informações técnicas e 
jurídicas tanto para emissora quanto para os membros d a diretoria de modo a se amoldarem ao 
que a  le i determina. Tamanh a fo i a  nossa surpresa ao receber denúncia falsa com alegaçõe s 
infundadas, desprovidas de qualquer veracidade, prova e feitas sem identificação de seu autor. 

Trecho da nota técnica: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 2. Foi protocolada  denúncia  em  desfavor  dessa  Entidade  constando  que  ela  foi  criada  com  o 

intuito de  manter  o  monopólio  da  comunicação  tendo  em  vista  que  mantém  vínculos  que  a 

subordinam ou  a sujeitam à gerência, à  administração,  ao  domínio,  ao  comando  ou à orientação 

de grupo  político  vinculado  ao  Prefeito,  que  é  proprietário  da  Rádio  Comercial  FM  Ituberá 

Ltda, em  infringência ao  disposto  no  art.  11  da Lei  9612/98  e subitem 3.3, alínea  " c"  da Norma 

Pretende-se, portanto, provar qu e tai s alegaçõe s sã o falsas e  nã o representam a  postura d a 
Entidade, bem como de seus diretores, senão vejamos. 

Dos Esclarecimento s 

Em face aos fatos apresentados é  que a Entidade busca esclarecer a s denúncias apresentadas e 
solicitar o  trâmite regular d o processo. Ist o porque conforme s e depreende d a Nota Técnica n° 
565/2013/CGRC/SCE-M C a  denúncia formalizada tem cunho meramente eleitoreiro, e  encontra-
se totalmente desprovida de qualquer fundamentação fática, e especialmente se m qualquer prova 
que corrobore suas alegações. Tanto o é que somente a poucos meses do pleito eleitoral é que foi 
formalizada a referida denúncia. 

05/04/2012. 

n. 1/2011. 
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Mais ainda é necessário salientar que inobstante o  Denunciante ter alegado que a Denunciada foi 
criada com o intuito de manter o  monopólio da comunicação naquela região, inclusive mantendo 
supostamente víncul o co m grup o político , o  qual seria , so b a  fals a ótic a d o Denunciante, 
proprietário da Rádio Comercial FM Ituberá Ltda, nenhuma prova foi produzida neste particular. 
Ademais o Denunciante sequer aponta os nomes dos supostos donos d a rádio comercial o u dos 
integrantes d o grupo político em questão, muito menos junta qualquer documento neste sentido, 
a exemplo dos documentos públicos e de fácil acesso como as certidões da JUCE B ou o contrato 
social da rádio comercial. 

De igual sorte não explica objetivamente qua l a suposta ligação/vínculo existente entre a rádio 
comercial e  a  rádi o comunitária, bem como dessas duas rádio s e  o  suposto grupo político . 
Também não é  informada n a denúncia qual a suposta forma irregular d e atuação de ambas a s 
rádios. Informações essenciais tanto para fins de impugnação específica e  objetiva em sede de 
defesa, quanto para fins de apuração de suposto ilícito praticado, o  que não ocorreu n a presente 
denúncia, posto que foi elaborada visando exclusivamente tumultuar o  processo d e concessão da 
rádio comunitária a Associação Comunitária de Ituberá. 

D O ANONIMAT O 

Não obstante todas as proteções fundamentais assegurados n a Constituição, à sociedade ainda se 
surpreende co m atitudes que ignoram o  sigilo individual. Como s e sabe, o  texto constitucional 
deu relevo ao s direitos e  garantias qu e limitam os poderes d o Estado. Neste universo, um dos 
destaques de 1988 est á na proibição ao anonimato (artigo 5o, inciso IV) . 

O núcleo fundamental al i previsto está na liberdade de manifestação, mas a previsão exige que o 
autor assuma tal posicionamento, d e forma a garantir que não haja perseguições ou injustiças. No 
fundo, h á pouco debate sobre notícias anônimas levadas à  Administração que, não raro, dão 
início à  persecução punitiva sem identificação d o denunciante o u assinatura e m documentos. 
Outras vezes, estas utilizam pessoa jurídica fictícia, sem existência real. 

Estes subterfúgios são utilizados com manifesto propósito de atingir a  integridade d e alguns, 
causando dolosamente dan o à  honra. Tai s documentos encaminhados par a a  Administração 
devem merecer das autoridades atençã o a  tão fundamental aspecto. Com o primeira medida, 
impende à  tentativa d e obtenção dos registros d o denunciante o u aclaramento d a procedência. 
Tanto assim que, além da Constituição, o legislador veda o anonimato através de várias normas, 
como contido n o artigo 14 4 d a Le i 8.112/90, artigo 1 4 d a Le i 8.429/92 e  artigo 6 o d a Le i 
9.784/99, impondo a qualificação. 

Ante a  literalidade da s normas , a  doutrina rejeit a o  desenvolvimento d e process o se m 
identificação do denunciante, eis que para as denúncias serem objeto de apuração deverão conter 
a identificação e o endereço do denunciante e  deverão ser formuladas por escrito, confirmada sua 
autenticidade. Ist o porque, a  manifestação d e pensamento te m se u ônus , ta l com o o  d e o 
manifestante identificar-se, assumir claramente a  autoria do produto do pensamento manifestado, 
para, em sendo o caso, responder por eventuais danos a terceiros. Daí porque a Constituição veda 
o anonimato. 
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Ao exigi r ta l identificação cumpre-se o  preceito constitucional, o u seja , evita-se qu e s e faç a 
denúncia anônima apenas para pô r em dificuldade pessoas, seja m elas físicas o u jurídicas, d o 
qual se tenha inimizade ou se pretenda apenas prejudicar. 

O enunciado constitucional contra o anonimato encontrou su a discriminação naqueles diplomas, 
não merecendo diminuição o u restrição d e se u conteúdo . Com o s e adverte a  proibição a o 
anonimato nã o abrange tão s ó a s clássicas apostilas d e mal dizer, a s mandadeiras apócrifas , 
injuriosas, difamatórias ou caluniosas, como qualquer outra comunicação, incitando à desordem, 
à subversão, à desobediência civil , isto exemplificativamente. 

Por tudo , o  ordenamento estabeleceu a  possibilidade d o cidadã o formular denúncia , a  se r 
recebida desd e qu e co m a  obediênci a par a admissibilidade. Po r forç a d a Legalidade , a 
Administração somente deveria processar delação, após examinados critério s mínimos, sob pena 
de autorizados o  arbítrio ou abuso de poder. Conquanto não se duvide que o administrador pode 
e dev e apura r a s denúncia s recebidas , o  recebimento da s representaçõe s denunciatória s 
cumpridoras do s requisitos tem o  escopo de preservar a  dignidade das pessoas, d a estrutura dos 
cargos público s e  constitu i direit o subjetiv o do s particulare s contr a denúncia s vazias , 
perseguições políticas, agressões à honra por desafetos ou de má-fé. Tudo de modo a evitar que, 
sob o  manto d o anonimato, irresponsávei s venha m a  vilipendiar a  image m d e cidadãos , 
associações e a própria Administração. 

Não se pode desconsiderar qu e essas denúncias, muitas vezes são apresentadas como vingança, 
devendo a  autoridade, d e posse d e u m documento apócrifo , ultimar co m cautel a redobrada, 
evitando expor às pessoas a  deflagração de um processo. 
A apócrif a dev e se r combatida j á n o nascimento ei s qu e a  denúnci a anônim a nã o pode , 
evidentemente, servi r de base para qualquer condenação, j á que é  muito temerário submeter o 
cidadão a um degradante processo de investigação, sem que haja qualquer comprovação de fatos, 
meramente em decorrência de informações advindas não se sabe nem de quem, nem de onde, 
para ao final,  em não raras hipóteses, constatar a falta de veracidade da s alegações (TRF2 - H C 
2003.02.01011011-0). 

O tema foi enfrentado pelo ST J reconhecendo que a Justiça não pode ordenar a instauração de 
inquérito policial , a  respeito d e autoridade sujeitas à  sua jurisdição penal , co m base em carta 
anônima (AgR g In q 355) . A  questã o ganho u definitividade co m a  posiçã o d o ST F e  a 
impossibilidade de atuação d o poder público s ó com provocaçã o anônima, respeitando a s leis 
mencionadas e  à cláusula pétrea do artigo 5 o. 

Esta decisã o d o ST F consolida a  exegese constitucional, ei s qu e destaca a  necessidade d e 
identificação d o denunciante com o form a d e preservar a  dignidad e d a pesso a humana , 
notadamente para permitir ao denunciado o  amplo conhecimento d o procedimento, impedindo 
autorias reservadas, at é mesmo para futura responsabilidade. Importante observar que a questão 
já vinha sendo desenhada no julgamento (ST F - M S 24.405) sobre o sigilo das denúncias perante 
o TRIBUNA L D E CONTAS , onde se afirmou a mácula da norma do TCU . 

A questão axial era se poderia o u não a persecução penal ou a atuação disciplinar investigar o s 
fatos trazidos po r denúncias apócrifas . Ma s s e afirmo u a  impossibilidade d e formaçã o d o 
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processo disciplinar ou penal apenas com a denúncia anônima. Pode a Administração, a partir de 
informações na s delaçõe s inicia r procedimentos apuratório s prévios , ma s nunc a instaurar o 
processo administrativo disciplina r o u o  inquérito co m bas e única e  exclusiv a n a denúncia 
irregular. Por óbvio o Estado tem o dever de apurar e punir qualquer agente seu ou particular que 
transgrida o  ordenamento. Todavia, a instauração de procedimento única e  exclusivamente po r 
denúncias anônimas é  ilegal e  inconstitucional. Impõe-s e investigação vestibular para validar, 
evitando procedimentos irregulares fruto de denuncismo de perseguição. 

De efeito, é  isso que se exaspera no presente caso, uma denúncia sem identificação, se tornando, 
pois, u m documento apócrifo , criad o n o af ã d e macula r u m procedimento realizado e m 
observância aos princípios mais dignos d a democracia, cuj a vitória se encontra questionada d e 
maneira pífia e sórdida, com acusações desprovidas de suporte fático ou documentos cabais a lhe 
dar sustentação, invertendo, inclusive , o ônus probatório para que essa Associação faça prova de 
fatos negativos, j á que obedeceu tudo aquilo que fo i determinado na s regras proclamadas po r 
esse Ministério. 

DA RÁDI O COMERCIA L F M ITUBER Á LTD A 

Ficará claro qu e o s denunciantes fantasiam afirmativas n o intuito d e macular a  entidade qu e 
sempre buscou seguir a legislação em seus preceitos. 

A ASSOCIAÇÃ O COMUNITÁRI A D E ITUBERÁ possui em seu quadro diretivo as seguintes 
pessoas: Direto r Presidente -  Adalt o Souz a de Oliveira; Diretora Financeira -  Pollyann a Maria 
Martins da Costa; e  Diretora Administrativa - Joana de Araújo Santos. Nenhuma das pessoas d a 
Diretoria ou mesmo a entidade possui qualquer ligação a grupo político ou com o s gestores do 
município o u até mesmo com qualquer político, sej a vereador ou ex-prefeito, muito menos o s 
proprietários e sócios da rádio FM Ituberá Ltda. 

A atual Prefeita de Ituberá é a Sra. IRAMA R BRAG A D E SOUZ A COST A e  pelo que pudemos 
verificar no "Sistema de Acompanhamento d e Controle Societário " da Anatei, ela não faz parte 
do quadro d e Sócio s d a Empresa F M Ituberá Ltda, muito menos o  ex-prefeito do município. 
Podemos com isso supor que o denunciante sequer tem conhecimento d e quem são os legítimos 
donos da rádio FM Ituberá Ltda. 

Uma ve z qu e nã o fo i no s apresentado cópi a d a denúnci a formulad a a o Ministéri o da s 
Comunicações, supomo s qu e o  Ministério sequer recebe u documentos comprobatórios qu e 
dessem suporte a denúncia conforme preconiza o item 10.9 d a norma complementar 01/2011. 

Outra surpresa é  a  norm a 1/2011 mencionar apena s qu e para denunciar, bast a assina r u m 
documento sem que haja a devida identificação do denunciante. 

Veja item 10.9 d a norma: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

" 10.9. O  Ministério  das  Comunicações  receberá,  durante  todas  as  fases do  procedimento  de 

análise dos  pedidos  de  outorga,  denúncias  formuladas  contra  as  entidades  interessadas, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

devidamente assinadas e  acompanhadas  dos  documentos  comprobatórios  das  alegações 
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formuladas pelo  denunciante, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA as  quais  acarretarão  o  sobrestamento  do  procedimento  de 

habilitação. (Norm a 01/2011 -  Grif o nosso)"  

Permissa vénia, Senhor Coordenador, é  forçoso acreditar que o simples encaminhamento d e uma 
nota técnica resumida, elencando supostas irregularidades praticadas pel a entidade, façam valer, 
sobretudo, o s Princípios d o Contraditório e  da Ampla Defesa. Para que s e possa fazer uso do 
contraditório é  necessário ter conhecimento plen o das acusações , n a sua íntegra, bem como da 
pessoa que acusa. 

Em consonânci a co m ta l definição , CINTRA , GRINOVE R E  DINAMARC O (ARAÚJ O 
CINTRA , Antôni o Carlo s de ; GRINOVER , Ad a Pellegrini; DINAMARCO , Cândido Rangel . 
Teoria Geral  do  Processo.  14 a ed . São Paulo: Malheiros, 1998), afirmam que é  imprescindível 
que se conheça os atos praticados pela parte contrária e pelo juiz , para que se possa estabelecer o 
contraditório. O  contraditório é  constituído por dois elementos: a ) informação à parte contrária; 
e, b) a possibilidade da reação à pretensão deduzida. 

Diante destas considerações , é  possíve l notar que , par a qu e a  parte poss a estabelecer o 
contraditório e  exercitar a ampla defesa, é  necessário que esta tenha ciênci a dos atos praticados 
pela parte contrária e pelo Ministério das Comunicações (como juiz da causa). 

Do pedido 

Pelo exposto, reiteramos qu e todas a s denúncias sã o caluniosas e  desprovidas d e qualquer 
veracidade. A  entidade jamais teve qualquer vínculo que a subordinasse o u sujeitasse à gerência, 
à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer grupo. 

Solicitamos, portanto, qu e tai s denúncias sejam desconsideradas e  qu e o  trâmite normal d o 
processo seja retomado. 

Ituberá (BA) , 25 de março de 2013 . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
f SELODEAUTCNTICIDAl ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ti 
ADALT O SOUZ A 

PF 182.889.2 
Representante 

OLIVEIR A zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Cartóri o d o Tabelionat o á e Nota* 
Ituber á •  B;ihi a 

RECONHEÇ OzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA JlwyoCj  O * i PIRMAJ8) 

ASSWALADAfSuWELA 3ET 4 COM SINA I PÚB l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

fafe> 

LlCO 

_QA VERDAD E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I ITUSE RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \  l5r ~~^^/a AQ>J . DE20j_£. . 

Ro ^i^Îfl^Si ^.'Ci " Cunh a •  bsc . Au t 
éPF ii "  419 90 2 1-85-04 
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: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
iecretaria de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Isplanada dos Ministérios, Bloco R. 
:d. Anexo Ala Oeste, Sala 300 
70.044-900 Brasília-DF . 
61) 3311-6177 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
• 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  .! *  VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;  c"  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• 

ASSOCIAÇÃO CO ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA OE ITUBERÁ 
1 '  Ru a Olegário Martins, n« 58, Olegário Martins 

45.435-000 Ituberá-Ba . 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAJ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  -

• 

• 
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Ministério das Comunicações 1 ' f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretari a de Serviç o de Radiodifusã o 

Departament o d e Outorg a de Serviç o de Radiodifusã o 

ROTEIR O D E ANÁLIS E LEGA L D E RADCO M 

Identificaçã o do Process o 

Número: 53000.015306/201 2 Localidad e / UF: ITUBERÁ/B A 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ 
Aviso: 4 4 Publicação : 03/02/201 2 Prazo : 6 0 Canal : 200 

Process o 

1. A Entidade é uma: Associaçã o 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

16.01.14 -  Denúncia não acatada, será dada continuidade a análise do processo, 

à consideração superior. 

Eliane Maria Alves Rodrigues 

16/01/2014 RADCOM Página 1  d a 1 
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• -  7  "• ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

9** zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Í3 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

f zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ADVOCACIA-GERA L D A UNIÃ O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•V 

• 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINJ5TÉRI O DA S COMUNICAÇÕE S •  i  „ 

. COORDENAÇÃO-GERA L DE ASSUNTO S JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA M • 

COTArta261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU •/; " í 
ASSUNTO : Autorização para execuçã o d e serviç o de radiodifusão comunitária . Necessidade 
de instrução complementa r acerca da comprovaçã o d e idoneidad e dos dirigentes . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í ' . 
- ' v  •  t  •  ,. '  ' 

' Senho r Coordenado r d o Departament o d e Outorg a d e Serviço s d e 
Rartio.djfusáo Comunitária , 

• 

CONSIDERANDO qu e o art. 22 1 da Lei Maior estatu i qu e a produção e  a programação da s . 
emissoras d e rádio e  televisão atenderã o à s finalidade s educativas ^ artísticas , culturai s e 
informativas , respeitando valore s ético s e sociais da pessoa e da família . 

CONSIDERANDO a inegável presença do interesse públic o e m toda s as outorg a relativa s aos 
serviços de radiodifusão , vez que de livr e e direto recebimento 'peio públic o e m geral . 

CONSIDERANDO qu e a Lei 9.612/98 dispõ e e m seu art. 2H que o serviço d e radiodifusão 
comunitári a obedecerá , n o qu e couber , a o dispost o n o 'Códig o Brasileir o d e 
Telecomunicaçõe s e demais disposiçõe s legais . 

CONSIDERANDO qu e o art . 34, a, do Código .Brasileir o d e Telecomunicaçõe s trat a da 
necessidade d a comprovação d e idoneidad e daquele s qu e pretende m executa r serviç o de 
radiodifusão . -  • 

CONSIDERANDO o s princípios setoriai s qu e regulamenta m a  atividad e d e radiodifusão , 
dentre eles a prestação do serviço e m caráte rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Intuitaperconae. 

CONSIDERANDO a necessidade d e verificaçã o d a idoneidad e do s dirigente s da s entidade s 
associativas que pretende m executa r serviç o de radiodifusão  comunitária . 

_ e 

-• .Utilizo-m e do presente par a solicita r a Vossa Senhori a qu e pass e a  adota r as 
medidas necessária s à  verificaçã o d a idoneidad e do s dirigente s da s entidades qu e fore m 
consideradas apta s à execução do serviç o d e radiodifusã o comunitária . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• » 

• 2. .  Inform o qu e para tant o deverã o se r exigidas do s dirigente s associativos , 
certidõe s relativa s a  feitos criminai s Qustiça Comu m e Federal) dos último s 5  (cinco) anos do 
loca l d e residência , be m como s e em desfavo r .deste s h á existênci a d e imputaçã o de 
execuçã o de serviç o de radiodifusã o clandestina . 

3. Est e é  o motiv o pet a quál l restitu o 
execuçã o d o serviç o d e radiodif i são dorpUnitár í 

elo qu^l\r í 
w*c :i_ui,a u u u ÍKIVIÇ O a e raaioain . sao qomunir a 
Assunto s Jurídico s d e Comunicação Elfetriônica , 
prosseguiment o a o feit o apossa «dação ç " 

os processo s relativo s à  outorg a par a 
, e m trâmit e nest a Coordenaçao-Gera l 

Mez qu e apenas ser á conferid o regula r 
as]medida 4 sugeridas . 

fãsTIIa, 27 de setembr o de 2010. 

DAWÍEtPEREIRA DH 
Advc gado da L nião t 

Coordenador-GeraizyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA de4ssuniios Juritlicds de Comunicação Eletrônic a 

Esplanada dos Ministérios , 
Telefones : (61 ) 3311-6535/331L-624 S 

Bloco zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

V -  sal a 920 - CEP 70,044-90 0 - Brasíli a - DF 
Fax: (61 ) 3j311-660 2 Email : conJur@mc.gov.b r 
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• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA• 

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica _ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- • zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

-'•.''•VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<y.>r;UJ 

• 

DESPACH O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• - ,  , . .  •  -

Assunto: Consult a ao Sistema d e Fiscalizaçã o RADAR , d a Anatei -  Agênci a Naciona l de 
Telecomunicações . 

í 
• 

1. Frent e à  análise do processo n° 53000.015306/2012 d e interesse d a Associação 
Comunitári a d e Ituberá , n a localidade d e Ituber á /  BA , e e m atendimento à  Cot a n° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU , anexad a à folha antecedente dos autos, informamos 
o que se segue: 

I. Nã o há, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina 
em que constem razão social , nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/R G 
dos dirigentes o u CNPJ a a Entidade supracitada, d e acordo com o Sistema d e Fiscalização 
RADAR , d a Anatei. 

Brasília, 1' 

:• •  •  •  •  -  ' 

Brasília, 17 de fevereiro de 2014. 

.. . 

PEDR O LUI S BARRET O VIANN A ROCH A 
• 

Analista Técnico-Administrativo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  •  •  • " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'  .  .  . 

- • 

- : 

• 

3 % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. -

: 

• 

• 

iriiciais/CGRC 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
. . .  / 

( 
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Ministério das Comunicações zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretaria de Serviç o de Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviç o de Radiodifusão 

ROTEIR O D E ANÁLISE LEGA L DE RADCO M 

Identificaçã o d o Process o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Número: 53000.015306/201 2 Localidad e / UF: ITUBERÁ/B A 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ 
Aviso: 4 4 Publicação : 03/02/201 2 Prazo : 60 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i 
Canal: 200 

Process o 
1. A Entidade é uma: > Associação 

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação 

Nome CPF Cargo Mandato Telefone 

ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA 182.889.285-87 Diretor Geral 18/01/2012 
18/01/2016 

• 

Joana de Araujo Santos 499.230.135-53 Diretor 
Administrativo 

18/01/2012 
18/01/2016 

Pollyanna Maria Martins da 
Costa 

628.326.625-87 1 o Diretor Financeiro 18/01/2012 
18/01/2016 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

3.  Conclusã o Gera l (Parecer Legal) 

PENDÊNCIAS: '  '  " 
certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral; 

II -certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal; e 
III - certidão de regularidade com o FGTS e com o INSS. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. •  

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO: 
a) requerimento de outorga: fl. 2; 
b) CNPJ, n° 15.136.698/0001-44: fl. 6; 
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 28; 
d) relação de associados: fl. 16 e 17; 
e) manifestações de apoio: fl, 30 à 150; 
f) estatuto social, datado de 18/1/2012,.rg.-PJ: fl. 7 à 14; 
g) ata de fundação, datada de 18/1/2012, rg.-PJ: fl. 15; 
h) ata de eleição, datada de /  /  ,  rg. -  :  não se aplica. 
) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls, 18, 20 e 23; 
i) comprovante de residência: fls. 19, 22 e 25; 
I) declarações do anexo 3: fl. 26 [SEDE: Rua Olegário Martins, n° 58, bairro: Olegário Martins] [FANTASIA: Pratigi 
FM]; > 

; zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.. . • 

» •  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
•  •  

• 

m) certidões criminais das justiças estadual, federal e eleitoral: pendentes; 
n) certidão de regularidade com as receitas Nacional, Estadual e Municipal: pendentes; 
o) certidão de regularidade corri o FGTS e com o INSS: pendentes; 
p) declarações de fiel cumprimento: fl. 27; -
q) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatei: fl. 172 e 173. 
MANDATO: 4 ANOS. •/..'•' ' 
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l U Rubrica:* C 3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

% *  # zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 -  Brasília - D F 
(61)3311-6281 

Ofício n° IJ-d,^ - /2014/CGRC/SCÉ-M C . 

Brasília, d e 2014. 

Ao Senhor ' . 
ADALT O SOUZ A D E OLIVEIR A 
Representante Legal da Associação Comunitári a de Ituberá 
Rua Olegário Martins, n° 58, Olegário Martins , 
45.435-000/Ituberá-B A 

Assunto: Encaminhament o d e Not a Técnic a relativ a à  Anális e d o Process o n ° 
53000.015306/2012. 

Senhor Representante Legal , 

1. Tend o em vista a análise realizada no processo n ° 53000.015306/2012, n o qual 
essa entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Ituberá /  BA , encaminhamos cópi a da Nota Técnica n° 704/2014/CGRC/SCE -
MC , que indica pendências passíveis de saneamento pela entidade. • 

2. Comunicamos , por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, o u caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o  pleito de outorga 
será indeferido. .  • 

Atenciosam 

SAMI R AMAN0 O GRANJ A NOBR E MAI A 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CGRC 
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MINISTÉRIO DA S COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordehação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 704/2014/CGRC/SCE-M C 

Assunto: Constataçã o de pendências. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /  

Referências: Process o n° 53000.015306/2012. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
... 

• 

_ _ SUMÁRI O EXECUTIV O 

1. Trata-s e d e requerimento d a Associaçã o Comunitári a d e Ituber á par a 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá / 
BA . 

• :  ANÁLIS E 

2. Tend o e m vista a  análise realizada no processo, observou-se a  existência de 
pendências, conforme descrição a seguir: zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

: I. Certidõe s criminai s d e todo s os . dirigentes, emitida s pelo s foro s 
distribuidores da Justiça Federal, Estadual e Eleitoral (crime eleitoral), dos respectivos locai s de 
residência, dos últimos cinco anos; 

II . Certidã o qu e comprove a  regularidade fisca l d a entidade perante as 
Fazendas Nacional, Estadual e Municipal do local onde está sediada, de acordo com o disposto 
no subitem 10.8, alínea "c"  da Norma n° 1/2011. 

III . Certidã o de regularidade da entidade perante a Seguridade Social e o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) , d e acordo com o disposto no subitem 10.8, alínea 
"d " da Norma 1/2011., 

CONCLUSÃ O 

3. E m face do exposto, constatou-se a necessidade d e saneamento da s referidas 
pendências. -  .  ' 

4. Dest a forma , a  entidad e dever á se r comunicad a par a apresenta r tod a 
documentação solicitada, o u esclarecer o s pontos questionados, n o prazo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica de acordo com o AR Postal (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o  ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, o u caso as.respostas nã o atendam a todos os itens levantados, o  pleito de outorga 
será indeferido. 

53000.015306/2012/CGRC 
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ÀzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA consideração superior. 

Brasília, d e 

PEDR O LUI S BARRET O VIANN A ROCH A 
Analista Técnico-Administrativo 

de 2014 . 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 704/2014/CGRC/SCE-M C * 

Brasília,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /ß  d e de 2014 . 

SAMI R AMAND O GRANJ A NOBR E MAI A 
Coordenatíor-Geral de Radiodifusão Comunitária 

53000.015306/2012/CGRC 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.015306/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA

44 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITUBERÁ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA 182.889.285-87 Diretor de
Programação

18/01/2012
18/01/2016

(73) 81133710
(73) 99740209

Joana de Araujo Santos 499.230.135-53 Diretor de Relações
Públicas

18/01/2012
18/01/2016

Pollyanna Maria Martins da
Costa

628.326.625-87 Vice-Presidente 18/01/2012
18/01/2016

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/02/2012

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

MAPA DA DOCUMENTAÇÃO:
a) requerimento de outorga: fl. 2;
b) CNPJ, nº 15.136.698/0001-44: fl. 6;
c) comprovante de pagamento da taxa de cadastro: fl. 28;
d) relação de associados: fl. 16 e 17;
e) manifestações de apoio: fl. 30 à 150;
f) estatuto social, datado de 18/1/2012, rg.-PJ: fl. 7 à 14;
g) ata de fundação, datada de 18/1/2012, rg.-PJ: fl. 15;
h) ata de eleição, datada de   /  /     , rg.  -  : não se aplica.
i) comprovação de maioridade e de nacionalidade: fls. 18, 20 e 23;
j) comprovante de residência: fls. 19, 22 e 25;
l) declarações do anexo 3: fl. 26 [SEDE: Rua Olegário Martins, nº 58, bairro: Olegário Martins] [FANTASIA: Pratigi
FM];
m) declarações de fiel cumprimento: fl. 27;
n) consulta aos sistemas de fiscalização da Anatel: fl. 172 e 173.
MANDATO: 4 ANOS.

- Certidão de regularidade fiscal. FL. 2, 3 e 5 (Carta S/N 0001434).
- Certidão Seguridade Social. FL. 4 (Carta S/N 0001434).
- Certidão de regularidade frente ao FGTS. FL. 18 (Carta S/N 0001434).

Diretor: Adalto Souza de Oliveira.
- Certidão criminal federal. FL. 8 (Carta S/N 0001434).
- Certidão criminal estadual FL. 7 (Carta S/N 0001434).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 6 (Carta S/N 0001434).

Diretor: Pollyana Maria Martins da Costa.
- Certidão criminal federal. FL. 16 (Carta S/N 0001434).
- Certidão criminal estadual FL. 15(Carta S/N 0001434).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 14 (Carta S/N 0001434).

Diretor: Joana de Araújo Santos.
- Certidão criminal federal. FL. 12 (Carta S/N 0001434).
- Certidão criminal estadual FL. 11(Carta S/N 0001434).
- Certidão criminal eleitoral. FL. 10 (Carta S/N 0001434).
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Passado para a técnica a fim de requerer projeto técnico.

À consideração superior.

Wallace Santos Pinheiro
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 18705/2014/SEI-MC

Processo nº: 53000.015306/2012-79
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Ituberá para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ituberá / BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

I. Toda a documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da
Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº 462 de 14/10/2011,
publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico, conforme detalhado
no Anexo I desta Nota Técnica.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

ANEXO I

 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA – 2ª FASE:

 

a. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas
de instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de
acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“a”, da Norma nº 01/2011.

b. Declaração conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “b”, da
Norma nº 01/2011, ou seja: - declaração assinada pelo representante legal
da entidade indicando que, na ocorrência de interferências prejudiciais
causadas pela estação, serão interrompidas as transmissões
imediatamente até que essas sejam sanadas, sem prejuízo do exercício
das competências fiscalizatórias legalmente atribuídas à Anatel.
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c. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c”
da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:
 
c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;
 
c.2) nomes das ruas;
 
c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na
forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os
minutos (MM’) como os segundos (SS”) da latitude assim como os da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;
 
c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que
delimita a área abrangida pelo contorno indicado no Formulário de
Informações Técnicas, devendo o valor de intensidade de campo no
contorno ser de até 91 dBu;
 
c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os
segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do
município e UF;
 
c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com
apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos
(SS”) da latitude e da longitude não deverão ultrapassar o limite máximo
de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

d. Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, fornecida
pelo fabricante, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de
irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante
proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “d”, da Norma
nº 01/2011. Este diagrama deverá ser correspondente ao modelo e
fabricante da antena indicado no item 7 do Formulário de
Informações Técnicas.

e. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local
de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no
subitem 19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar
declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que o local
pretendido para a instalação do sistema irradiante se encontra conforme o
disposto no subitem 19.2.5.1.1, juntamente com o respectivo estudo,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011.

f. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na
Portaria n° 1.141/GM5, de 8 de dezembro de 1987, do Ministério da
Aeronáutica e correspondentes alterações ou declaração do órgão
competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação
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proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “f”, da Norma nº
01/2011.

g. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que
a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas
em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não
fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora
em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”,
da Norma nº 01/2011.

h. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação
proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “h”, da Norma nº
01/2011,  apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

i. Declaração, assinada pelo representante legal, informando o horário de
funcionamento da estação pretendido pela entidade, conforme disposto no
subitem 12.1, alínea “i”, da Norma nº 01/2011.

 j. Folha de informações técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial),
fornecida pelo fabricante, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“j”, da Norma nº 01/2011.

k. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação
à exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa
de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a
campos eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos
estabelecidos, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da
Norma nº 01/2011.

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 27/11/2014, às 14:55, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/12/2014, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0260497 e o código CRC 3A08E47B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 20869/2014/SEI-MC

Brasília, 27 de novembro de 2014

Ao Senhor
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá
Rua Olegário Martins, n° 58 - Olegário Martins
​45435-000 / Ituberá – BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015306/2012-79. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 18705/2014/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/12/2014, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0260542 e o código CRC 6B18AA5C.

Ofício 20869 (0260542)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 194

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Aviso Ministerial AR- Of nº 20869 (0322817)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 195

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Aviso Ministerial AR- Of nº 20869 (0322817)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 196

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



s-noo 00q3-W2c) 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de radiodifusão Comunitária 
A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre Mala 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Oficio 20869/2014 SEI-MC de 27/11/2014 

Processo n.°. 53000.015306/2012 
Ituberá - BA 

Prezado Senhor 

Em atenção ao oficio acima descrito e com referência ao pedido de autorização para o serviço de 

radiodifusão comunitária para o Município de Jaciara, Estado do Mato Grosso em nome da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, inscrita no CNPJ n. 15.136.698/0001-44, com sede à Rua Olegário 

Martins, 58, Bairro Olegário Martins, CEP 45435-000, no Município de Ituberá, Estado da Bahia, através de 

seu representante legal, VEM SOLICITAR A VOSSA SENHORIA A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA 

A ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELOS MOTIVOS A SEGUIR: 

a) Conforme solicitado em oficio datado de 27/11/2014 solicitando documentação Técnica, 

comunicamos através do presente, que tivemos em meio a esta solicitação vários entraves, devido à 

cidade ser de pequeno porte e não ter profissionais disponíveis nesta área. 

b) Neste sentido tivemos que buscar em outra localidade um responsável técnico para confecção do 

projeto técnico. 

c) Não o bastante teve nes e tempo o final de ano, onde a maioria das pessoas viaja e dificilmente se 

consegue encontrar um Engenheiro disponível para confecção do referido documento. 

d) Deste modo, o prazo ir icial de 30 dias para sanear as pendências apuradas é insuficiente e as 

justificativas acima caracterizam força maior, forçando-nos a requerer a prorrogação do prazo de 

entrega dos documentos por mais 30 dias. 

e) Ficamos a disposição para qualquer esclarecimento que julguem necessário. 

  

Documsw.c; 12.NTREGue mo CORREIO 
921,21-QUL5-és-Mkatiorae 
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Sem mais para o momento, reiter meus protestos de estima e apreço. 

Ituberá/BA, 12 de Janeiro de 2015. 

AS 
A 
Presi 

DE ITUB E R Á 

ekt: 
Selo de Aidenticidede 

Tribunal de Justiça do Estado da Bailia 	h 
' Ato Notarial  Notariel ou de Registro 

2718AB014648-5 ,r  
ConeuIteo SMCI em wvorlibajtobrrautenticidada 

.ni) da CO-Sta 
CPF r.° 	' 

£  
C rtório do Tabelionato do Notas 

ttuberá -
(
Bahia 

01 

:.;ETA COM 

2 
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REM: Associação Comunitária de Ituberá 
Rua Olegário Martins, 58, Bairro Olegário Martins 
CEP 45435-000 
Ituberá/BA 

	 J 
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Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 
Explanada dos Ministérios, "BLOCO R", 3° Andar 

CEP 70044-900 
Brasília/DF 

(>.J 

1\ dom 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM

53000.015306/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA

44 200

S13º44'01"

W39º08'35"

S13º44'10"

W39º08'56

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

 2. Endereço da Antena Proposta

Rua da Saúde, s/n Nº 58       -  B. Erico Sabino de Souza ITUBERÁ - BA

Número:

Entidade:

Localidade/UF: ITUBERÁ/BA

Aviso: Canal:

Latitude:

Longitude:

IBGE(A) Sede(B)
Distância A-C 0.69 Km

Sim

Identificação do Processo

Coordenadas Distância

 4. Relação de Concorrentes (d<=4000 m)

 Processo Distância (Km) Status

 5. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d< 4000 m)

Município UF

 Processo Município UF Distância (Km) Status

53000.031108/2012 0 DENITUBERÁ BA

Check List

Viável

Sist. Irradiante

Distância B-C

 3. Endereço da Sede

null

6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

A entidade foi notificada, através da nota técnica 18705/2014, encaminhada pelo ofício 20869/2014, a apresentar o
projeto técnico. Entretanto a mesma solicitou prorrogação de prazo, tempestivamente.

Pedido de prorrogação de prazo acatado.

Cleyson De Vasconcelos Silva

Página 106/02/2015
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 2717/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.015306/2012-79

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Ituberá para aprovação do pedido de prorrogação de prazo para apresentação de
documentação.

 

ANÁLISE

2.                                          A Nota Técnica nº 18705/2014 foi encaminhada pelo Ofício nº
20869/2014, datado 27/11/2014, recebido em 29/12/2014, solicitando à entidade que
apresentasse a seguinte documentação:

 

                                           I.                   - Toda a documentação citada no subitem
12.1 e suas alíneas da Norma Complementar nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462 de 14/10/2011, publicada no DOU de 18/10/2011, ou seja, o Projeto Técnico,
conforme detalhado no Anexo I desta Nota Técnica.
 

3.                                          A entidade apresentou, tempestivamente, em
20/01/2015, solicitação de prorrogação de prazo, subscrita por pessoa legitimada a
fazê-la, para sanear as pendências contidas na Nota Técnica supracitada, alegando
ser necessário mais tempo para cumprir as exigências.

 

CONCLUSÃO

4.                                          Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências.

 

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 06/02/2015, às 17:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/02/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0362856 e o código CRC 9F1BEE13.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3729/2015/SEI-MC

Brasília, 06 de fevereiro de 2015

Ao Senhor

ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA

Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá

Rua Olegário Martins, n° 58 - Olegário Martins

​45.435-000 / Ituberá – BA

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015306/2012-79. 

 

Senhor Representante Legal,  

 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo
nº 53000.015306/2012-79,  no qual essa entidade, autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá – BA,
requer aprovação do pedido de prorrogação de prazo para
apresentação de documentação, encaminhamos cópia da  NOTA
TÉCNICA Nº 2717/2015/SEI-MC, que dispõe sobre os motivos da concessão
do prazo adicional.

2.                          Sendo assim, a entidade deverá cumprir as exigências
contidas no Ofício nº 20869/2014/SEI-MC, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da data do recebimento deste comunicado, de acordo com o AR
Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha. Transcorrido esse prazo
sem que haja respostas, ou caso as respostas não atendam a todos os itens
especificados, o processo será indeferido.

3.                              Ressaltamos ainda que toda a documentação enviada
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme
determinação disposta no subitem 7.1 da Norma n° 01/2011.
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                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
11/02/2015, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0362873 e o código CRC 6C0B3458.
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S O L IC IT A Ç Ã O D E JU N T A D A D E D O C U M E N T O S

A o

M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S e c r e ta r ia e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

C o o rd e n a ç ã o -G e r a l d e r a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia

A /C S r . S am ir A m a n d o G ra n ja N o b r e M a ia

C o o rd e n a d o r -G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

A s s u n to : O fic io 2 0 8 6 9 /2 0 1 4 S E I-M C d e 2 7 /1 1 /2 0 1 4

P ro c e s s o n . º . 5 3 0 0 0 .0 1 5 3 0 6 /2 0 1 2

Itu b e rá - B A

E m a te n ç ã o a o o f íc io a c im a in d ic a d o e r e la t iv o à s o l ic i t a ç ã o d e

d o c u m e n ta ç ã o p a r a s a n e a r p e n d ê n c ia s c o n s ta d a s n o r e q u e r im e n to d e a u to r iz a ç ã o

p a r a e x e c u ç ã o d o S e r v iç o d e R a d io d i f u s ã o C o m u n i tá r ia , e m n o m e d a A S S O C IA Ç Ã O

C O M U N IT Á R IA D E IT U B E R Á , s e g u e a n e x o a d o c u m e n ta ç ã o s o l ic i t a d a .

• D o c u m e n ta ç ã o T é c n ic a

I tu b e r á , /B A 1 2 d e ja n e i r o d e 2 0 1 5 .

_ • .- - - . , - '1 {"~~c~Y'- ~
D O C u w :~ , 'T ( , \ ~ r !I~ : :G : :~ O~:J", -"." ,I ,_:'..J

E 1Qí; O J . .1 .3 - 5 . . : é t : : ~.:DO ;;0,'<13

Ass~n~: r~ -I
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FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS

PROJETO TÉCNICO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Depmiamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

-.
".,.:•..

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA

I - SERViÇO RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom

2 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE

DENOMINAÇÃO SOCIAL

IASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ITUBERÁ

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUÇÃO) CNPJ/CGC

_________________ ~ ~I1_5._13_6_.6_9_8/_o_oo_1_-4_4 ---'

3 - LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

LOGRADOURO

IRUA OLEGÁRIO MARTINS, 58
BAIRRO CIDADE

IOLEGÁRIO MARTINS I IITUI3ERÁ
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

___________ ~II I3A I1
COORDENADAS GEOGRÁFICAS

13°43'57.00"S I I 39°08'53.00"S

4 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE

LOGRADOURO

IRUA SANTO ANDRÉ, SIN
BAIRRO CIDADE

ISANTO ANDRÉ I IITU13ERÁ
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

~ ~II 13A II
COORDENADAS GEOGRÁFICAS

13°43'52.00"S I I 39°08'35.00"S

5 - LOCALIZAÇÃO ENDEREÇO DO ESTÚDIO

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique com será feita a ligação entre o estúdio e o sistema irradiame no campo 11. "Outras

informações de interesse")

LOGRADOURO

IRUA DA SAUDE, SIN
BAIRRO CIDADE

IERICO SAI3INO DE SOUZA I IITUI3ERÁ
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF

~ ~II 13A I1
COORDENADAS GEOGRÁFICAS

I 3°44'0 1.00"S 1I 39°08'35.00"S

6 - TRANSMISSOR

FABRICANTE

IAUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTOA - TELETRONIX
MODELO POTÊNCIA DE SAíDA

ISI' 5025 I I 25,0 . IWalls
CERTIFICAÇÃO

0680-03-0528

7 - ANTENA / TORRE

FABRICANTE DA ANTENA

IAUAI) CORREIA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX I I
GANHO máx (GT) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE

~ O,~OldB 30,0I(m) 30,0I(m)

MODELO

DP13L FM OdI3
ALTITUDE DO LOCAL

10,0 I(m)

8 - LINHA DE TRANSMISSÃO

FABRICANTE

IRÁDIO FREQUENCY SYSTEMS
COMPRIMENTO ATENUAÇÃO EM 100m (AL)

______ 3_3,_01(m) I

L.AL

PERDAS NA LINHA (PL)

O,671dB I

l'erd".I' "" li"h" (I'L) ~
100

2,021dB

Ejiciê"Cl£l d" Ii"h" ( 1/) ~

11

-("I)

10 10

MODELO

LCr 1/2 50J

EFICIENCIA DA LINHA (11)

0.85771

1
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9 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt. '1) = 10 log (

Pt Potência do transmissor, em kW.

Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes.

'1 Eficiência da linha de transmissão.

0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,8577 ) = -16,687

Obs. A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 \Vaus.

10- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SER VIÇO

E (dBIl) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d (km)

ERP (dBk) = Potência efetiva irradiada.

d (km) = Distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área execução do serviço)

E (dBIl) = 107 + ( -16,687). 2010g ( 1,0 90,31 (dBIl)

I I - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

IIAVERA UM LINK (SARC) PARA INTERLIGAÇÃO DE TRANSMISSÃO DE PROGRAMAS ENTRE O ESTUDIO E O SISTEMA

IRRADIANTErrRANSMISSOR.

DDD TELEFONE DDD FAX

I I 451 ~132_2_0-4_0_00 ~1 I I ~I ~

12 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA

NOME COMPLETO

IISAAC BINICIO ENClSO MENDOZA

REG.CREA ENDEREÇO

II 8998/D-PR I IRUA BARÃO DO CERRO AZUL, N.359
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO

'-- ~I ICENTRO

CIDADE

ICASCAVEL
CEP

185802-050
E-MAIL

IISAAC(7i)GTV.TV.BR

LOCAL

;CASCAVEL
ASSINATURA

I1

DATA

UF

IlpR

04/11/20141

2
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P L A N O A L T IM É T R IC O D O T E R R E N O

D is t . em
0 ° 3 0 ° 6 0 ° 9 0 0 1 2 0 " IS O " 1 8 0 ° 2 1 0 ° 2 4 0 ° 2 7 0 " 3 0 0 " 3 3 0 °

M e tro s

O 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0 1 0

1 0 0 1 0 1 0 2 2 2 0 2 0 8 8 5 7 7 7 7

2 b o 1 1 9 1 5 1 9 7 9 6 3 4 5 4 8

3 0 0 1 7 4 6 1 3 8 2 7 8 4 6 6 5 6

4 0 0 7 3 5 5 5 1 8 1 5 3 5 2 6 I I 9

5 0 0 3 5 3 4 3 5 1 9 2 1 0 6 3 2 8 4

6 0 0 4 4 4 4 O 5 1 2 2 2 3 8 4 6 8 4

7 0 0 5 4 4 O O 3 6 4 1 I 6 7 1 1 2 2 4

8 0 0 4 3 4 O O 6 5 3 2 4 5 2 1 3 3 6 5

9 0 0 2 4 4 O O O O 3 4 8 4 1 1 2 8 6 2

1 0 0 0 2 9 O O O O O 5 7 2 4 3 1 2 7 . 1 0 3

1 10 0 3 O O 4 4 O 3 5 9 5 6 6 1 3 4 1 0 3

1 2 0 0 2 5 O 3 3 O I 7 1 0 0 8 5 1 5 1 1 2 1

1 3 0 0 3 7 O 3 1 4 O 6 6 1 0 3 1 1 3 1 6 1 1 2 5

1 4 0 0 5 9 O 1 2 0 4 O 1 0 1 2 3 1 2 7 1 7 6 1 3 8

1 5 0 0 8 6 O I 1 2 2 6 7 1 4 7 1 3 0 1 8 4 1 2 7

1 6 0 0 3 0 7 O 3 1 4 5 5 1 2 1 3 4 1 3 7 1 8 3 1 4 9

1 7 0 0 3 9 8 O 7 1 4 6 5 3 1 1 3 4 1 4 2 1 8 3 1 7 4

1 8 0 0 5 5 4 O 8 1 6 1 0 4 3 0 1 6 0 1 4 1 1 8 6 1 7 0

1 9 0 0 8 0 O O 5 1 3 8 5 4 1 I - ? 1 2 9 1 9 6 1 7 1)-

0 0 9 3 O O 3 9 1 2 4 2 2 1 2 4 1 1 3 1 9 2 1 5 8I-

2 1 0 0 7 0 5 O 4 3 8 O 1 7 1 2 0 1 0 1 1 6 5 1 3 7

2 2 0 0 4 7 2 O 4 2 2 3 5 2 1 1 5 5 8 7 1 5 1 1 3 1

2 3 0 0 7 4 4 O 4 2 2 9 5 4 4 1 5 6 9 5 1 6 3 1 3 6

2 4 0 0 1 0 4 8 O I 5 1 9 5 4 5 1 5 4 1 1 1 1 5 4 1 4 8

2 5 0 0 1 2 5 3 O 4 6 1 4 3 9 4 1 3 3 1 1 6 1 4 9 1 5 4

2 6 0 0 1 3 3 5 O 4 9 1 4 3 9 6 1 0 5 1 1 4 1 3 6 1 3 3

2 7 0 0 1 3 2 4 O 5 8 2 5 6 9 1 1 0 0 1 0 8 1 5 5 1 1 5

2 8 0 0 1 5 6 4 O 5 8 2 9 9 9 4 1 1 6 1 1 0 1 5 4 1 1 0

2 9 0 0 1 5 3 3 O O 1 0 1 3 1 2 7 6 1 2 4 1 1 0 1 6 1 1 0 0

3 0 0 0 1 3 9 6 O O 1 2 7 9 6 9 1 5 1 1 1 6 1 3 7 1 0 6

3 1 0 0 1 2 7 4 O O 1 3 2 1 0 8 4 1 5 7 1 2 7 1 5 1 1 1 I

3 2 0 0 1 4 4 2 6 O 1 3 2 3 9 4 1 4 5 1 3 8 1 8 1 1 2 1

3 3 0 0 1 5 9 4 7 O 7 I 4 7 6 1 6 8 1 5 2 1 8 0 1 2 3

3 4 0 0 1 6 3 4 1 9 O O 3 6 7 0 1 7 1 1 6 3 1 7 3 1 0 8

3 5 0 0 1 5 8 4 1 9 O O 3 5 5 7 1 5 5 1 6 9 1 5 6 1 1 3

3 6 0 0 1 3 9 3 2 6 O O 4 3 5 9 1 5 7 1 6 9 1 4 7 1 1 4

3 7 0 0 1 2 2 6 1 3 O O 3 1 7 6 3 1 5 3 1 6 7 1 3 2 1 2 5

3 8 0 0 1 1 7 1 1 1 2 O O 3 1 9 7 0 1 5 5 1 5 6 1 1 6 1 2 7

_ 3 9 0 0 1 0 6 4 1 1 O O 3 1 8 6 7 1 3 5 1 3 8 1 0 8 1 3 4

') 0 1 1 9 2 8 O O 2 1 6 8 3 1 2 8 1 5 3 1 2 3 1 2 1-
5 4 7 8 7 3 9 1 0 6 1 0 2 1 3 1 1 0 3iY .~ J IA 7 0 5

M E D IA G E R A L D O T E R R E N O 4 9

E S T U D O E S P E C ÍF IC O P A R A C O N T O R N O - 9 1 d R I .

A L T U R A D A A N T E N A (m ) I A L T IT U D E D O L O C A L (m ) I E F IC IE N C IA I P O T . E R P (d R I< ) I P O T E N C IA (K w )

3 0 ,0 I 1 0 ,0 I 0 ,8 5 7 7 I - 1 6 ,6 8 7 I 0 ,0 2 1 4

(E lE m a x ) ' E R P a z (d R I< )
C o n to rn o

O b s e rv a ç ã o
1\ N M T IIS N M T

9 Id R I . ( I< m )

0 ° 7 0 -3 0 0 ,7 9 -1 3 ,1 8 3 0 ,7 2 3

3 0 ° 5 3 5 0 .8 8 -1 4 .6 8 5 0 ,8 5 9

6 0 ° 5 3 5 0 ,8 7 -1 4 ,5 1 8 0 .8 4 3

9 0 " 4 3 6 0 ,8 6 -1 4 ,3 5 1 0 ,8 2 7

1 2 0 " 7 3 3 0 .8 8 -1 4 .6 8 5 0 ,8 5 9

1 5 0 ° 8 3 2 0 ,8 8 -1 4 ,6 8 5 0 ,8 5 9

1 8 0 ° 7 3 3 0 ,8 2 -1 3 .6 8 4 0 .7 6 6

2 1 0 " 3 9 I 0 ,8 8 -1 4 ,6 8 5 0 ,8 5 9

2 4 0 " 1 0 6 -6 6 0 .9 4 -1 5 ,6 8 6 0 ,9 6 4

2 7 0 " 1 0 2 -6 2 0 ,8 2 -1 3 ,6 8 4 0 .7 6 6

3 0 0 " 1 3 1 -9 1 0 .9 3 -1 5 ,5 1 9 0 .9 4 6

3 3 0 " 1 0 3 -6 3 0 ,9 6 -1 6 ,0 2 0 0 ,9 9 8

U

~~

, .
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M IN I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

S E C R E T Á R I A D E S E R V I Ç O S D E C O M U N I C A Ç Ã O E L E T R O N I C A

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N I T Á R I A

D E C L A R A Ç Ã O

A A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A D E I T U B E R Á , i n s c r i t a n o C N P J n .

15.136.698jOOOl-44, c o m s e d e à R u a O le g á r i o M a r t i n s , 5 8 , B a i r r o O l e g á r i o M a r t i n s ,

C E P 4 5 4 3 5 - 0 0 0 , n o M u n i c í p i o d e I t u b e r á , E s t a d o d a B a h i a , a t r a v é s d e s e u

r e p r e s e n t a n t e l e g a l , d e c l a r a p a r a o s d e v i d o s f i n s , q u e :

- N a o c o r r ê n c i a d e i n t e r f e r ê n c i a s p r e j u d i c i a i s c a u s a d a s p e l a e s t a ç ã o d a

e n t i d a d e q u e r e p r e s e n t o , i n t e r r o m p e r e i a s t r a n s m i s s õ e s im e d i a t a m e n t e

a t é q u e e s s a s s e j a m s a n a d a s , s e m p r e j u í z o d o e x e r c í c i o d a s c o m p e t ê n c i a s

f i s c a l i z a t ó r i a s l e g a lm e n t e a t r i b u í d a s à A n a t e l .

I t u b e r á jB A , 1 2 d e J a n e i r o d e 2 0 1 5 .

I-

\.' :

\

A
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Te le tron ix
E qui p a m-! nto s E I e t r ª- ~ i~~ o -s

DPBLFM /87 -108 /0dB

.A N TENA D IPO LO BANDA LARGA PARA FM

87 a108M HZ

Laudo Técn ico

Auad Correa Equ ipam entos E le trôn icos L tda

Pç. da P irâm ide 90

Centro Empresaria l

San ta R ita do Sapuca í • MG

Te l.: ( O xx35 ) 3473 - 3700

www .te le tron ix .com .br
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Folha 2 de 06

O.

OBS ' . . O diagram .
livre de a aC ima é para

montada qualquer obstácu l a antena
em uma torre de O ~ a 5,0 metros

, m de diâmetro .

Tele tr ." AUAD CORREA E ,
, , , , ' o ' , , ~ . " ' " ' , o n I X Pç.da P irâm ide 9 qu 'p .E le tr. L tda

• , '" " "," , Santa R ita d O ,CENTRO EMPFone:Oxx (3 o Sapucai.MG .CE RESAR IAL
' J " " " " ' ' ' ' ' ' ' o , , ' LAU DO T '

D iagrama d . IND ICADA PARA TXECNICO
e Irrad iação d -FM 87-108 MHZ

PI a antena M
ano: VERTICAL; Esc. 1-1 G od:DPBLFM /87-108/0dB

. . v t = 1 , O

CARACTER íSTI "
_ Fabricante : A d CAS TECN ICAS '
_ ModA I ua Corre ( .
• T i po e ~~~ ~~ 'i:M /B 7 -1 0:10;:'~etro n ix),

_ Polarização ' L ,IPo lo de 1 / 2 o~da

_ Faixa de op~r~~~ar (VERTICAL)'

_ Perda por re tor a~: 8 7 a 1 0 8 MHZ
_ Ganho ' 1 O no, > 1 5 dB"S

_ Ght: 1 O ' ~ 4a ~ 5 ° , 1 3 5 ° , 2 2 5 ° 3 1 5

0

_ G v l : Ú ' a 4 5 ~ , 1 3 5 ° , 2 2 5 ° , 3 1 5 ° ( d B d )

_ D iagrama de IdO p.lanorrad lação ' O . ., n1d lreciona l(hrz)

Resp.Téc:

Eng:Rogerio Co rrea
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T e le tro n ix
I 'I " , I' ~ ". < . t, t ,,> I ~ I , " , , , <> >

A U A D C O R R E A E qu ip .E le tr. L tda

P ç.da P irâm ide 90 ,C E N T R O E M P R E S A R IA L

S an ta R ita do S apuca i.M G .C E P :37540 .000

F one :O xx (35 ) 3473 3700

LA UDO TÉCN IC O
IN D IC A DA PARA TX -FM 87-108 M H Z

D iag ram a d e irrad ia ção d a an ten a M od :D PB LFM /87 -1 08 IO dB

P lan o : H O R IZO N TA L ; E sc . 1 :1 , G h t = 1 ,0

R esp .T éc: O B S : o d iag ram a ac im a é para a an tena

E ng :R ogerio C orrea liv re de qua lquer obstácu lo a 5 ,0 m etros
F o lha 03 de 06

m ontada em um a to rre de O ,5m de d iâm etro .
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Teletronix'
''1'''''"''''''''10' l I:l,,,,,j.;.,.

AUAD CORREA Equip.Elelr. Ltda

Pç.da Pirâmide 90,CENTRO EMPRESARIAL

Santa Rita do Sapucai.MG.CEP:37540-000

Fone:Oxx (35) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO
INDICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ

Perda por Retorno Versus Frequência

I

110105

r

1009590

J~\

)(/ \ ..

, !
" /"'\.,.J

35

30

25-_l/l
!Xl
'O 20-o
r::
'-

15o.•...
Q)

~

'- 10o
a
n:l
'O

5'-Q)
a.

O

85

Frequência em MHZ

- Fabricante: Auad Correa (Teletronix),

- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB,

• Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda,

- Polarização: Linear (VERTICAL),

- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ

- Perda por retorno: >15 dB'S

- Ganho: 1.0 a 45°,135°,225°,315°( dBd)

• Ght: 1,0; a 45°,135°,225°,315°

- Gvt: 1,0 a 45° do plano

- Diagrama de Irradiação: Onidirecional(hrz)

Resp.Téc: OBS:

Eng:Rogerio Correa A Curva a cima é para a antena livre de qualquer obstáculo Folha 4 de 06

a 5,0 metros, montada em uma torre de 0,5m de diâmetro.
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Teletronix
l ' 1 " , t ' d ' " ~ n I ' " l ~ I , t l n i , •• ~

AUAD CORREA Equip .E le tr. L tda

Pç.da P irâm ide 90,CENTRO EMPRESAR IAL

Santa R ita do Sapucaí.MG .CEP:37540.000

Fone:Oxx (35) 3473 3700

LAUDO TÉCNICO
IND ICADA PARA TX-FM 87-108 MHZ

ITEM NO PAR ! IJU /ABER ~
O

ArrlJe lu M5 de Pressõo
- - -

I 6

2 A lfu !,!Jo M 5 . 1 6 ° UI~ P , e ~ ~ õ o 1 6

3 Arrue la ' •.\5 .16 l i s a 4

4 PO I ofuso- 23048 2

5 Parafuso se:-.1avado MS x 16 zinco branco Bm icro5. 6

6 P O l o f l J 5 0 5 A x l n " o ( J o M 1 . 4 : > ~ I' 1-7 ' z inr.o bronco iim ic lO \ 2
7 PO lutum sex!uvQcio M5-16° x 1° 3.4<1 z inco b lUnco 8m icrm 4

8 Porcu MS 2

9 Porca M I.4 1 2

1 0 Porco 1,15-16 4

I

"

1/
/
I

I

I
\
\
\

\ \

\.

\

'--

/

)

/

Resp.Téc:

Eng:Rogerio Correa V ista exp lod ida para montagem da antena Folha 5 de 06
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Teletronix
t ~ • . • , " . ,• • , . " I ú . lI", I I U 11"_ u •

A U A D C O R R E A E q u ip .E le tr . L td a

P ç .d a P irâ m id e 9 0 ,C E N T R O E M P R E S A R IA L

S a n ta R ita d o S a p u c a i-M G .C E P :3 7 5 4 0 -0 0 0

F o n e :O x x (3 5 ) 3 4 7 3 3 7 0 0

LAUDO TÉCNICO
IN D IC A D A P A R A T X -F M 8 7 .1 0 8 M H Z

\
\

I

J

/
./

~ '.

--------- - -------

j ,

R e s p .T é c :

E n g :R o g e r io C o r re a V is ta e x p lo d id a p a ra m o n ta g e m d a a n te n a F o lh a 6 d e 0 6
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P~od4~tpata She.et 1 LCF12-50JFN-P1

11/2" CELLFLEX@ Low-Loss Foam-Dielectric Coaxial Cable

Product Description

CELLFLEX@ 1/2" low loss lIexible cable; liame retardanU halogen free jacket

Application: OEM jumpers, Main feed Iransilions to equipmenl, GPS fines, Riser-raled In-Building

1/2" CELLFLEX@ Low-Loss Foam Dieleclric
Coaxial Cable

Features/Benefits

38.0
38.0
32.9
28.5
12.7
8.93
7.26
5.63
4,21
3.93
3,79
3.19
2,96
2.76
2.23
1.92
1.80
1.71
1.69
1.55
1,43
1.38
1.33
1.31
1.25
1.25
1.23
1.21
1.18
1.05
0,983
0.947
0.884
0.857
0.809
0.787
0.765
0.732
0.714
0.696
0.685
0.644
0.590
0.548
0,483
0,433
0.397
0.366
0.345

Fre uenc Attenualion Power
[MHz] [dB/l00m [dB/l00ft] [kW]

0,5 0.149 0.0454
1.0 0.211 0.0643
1,5 0.258 0.Q788
2.0 0.298 0.0910
10 0.671 0.204
20 0.951 0.290
3D 1.17 0.356
50 1.51 0,462
88 2.02 0.616
100 2.16 0.658
108 2.24 0.684
150 2.66 0.810
174 2.87 0.875
200 3.08 0.940
300 3.81 1.16
400 4,43 1.35
450 4,71 1,44
500 4.98 1.52
512 5,04 1.54
600 5,48 1.67
700 5,95 1.81
750 6.17 1.88
800 6.39 1.95
824 6,49 1.98
894 6.78 2.07
900 6.80 2.07
925 6.90 2.10
960 7.04 2.15
1000 7.20 2.19
1250 8.12 2,48
1400 8.64 2.63
1500 8,97 2.73
1700 9.61 2.93
1800 9.91 3.02
2000 10.5 3.20
2100 10.8 3,29
2200 11.1 3.38
2400 11.6 3.54
2500 11.9 3.62
2600 12.2 3.70
2700 12,4 3.78
3000 13.2 4.01
3500 14,4 4.38
4000 15.5 4.72
5000 17.6 5.37
6000 19.6 5.97
7000 21,4 6.54
8000 23.2 7.07
8800 24,6 7,49

Allenualion at 20.C (6B°F) cable lemperature

Mean power raling ai 40°C (104°F) ambienllemperalure

4.8 (0.19)

11.9 (0,47)

13.8 (0.54)

15.8(0.62)

-70 lo 85 (-94 lo 185 )

-251060 (-13 lo 140)

-50 lo 85 (-58 lo 185 )

0.23 (0.16)

70 (3)

125(5)

6.5 (4.79)

1100(247)

0.6/ 1 (2/3.25)

50 +/- 1

88

76 (23.2)

0.19 (0.058)

8.8

BOOO

3B

1950

1.57(0,48)

2.7 (0.82)

[mm (in)]

[mm (in)]

[mm (in)]

Imm(in)]

(kg/m (lblft)]

(mm(in)]

[mm(in)]

[Nm(lb-ft)]

[N (Ib))

[m(ft)]

[O]

['lo]

[pF/m (pFIft)]

[~H/m (~HIft)]

[GHz]

M
[kW]

M
[O/km (0/1000ft)]

[OIkm (0I1000ft)]

{OC (0 F)]

(OC (0 F)]

[OC (0 F)]

• Low Attenualion

The low attenuation of CELLFLEX" coaxial cable results in highly efficient signal transferin your RF
system .

• Complete Sl1ielding

The solid outer conductor of CELLFLEX@ coaxial cable creates a continuous RFI/EMI shiefd that minimizes
system interference.

• LowVSWR

Speciallow VSWR versions of CELLFLEX@ coaxial cables contribute to low system noise.

• Outstanding Intermodulation Performance

CELLFLEX'~ coaxial cable?s solid inner and outer conductors virtually eliminate intermods. Intermodulation

performance is also confirmed with state-of-the-art equipment at the RFS factory.

• High Power Raling

Due to their low attenuation, outstanding heat transfer properties and temperature stabilized dielectric

materiais, CELLFLEX~ cable provides safe long term operating life at high transmit power leveis.

• Wide Range of Application

Typical areas of application are: feedlines for broadcast and terrestrial microwave antennas, wireless

cellular, PCS and ESMR base stations, cabling of antenna arrays, and radio equipment interconnects.

Technical Features

Structure

Inner conductor: Copper-CladAluminum Wire

Dielectric: Foam Polyelhylene

Outer conductor: Corrugaled Copper

Jackel: Polyethylene,PE, Melalhydroxile Filling

Mechanical Properties

Weight, approximalely

Minimum bending radius, singrebending

Minimum bending radius, repeated bending

Bending momenl

Max. tensile force

'" Recommended / maximum clamp spacing

~ Electrical Properties

~ Characlerislic impedance

Õ Relalive propagalion velocily

~ Capacitance

•• Inductance

5 Max. operaling frequency

;; Jackel spark test RMS

~ Peak power rating

8 RF Peak voltage raling

.9 De-resistence jnner conductor

1J DC-resislance ouler conduclor
Ei'

õ: Recommended Temperature Range

'" Slorage lemperalure
ãl
~ Installation temperature

1il Operation lemperalure

u Other Characteristics

~ Fire Performance: Flame Retardant, LSOH

~ VSWR Pertormance: Premium for 410 - 470 MHz (dB (VSWR)] 23 (1.152)

:5 Olher Options: Phase slabilized and phase matched cabtes and assemblies are available upon request.

50
u
Q>
<:

~
8
<:
o
;;
E

~~-------------..".--r------.,...=-:-::---::c.,--,=-,-"....,,------..---=---=-..,....,.-=-:,---..,,.-:-:-=---,----:::-:...,...,=-,--=--=-::-::--:-:-,.--1
~ RFS The Clear Choice @ LCF12-50JFN-P1 Rev: D /15.Aug.2013 Print Date: 28.02.2014

Please visit us on the internet at lltttULwww rfsworJd comf Radlo Frequency Systems
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M I N I S T E R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S

B R A S I L I A / D F

D E C L A R A Ç Ã O

D e c l a r o , p a ra o s d ev id o s fin s q u e , a s em issõ e s p ro v en ien te s d a e s ta ção tran sm isso ra

d a A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T A R I A I T U B E R Á , do se rv iço d e R adC om , cu ja in s ta la ção e s tá

p ro po s ta p a ra a R u a S an to A nd ré , s /n , B a irro S an to A nd ré , M un ic íp io d e I T U B E R Á ,

E stad o d e B A H I A , u tiliz an do o /a can a l/freq ü ên c ia , 2 0 0 ( 8 7 , 9 ) M hz , a ten d e rá ao s lim ite s

e s tab e le c id o s p e la L eg is la ção B ra s ile ira ed itad a p e la A N A TEL a trav é s d a R eso lu ção n ° 303

d e 02 /0 7 /2 0 02 qu e reg u lam en ta S ob re L im ita ção d a E xpo s iç ão a C am po s E lé tr ico s ,

M agn é tico s e E le trom agn é tico s d e R ad io freq u ên c ia en tre 9 K hz e 300 G hz .

P a ra m a io r c la re za firm o o p re sen te .

C ascav e l, 2 8 d e Jan e iro d e 2015

E ng
O

Isa ac B in ic io E n c iso M endo za

C R EA 18 .9 98 /D -PR

5
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M IN IS T E R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IA /D F

D EC LA RA ÇÃ O

E u Isa a c B in ic io E n c iso M en d o z a , b ra s ile iro , E n g en h e iro em T e le com un ic a çõ e s ,

re s id en te e d om ic ilia d o à R u a S ão P au lo , n ° 3 2 9 , A p to 8 3 , B a irro C en tro , M un ic íp io d e

C a sc av e l, E s ta d o d o P a ran á , pO lia d o r d a RG n ° 1 .3 1 1 .7 0 2 -0 S S P /P R e C PF /M F n °

3 5 8 .3 6 9 .0 3 9 -7 2 , D ec la ro q u e a co ta d o te rre n o (so lo ) n o lo c a l d e in s ta la ç ão d o s is tem a

irra d ia n te (b a se d a to rre ) d a Em isso ra d e RA D IO C OM U N ITA R IA d a A SSO C IA Ç Ã O

COM U N IT A R IA IT U B ER Á , se d ia d o n a R u a S an to A nd ré , s /n , B a ir ro S an to A nd ré ,

lo c a lid ad e d e IT U B ER Á , E s ta d o d e BA H IA , d e co o rd en ad a s g eo g rá f ic a s 1 3 ° S 4 3 ' 5 2 " d e

la titu d e e 3 9 ° W 08 ' 3 5 " d e lo n g itu d e , tem d e sn ív e l m a io r q u e 3 0 ,0 ( tr in ta ) m e tro s em

re la ç ão à co ta d e q u a lq u e r p o n to d o te rre n o , n o ra io d e 1 ,0 ( h um ) km em to rn o d o lo c a l (

to rre ) d o s is tem a irra d ia n te .

P a ra m a io r c la re z a f irm o o p re sen te .

C a sc av e l, 2 8 d e Jan e iro d e 2 0 I 5

E n g O Is a a c B in ic io E n c iso M en d o z a

C R EA 18 .9 9 8 /D -PR

4
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M IN IST E R IO D A S C OM U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IA /D F

D E C L A R A Ç Ã O

E u I s a a c B in ic io E n c is o M e n d o z a , b r a s i le i r o , E n g e n h e i r o em T e le c o m u n ic a ç õ e s ,

r e s id e n te e d o m ic i l ia d o à R u a S ã o P a u lo , n ° 3 2 9 , A p to 8 3 , B a i r r o C e n t r o , M u n ic íp io d e

C a s c a v e l , E s ta d o d o P a r a n á , p o r ta d o r d a R G n° 1 .3 1 1 .7 0 2 -0 S S P /P R e C P F /M F n°

3 5 8 .3 6 9 .0 3 9 -7 2 , D e c la ro p a r a o s e f e i to s le g a is , q u e o lo c a l p r e te n d id o p a r a a in s ta la ç ã o d o

s is tem a ir r a d ia n te n a lo c a l id a d e d e IT U B E R Á , E s ta d o e le B A H IA , s e e n c o n t r a c o n fo rm e o

d is p o s to n o item 1 9 .2 .5 .1 .1 d a N O RM A n ° 0 0 1 /2 0 1 1 (N O RM A

C OM PL EM EN TA R D O SE R V IÇ O D E R A D IO D IFU SÃ O C OM U N IT A R IA ).

P a r a m a io r c la r e z a f i rm o o p r e s e n te .

C a s c a v e l , 2 8 d e J a n e i r o d e 2 0 1 5

E n g
O

I s a a c B in ic io E n c is o M e n d o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D -P R

3
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M IN IS T E R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

B R A S IL IA /D F

D E C L A R A Ç Ã O

E u I s a a c B in ic io E n c is o M e n d o z a , b r a s i le i r o , E n g e n h e iro em T e le c o m u n ic a ç õ e s ,

r e s id e n te e d o m ic i l ia d o à R u a S ã o P a u lo , n ° 3 2 9 , A p to 8 3 , B a ir r o C e n tro , M u n ic íp io d e

C a s c a v e l , E s ta d o d o P a ra n á , p o r ta d o r d a R G n ° 1 .3 1 1 .7 0 2 -0 S S P /P R e C P F /M F n °

3 5 8 .3 6 9 .0 3 9 -7 2 , D e c la ro p a r a o s e f e i to s le g a is , q u e e x is te a e ró d ro m o n a lo c a l id a d e d e

IT U B E R Á , E s ta d o d e B A H IA , p o rém a in s ta la ç ã o p ro p o s ta n ã o fe r e o s g a b a r i to s d e

p ro te ç ã o b a s e a d o n a P O R T A R IA D O C O M A N D O D A A E R O N A Ú T IC A -

M IN IS T É R IO D A D E F E S A , n ° 2 5 6 /G C 5 d e 1 3 /0 5 /2 0 1 1 e c o r r e s p o n d e n te s a l t e r a ç õ e s .

C a s c a v e l , 2 8 d e J a n e i ro d e 2 0 1 5

E n g
O

I s a a c B in ic io E n c is o M e n d o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D -P R

2
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ASSOCIAÇÃO COMUNIT ARIA ITUBERÁ

PARECER CONCLUSIVO

E u I s a a c B in i c i o E n c i s o M e n d o z a , b r a s i l e i r o , E n g e n h e i r o e m T e l e c o m u n i c a ç õ e s ,

r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d o à R u a S ã o P a u l o , n ° 3 2 9 , A p t o 8 3 , B a i r r o C e n t r o , M u n i c í p i o d e

C a s c a v e l , E s t a d o d o P a r a n á , D e c l a r o , s o b m in h a r e s p o n s a b i l i d a d e , q u e o p r o j e t o d e

R a d i o d i f u s ã o C o m u n i t á r i a d o s f o rm u l á r i o s c o n s t a n t e s e m a n e x o , a t e n d e m a to d a s a s

e x i g ê n c i a s d a s n o rm a s t é c n i c a s e m v ig o r a p l i c á v e i s á m e s m a e q u e o c o n t o r n o d e 9 1 d B 1 1

d a e m i s s o r a n ã o f i c a s i t u a d o a m a i s d e 1 ,0 ( h u m ) k m d e d i s t a n c i a d a a n t e n a t r a n s m i s s o r a

e m n e n h u m a d i r e ç ã o .

C a s c a v e l , 2 8 d e J a n e i r o d e 2 0 1 5

E n g
O

I s a a c B in i c i o E n c i s o M e n d o z a

C R E A 1 8 .9 9 8 /D - P R
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M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T Á R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R O N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O - G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D E C L A R A Ç Ã O

A A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E IT U B E R Á , in sc r ita n o C N P ] n .

1 5 .1 3 6 .6 9 8 /0 0 0 1 -4 4 , c om sed e à R u a O leg á r io M a rtin s , 5 8 , B a ir ro O leg á r io

M a rtin s , C E P 4 5 4 3 5 -0 0 0 , n o M un ic íp io d e I tu b e rá , E s ta d o d a B ah ia , a tra v é s d e seu

rep re sen ta n te le g aC d ec la ra p a ra o s d ev id o s f in s q u e : O H O R Á R IO D E

F U N C IO N A M E N T O D A E M IS S O R A D E R Á D IO C O M U N IT Á R IA P R E T E N D ID O

P A R A Q U A N D O D A IN S T A L A Ç Ã O D A E M IS S O R A S E R Á :

H O R Á R IO D E F U N C IO N A M E N T O

D ia d e I n íc io I D ia F im H o r a I n íc io H o r a F im

D om in g o I S áb ad o O O h 24 h

ltu b e rá /B A , 1 2 d e Jan e iro d e 2 0 1 5 .
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IART N° 20150392399

pbra ou Serviço Técnico

ART Principal

N° Carteira: PR-18998/D
N° Visto Crea: -
N° Re istro:

CPF/CNPJ: 15.136.698/0001-44

ART 20150392399
Página 2 de 3

Lote:

25WATT

Quadra:
CEP: 45435000

Dimensão

.r';:~~ CREA.PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
tI ,- \!! do Paraná
~I.... )} Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77
'~~-"';,,~ Valori=esua. Profis!ão: Man!enha os Projetos na Obra
-........-- 23 VIA. ORGAOS PUBLlCOS

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto com o comprovante de quitação
bancária.

Profissional Contratado: ISMC BINICIO ENCISO MENDOZA (CPF:358.369.o39-72)
Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO ELETRICISTA.
Em resa contratada:

Contratante: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA ITUBER
Endereço:RUA OLEGARIO MARTINS 58 OLEGARIO MARTINS
CEP: 45435000 ITUBERA BA Fone:
Local da Obra: RUA SANTO ANDRÉ S/N
SANTO ANDRÉ - ITUBERA BA

Tipo de Contrato 4 PRESTAÇÃO DE SERViÇOS

Ativ. Técnica 19 PROJETO E EXECUÇÃO DE OBRA OU SERViÇO TÉCNICO
Área de Comp. 2300 SERViÇOS TÉC PROFISSIONAIS EM TELECOMUNICAÇ6ES
Tipo ObralServ 656 RADIODIFUSÃO
Serviços 035 PROJETO
contratados

Dados Compl. o

Data Início 29/01/2015
Data Conclusão 29/01/2015

Vir Taxa R$ 67,68 Entidade de Classe 201

Assinatura do Profissional

Guia N
ART N°
20150392399

Base de cálculo: TABEL V LOR DE CONTRATO

Outras Informações sobr a tu reza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituidas, contratantes, etc

Insp.: 4310
29/01/2015

CreaWeb 1.08

2" VIA - Ó GÃOS PÚBLICOS Destina-se á apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros.
Central de Informações do CREA-PR 0800 410067

A autenticação deste documento poderá ser consultada através do site www.crea-pr.org.br

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6496/77, e sua aplicação está regulamentada pelo
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09.

____ Autenticação Mecânica _

http://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/imprimeart.asp?OPCAOPGTO=N& VI =ON& V2=ON& V3=... 29/01/2015
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osso número

24010002015039239-9

encim ento

08/0212015

a la r do documento

R$ 67,68

Página 1 de 1

_____ Auten ticação Mecân ica _

10490.81290 43010.200244 01503.923995 1 63330000006768

Espécie Doc. Aceite Data do Processo

NÃO 29/01 /2015

Qtde. da Moeda Valor da Moeda

acado ISAAC B IN IC IO ENC ISO MENDOZA

JacBdor/Avalista

........................................................................ ~

[bb.combr) https://aapj.bb.combr/aapj/ooticia.bb'ltokcnScssao=a96ba7f29452a 7 ..

Pagamentos com código de barras A~

29/01/2015

346003460

- BANCO DO BR"-S I L 16:25:42

0002

COMPROVANTE DE PAGAMENTO DE TITULOS

CLIENTE: COZINHANDO COM AH.T'REFErC

AGENCIA: 3460-6 CONTA: 33.234-8

=========================================~~=====
CAIXA ECONOMICA FEDER~L

10490812904301020024401503923995163330000006768

NR. DOCUMENTO 12.901

DATA DO PAGAMENTO 29/01/2015

VALOR DO DOCL~NTO 67,68

VALOR COBRADO 67,68

==============~=========~========~====~=========
NR.AUTENTlCACAO 8.3F6.DD6.56F.677.88A

-_..._ --.._ ---....,--============== := -....,-------------_ .-
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S I S T E M A P L U G D E C O M U N IC A Ç Õ E S L T D A

C O N S U L T O R IA E P R O J E T O S

IN STR U M EN TO D E PR O C U R AÇ ÃO

A ASSO C IAÇ ÃO C O M U N ITÁR IA D E ITU BER Á, sociedade civ il de dire ito

privado sem fins lucrativos, devidam ente inscrita no C N PJ sob o n.o.

15.136.698/0001-44, com sede na R ua O legário M artins, 58, Bairro , O legário M artins,

C EP 45435-000, M unicíp io de Ituberá, Estado da Bahia, PO R SEU

PR ESID EN TE/R EPR ESEN TAN TE LEG AL D O R AVAN TE D EN O M IN AD A
O U TO R G AN TE

Pelo presente instrum ento particu lar de procuração, nom eia(am ) e

con stitu i( em ) seus bastantes procu radares o Sen hor R O Q U E LAN D ER

M EN EG AIS , brasile iro , casado, residente e dom iciliado à R ua M arechal

F loriano, n° 4003, Bairro C entro, na C idade de C ascavel, Estado do Paraná,

portador da C arte ira de Identidade n° 2.942.125 SSP/SC e do C PF n°

782.211.889-72 para representar o(s) O utorgante(s) em juízo ou fora dele,

concedendo-Ihe(s) poderes para transig ir, desistir, acordar, ceder, renunciar,

assinar A rt's, recorrer, agravar, transacionar em juízo ou fora dele, variar de

ações, levantar in form ações, so lic itar in form ações, requerer docum entos,

cópia parcia l ou integra l de processos, levantar docum entos, assinar

declarações e anexos, so lic itar reconsiderações, desarquivam ento ou

arquivam ento, so lic itar licença provisória de funcionam ento, assinar

requerim ento para nom e fantasia e horário de funcionam ento, im petrar

recursos, fazer requerim entos a qualquer ju ízo ou instância, bem com o em

qualquer Ó rgâo Adm in istra tivo dos governos/esferas Federa l, Estadual e

M unicipa l, e fina lm ente, praticar todos os dem ais atos que entender

necessário ao fie l desem penho deste m andato, inclusive podendo

substabelecer com ou sem reserva de poderes, em especia l para o processo

n.53000.015306/2012, junto ao M in istério das C om unicações onde o

O utorgante requer autorização para Explorar Serviço de R adiodifusão

C om unitária na localidade de ITU BER Á/BA a processo de assentim ento prévio

quando a localidade situar-se em faixa de fronte ira .

í :.. ,
1 •

.~ ...o~,
. \ ' ....

'1 -"" I:r
R

.,, J . ' - - : : ~ _ _' c ~ e - I
i I •••w •., 1'\ 5=.\, ~ J c . ~~'jF ' ~ ~~.

~ - : - ~ ~ c & ~ S L ~ .~
' M ' rtlone da C osta F. :,:ve~- -;-<~t\i;ii::.-o :

C P ~ _ _. ! ' : ~ 2 ~ 2 95 .7 7 : ' - . \ 9 !

Ituberá/BA , 12 de janeiro de 2015.
I

BER A

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - _ ..._ - - -

R u a M a r e c h a l D e o d o r o , 3 6 2 4 , C e n t r o , C a s c a v e l - P R - F o n e ( 4 5 ) 3 3 2 6 - 2 5 0 9
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r
~.

1
DAl A DE NASCIMENTO ,\

'.ll';~ VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL ;~:.- !K; ,'!fi: - ~",'f< ~,

HEGISTRO 2 942 125 DATA'DE 29-07-19" 9.7 ~GE RALe.. EXPEDiÇÃO ~'

NOME ,

ROQUE~'tANDER MENEGAIS
FlLtic:Á~ -;."}l~"~:~S,

Ataide~MenegRis

Vitoria:Ang~la-Menegais

t-JATURAlIDAOE I' ,..

OAIBII se.

- ..
'-
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N O TA E X P L IC A T IV A

Ao
M IN IS T É R IO D A S C O M U N IC A Ç Õ E S

S E C R E T A R IA D E S E R V IÇ O S D E C O M U N IC A Ç Ã O E L E T R O N IC A

C O O R D E N A Ç Ã O -G E R A L D E R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

A /C S r . S am ir A m a n d o G ra n ja N o b re M a ia

C o o rd e n a d o ra - G e ra l d e R a d io d ifu s ã o C om u n itá r ia .

P r o c e s s o n . º . 5 3 0 0 0 .0 1 5 3 0 6 /2 0 1 2 -7 9

IT U B E R Á -B A

A s s u n to : O fic io 3 7 2 9 /2 0 1 5 / S E I-M C d e 0 6 /0 2 /2 0 1 5

E m a te n ç ã o a o o f í c io a c im a in d i c a d o e r e l a t i v o à s o l i c i t a ç ã o d e p r a z o a d ic io n a l c o n c e d id o p e lo

M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s p a r a e n t r e g a d a d o c u m e n ta ç ã o r e f . a o o f i c io n O 2 0 8 6 9 d e 2 7 /1 1 /2 0 1 4 e N o ta

T é c n ic a 1 8 7 0 5 /2 0 1 4 d a A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E IT U B E R Á , e s c l a r e c e m o s q u e :

1 ) A A s s o c i a ç ã o a s s im q u e r e c e b e u o O f i c io d e n . 3 7 2 9 d e 0 6 /0 2 /2 0 1 5 , q u e t r a t a d o p r a z o a d ic io n a l

c o n c e d id o p e lo M in i s t é r i o d a s C o m u n ic a ç õ e s , p a r a e n t r e g a d a d o c u m e n ta ç ã o o r a e x ig id a n o O f i c io

2 0 8 6 9 d e 2 7 /1 1 /2 0 1 4 e N o ta T é c n ic a 1 8 7 0 5 /2 0 1 4 , d a m e sm a d a ta , e s c l a r e c e q u e n o d ia

3 0 /0 1 /2 0 1 5 e n c a m in h o u to d a d o c u m e n ta ç ã o p a r a c u m p r i r o r e s p e c t iv o o f i c io , q u e f o i e n t r e g u e a o

M in i s t é r i o n o d ia 0 6 /0 2 /2 0 1 5 , c a d a s t r o u a e n t r a d a d a d o c u m e n ta ç ã o a t r a v é s d o p r o to c o lo d e n .

5 3 9 0 0 .0 0 6 4 2 2 /2 0 1 5 - 0 4 , c o n f o rm e c o n t r o l e d e p r o c e s s o e m a n e x o .

2 ) S o m e n te p a r a e s c l a r e c im e n to , a A s s o c i a ç ã o e s t a a in t e i r a d i s p o s i ç ã o d o M in i s t é r i o p a r a q u a i s q u e r

e s c l a r e c im e n to s a d i c io n a i s q u e n e c e s s á r io f o r .

'\

I
'-c';';'; IÓ r io d o f;"j;;li-v.';;;\ t ü d ( ~ ~ \~o : i l S

I t u b c : . ;~ .

, 0/ i.iéi:.'t,~~:)

I t u b e r á , IBA 0 2 d e M a r ç o d e 2 0 1 5 .

.•.•..

- - ... ..•L __~
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C a n a i s

53900.006422/2015-04

P a r t i c i p e • S e r v i ç o s I l e g l s l a ç a o

A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a d e l t u b e r á . : A d a l t o S o u z a d e O l i v e i r a :

05/02/2015

N " d o p r o c e s s o :

T i p o :

D a t a d e G e r a ç ã o :

I n t e r r e s a d o s :

'B R A S i l ~~~~~n~ç~~_ ..

t

U n i d a d eD a t a

.._._ .. .. .__. . ..__...__ .._ ... I

P r o c e s s o 1 D o c u m e n t o

l i s t a d e A n d a m e n t o s

No r e c o r d s f o u n d .

D a t a U n i d a d e

06/02/2015 13:09 S E P R O

1 0 / 0 2 / 2 0 1 5 0 8 : 5 6 S E A P A

10/02/201508:57 S E A P A

1 0 / 0 2 / 2 0 1 5 0 8 : 5 8 S E A R C

1---.-.-.---.-----.-----.- ....---.-- ....--- - - .... _ - - - _ .._ _ . .._ - -

11/02/201508:37 S E A R C

1 1 / 0 2 / 2 0 1 5 0 8 : 4 1 S E A R C
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Página 1 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/20/15 5:36 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 44

Número do Processo: 530000153062012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53000.015306/2012

ITUBERÁ 44 13S4352 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA39W0857 EX2

0.72 BA
53000.031108/2012

ITUBERÁ 0 13S4401 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA39W0835 DEN

7.23 BA
53000.038493/2007

ITUBERÁ 23 13S4123 ASSOCIACAO RENASCER39W1203
ARQDE

F

10.93 BA
53000.036627/2009

NILO PEÇANHA 28 13S4158 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JATIMANE - ACJ39W0272
ARQDE

F

11.21 BA
53000.038491/2007

NILO PEÇANHA 23 13S4140 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JATIMANE - ACJ39W0309
ARQDE

F

14.43 BA
53000.038492/2007

IGRAPIÚNA 23 13S5045 Associação dos Pequenos Agricultores de Laranjeira e Região39W0512
ARQDE

F

15.40 BA
53000.069867/2013

NILO PEÇANHA 0 13S3557
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA NOVA SINTONIA FM DOS MORADORES DO
MUNICIPIO DE NILO PECANHA

39W0621 CDI

17.01 BA
53640.000095/1999

TEOLÂNDIA 3 13S3526 ASSOCIAÇÃO TEOLANDENSE BENEFICENTE - ASTEBEN39W1241
ARQDE

F

18.55 BA
53000.038489/2007

TAPEROÁ 23 13S3752 Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Região de Antonio Miguel Chico39W1712
ARQDE

F

22.17 BA
53000.020824/2004

TAPEROÁ 0 13S3217 ASSOCIACAO PARA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAPEROA39W0555
ARQCD

I

22.63 BA
53640.000442/2001

NILO PEÇANHA 0 13S4254 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA PARAISO FM39W2128
ARQCD

I

22.63 BA
53000.052833/2012

NILO PEÇANHA 0 13S4254 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA PARAISO FM39W2128 CDI

22.68 BA
53640.001381/1998

TAPEROÁ 2 13S3200 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS FILHOS E AMIGOS DE TAPEROÁ39W0555
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 1 de 5

Distância
(Km)

Localidade ProcessoUF

5/20/15 5:39 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 44

Número do Processo: 530000153062012

Aviso
Inscrição

Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53000.015306/2012

ITUBERÁ 44 13S4352 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA39W0835 EX2

0.28 BA
53000.031108/2012

ITUBERÁ 0 13S4401 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA39W0835 DEN

7.75 BA
53000.038493/2007

ITUBERÁ 23 13S4123 ASSOCIACAO RENASCER39W1203
ARQDE

F

10.31 BA
53000.036627/2009

NILO PEÇANHA 28 13S4158 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JATIMANE - ACJ39W0272
ARQDE

F

10.60 BA
53000.038491/2007

NILO PEÇANHA 23 13S4140 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JATIMANE - ACJ39W0309
ARQDE

F

14.13 BA
53000.038492/2007

IGRAPIÚNA 23 13S5045 Associação dos Pequenos Agricultores de Laranjeira e Região39W0512
ARQDE

F

15.21 BA
53000.069867/2013

NILO PEÇANHA 0 13S3557
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA NOVA SINTONIA FM DOS MORADORES DO
MUNICIPIO DE NILO PECANHA

39W0621 CDI

17.28 BA
53640.000095/1999

TEOLÂNDIA 3 13S3526 ASSOCIAÇÃO TEOLANDENSE BENEFICENTE - ASTEBEN39W1241
ARQDE

F

19.09 BA
53000.038489/2007

TAPEROÁ 23 13S3752 Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Região de Antonio Miguel Chico39W1712
ARQDE

F

22.02 BA
53000.020824/2004

TAPEROÁ 0 13S3217 ASSOCIACAO PARA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAPEROA39W0555
ARQCD

I

22.53 BA
53640.001381/1998

TAPEROÁ 2 13S3200 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS FILHOS E AMIGOS DE TAPEROÁ39W0555
ARQDE

F

23.28 BA
53640.000442/2001

NILO PEÇANHA 0 13S4254 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA PARAISO FM39W2128
ARQCD

I

23.28 BA
53000.052833/2012

NILO PEÇANHA 0 13S4254 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA PARAISO FM39W2128 CDI
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18/05/2015 SRD ­ SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO ­ [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/SRD/RADCOM/Relatorios/PlanoReferencia/Tela.asp 1/1

 

  Relatório de RADCOM ‐ Plano de Referência
UF:  BA Município:  Ituberá

Município Canal Freqüência

   Ituberá 200 87,9

Usuário: ­           Data: 18/05/2015          Hora: 10:11:07

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]    [Reg] 

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» RADCOM »» Relatórios »» Plano de Referência     menu   ajuda 

Outros (origem externa) SRD - Consulta de Canal (0517741)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 239
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20/05/2015 SGCH ­ SISTEMA DE GESTÃO DE CERTIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO ­ [SIS versão 2.2.62]

http://sistemas.anatel.gov.br/sgch/Consulta/Homologacao/tela.asp 1/1

 

 Tela Inicial   Homologados     

query: EXEC USP_ConsultaProdutosHomologados '','','','','WW','','','','',
'18$8|8$24$53$51$52$54$41$36$40$27$42|42$20|20$3|3$33|33$35|35$23|23$12|12$37$17$7$26$55$10$29$28$32$5$31$2$45$21$11$50$',
'$|$$$$$$$$$$|$|$|$|$|$|$|$$$$$$$$$$$$$$$$$', '','','','i','i'

  Consultar Produtos Homologados (Resultado)
  O filtro de equipamentos por características técnicas está disponível somente para produtos homologados!

Nº
Homologação

Número Uso Sitar Modelo do
Produto

Arquivo Fabricante Tipo do Produto Validade

0264020312 097802WWW0312 MTFM98 Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Cancelado

0680030528 456403WWW0528 SP5025 Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

0717030345 468803WWW0345 TEC113 Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

0861030580 560703WWW0580 STR 25 JWSAT­IND.COM.EQ.ELETR. E RADIODIFUSÃO
LTDA EPP

Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

1363030559 613203WWW0559 TA­25 RFTOOLS IND. E COM. DE EQUIP.
ELETRÔNICOS LTDA.

Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

0802040001 948404WWW0001 ATFM­RC APEL ­ Aplicações Eletrônicas Ind. e Com. Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

0916060312 1491906WWW0312 MTFM98 Montel Sistemas de Comunicação Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

0124073708 1726607WWW3708 T­25 SAM Ind. e Com. de Equip. Eletrônicos Ltda Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

0786073865 1849407WWW3865 STFM­25C Str do Brasil Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

1427074013 1979307WWW4013 T­100 Radio e Transmissores FM Castro Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Suspenso

0119112884 3776311WWW2884 EX25 Sinteck Sistemas Eletrônicos Ltda. Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

3186139675 5500613WWW9675 FM­COM 25W Teleondas Ind Com Equip Elet Telecom Ltda
Me

Transmissor de Radiodifusão
Comunitária

Indeterminada

Registro 1 até 12 de 12 registros Página:  [1]     [Ir]    [Reg] 
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.015306/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA

44 200

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITUBERÁ/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações Técnicas (Anexo 9),
devidamente preenchido.

Não

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo representante legal da entidade
de que, na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento indicando escala compatível com a
área de execução do serviço, nomes das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, o
local da sede da entidade com as coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das
residências dos dirigentes da entidade.

Não

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação horizontal e vertical da antena
transmissora.

Sim

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado de que a cota do
terreno, no local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1 ou no subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Não

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional habilitado atestando que a
instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos.

Não

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado,
atestando que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da
antena transmissora em nenhuma direção.

Não

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de Responsabilidade Técnica ? ART referente
à instalação proposta, apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do representante
legal da entidade juntamente com seu comprovante de pagamento.

Sim

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo representante legal,
informando o horário de funcionamento da estação pretendido pela entidade.

Sim

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações técnicas da linha de transmissão
(cabo coaxial), fornecida pelo fabricante.

Sim

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo profissional habilitado
indicando que a entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9
kHz e 300 GHz.

Não

 13. Dados do Transmissor

SP5025a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Santo André Nº S/N  -  B. Santo André ITUBERÁ - BA

Rua da Saúde  Nº S/N  -  B. Érico Sabino de Souza ITUBERÁ - BA

OLEGARIO MARTINS  Nº 58 -  B. OLEGARIO  MARTINS ITUBERÁ - BA

Página 1 de 121/05/2015 RADCOM
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d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

 15. Dados da Antena

DPBLFM/87-108/0dB

 16. Intensidade de campo(dBu) : 90.31c. Altura: 30,0

   Em relação à segunda análise técnica, o processo não se encontra instruído.
   Na apresentação do projeto técnico, foram encontradas divergências quanto à localização do sistema irradiante.
Embora tenha sido informado um único endereço, foram indicadas coordenadas diferentes (ex. v. SEI 0367248: FIT -
pgs. 2-3, declaração ref. à al. "e" - pg. 15, planta - pg. 5). Observou-se ainda que a altitude do ponto correspondente
às coordenadas 13º43'52"S / 39º08'35"W, informada no Formulário de Informações Técnicas como sendo de 10m,
aparenta ser diferente da altitude do ponto correspondente às coordenadas 13°43'52"S / 39°08'57"W indicadas na
planta (altitude aprox. 80m).
   Sendo assim, é necessário solicitar à entidade definir o real local proposto para a instalação do seu sistema
irradiante e apresentar a documentação ref. às alíneas "a", "c", "e", "f", "g" e "k" do subitem 12.1 da Norma 1/2011. O
restante do projeto foi apresentado corretamente (v. SEI 0367248, pgs. 6-13 e 19-23).
*OBS: Como foi mencionada no FIT a intenção de uso de SARC, será informado à entidade que pedidos de
aprovação para utilização de SARC devem ser protocolados junto à Anatel, conforme determinações da Portaria nº
252 de 08/08/2013.

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Leticia Ribeiro Cardoso

Página 2 de 221/05/2015 RADCOM
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10837/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.015306/2012-79
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Ituberá para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ituberá / BA.
 
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, devido aos seguintes motivos:

 

I. Na apresentação do projeto técnico, foram encontradas divergências
quanto à localização proposta para a estação da entidade, sendo que, embora
tenha sido informado um único endereço para o sistema irradiante ("Rua Santo
André, s/nº - Bairro Santo André"), houve indicações de diferentes coordenadas
geográficas, tais como: 13º43'52"S / 39º08'35"W e 13º43'52"S / 39º08'57"W.

 

II. Observou-se ainda que a altitude do ponto correspondente às
coordenadas 13º43'52"S / 39º08'35"W, informada no Formulário de Informações
Técnicas como sendo de 10 metros, aparenta ser diferente da altitude do
ponto correspondente ao segundo par de coordenadas mencionado acima.

 

3.                    Sendo assim, solicitamos à entidade definir o real local proposto
para a instalação do seu sistema irradiante, tornando-se necessário apresentar a
documentação elencada a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE - PENDÊNCIAS:

 

I. Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de
instalação e operação pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o 
Anexo 9 e conforme disposto no subitem 12.1, alínea “a”, da Norma nº
01/2011.

II. Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1,
alínea “c”, da Norma nº 01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:

II.1) escala compatível com a área de execução do serviço;

II.2) nomes das ruas;

Nota Técnica 10837 (0517760)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 243
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II.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as
coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os
segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

II.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio,
que delimita a área abrangida pelo contorno indicado no
Formulário de Informações Técnicas, devendo o valor de
intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu;

II.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma
GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os
minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não
deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o
endereço correspondente, nome do município e UF;

II.6) o local do estúdio, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos
(MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude não deverão
ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço
correspondente, nome do município e UF;

II.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

III. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no
local de instalação do sistema irradiante, atende às condições exigidas no subitem
19.2.5.1. Caso contrário, a entidade deverá encaminhar declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que o local pretendido para a instalação do
sistema irradiante se encontra conforme o disposto no subitem 19.2.5.1.1,
juntamente com o respectivo estudo, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011.

IV. Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação
proposta não fere os gabaritos de proteção aos aeródromos baseado na Portaria
n ° 256/GC5 de 13 de maio de 2011, do Ministério da Defesa - Comando da
Aeronáutica, ou declaração do órgão competente do Ministério da Defesa
autorizando a instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, alínea
“f”, da Norma nº 01/2011.

V. Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando
que a instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em
vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado
a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma
direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea “g”, da Norma nº 01/2011.

VI. Declaração assinada pelo profissional habilitado indicando que a
entidade atende ao disposto em regulamentação da Anatel sobre limitação à
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de
radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos
eletromagnéticos de radiofrequências com valores superiores aos estabelecidos,
conforme disposto no subitem 12.1, alínea “k”, da Norma nº 01/2011.

4.                    Considerando ainda que no Formulário de Informações Técnicas
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apresentado foi manifestada a intenção de uso de Serviços Auxiliares de
Radiodifusão e Correlatos (SARC) para interligação entre o estúdio e o sistema
irradiante/transmissor, informamos que, conforme determinações da Portaria nº
252, de 08 de agosto de 2013, a regulamentação para utilização do SARC passou a
ser de competência da Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). Dessa
forma, qualquer pedido de aprovação para utilização do SARC deve ser protocolado
junto à sede da Anatel, em Brasília, ou em suas Gerências Regionais e Unidades
Operacionais, nos Estados, devendo todos os pedidos pendentes de análise no
momento da publicação da Portaria supracitada serem arquivados pelo Ministério
das Comunicações.

 

 

CONCLUSÃO

 
5.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Leticia Ribeiro Cardoso,
Engenheira, em 22/05/2015, às 17:32, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2015, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0517760 e o código CRC D271E69E.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15805/2015/SEI-MC

Brasília, 21 de maio de 2015

Ao Senhor
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá
Rua Olegário Martins, nº 58 - Olegário Martins
​45.435-000 / Ituberá - BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015306/2012-79. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10837/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/07/2015, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0517763 e o código CRC 7224D24A.
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria e Serviços d Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de radiodifusão Comunitária 
A/C Sr. SarmirArnando Granja Nobre Maia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Oficio 1580512015 SEI-MC de 1510712015 

Processo n.°-. S3000.015306/2012-79 
1tuberá - BA 

Em atenção ao oficio acima indicada e relativo á solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE 1TUBERÁ, segue ane o a documentação solicitada. 

• Documentação Técnica 

Ituberá, /BA 16 de julho de 2015. 

.ÀDALTO SOIJZA DE o 
CrF 152.88 ,28 -81 

Presidente 

iID 
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ESCLARECIMENTO 

Ao 
MINISTÉRIO DAS COMUNiCAÇÕES  
Secretaria e Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de radiodifusão Comunitária 
A/C Sr. Samir Amando Granja Nobre laia 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária. 

Assunto: Oficio 15805/2015 SEI-MC de 1S/07/2015 
Referente: Não utilização de I Ink (SARO] 
Processo ria. 53000.015306/2012-79 
Ituberá - BA 

Prezado Senhor 
Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de 

documentação para sanear pendências constadas no requerimento de autorização 

para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA DE ITURER , bem corno em referência a intenção inicial de 

utilização do Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos - SARC (LINK , informo 

que: 

Devido aos elevados custos de implantação da Emissora, e também da 

necessidade de aquisição do equipamento de liuk, decidimos pela não 

utilização deste tipo de equipamento. 

Optamos pela instalação do Estúdio anexo ao Sistema irradiante (Mesmo 

endereço inicialmente proposto] 

Desta Forma, segue o projeto com todas as adequações necessárias. 

ltuherá (BA), 1.6 de julho de 2015. 

ADALTO SOUZA"DE OLIVEIRA 
PF• . 2.8 9.285- 7 

Presidente 

1 Jn 
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ANTENA DIPOLO BANDA LARGA PARA FM 

87 a108 MHZ  

Laudo Técnico 

J 

J 

', 	 j 	Auaaf Corre, Equipamentos Eletrõnicos Ltda 
Pç. da Pirãmide 90 
Centro Empresarial 
Santa Rita do Spucai - MG 
Tel.:{Oxc S}3 7 -3 r  
www.teletrnix.cam.br  
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AUAa CDRREA Eq.CENT [r_ l.pqu 	 L U D 	T E 	I 
Pç. da Plrim]dc f}O,GENTRÚ EMP 	ppLy. Te l et ro n i 	.s... Rlka emo ~r.~yi-MG CEP37 ODO 	CO 

] (M) 349$ 3700 	 INDICADA PARA T -FM 87-1 OS MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBILFMJ87-108IOdB 

Plano: VERTICAL; Esc. 1:1 Gvt =1,0 

—_-- _--= 	 Torre 	Itt1 

_.~ 	

11111111 

\ \ \ uj--- 	\ 	\ 

.`'iI `' 

	

II  

ll

1
'

ll

'  

II 	
1 	

IIII 	'  	IIIIIIIII
'I
IIIIIIII 
	
IIIIIIII 

11111   

11111III

i

I 

lilll

I 

l

I 

ll 

 IIIIIIIII Illi 	IIII IIIIIIIIII 1,0 
 

II 	II 	~iiii lii 
l~~illllllllliiil~lli 

	

/ 
	x .'1,.1.': :'. :.f;:./  

5_.  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 
• Fabricante: Auad Correa (Teletronix), 
- Modêlo: DPBLFM/87-108/0dB, 
- Tipo: Antena Dipolo de 1/2 onda, 
- Polarização: Linear (VERTICAL), 
- Faixa de operação: 87 a 108 MHZ 
- Perda por retorno: >15 dB'S 
- Ganho: 1.0 a 45°,1 5°,225°7315°( dBd) 

G ht: 1, 0; a 45135°r225°,315 
Gvt: 1,0 a 45° do plano 

- Diagrama de Irradiação: Onidireciunal(hrz) 

-9' 
Resp-Téc: 	 1 OBS: 	0 diagrama acima é para a antena 
Eng: Rog r o Corres 	livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros 	E Ih 2 dá -M 

montada em uma torre de 0,5rn de diârnetro- 
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AUAD CORREA F.q.jp.FJrtr. Lida 

Teletroni 	S.d PIràdloSap4CA GOPC3RE &rIA 	LAUDO TÉ N1 C o 
] Foec,4x.a (35j 3478374D 	 INDICADA PARA T -FM 87'-948 MHZ 

Diagrama de irradiação da antena Mod:DPBLFMIS7-IQ8JDdB 

Plano: HORIZONTAL; Esc, 1:1 Ghl = 1,0 	 g a 
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Resp.Téc: 	 1 OBS: 	0 digrama acirra e palra a antena 

	

Eng:Rog r(o Correa 	livre de qualquer obstáculo a 5,0 metros   
montada em urna torre de 0.5m de diâmetro, 

TI 

.1 
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~filLart.vian *I 2e-e 
•:tia7 xwar rstfy ei IC't :19t: 	xprl trr trmaro 

1, CELLFLE}C Low-Loss Foamn-aie ectric Coaxial Cable  

 • rrr 1h 

CE_L. -EXO 1.? 	w Icss flexiDleçahle; ria me r'1araerr .nalogen tree ;acks, 

ApjJlirr'11lC.'. 	 015NlUffiperY, r•i°lr, Iõ' - Ir 91I lo eu.Ipa,c1;, GFS Ines, RIsE -çBIeú In•9ulltl;'ig 
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12 CE__FLEXO LÕL .Lou Faxsn C;aBw.ric 
C oax.al Cahle 

• 10wAtt nuãlIc 
7ne Ic. aRsnuariori o' CE L L F,EXw Cccxtcl CahIe . Esu. In r i9r.Iv offi[;en1 sigrel Lro SSferIr your ft F 
£ stem 

• Complete 3higiig[r}g 
The solid u1er rduclor af CELLFLEX taaxa1 cante crw(es a cartnuous RFIrEMI s ieId inà' nin:mives 
Srr,tm ln1gir1ka2nc°. 

t Law VSWI 
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• Hl lth PÕwér Rati ng 
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• WtciC Range aUALpplIçs#IDr1 
Typic I amas --f appl 	tio,') fe: tec-di, nes ; or tsrú ,JCa.âl à.^ld terrastria; rrvs.'--v va ar.lenn..3g, 'fi i CI,5SS 
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PiINISTERIO DAS OMUN!CA ÕE 
BRAS] LIAíDF 

DECLARAÇÃO 

Eu lsaac Binïcio Enciso \lertdoza, brasileiro, Engenheiro em Telecornunicacões. 
residente e domiciliado . Rua So Paulo, n° 329. Apto 83. Bairro Centro. iViunicipio de 
Cascavel, Estado do Parantt, portador da RG ° 1.311.702-0 	P/PR e CPF/MF n° 
35&369.039-72, Declaro para os efeitos leais, que c loca' pretendida para a insta]ação do 
sistema irradiante ria localidade de ITUBER . Estado de BÁFM]-A . se encontra conformo o 
disposto no item 19.2.5.1.1 ds N R.\1A n' 00112011 	 (NOI VMA 
COMPLEMENTAR 00 SERVIÇO DÊ RADIODIFUSÃOCOMUNITÁRIA). 

Para maior clareza tírmo o presente. 

Cascavel;  2.8 de Julho de 0] 5 

Ein' Isaac Binicio Enciso \lendoza  
CREA 18.998.D-PR 

111 
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M1NI TE RIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASIL I 1!DF 

DECLARAÇÃO 

Eu Isaac Binicio .l nciso Mendoza. brasileiro, Engenheiro em Teiecoenunicaç es, 
residente e domiciliado . Rita São Paulo. n° 329, Apto 83, Bairro Centra, Município de 
Casavet, Estado do Paraná, parador da RG «° 1.311.702-G SSP/PR e CPFIMF n„  
358.369M39-72. , Declaro que a cota do terreno (sola) no local de instalação do sistema 
irradiante (base da torre) da Lcoïssara de RAIJIOCOMUNITAR1Ã da ASSOCIAÇÃO 
COMUNITARIA IT1J8)JRÀ, $ediaâo na Rua Santo André. s/n. Ba[rr Santo André, 
localidade de ITUBERi, Estado de BATI IA . de coordenaáas geoeráf cas 13" S 43' 5 " de 
latitude e 390  W 08' 57" de longitLlde, tem desnível maior que -30,0 ( trinta 1 n7Ctra em 
relação à cota de qualquer ponta do terreno, no raio de 1.0 ( hurra ) km em torno do local 
toare ) do sjstema irradiante_ 

Para maior clareza firmo o presente. 

Casca\'e[.2 Casca\'e[.28 de Julho de 20 T 5 

.r\ 

Eng*° Isaac Binicio Enciso \lendoza 
CREA 18. 9$''I)-PFL 

JW 

4 
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MüIYPSTFRIO DAS COMUNICAÇÕES 
BRASILIA/DF 

DECLARAÇÃO 

Eu [saqc ivicio Erwiso 1 Eendoza, brasileiro, Engenheiro em Telecomunicações, 
residente e domiciliado ã Rua São Paulo. n° 329. Apto 83, Bairro CenEro, Município de 
Ca&cave!, Estado do Paraná, portador da RG n° 1.311.702-Q SSP/PR e CPFJNIF n,  
358.369.039-72., Declaro para os efeitos letais. que existe aeródromo na [oca[idade de 
ITUBEI . Estado de BAI•[lA, porém a instalaçáo proposta não fere os gabaritos de 
presteçáo baseado na PORTARIA DO COMANDO DA AERON IOTI A - 
M1 1STÉRIO DA DEFESA, ri° 2;1 /GCS de 13105/2011 e corresponde[ltes alterações. 

Cascavel, 28 de Julho de 2015 

f n-°  ]saac Binicio Enciso Mendoz 
RE.A [ .8.D-PR 

lU 

2 
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VrH XSTE 1O DAS COMU ICA ÕN 
Bl iSMIA1[)F 

1) £ CLARAÇÃO 

Declaro, para os devidos fins que, as em[ssves provenientes da es ação transmissora 
da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA ITLÏBERÁ, do serviço de Y ad om, cL a 1ns1a]ttçáo esta 
proposta para a Rua Santo ,André. sio, Bairro Santo André, Munic€pio de 1TUBEI Á, 
Estado de BAHIA, utilizando n'a canallfregiicncia, 200 (87,9) Mhz, atenderá aos limites 
estabelecidos pela Legislação Brasileira editada pela ANATEL aLravé da Reso[uçâo n° 303 
de 02/0712002 que regulamenta Sobre Limitação da Exposiç .o a Campos Eiëiricos. 
Magnéticos e E]etrnmagnéticos de RadioFrequéncia entre 9 Khz e 300 Ghz_ 

Para maior clareza firma o presente. 

Cascavel, 28 de Julho de 2015 

Eng° Jsaac Binicio Enciso Mendoza 
CREA ! 5.995/D-PR 

]H 
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A SOCIAÇÃOOW- Nr1-A[SIA ITUBERÀ 

PARECER CONCLUSIVO 

Eu Isaac [inicio Enciso fv1endoza, bras[]eïro, Engenheiro em Te]ecomuni açoes, 
residente e domic[]iado à Rua São Pau]o, n° 329. Apto 83, Bairro Centro, Município de 
Cascavel, Jstado do Paraná, Declaro, sob minha responsabilidade, que o projeto de 
Radiodit'usão Coniunitária dos formulários constantes em anexo, atendem a rodas as 
exï éncias das normas técnicas ene ,vigor aphcáve,is ii mesma e que o contorno de 91 dBu. 
da emissora não fica sitLiado a mais de 1,0 ( Iiurn ) km de distancia da antena transmissora 
em neàà cirna cireçâo. 

Cascavel, 28 de Julho de 2015 

Eng° Isaac Binicio Enciso F' 1endoza 
CREA 18-998 D-PR 

E 
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ART 20150392399 
	

Página 3 de 3 
CREA-PR Corr elho Regional de En9enhãria o Agronomia 	 11111 L ART N° 2015039239$ 
der Param 	 ra #u 5erviça T miro 
Anowç â* de RespansaG7ipade Técnica Lei Fed 64061'7 
Yakrce sua Pra4asóo: MMien r os P ew na OLra 	

A T Prinãpal 

38 VIA-LOCALDAOBRA 
Esta ART somente terú validade se for apresentada em conjuúto core o comprovante de quitação 
teunc Iria. 
Prü ss an21 Con[rat$do_ ISAAC 3[NJCIO ENCI$0 MEIJD0ZA (CPF_358.369.059-72j 	 N° Ca112[ra: PR-1 99$!D 
TltJJ Forrtta o Prot.. ENGENHEIRO ELETRJCISTA. 	 N° Ys1G Crea: - 
Erares21 çCmtrataüa' 	- 	 h7° Recistto- 

Endere:RUA OLEGARIQ WRTIFS 58 OLE IO} MMARTJNS 
CEP, 443S0043 1TUBEPA SA Fones 
LOCal da Obra: RUA SANTO ANDRÉ- $IN 	 Quadra: 	 Lote: 
SANTO .Al DRÊ - ITIJEERA BA 	CEP; 45435000 
Trilo de Csao 4 PRESTAÇAO QE SERVIÇOS 	 Dvnens9a 	 25 WATT 
A1"ru. T ni' 	19 PJ OJETO E J✓XECUÇÁO OE OBRA OU SERVJÇ01 CNJCO 
Área de Come_ 23áO SERVIÇOS TÊC I QFJS5[0t L4JS Ehl TE1 ECOMUNICAÇCES 
Tipo Obra1SSer++ 6-58 RAOIOOJFU$ÃO 
Serviços 	035 PROJETO 
~tra[adas 

Dados Compi 

Gula N 
ART N° 
20150392399 

Data Jr í i 	 2910112015 
Data Condusãa 	28/0112015  

Vir Taxa RS 57.68 	ErrtiOade Qe Classe 20 

Vulr35 Mrma0o s Sob 	naiure a dos Servis worsü~al dos, dimer~süea, ARTs 	u1~. ART 	iGUidas, ear .tares etc 
Insp.; 4310 
29/011x015

•/ 	 n 	 rea4ve, t.08 
vÇ 

A s tora da{Cante 	 AssMatUrã do Profissional 

3 VIA - L9CAL DA OBRA Deve permanecer no ta l da obra 1 ser+.iÇo, disposiçâò das equipes de irsoaiização do CREA-PP.. 
Centw? dC Inforrnç8e do CREA-PR 0800 410057 
A a utontréaçéa deste docum nto podarã sor torrseItaci oha'f s do s+te www.area pr.org  br 

—,Autent[Ca94o Mv~carlica 
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• D tirat1rio: 
MINISSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27735/2015/SEI-MC

Processo nº: 53000.015306/2012-79
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Ituberá para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ituberá / BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
                                   I.  Na apresentação da resposta feita pela exigência contida na
nota técnica n° 10837/2015/SEI-MC encaminhada pelo ofício n° 15805/2015/SEI-MC,
foram encontradas divergências quanto a localização proposta para o estúdio da
entidade, embora o endereço seja o mesmo no formulário de informações técnicas
e na planta de arruamento, Rua Santo André, S/N - bairro Santo André, as
coordenadas geográficas são distintas, primeiro 13°44'01"S / 39°08'57"W no
formulário, e segundo 13°43'52"S / 39°08'57" na planta de arruamento.  Perante a
inconsistência da informação referente a localização do estúdio, esta Coordenação
solicita:
 
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA - 2ª FASE:
 

Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação
pretendidas para a estação de RadCom, de acordo com o  Anexo 9 e conforme disposto
no subitem 12.1, alínea “a”, da Norma nº 01/2011.

Planta de arruamento, conforme o disposto no subitem 12.1, alínea “c” da Norma nº
01/2011, indicando a totalidade dos seguintes itens:

 

c.1) escala compatível com a área de execução do serviço;

 

c.2) nomes das ruas;

 

c.3) o local de instalação do sistema irradiante, com as coordenadas na forma GGº MM’
SS” com apenas 02 (dois) dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como os
segundos (SS”) da latitude assim como os da longitude não deverão ultrapassar o limite
máximo de 59, bem como o endereço correspondente, nome do município e UF;

 

c.4) o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área
abrangida pelo contorno indicado no Formulário de Informações Técnicas, devendo o
valor de intensidade de campo no contorno ser de até 91 dBu;
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c.5) o local da sede da entidade, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas
02 (dois) dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da
longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço
correspondente, nome do município e UF;

 

c.6) o local do estudio, com as coordenadas na forma GGº MM’ SS” com apenas 02 (dois)
dígitos inteiros, em que os minutos (MM’) e os segundos (SS”) da latitude e da longitude
não deverão ultrapassar o limite máximo de 59, bem como o endereço correspondente,
nome do município e UF;

c.7) localização das residências dos dirigentes da entidade.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.
 

 

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 15/12/2015, às 16:10, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0881493 e o código CRC 1BE63AFE.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41754/2015/SEI-MC

Ao Senhor
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá
Rua Olegário Martins, nº 58 - Olegário Martins
45.435-000 / Ituberá - BA
​CNPJ n° 15.136.698/0001-44
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015306/2012-79. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 27735/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/12/2015, às
16:22, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0881771 e o código CRC 986C36E5.
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Correspondência Eletrônica - 0905877

Data de Envio: 
  04/01/2016 09:18:25

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    lurdinhalisboa@yahoo.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_0881771.html
    Nota_Tecnica_0881493.html
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SOLICITAÇÃO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

Ao 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação -Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios , Bloco R, 3° andar 

Brasília- DF- CEP 70044-900 

Assunto: Ofício 41754/2015/SEI-MC 

Processo: 53000.015306/2012 -79 

Prezado Senhor 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ITABERÁ, devidamente inscrita no CNPJ 

sob o n.l5.136.698/0001 -44 , com sede à Rua Olegário Martins , 58, Bairro Olegário Mart ins, 

Município de Ituberá , Estado do Bahia , conforme consta nos autos do proces so em epígrafe onde 

requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, bem como em resposta 

ao ofício acima descrito , vem apresentar os esclarec imentos e documento s solicitado s: 

1) Novo formu lário de informações técnicas com as coordenada s geográfica s corrigidas 

informadas no ítem 5 - Locali zação do Endereço do Estúdio; 

2) Perfil altimétrico do terreno e estudo específico para contorno de 91 dB J.!; e, 

3) Planta de arruamento em conformidade com o disposto no subi tem 12.1, alínea "c" da Norma 

112011. 

Esclarecimento: Após o envio inicial do projeto a Entidade, motivada pelos altos 

custos, desistiu de utilizar o enlace através de link (SARC), entre o estúdio e o sistema irradiante, o 

que ocasionou a mudança do endereço do estúdio para o mesmo endere ço do sistema irradiante. 

Ocorre que na alteração dos dados no formulário de informações técnicas a coordenada geográfi ca 

do estúdio não foi modificada resultando no erro que agora foi corrigido. 

Sem mais, aguarda deferimento. 

ASSOCI 
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FORMULÁ RIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

PROJETO TÉCNICO 

MINISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

I - SERVIÇO RADI ODIFUSÃO COMUNITÁR IA- RadCom 

:! - IDENTiffCAÇÃO DA ENTIDI\DE 

DENOM INAÇÃO SOCIAl. 

IASSOCIAÇAO COMUNITAR IA ITUBERÁ 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONT INUÇÀO) 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

3 -LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENT IDADE 

LOGRADOURO 

!RUA OLEGÁRIO MARTINS, 58 

BAIRRO 

!OLEGÁRIO MARTINS 

CIDAD E (CONT INU AÇÃO) 

CNPJiCGC 

lts _t 36.69Stooo J-44 

CIDADE 

I lrruBERÁ 

UF COORDE NADAS GEOGRÁ FICAS 

B/\ I I 13°43'57.00"S I l..___ :::..::39_0 0=--=8...::._'5.::....c3.-'-'00'-"W-'----' 

4 - LOCALIZAÇ..\0 DO TRANSM ISSOR E SISTEMA IRRAD IAN fE 

LOGRADOURO 

I RUA SANTO ANDRÉ, S/N 

BAIRRO CIDADE 

!SANTO ANDRÉ I ltTUBERÁ 
(:..:..C.:.:.O:._N.:.:.Tr=..N_U_A-ÇA::-_ 0-)---------- --' UF COORDENADAS GEOGRÁF ICAS 

BA I I l3°43'52.00"S I 1._ __ 39_0 0_8_'5_7._00_"\_V _ __, 

5- LOCALIZ AÇÃO CNDEIU ::ÇO DO ESTÚDIO 

(Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique com será feita a li gação entre o estúdio c o sistema irradiante no campo 11. "Outras 

informações de interesse") 

LOGRADOURO 

IRU/\ SANTO S/N 

13AIRRO CIDADE 

c.::l s ___ A---N __ T...::._O_A_N_' D_R_É_---:- _ _______ _ __.1 IITUBERÁ 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁ FICAS 

BA l i 13°43'52.00"S 11 .__ - ----'3-'-9--'"0_8...:...'5_7._0_0'_'W _ _ _, 

6- T RANSMISSOR 

FALlRICANTE 

IAUAD CORREA ELETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX 

MODELO POTENC IA DE SAÍDA 

L..:.ls_r_so'-2_5 _ _____ _ ___ _ _ __.1 1 2s.o 

7-ANTENA / TORRE 

FAARICANT F. DA ANTENA 

IAUAD CORR EIA EQUIPAMENTOS El.ETRÔNICOS LTDA - TELETRONIX 

GANHO máx (ÜT) 

8- LIN IIA DE T RAN SMISSÃO 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

6,0 l(m) 

ALT URA DA TORRE 

l waHs 

6,0l<m) 

CERTIFICAÇÃO 

0680-03-0528 

MODELO 

0Pl3 L FM OdB 

ALTITUDE DO LOCAL 

84,0 l(m) 

f ABR!CANTE MODEL O 

___ _____ _ ___ ____ _,I I LCF l/2 50.1 

COM PRIM ENTO ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIENC IA DA LINHA (11) 

.__ _ ____ I 0--'-,o_,hm> I 

Jlenla\ ou lrnlw (P/.) =-

L • .-I L 

100 
l:flc!êncw da Im/ia ( 17) -

0.20 jdB l..__ ______ oc:_ . .:....:95_-l_J6I 

- (p/) 

1 o l O 
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9- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA tERP) 

ERI'(dBk) = 10 log(Pt . Ght . Gvt. r1)= lO log( 

Pt Potenc ia do tra nsm issor, e m kW . 

Gln Ganho da a ntena , no pla no hor izon tal , e m vezes 

G vt Ganh o da a ntena, no pla no ve rtica l, em vezes . 

11 Eficiênci a da lin ha de tra nsm issão. 

0,02 5 X 1.0 X 1,0 

Obs. !I potência cfctivu irrad iada (ERP) por em•ssora do RadCom devera ser igual ou inferior a 25 wans. 

lO- INTENSIDADE DE CIIMl'O NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E (dB11) = 107 + ERI' (dBk)- 20 log d (km ) 

ERP (dl3k) = Potê ncia efe tiva irrad iada. 

d (km) = Distância da anl(:nft transmissora ao limite da de servi\·o (raio da área do serviço) 

E (d Bil ) = 107 + ( - 16,223 J- 201og ( I ,0 90,78 

li - OUTRAS INFORM!IÇLJES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOI'v1E COMPLETO 

IISAAC BINICIO ENCISO M ENDOZA 

REG. CREA ENDEREÇO 

,_lt -'-'89_;_9_8/_D_-P_R ___ I RUA 13ARÀO DO CERRO AZUL , N.359 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

CASCAVE L 

CEP DDD TELEFONE 

X O, 9546 J = -16,223 

BAIRRO 

I CENTRO 

DDD FAX 

__________ ______ I 451 ______ __ 
E-MAl L 

l t SAA 07i)GTV . TV. f3 R 

LOCAL DATA 

UF 

li' R 

_ ____ ___ 1..__ _ _ ____ 

ASS.N" "RA dil/ltfr,tNJ 
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PLANO ALTIMÉTRICO 00 TERRENO 

Dist. em o· 30" 60" 90" 120" 150" 180" 210° 240" 270" 300" 330" 
Metros 

o 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 84 
100 83 83 83 63 84 71 71 73 67 52 85 85 
200 75 50 63 26 47 26 48 44 43 41 76 103 
300 95 68 27 5 17 23 28 43 35 43 95 118 
400 120 20 l i 6 5 9 11 67 59 66 91 118 
500 121 32 6 5 5 7 13 72 68 85 106 129 

600 128 !f 6 7 4 5 12 91 66 98 122 134 
700 128 24 13 lO 8 4 9 95 94 1!3 136 133 
800 115 7 7 20 15 5 9 95 87 127 163 140 
900 11 2 12 6 19 24 o 7 113 103 130 176 152 
1000 121 4 ) 5 17 o 7 142 71 142 180 174 

1100 125 2 4 4 5 o 6 130 68 141 18 1 188 
1200 130 2 4 4 3 3 6 115 55 129 174 188 

1300 120 3 2 2 o 3 4 126 75 113 160 194 
1400 123 2 2 o o I 4 109 51 IOI 135 191 

1500 131 2 3 o o o 3 132 51 96 109 195 

1600 132 2 o o o 4 5 131 77 87 100 180 

1700 149 5 o o 14 3 3 11 0 64 95 100 166 

1800 150 9 o 4 18 o 3 IOI 69 11 1 102 156 

1900 132 5 o 3 13 2 2 130 50 11 4 11 2 133 

2000 134 3 o I 7 5 3 126 57 108 121 109 

2100 133 3 o I 8 o 3 109 72 11 0 122 106 

2200 126 5 o I lO o 7 106 80 11 0 107 118 

2300 125 5 o 3 13 o o 106 90 116 107 11 8 

2400 11 9 5 o 7 15 o o 11 7 106 12 1 106 11 8 

2500 11 3 5 o 8 17 o o 145 98 127 129 107 

2600 99 3 o 5 !8 3 o 148 107 138 129 11 5 

2700 92 5 lO 3 13 2 2 139 95 152 138 128 

2800 122 7 o 4 5 3 4 102 169 128 123 

2900 134 lO o 4 4 7 7 126 148 169 121 150 

3000 146 lO o I 5 5 8 113 153 167 11 6 143 

3100 160 lO o o 5 4 o 91 167 156 11 3 128 

3200 166 3 4 4 5 18 5 88 164 138 11 2 117 

3300 159 6 5 4 5 16 6 95 163 138 119 114 

3400 145 22 5 5 5 14 8 105 160 153 127 114 

3500 142 17 5 5 6 4 6 130 132 148 122 127 

3600 154 10 4 o 7 2 4 128 133 164 125 123 

3700 164 22 5 o 7 14 4 151 14 1 184 122 132 

3800 173 20 l i o 8 16 5 165 148 190 125 140 

3900 178 16 13 o 8 16 6 165 150 20 1 124 132 

4000 140 9 17 o 5 18 6 166 149 205 11 6 149 

MEDIA 129 15 lO 8 13 lO lO 114 96 125 122 136 

MEDIA GERAL DO TERRENO 66 

ESTUDO ESPECÍFICO PARA CONTORNO - 91 dB)t 

ALTURA DA ANTENA (m) I ALTITUDE DO LOCAL (m) .I EFTCIENCTA J POT. ERP (dBk) I POTENCIA (Kw) 

6,0 I 84,0 I 0,9546 I -16,223 I 0,0239 

A HSNMT (E/Emax)2 ERPaz(dBk) 
Contorno 

Observação NMT 
(lon) 

O" 129 -39 0,79 -1 2,816 0,693 

30" 15 75 0,88 -14,276 0.820 

60" lO 80 0,87 -14,114 0.805 

90° 8 82 0,86 -13,951 0,790 

120" 13 77 0,88 -14,276 0.820 

150" lO 80 0,88 -14.276 0,820 

180" lO 80 0,82 -13,303 0,733 

210" 114 -24 0,88 -14,276 0.820 

240" 96 -6 0,94 -15,249 0.917 

270" 125 -35 0,82 -13.303 0,733 

300" 122 -32 0,93 -15,087 0,900 

330" 136 -46 0,96 -15,574 0,952 í\ 

\j'k 
Petição  (0922879)         SEI 53900.002505/2016-05 / pg. 4

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



P
e
ti
ç
ã
o
  
(0

9
2
2
8
7
9
) 

  
  
  
  
S

E
I 
5
3
9
0
0
.0

0
2
5
0
5
/2

0
1
6
-0

5
 /
 p

g
. 
5

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 1 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/16/16 10:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 44

Número do Processo: 530000153062012

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 BA
53000.015306/2012

ITUBERÁ 44 13S4352 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA39W0857 EX2

0.72 BA
53000.031108/2012

ITUBERÁ 0 13S4401 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA39W0835 DEN

7.23 BA
53000.038493/2007

ITUBERÁ 23 13S4123 ASSOCIACAO RENASCER39W1203
ARQDE

F

10.93 BA
53000.036627/2009

NILO PEÇANHA 28 13S4158 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JATIMANE - ACJ39W0272
ARQDE

F

11.21 BA
53000.038491/2007

NILO PEÇANHA 23 13S4140 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO JATIMANE - ACJ39W0309
ARQDE

F

14.43 BA
53000.038492/2007

IGRAPIÚNA 23 13S5045 Associação dos Pequenos Agricultores de Laranjeira e Região39W0512
ARQDE

F

15.40 BA
53000.069867/2013

NILO PEÇANHA 0 13S3557
ASSOCIACAO E RADIO COMUNITARIA NOVA SINTONIA FM DOS MORADORES DO

MUNICIPIO DE NILO PECANHA
39W0621 CDI

17.01 BA
53640.000095/1999

TEOLÂNDIA 3 13S3526 ASSOCIAÇÃO TEOLANDENSE BENEFICENTE - ASTEBEN39W1241
ARQDE

F

18.55 BA
53000.038489/2007

TAPEROÁ 23 13S3752 Associação dos Pequenos Produtores Rurais da Região de Antonio Miguel Chico39W1712
ARQDE

F

22.17 BA
53000.020824/2004

TAPEROÁ 0 13S3217 ASSOCIACAO PARA RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAPEROA39W0555
ARQCD

I

22.63 BA
53640.000442/2001

NILO PEÇANHA 0 13S4254 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA PARAISO FM39W2128
ARQCD

I

22.63 BA
53000.052833/2012

NILO PEÇANHA 0 13S4254 ASSOCIACAO DA RADIO COMUNITARIA PARAISO FM39W2128 CDI

22.68 BA
53640.001381/1998

TAPEROÁ 2 13S3200 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL DOS FILHOS E AMIGOS DE TAPEROÁ39W0555
ARQDE

F
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Página 2 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/16/16 10:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 44

Número do Processo: 530000153062012

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.01 BA
53000.026017/2011

CAMAMU 32 13S5634 ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL DE RADIODIFUSAO CAMAMU FM39W0623
ARQDE

F

24.13 BA
53000.037823/2005

CAMAMU 32 13S5636 ASSOCIACAO CULTURAL DE CAMAMU39W0612
ARQDE

F

24.27 BA
53000.027271/2011

CAMAMU 32 13S5641 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA RUA SANTO ANTONIO39W0614
ARQDE

F

24.27 BA
53000.019382/2011

CAMAMU 32 13S5641 FUNDACAO PASCHOAL AQUINO SOUZA39W0614
ARQDE

F

24.47 BA
53000.048292/2007

CAMAMU 32 13S5647
ASSOCIACAO CAMAMUENSE DE RADIO COMUNITARIA PROFESSOR AGENOR COSTA

39W0612
ARQDE

F

24.47 BA
53000.019744/2011

CAMAMU 32 13S5647
ASSOCIACAO CAMAMUENSE DE RADIO COMUNITARIA PROFESSOR AGENOR COSTA

39W0612
ARQDE

F

24.65 BA
53000.052406/2005

CAMAMU 32 13S5658 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL RADIODIFUSÃO LIVRE CAMAMU FM39W0638
ARQDE

F

24.67 BA
53640.000177/1999

CAMAMU 5 13S5710 ASSOCIACAO DOS MORADORES DA RUA SANTO ANTONIO39W0840
ARQDE

F

24.67 BA
53640.000669/1999

CAMAMU 5 13S5710 FUNDACAO PASCHOAL AQUINO SOUZA39W0840
ARQDE

F

25.06 BA
53000.008950/2008

PIRAÍ DO NORTE 25 13S4540 ASSOCIACAO COMUNITARIA MARLUSE VEIGA ARAUJO39W2244 LPE

27.84 BA
53900.049663/2015

MARAÚ 19 13S5214 ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DA PENINSULA38W5607 POT

27.84 BA
53900.053719/2015

MARAÚ 19 13S5214 ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DA PENINSULA38W5607
EXIPOS

27.84 BA
53000.023947/2003

MARAÚ 19 13S5214 ASSOCIACAO CULTURAL AMIGOS DA PENINSULA38W5607 LDE
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Página 3 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/16/16 10:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 44

Número do Processo: 530000153062012

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

28.76 BA
53000.038499/2007

VALENÇA 23 13S2823 ASSOCIACAO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DO SARAPUI39W0802
ARQDE

F

29.52 BA
53000.000745/2000

CAIRU 0 13S2907 SOCIEDADE BENEFICENTE AMIGOS DE CAIRU39W0248 RAQ

29.78 BA
53000.002492/2013

CAIRU 2 13S2859 FUNDACAO CENTRO DE APOIO SOCIAL DE CAIRU39W0245
EXIREN

29.78 BA
53640.001432/1998

CAIRU 2 13S2859 FUNDACAO CENTRO DE APOIO SOCIAL DE CAIRU39W0245 LDE

34.90 BA
53640.000621/1999WENCESLAU

GUIMARÃES
10 13S4107

ASSOCIACAO DOS MONITORES EM ORGANIZACAO SOCIAL DO MUNICIPIO DE

WENCESLAU GUIMARAES
39W2807

ARQDE

F

35.29 BA
53640.000228/1999

GANDU 4 13S4505
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E

REGIAO
39W2830 LDE

35.29 BA
53900.034153/2015

GANDU 4 13S4505
ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DOS COMUNICADORES DE GANDU E

REGIAO
39W2830

EXIREN

35.58 BA
53000.007776/2006

GANDU 0 13S4244 ASSOCIACAO GANDUENSE COMUNITARIA39W2840
ARQCD

I

35.59 BA
53000.028074/2008WENCESLAU

GUIMARÃES
30 13S4112 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA NOVA ESPERANCA39W2831

ARQDE

F

35.71 BA
53000.053992/2010WENCESLAU

GUIMARÃES
30 13S4143

ASSOCIACAO DOS MONITORES EM ORGANIZACAO SOCIAL DE WENCESLAU

GUIMARAES
39W2839 AUT

35.83 BA
53640.000245/1999WENCESLAU

GUIMARÃES
10 13S4041 ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA MST FM39W2834

ARQDE

F

36.11 BA
53000.006610/2014WENCESLAU

GUIMARÃES
69 13S4039

ASSOCIACAO DOS PEQUENOS PRODUTORES DO PROJETO DE ASSENTAMENTO

ERNESTO CHE GUEVARA
39W2843

ARQDE

F

36.23 BA
53000.054465/2010WENCESLAU

GUIMARÃES
30 13S4110

ASSOCIACAO COMUNITARIA CULTURAL E EDUCACIONAL DA CIDADE DE

WENCESLAU GUIMARAES,ESTADO DA BAHIA
39W2852

ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (0968249)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 3

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Página 4 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/16/16 10:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 44

Número do Processo: 530000153062012

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.47 BA
53640.001143/1998

GANDU 1 13S4437 ASSOCIAÇÃO EVANGÉLICA E CULTURAL DE GANDU39W2911
ARQDE

F

36.78 BA
53640.001873/1998

GANDU 4 13S4446 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA GANDUENSE39W2921
ARQDE

F

39.60 BA
53000.038488/2007

CAIRU 23 13S2358 Associação das Mariscadeiras e Pescadores do Galeão39W0058
ARQDE

F

39.61 BA
53640.001528/1998

TEOLÂNDIA 3 13S3554 ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURA TEOLÂNDIA-ASTEO39W2921
ARQDE

F

39.75 BA
53000.014737/2005

TEOLÂNDIA 0 13S3609 ASSOCIAÇÃO TEOLANDENSE BENEFICENTE39W2932 RAQ

40.90 BA
53640.000439/2001

VALENÇA 0 13S2218 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA PENIEL FM39W0411 RAQ

41.04 BA
53640.001803/1998

VALENÇA 4 13S2210 A ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO UNA39W0427 LDD

41.04 BA
53900.046479/2015

VALENÇA 4 13S2210 A ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA RIO UNA39W0427 REN

41.10 BA
53000.043880/2003

VALENÇA 0 13S2338 FEDERAÇÃO DE PEQUENOS  AGRICULTORES DA BACIA DO PIAU39W1816
ARQCD

I

41.88 BA
53640.000136/1999PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
24 13S2728 RADIO COMUNITARIA ITABAINA FM39W2456

ARQDE

F

41.95 BA
53640.001149/1998PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
4 13S2726 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES39W2457

ARQDE

F

42.84 BA
53000.040772/2013PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
0 13S2714 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES39W2527 CDI

42.88 BA
53000.054519/2013

VALENÇA 62 13S2133 FEDERACAO MUNICIPAL DAS ASS DE MORADORES DE VALENCA39W1512
ARQDE

F
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Página 5 de 5

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

2/16/16 10:59 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 44

Número do Processo: 530000153062012

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.97 BA
53900.000118/2014PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
0 13S2708

ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
39W2527 CDI

43.06 BA
53000.035071/2011PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
0 13S2655 UNIAO DE MORADORES DE CORTE DE PEDRA39W2517 CDI

43.06 BA
53000.038334/2007PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
24 13S2655 ASSOCIACAO RADIODIFUSAO COMUNITARIA PRESIDENTE TANCREDO NEVES39W2517

ARQDE

F

43.10 BA
53640.001188/1998PRESIDENTE

TANCREDO NEVES
24 13S2654 UNIAO DE MORADORES DE PRESIDENTE TANCREDO NEVES39W2518 PAN

43.83 BA
53000.025444/2007

MARAÚ 0 14S0618 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MARAUENSE39W0116
ARQCD

I

44.23 BA
53000.033574/2005

MARAÚ 0 14S0628 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MUNICIPAL DE MARAÚ-BA39W0105
ARQCD

I

44.29 BA
53000.000139/2003

MARAÚ 0 14S0629 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE MARAÚ39W0102 RAQ

44.48 BA
53000.030353/2009

IBIRAPITANGA 28 14S0101 ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNITARIA DE ITAMARATY - ACRCI39W2614 RFC

47.27 BA
53000.033951/2004

ITAGIBÁ 0 14S0850 ASSOCICAO CULTURAL E RADIO CRISTAL FM39W1417 RAQ

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

53000.015306/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA

44 200

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITUBERÁ/BA

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Subitem 12.1, alínea "a", da NC 1/2011: Formulário de Informações
Técnicas (Anexo 9), devidamente preenchido.

Sim Doc. SEI 0922879

 3. Subitem 12.1, alínea "b", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
representante legal da entidade de que, na ocorrência de interferências
prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas as
transmissões imediatamente.

Sim Doc. SEI 0367248

 4. Subitem 12.1, alínea "c", da NC 1/2011: planta de arruamento
indicando escala compatível com a área de execução do serviço, nomes
das ruas, o local de instalação do sistema irradiante com as
coordenadas na forma GGº MM? SS?, o traçado de circunferência de
até um quilômetro de raio, o local da sede da entidade com as
coordenadas na forma GGº MM? SS? e a localização das residências
dos dirigentes da entidade.

Sim Doc. SEI 0367248

 5. Subitem 12.1, alínea "d", da NC 1/2011: diagrama de irradiação
horizontal e vertical da antena transmissora.

Sim Doc. SEI 0367248

 6. Subitem 12.1, alínea "e", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema
irradiante, atende às condições exigidas no subitem 19.2.5.1 ou no
subitem 19.2.5.1.2, juntamente com o respectivo estudo.

Sim Doc. SEI 0644333

 7. Subitem 12.1, alínea "f", da NC 1/2011: declaração do profissional
habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de
proteção aos aeródromos.

Sim Doc. SEI 0644333

 8. Subitem 12.1, alínea "g", da NC 1/2011: parecer conclusivo,
assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor e
que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção.

Sim Doc. SEI 0922879

 9. Subitem 12.1, alínea "h", da NC 1/2011: Anotação de
Responsabilidade Técnica ? ART referente à instalação proposta,
apresentada com as assinaturas do profissional habilitado e do
representante legal da entidade juntamente com seu comprovante de
pagamento.

Sim Doc. SEI 0367248

 10. Subitem 12.1, alínea "i", da NC 1/2011: declaração, assinada pelo
representante legal, informando o horário de funcionamento da estação
pretendido pela entidade.

Sim Doc. SEI 0367248

 11. Subitem 12.1, alínea "j", da NC 1/2011: folha de informações
técnicas da linha de transmissão (cabo coaxial), fornecida pelo
fabricante.

Sim Doc. SEI 0367248

 12. Subitem 12.1, alínea "k", da NC 1/2011: declaração assinada pelo
profissional habilitado indicando que a entidade atende ao disposto em
regulamentação da Anatel sobre limitação à exposição a campos
elétricos, magnéticos e

Sim Doc. SEI 0644333

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Rua Santo André Nº S/N    -  B. Santo André ITUBERÁ - BA

RUA SANTO ANDRÉ  Nº S/N -  B. SANTO ANDRÉ ITUBERÁ - BA

OLEGARIO MARTINS  Nº 58 -  B. OLEGARIO  MARTINS ITUBERÁ - BA
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eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 kHz e 300 GHz.

 13. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0

a. Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos b. Modelo :

SP5025

 15. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

DPBLFM/87-108/0dB

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 16. Intensidade de campo(dBu) : 90.31

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 14. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 30,0

 processo tecnicamente instruído em 2ª fase.

canal de operação / freq: 200 / 87.9

 17. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Cleyson De Vasconcelos Silva
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ANEXO 3 - MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
Eu, ___________________________________________________________________ (nome do 
representante), na qualidade de representante legal da _____________________________________ 
(denominação da requerente), declaro para os devidos fins que: 

 
- o endereço completo da sede da entidade é no (a) ____________________________________ 
 _______________________________________________________________________ cujas 
coordenadas geográficas, na padronização GPS– WGS 84, são: _____º S _____’_____” de latitude 
e _____º W _____’_____” de longitude; 
 
- todos os dirigentes da entidade residem na área de execução do serviço. 

 
- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 

comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados;  

 
- o nome fantasia da entidade ou da emissora, se este for utilizado, será 

______________________________________________________________________; 
 
- o endereço proposto para instalação do sistema irradiante é na(o)_________________________ 

__________________________________________________cujas coordenadas geográficas, 
na padronização GPS– WGS 84, são: _____º S _____’_____” de latitude e _____ºW 
_____’_____” de longitude; 

 
- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma nº 1/2011, 

aprovada pela Portaria MC nº 462, de 14 de Outubro de 2011, e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso  lhe seja solicitado; 

 
- a entidade requerente e seus dirigentes não possuem qualquer vínculo de subordinação ou outro 

que sujeite a entidade à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de 
qualquer outra entidade, seja de ordem financeira, religiosa, familiar, político-partidária ou 
comercial, em respeito ao disposto no art. 11 da Lei n° 9.612, de 19 fevereiro de 1998; e 

 
- a entidade requerente, se contemplada com uma outorga, não veiculará publicidade comercial, 

podendo veicular apenas apoio cultural nos termos da regulamentação. 
 
_________________________________,  _____ de _______________ de  ______.    
(local e data) 

_______________________________________ 
assinatura do representante da entidade 

Endereço para correspondência :______________________________________________, na cidade de 

____________________________, Estado ___________________, CEP ___________________-______,  

Telefone para contato: 0XX-____-_______________________; 

Correio eletrônico (e-mail): ____________________________________________________, 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12219/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79
Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se de requerimento da Associacão Comunitária
de Ituberá para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ituberá / BA.
 

ANÁLISE

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:
 
                        - DIRETORIA:
 
                                           I. Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria, devidamente
registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, constando todos os cargos
elencados no Estatuto Social, tendo em vista que o mandato dos últimos diretores
expirou em 18/01/2016. Os novos dirigentes deverão encaminhar os documentos
especificados abaixo, salvo no caso de recondução integral do quadro
diretivo, em que a entidade ficará dispensada de encaminhá-los:

 
a)   Prova de que são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados, por meio de
documentos tais como cópia do RG, Certidão de Nascimento ou de
Casamento. Não será aceita, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH).
 
b)   Comprovante de inscrição no CPF (Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda).
 
c)   Declaração, assinada pelos dirigentes, comprometendo-se ao fiel
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço.
 
d)  Declaração do Anexo 03, assinada pelo representante legal.
 
e)   Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros
distribuidores da Justiça Federal, Estadual, dos respectivos locais de
residência, dos últimos cinco anos; bem como certidão de Crimes
Eleitorais, emitida pela Justiça Eleitoral.
 
f)    Comprovação de residência de todos os membros que integram a
diretoria, conforme disposto no Parágrafo único do art. 7º da Lei 9.612
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de 19 de fevereiro de 1998, devendo-se observar que a constatação de
que os dirigentes não residem na área na qual pretendem executar o
serviço, poderá ensejar no indeferimento do processo. Caso o
documento encaminhado não esteja em nome do dirigente, deverá ser
encaminhada a comprovação do vínculo existente entre ele e o titular do
comprovante.
 

 
CONCLUSÃO

 
3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Médio, em 19/05/2016, às 10:31, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 13:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1143292 e o código CRC 33A44E9C.

Minutas e Anexos

Declaração do Anexo 03.

1143311
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ofício nº 18264/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá
Rua Olegário Martins, n° 58 - Olegário Martins
​45435-000 / Ituberá – BA
​CNPJ n° 15.136.698/0001-44

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015306/2012-79. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12219/2016/SEI-MC, desta
Secretaria.

 

2.                   Cabe ressaltar que na comunicação da resposta deverá constar o
número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite
neste Ministério.

 

3.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 27/05/2016, às 13:53, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1143328 e o código CRC 1A4F60ED.

Ofício nº 18264/2016/SEI-MC -  Processo nº 53000.015306/2012-79
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Correspondência Eletrônica - 1163448

Data de Envio: 
  01/06/2016 07:45:44

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    lurdinhalisboa@yahoo.com.br
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
   Envio de Correspondência Oficial Ministério das Comunicações.

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1143328.html
    Nota_Tecnica_1143292.html
    Declaracao_1143311_Anexo_03.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.015306/2012-79
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 
 

1.                                          Frente à análise do processo nº 53000.015306/2012-79,
de interesse da Associação Comunitária de Ituberá, na localidade de Ituberá/BA, e
em atendimento à Cota nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada aos autos,
informamos o que se segue:
 

I.              De acordo com o sistema de fiscalização RADAR, não há, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.
 
 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 10/11/2016, às 09:37,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1488851 e o código CRC 77592BD0.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 1488851
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  34.181.461/0001-20

FM ITUBERA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

HELDER 
ROBERTO 

DE 
ABREU 
LISBOA 

490.086.505-
25

FM ITUBERA 
LTDA

34.181.461/0001-
20

Sócio 5550 0,00% 0,00% FM -- BA Ituberá

HERCILIA 
MARIA DE 

ABREU 
LISBOA 

536.113.575-
53

FM ITUBERA 
LTDA

34.181.461/0001-
20

Diretor 
(GERENTE)

0 -- -- FM -- BA Ituberá

FM ITUBERA 
LTDA

34.181.461/0001-
20

Sócio 29600 0,00% 0,00% FM -- BA Ituberá

ROSIVAL 
MORAIS 
VIANA 

110.444.975-
72

FM ITUBERA 
LTDA

34.181.461/0001-
20

Sócio 1850 0,00% 0,00% FM -- BA Ituberá

Usuário: anatel\valkiria - Valkiria Ferreira Machado          Data: 19/05/2017          Hora: 16:22:01

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

19/05/2017http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 10995/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79
Assunto: Solicitação de esclarecimentos.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                  Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Ituberá
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ituberá / BA.

 
ANÁLISE

2.                   Tendo em vista a apresentação de denúncias em desfavor da
entidade, que tratam de possível uso de "laranja" para obtenção da autorização do
serviço, solicitamos que sejam prestados esclarecimentos quanto aos seguintes
pontos:

 

a) O suposto "laranja" seria o Sr. Adalto Souza de Oliveira, que é o
representante legal da Associação. Ele seria ligado ao grupo político de André
Lisboa Filho e Helder Roberto de Abreu Lisboa. O político André Lisboa Filho é ex-
Prefeito de Ituberá e Helder Roberto Lisboa é um dos sócios da Rádio Litoral FM,
emissora comercial da localidade, conforme constatado no Sistema SIACCO, da
Anatel (ver documento 1897365).

 

b) Um dos endereços eletrônicos informados pela entidade nos autos
é helderlisboa@yahoo.com.br.

 

c) Outro ponto de reforça a tese de uso de "laranja" é o fato de que a
Associação sequer possui sede própria e que sua sede funciona na residência do
Sr. Adalto, à Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins.

 

CONCLUSÃO

3.                   Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para esclarecer as pendências constatadas.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/05/2017, às 11:16, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/05/2017, às
10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1897071 e o código CRC 6EA5F320.

Minutas e Anexos

Documento 1897365

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 1897071
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22231/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45.435-000 / Ituberá – BA
​CNPJ n° 15.136.698/0001-44
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015306/2012-79. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                   Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 10995/2017/SEI-MCTIC, desta
Secretaria, que trata de solicitação de esclarecimentos de denúncia. 
 
2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena de indeferimento do processo. 
 
3.                  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar o
número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar o
seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/05/2017, às
10:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1897759 e o código CRC 3784E8A1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22231/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 1897759
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Correspondência Eletrônica - 1913344

Data de Envio: 
  29/05/2017 10:57:09

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    lurdinhalisboa@yahoo.com.br
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1897759.html
    Nota_Tecnica_1897071.html
    Anexo_1897365_Socios_Itubera_FM.pdf

Correspondência Eletrônica COREC_MCOM_DOC_OUT_TEMP 1913344         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 10

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (1918168)         SEI 01250.031619/2017-33 / pg. 1

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (1918168)         SEI 01250.031619/2017-33 / pg. 2

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Petição  (1918168)         SEI 01250.031619/2017-33 / pg. 3

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Correspondência Eletrônica - 1920202

Data de Envio: 
  31/05/2017 10:11:47

De: 
  MCTIC/Espaço do Radiodifusor - ATP-SCE <espacodoradiodifusor@mctic.gov.br>

Para:
    cezar@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Espaço do Radiodifusor

Mensagem: 
  Prezado(a),

 

Ref: Processo nº 01250.031619/2017-33

 

Informo que seu pedido de atendimento eletrônico/presencial foi recebido com sucesso.

Informações adicionais serão enviadas assim que disponíveis.

 

Atenciosamente,

Espaço do Radiodifusor

Secretaria de Radiodifusão

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                                                                                  

Mensagem automática, favor não responder.

O envio de solicitação de atendimento eletrônico ou presencial deverá ser feito exclusivamente via
peticionamento eletrônico. [http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf]

O interessado pode, a qualquer momento, acompanhar a tramitação do seu processo.
[http://sei.mc.gov.br/consulta.html]

O modelo do requerimento está disponível no sítio do Ministério. [http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/atendimento-ao-radiodifusor]

Para outros assuntos entre em contato com o Ministério. [http://www.mc.gov.br/sei]
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DETALHE  DO  REGISTRO  DE  FILIAÇÃO

Dados  Do  Registro
Inscrição: 008676740574  Nome: ANDRE LISBOA FILHO 
Partido: PSD ­ PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO 
UF: BA  Município: ITUBERÁ  Zona: 032  Seção: 0001 
Data de Filiação: 05/10/2011 
Data de Desfiliação: ­­­  Data de Cancelamento: ­­­  Data de Regularização: ­­­ 
Motivo do Cancelamento: ­­­ 
Motivo da Desfiliação: ­­­ 
Tipo do Registro: Oficial 
Situação: Regular 
Número do Documento de Referência: ­­­ 

Descrição  Da  Situação
Data de Processamento: 07/06/2016

Início | Login | Ajuda |
Versão: 1.3.31

­
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.015306/2012-79
Interessado: Associação Comunitária de Ituberá
Assunto: Acatamento de Esclarecimentos de Denúncia

 

Informo que os esclarecimentos apresentados pela entidade por meio
do documento nº 01250.036665/2017-29 (1977218), em função de denúncia
apresentada em seu desfavor, foram considerados satisfatórios e acatados por
esta Coordenação. Dessa forma, terá prosseguimento a análise do pedido de
outorga apresentado pela requerente.

 

Brasília, 28 de setembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 28/09/2017, às 10:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2255239 e o código CRC 3E0E9F48.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 2255239
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.015306/2012

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA

44 200

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ITUBERÁ/BA

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA 182.889.285-87 Presidente 18/01/2016
18/01/2020

(73) 81133710
(73) 99740209
(73) 81133710
(73) 99740209
(73) 81133710
(73) 99740209

Pollyanna Maria Martins da
Costa

628.326.625-87 Diretor
Administrativo

18/01/2016
18/01/2020

Joana de Araujo Santos 499.230.135-53 Diretor
Administrativo

18/01/2016
18/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/02/2012

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

Processo: 53000.015306/2012-79
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ

Tempestividade: Ok!

Verificação de existência de vínculo: () SIM (X) NÃO

1) HABILITAÇÃO (Norma nº. 01/2011):
- Estatuto Social registrado no Livro A - FLS. 07-14
- Ata de constituição registrada no Livro A - FLS. 15
- Ata de eleição da Diretoria em exercício registrada no Livro A - FL. 15
- Duração do mandato FL: 09 (4 anos)
- Comprovação de nacionalidade e maioridade - FLS. 18; 20 e 23
- Declaração de fiel cumprimento - FL. 27
- Manifestações de Apoio (pelo menos duas, seja de PF (anexo 5 + comprovante de maioridade/nacionalidade) ou PJ
(anexo 6 ou 7 + ata de eleição + CNPJ) - FLS. 49-52
- Declarações do anexo 03 - FL. 26
- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ - FL. 06

2) INSTRUÇÃO:
- Relação de todos os associados pessoas físicas - FLS. 16/17
- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 28
- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades
concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 29 (Não)
- Certidão de regularidade fiscal municipal FL. 02; estadual FL. 05; federal FL. 03
- Certidão Seguridade Social FLS. 03 e 04
- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. 18

Diretor: Adalto Souza de Oliveira
Página 1 de 123/11/2017 RADCOM
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- Comprovante de residência. FL. 19
- Certidão criminal estadual FL. 07 (está errada - fazer exigência)
- Certidão criminal federal. FL. 08 (está errada - fazer exigência)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 06

Diretora Administrativa: Joana de Araújo Santos
- Comprovante de residência. FL. 22
- Certidão criminal estadual. FL. 11 (está errada - fazer exigência)
- Certidão criminal federal. FL. 12 (está errada - fazer exigência)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 10

Diretora Financeira: Pollyanna Maria Martins da Costa
- Comprovante de residência. FL. 25
- Certidão criminal estadual. FL. 15 (está errada - fazer exigência)
- Certidão criminal federal. FL. 16 (está errada - fazer exigência)
- Certidão criminal eleitoral. FL. 14

Pendências:
- Certidão de todos os diretores: certidão criminal estadual e federal relativa à Comarca de Ituberá-BA;
- Estatuto Social - modificar:
         a) o art. 5º a fim de incluir a frase ingresso gratuito previsto nas alíneas b e d do item 8.3 da Norma nº. 01/2011;
         b) o art. 13 a fim de especificar que só será permitida uma recondução do quadro diretivo nos termos na alínea
h.3 do item 8.2 da Norma nº. 01/2011;

À consideração superior.

Diana Otsuka Silva

Página 2 de 223/11/2017 RADCOM
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 

 
Localização proposta para instalação do Sistema Irradiante 

Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Cidade: UF: 
Coordenadas do Sistema Irradiante  
(Padrão GPS-WGS 84): 
 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 

Longitude:            º W                  ‘               “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada requer inscrição no Edital de Seleção Pública nº  _________, 

publicado no D.O.U. de ____/____/______, para outorga do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA.  

E, neste momento, os dirigentes, abaixo qualificados, comprometem-se ao fiel 
cumprimento de todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial da Lei nº 
9.612/1998, da Portaria do Ministério das Comunicações que regulamente o Serviço e do edital que rege o 
processo seletivo. 

Declaramos ainda que os dirigentes da entidade residem nos endereços abaixo, todos eles 
localizados na área da comunidade a ser atendida, e que os mesmos têm bons antecedentes, não tendo sido 
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, em qualquer dos 
ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa, com base no art. 38, alínea “j” da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962, com redação alterada pela Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017.  

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes abaixo-
assinados firmam este Requerimento de Outorga.  

 
Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 
 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão Emissor: CPF: 
Endereço: Nº: 
Bairro: CEP: 
Coordenadas geográficas da residência 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:               º (N/S)             ‘               “ 
Longitude:            º W                  ‘               “ 

Assinatura: 

 
 
 

Qualificação da entidade 
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
CNPJ: 
Endereço de Sede: Nº: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
Endereço eletrônico (e-mail):   
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Endereço de correspondência: 
Bairro: CEP:  
Cidade: UF: 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

1 – Requerimento de Outorga (contendo a declaração de fiel cumprimento);  

2 – Estatuto Social registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

3 – Ata de Constituição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

4 – Ata de eleição dos atuais dirigentes, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas;  

5 – Prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou brasileiros naturalizados há mais de dez anos;  
6 – Prova de que todos os diretores são maiores;  

7 – Manifestações em apoio, firmadas por pessoas físicas e jurídicas, apresentadas necessariamente na 
forma do art. 34 da Norma 1/2015.   

 

DOCUMENTOS DE INSTRUÇÃO 

1 – Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;  

2 – Formulário de Dados de Funcionamento da Estação.  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 27120/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                     Trata-se de requerimento da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
ITUBERÁ para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ituberá/BA.

 

ANÁLISE

2.                     Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas pelos foros distribuidores da
Justiça Federal da Seção Judiciária da Bahia e Estadual da Comarca de
Ituberá/BA.

 

DEMAIS DOCUMENTOS:

I. O Estatuto Social deverá estar registrado no Livro "A" do Registro de Pessoas
Jurídicas e conter expressamente as disposições do subitem 8.2 da Norma nº
01/2011: 

a) no art. 13 do Estatuto, indicar o modo de constituição e funcionamento dos
órgãos deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:

a.1)  o tempo de mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao
máximo de 4 (quatro ) anos, sendo admitida uma recondução;

II. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter
disposições que (corrigir o art. 5º do Estatuto):

a) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;

b) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz
e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;
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3.                     Em razão da entrada em vigor da Lei nº. 13.424, de 28 de março de
2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº. 4.117,
de 27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento
de Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os
dirigentes declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido
condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’,
‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 –
Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de Requerimento de Outorga anexo.

                                  

CONCLUSÃO

4.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

5.                     À consideração superior.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Diana Otsuka da Silva, Técnico
de Nível Superior, em 28/11/2017, às 11:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 16:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2420526 e o código CRC D4EC1174.

Minutas e Anexos

Modelo de Requerimento de Outorga (2420793)

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 2420526
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 50660/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45.435-000 / Ituberá – BA
​CNPJ n° 15.136.698/0001-44

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015306/2012-79. 
 

Senhor Representante Legal,  
 

1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
27.120/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas
nos autos. 
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 

 

3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade
mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

                        Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 28/11/2017, às 16:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2420847 e o código CRC D258E4A4.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50660/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 2420847
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Correspondência Eletrônica - 2464248

Data de Envio: 
  06/12/2017 09:13:12

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ssociacaoitubera@yahoo.com.br
    lurdinhalisboa@yahoo.com.br
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2420526.html
    Oficio_2420847.html
    Anexo_2420793_Modelo_Requerimento_Atualizado__2017.pdf
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Estado 
da Bahia, que 

N A D A     C O N S T A 

contra ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA nem contra o CPF: 182.889.285-87. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 
inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), informando-se o número de 
controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 
jurisdicionais, acesse o link:
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 27/12/2017 às 16:09 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 27/12/2017, 16h09min.

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas,

CEP: 41213-000, Salvador-BA. Fone: (71) 3372-2187.   e-Mail: nucju@ba.trf1.gov.br 

Nº 145602
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Estado 
da Bahia, que 

N A D A     C O N S T A 

contra JOANA DE ARAUJO SANTOS nem contra o CPF: 499.230.135-53. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 
inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), informando-se o número de 
controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 
jurisdicionais, acesse o link:
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 27/12/2017 às 16:16 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 27/12/2017, 16h16min.

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana
Centro Administrativo da Bahia, Fórum Teixeira de Freitas,

CEP: 41213-000, Salvador-BA. Fone: (71) 3372-2187.   e-Mail: nucju@ba.trf1.gov.br 

Nº 145607
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DA BAHIA
LOCAL

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS
CIVEIS E CRIMINAIS

CERTIFICAMOS, após pesquisa nos registros eletrônicos de distribuição de 
ações e execuções Cíveis, Criminais e JEF mantidos na Seção Judiciária do Estado 
da Bahia, que 

N A D A     C O N S T A 

contra POLLYANNA MARIA MARTINS DA COSTA nem contra o CPF: 
628.326.625-87. 

Observações:

a) o parâmetro de pesquisa para confecção desta certidão levou em conta 
apenas e tão somente processos e procedimentos que estejam em tramitação, 
inclusive nos Juizados Especiais Federais. Poderão, contudo, ser excluídos 
processos sigilosos cuja divulgação possa frustrar eventuais investigações;

b)a pesquisa de ações e execuções cíveis abrange também as execuções fiscais;

c) a autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado da Bahia (www.jfba.jus.br), informando-se o número de 
controle acima descrito.

d)Para conferir os municípios abrandidos pela competência das unidades 
jurisdicionais, acesse o link:
(http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/institucional/organizacao/varas-
federais/jurisdicoes-das-varas-federais.htm)

Não foram incluídos na pesquisa os processos do PJe.

Certidão Emitida em: 27/12/2017 às 16:11 (hora e data de Brasília).

Última atualização dos bancos de dados: 27/12/2017, 16h11min.

Endereço: Av. Ulysses Guimarães, 2631 - Sussuarana

Nº 145605
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3238/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1.                                          Trata-se de requerimento da Associação Comunitária
de Ituberá para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de Ituberá / BA.

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo, bem
como os documentos enviados por meio do protocolo 2632620, observou-se a
existência de pendências, conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA:

 

                        - DIRETORIA:

 

                                           I. Certidões criminais de todos os dirigentes, emitidas
pelos foros distribuidores da Justiça Estadual (comarca de Ituberá/BA ou
correspondente), dos respectivos locais de residência, dos últimos cinco anos.
Ocorre que as certidões encaminhadas por meio do documento 2632620, referente
à Justiça Estadual, não pertencem à comarca de Ituberá /BA. Desta maneira, a
entidade deverá encaminhar as certidões corretas.

                                  

CONCLUSÃO

 

3.                      Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
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apresentar toda a documentação solicitada e/ou esclarecer as pendências
constatadas.

 

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 14/02/2018, às 15:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2649975 e o código CRC 43E0A9CF.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 2649975
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 5300/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45.435-000 / Ituberá – BA
​CNPJ n° 15.136.698/0001-44

  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.015306/2012-79. 
 

Senhor Representante Legal,  
 
1.                                          Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3238/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo. 
 
3.                                          Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de
viabilizar o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

4.                                           Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

5.                     Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 
                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 16/02/2018, às
14:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2650035 e o código CRC 20901EB2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 5300/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 2650035
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Correspondência Eletrônica - 2690093

Data de Envio: 
  28/02/2018 09:55:23

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    lurdinhalisboa@yahoo.com.br
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  
Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor confirmar recebimento.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_2649975.html
    Oficio_2650035.html
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Ministério das Comunicações

53000.015306

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA

44 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Númer

Entid

Localidade / ITUBERÁ/BA

Aviso Can

Associaç

Identificação do Processo

Publicaç Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Pollyanna Maria Martins da

Costa

628.326.625-87 Diretor

Administrativo

18/01/2016

18/01/2020

ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA 182.889.285-87 Presidente 18/01/2016

18/01/2020

(73) 81133710

(73) 99740209

(73) 81133710

(73) 99740209

(73) 81133710

(73) 99740209

Joana de Araujo Santos 499.230.135-53 Diretor

Administrativo

18/01/2016

18/01/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

6003/02/2012

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Mapa RadCom:

Processo: 53000.015306/2012-79

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ

Tempestividade: Ok!

Verificação de existência de vínculo: () SIM (X) NÃO

1) HABILITAÇÃO (Norma nº. 01/2011):

- Estatuto Social registrado no Livro A - SEI  2632620 fl. 4 - 13

- Ata de constituição registrada no Livro A - FLS. 15

- Ata de eleição da Diretoria em exercício registrada no Livro A - FL. 15

- Duração do mandato FL: 09 (4 anos)

- Comprovação de nacionalidade e maioridade - FLS. 18; 20 e 23

- Declaração de fiel cumprimento - FL. 27

- Manifestações de Apoio (pelo menos duas, seja de PF (anexo 5 + comprovante de maioridade/nacionalidade) ou PJ

(anexo 6 ou 7 + ata de eleição + CNPJ) - FLS. 49-52

- Declarações do anexo 03 - FL. 26

- Cópia do comprovante de inscrição no CNPJ - FL. 06

- Requerimento: SEI 2632620 fl. 2 - 3

Pági 1 de 119/04/2018 RADCOM
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2) INSTRUÇÃO:

- Relação de todos os associados pessoas físicas - FLS. 16/17

- Comprovante de recolhimento da taxa FL. 28

- Declaração assinada pelo representante legal atestando se a entidade aceitaria ou não associar-se a entidades

concorrentes para a execução conjunta do serviço FL. 29 (Não)

- Certidão de regularidade fiscal municipal FL. 02; estadual FL. 05; federal FL. 03

- Certidão Seguridade Social FLS. 03 e 04

- Certidão de regularidade frente ao FGTS FL. 18

Diretor: Adalto Souza de Oliveira

- Comprovante de residência. FL. 19

- Certidão criminal estadual SEI 2736261 fl. 2

- Certidão criminal federal. SEI 2632620 fl. 14

- Certidão criminal eleitoral. FL. 06

Diretora Administrativa: Joana de Araújo Santos

- Comprovante de residência. FL. 22

- Certidão criminal estadual. SEI 2736261 fl. 4

- Certidão criminal federal. SEI 2632620 fl. 18

- Certidão criminal eleitoral. FL. 10

Diretora Financeira: Pollyanna Maria Martins da Costa

- Comprovante de residência. FL. 25

- Certidão criminal estadual. SEI 2736261 fl. 3

- Certidão criminal federal. SEI 2632620 fl. 21

- Certidão criminal eleitoral. FL. 14

Processo juridicamente instruído.

À consideração superior.

Diego Armando Araujo Guimaraes

Pági 2 de 219/04/2018 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.015306/2012-79.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53000.015306/2012-79, de interesse da
Associação Comunitária de Ituberá, na localidade de Ituberá/BA, informo que,
de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 20/04/2018, às 14:57,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2903030 e o código CRC 21F8FC9C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 2903030
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Adalto Souza de
Oliveira

182.889.285-
87

Presidente 18/01/2016
18/01/2020

Pollyanna Maria
Martins da Costa

628.326.625-
87

Diretor
Administrativo

18/01/2016
18/01/2020

Joana de Araujo
Santos

499.230.135-
53

Diretor
Administrativo

18/01/2016
18/01/2020

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 8757/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Ituberá para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ituberá / BA, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44 - 002/2012, publicado no
Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2012.
 

ANÁLISE

2.             A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente,
protocolou requerimento em 02 de abril de 2012, às folhas 151, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ

 

QUADRO DIRETIVO
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LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Santo André Nº S/N - B. Santo André
ITUBERÁ - BA

Coordenadas geográficas: 13°43’52”S de latitude e
39°08’57”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Santo André Nº S/N - B. Santo André
ITUBERÁ - BA

 

3.           O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para
demonstração de interesse se encerrava em 05 de abril de 2012.

 

4.            Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de
1998, e na Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, verificou-se a completa
instrução do processo, conforme check-list abaixo:

 

 

ITEM FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1.
Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº
1, de 2011.

SEI 2632620 fl. 4 - 13

2.
Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e
requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

Fl. 15
SEI 1258575 fl. 2 - 3

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade
dos dirigentes.

Fl. 19, 22 e 25

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

49-52

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da
Norma nº 1, de 2011.

SEI 0644333 e SEI 0922879  
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6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda
demais declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados informados.

26 e 27

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum, Federal e eleitoral)
dos últimos 5 anos do local de residência, bem como se
em desfavor destes há existência de imputação de
execução de serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Federal
SEI 2632620 fl. 14, SEI 2632620

fl. 18 e SEI 2632620 fl. 21
Estadual

SEI 2736261 fl. 2, SEI 2736261
fl. 4 e SEI 2736261 fl. 3

Eleitoral
SEI 0001434 fl. 6, 10 e 14

Requerimento
SEI 2632620 fl. 2 - 3

Cota 261 e Despacho Radar
SEI 2903020 e SEI 2902806 

Certidão Seguridade Social FLS.
03 e 04

Certidão de regularidade frente
ao FGTS FL. 18

Certidão de regularidade fiscal
municipal FL. 02; estadual FL.

05; federal FL. 03
 

 

5.           Ressalta-se que, considerando o Aviso de Habilitação em referência e a
distância de quatro quilômetros, verificou-se que apenas a Requerente
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

CONCLUSÃO

6.             Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do item
4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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1.                    Encaminho a Vossa Excelência a Portaria de Outorga de Autorização
e respectiva documentação para que a entidade Associação Comunitária de
Ituberá, explore o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ituberá /BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição
da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                  A entidade requereu ao então Ministério das Comunicações sua
inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação
inclui manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de
receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades
postulantes.

 

3.                    Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

4.                   Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao
pleito, o que se conclui da documentação de origem, consubstanciada no Processo
Administrativo nº 53000.015306/2012-79 que ora faço acompanhar, com a
finalidade de subsidiar os trabalhos finais.

 

5.                    Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga de autorização, objeto do presente processo, passará a produzir efeitos
legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223
da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
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E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso
II do art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.015306/2012-79, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Ituberá, com
sede à Rua Olegário Martins nº 58 Bairro Olegário Martins, na localidade de
Ituberá / BA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da
frequência de 87,9 MHz.

 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                      

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 20/04/2018, às 15:00,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 23/04/2018, às 16:21, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/04/2018, às
10:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 25/04/2018, às 06:20, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Nota Técnica 8757 (2902806)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 9

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2902806 e o código CRC E5EF773D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 2902806
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTO: RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
EMENTA:
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ituberá/BA;
II – Pela necessidade devolução dos autos à SERAD, visando uma melhor análise dos elementos
constantes na denúncia e nos esclarecimentos apresentados pela entidade.
 

 
I – DO RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Ituberá, instaurado pela Secretaria de
Radiodifusão (SERAD) com o propósito de analisar o pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Ituberá/BA.

 
2. Por meio da Nota Técnica nº 8757/2018/SEI-MCTIC (Vol. IV – SEI 2902806), a SERAD informou que
o Aviso de Habilitação nº 44 – 002/2012, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União
do dia 03 de fevereiro de 2012, tendo como prazo final para apresentação do requerimento e dos documentos exigidos
legalmente o dia 05 de abril de 2012. De acordo com aquela unidade administrativa, o pedido de habilitação é tempestivo,
pois a sua protocolização ocorrera em 02 de abril de 2012.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no Vol. II – SEI 0968260 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. A SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito encontra-se
devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de
radiodifusão comunitária, na localidade de Ituberá/BA, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva.

 
5. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

6. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
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Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
 

7. A presente análise é feita em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
8. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, a
entidade postulante colacionou aos autos a documentação técnico-jurídica, visando atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612,
de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998,
e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava em
vigor à época da publicação do Aviso in casu), destacando-se os seguintes:

 

a. Estatuto social, registrado, com previsão, dentre seus objetivos, de executar o serviço de radiodifusão
comunitária (Vol. I – SEI 0054950 – Pags. 7/14; e Protocolo nº 01250.006418/2018-89 – SEI
2632620 – Pags. 4/10-13);

b. Ata registrada da constituição da entidade, em conformidade com os preceitos do Código Civil e
adequadas às finalidades e requisitos da Lei nº 9.612, de 1998 (Vol. I – SEI 0054950 – Pag. 15);

c. Ata de Eleição da atual diretoria, eleita no dia 18 de janeiro de 2016, com encerramento dos mandatos
em 18 de janeiro de 2020 (Protocolo nº 53900.045023/2016-31 – SEI 1258575);

d. Relação dos associados (Vol. I – SEI 0054950 – Pags. 16-17);
e. Comprovantes relativos à maioridade e nacionalidade dos dirigentes (Vol. I – SEI 0054950 – Pags. 18-

20-23);
f. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados pela comunidade (Vol. I

– SEI 0054950 – Pags. 49/52);
g. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma nº 1, de 2011, acrescido da ART e

respectivo comprovante de pagamento (Vol. I Requerimento Sei 0367248; Vol. II – SEI 0644333;
Vol. I – SEI 0362873 – Pag. 21; e Protocolo nº 53900.002505/2016-05 – SEI 0922879);

h. Declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, conforme item 8.1, alíneas "f" e "g", e item 12.1, alínea "b", ambos da Norma nº 1, de
2011, e ainda demais declarações e documentos requeridos com intuito de confirmar alguns dados
informados (Vol. I – SEI 0054950 – Pags. 26-27; e Vol. I – SEI 0367248 – Pag. 6);

i. Certidões dos dirigentes associativos relativas aos feitos criminais - Justiça Estadual (Protocolo nº
01250.013889/2018-43 – SEI 2736261 – Pags. 2/4; e Protocolo nº 01250.006418/2018-89 – SEI
2632620 – Pags. 15-19-22);

j. Certidões dos dirigentes associativos relativas aos feitos criminais - Justiça Federal (Protocolo nº
01250.006418/2018-89 – SEI 2632620 –Pags. 14-18-21);

k. Certidões dos dirigentes associativos dos feitos relativos à Justiça Eleitoral (Vol. I – SEI 0001434 –
Pags. 6-9-10-13-14-17);

l. Certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas Nacional (Vol. I – SEI 0001434 –
Pag. 3), Estadual (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 5),  Municipal (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 2),
Previdência/INSS (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 3-4), e FGTS (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 18);

m. Despacho Radar – inexistência de registro por operação clandestina: (Vol. IV – SEI 2903030).
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9. Vê-se que foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade requerente, compreendendo as atas
de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza jurídica de
entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto nº 2.615, de 1998.

 
10. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seu art. 11 (Protocolo nº
01250.006418/2018-89 – SEI 2632620 – Pag. 6), visualiza-se a previsão do Conselho Comunitário, conforme preconiza
o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. Por outro lado, o estatuto social não garante, de maneira suficientemente clara, o direito de
voz disposto no item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no1/2011 em relação aos associados pessoas físicas, uma
fez que o art. 5º, §1º, do Estatuto apenas prevê direito de voz e voto para o associado pessoa jurídica, e o art. 8º não
assegura o direito de voz de maneira expressa aos associados pessoa física.

 
11. Sendo assim, recomenda-se a notificação da entidade, para que promova a regularização de seu
estatuto social, de acordo com o item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria
nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
12. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, as
manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas jurídicas da localidade, estando toda a
documentação de acordo com as normas legais, conforme atesta a Nota Técnica nº 8757/2018/SEI-MCTIC (Vol. IV –
SEI 2902806).

 
13. No que concerne especificamente às manifestações de apoio, cuja análise e contabilização são igualmente
de competência da SERAD, poderiam vir a serem utilizadas como eventual critério de desempate, caso se estivesse diante
de entidades concorrentes e habilitadas para a mesma área e que não optassem por se associar, segundo o disposto nos §§
4º e 5º do art. 9º da Lei nº 9.612, de 1998. Porém, por se tratar na hipótese ora em apreço de única habilitada, conforme
informação da área técnica, não se fez jus ao referido critério de representatividade, aplicando-se, pois, o antevisto no §3º
do mesmo articulado, a saber: “Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço e estando regular a
documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida entidade.”

 
14. De igual modo, as exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada estão em consonância com o
que estabelece a legislação, conforme checklist roteiro de análise de instalação da estação radcom (Vol. II – SEI
0968260), por meio do qual foi atestado que o processo se encontra tecnicamente instruído em 2º fase, e conforme
checklist roteiro radcom (Vol. III – SEI 2902800), mediante o qual foi atestado que o processo se encontra juridicamente
instruído.  

 
15. A entidade requerente também carreou aos autos as certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto
às Fazendas Nacional (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 3), Estadual (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 5),  Municipal (Vol. I –
SEI 0001434 – Pag. 2), Previdência/INSS (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 3-4), e FGTS (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 18).
Considerando, no entanto, que a emissão das certidões de regularidade fiscal (Fazendas Federal, Estadual e Municipal,
Seguridade Social e FGTS) ocorreu há muito tempo, revela-se prudente a realização de diligência por parte da
SERAD, a fim de verificar se as condições de regularidades persistem.

 
16. Importante consignar que esta CONJUR, ao analisar os procedimentos relativos às outorgas para
exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, por
meio da qual orientou a SERAD a adoção de providências no sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem
como de seu quadro diretivo, frente ao disposto no artigo 34, alínea “a” (alínea hoje revogada por força da Lei nº
13.424/2017), da Lei nº 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de
acordo com o artigo 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

 
17. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão comunitária, bem como os
atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais
da Justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 05 (cinco) anos dos dirigentes da entidade, documentos
estes utilizados para aferir a mencionada idoneidade moral. Solicitou-se, também, fosse juntada aos autos declaração
sobre a existência, ou não, de imputação à entidade relativa à execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do
Poder Concedente), objetivando comprovar sua idoneidade moral para a prestação do serviço, dentro dos ditames legais.
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18. Quanto à verificação pela SERAD acerca de possível execução ilegal do serviço pela entidade, foi
expedido o Despacho Interno (Vol. IV – SEI 2903030), por intermédio do qual faz menção que "não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
19. No que tange ao atendimento em relação às certidões à época solicitadas para verificação da
adequação moral dos dirigentes, a entidade carreou aos autos as competentes certidões dos dirigentes associativos
relativas aos feitos criminais - Justiça Estadual (Protocolo nº 01250.013889/2018-43 – SEI 2736261 – Pags. 2/4; e
Protocolo nº 01250.006418/2018-89 – SEI 2632620 – Pags. 15-19-22), Justiça Federal (Protocolo nº
01250.006418/2018-89 – SEI 2632620 –Pags. 14-18-21) e Justiça Eleitoral (Vol. I – SEI 0001434 – Pags. 6-9-10-13-14-
17). Porém, algumas dessas certidões estão desatualizadas, posto que se referem a situações fáticas verificadas há mais de
2 (dois) anos, o que ensejaria a notificação da entidade, para que apresentasse novas documentos.

 
20. Ocorre que, com o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962, nº 5.785, de 23 de junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978,
sofreram algumas alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº
4.117/63 - que dispunha sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões elencadas na Cota 261/2010
-, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº 4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e
dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38 .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)

 
21. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
22. Com efeito, entende-se que a atualização das certidões de primeiro grau mencionadas acima ficará
atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de
18 de maio de 1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
23. Sendo assim, esta CONJUR assenta o entendimento pela desnecessidade de atualização das certidões
criminais dos dirigentes associativos, uma vez que a declaração apresentada pela entidade, asseverando que todos os seus
dirigentes possuem "bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, em qualquer dos ilícitos indicados no art. 1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’,
‘j’,‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, atende por completo aos
normativos legais que regem o serviço de radiodifusão comunitária (Protocolo nº 01250.006418/2018-89 – SEI 2632620
– Pag. 1-2).

 
24. Oportuno registrar, ainda, que houve denúncia de vínculo, reiterada em outras oportunidades, junto ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em desfavor da entidade ora interessada (Processos nº
53000.031108/2012-52, nº 53900.046761/2015-15 e nº 53900.001282/2016-51), em especial de seu dirigente Sr Adalto
Souza de Oliveira. Alegou-se, entre outras coisas, que o seu representante legal, Sr. Adalto, seria um "laranja"  do grupo
político de André Lisboa Filho (ex-Prefeito de Ituberá) e Helder Roberto de Abreu Lisboa (sócios da Rádio Litoral FM,
emissora comercial da localidade), situação que, segundo a denúncia, se confirma pelo endereço eletrônico fornecido pela
entidade interessa a esse Ministério, a saber: helderlisboa@yahoo.com.br, e que o mesmo dirigente seria funcionário
daquela emissora comercial.

 
25. Notificada, a entidade apresentou esclarecimento constante no Protocolo nº 01250.036665/2017-29 –
SEI 1977218. Entre outros, sustentou-se que, quando da abertura do Aviso de Habilitação, o seu representante legal
buscou "conhecer mais sobre o serviço com seu conhecido, o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, o qual lhe passou o
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endereço do sítio eletrônico" em que poderia obter as informações. Disse, ainda, que a procura de ajuda para obter
informações sobre o serviço de radiodifusão comunitária não transformaria o seu dirigente em um "laranja de outros
interessados". Asseverou, também, que o seu representante legal não tinha e-mail, motivo pelo qual "buscou novo auxílio
naquela pessoa que o ajudará no início e que já tendo em mãos um, lhe ofereceu para que recebesse possíveis
notificações".

 
26. A SERAD, por sua vez, informou que os esclarecimentos apresentados pela entidade foram acatados e
considerados satisfatórios (Vol. III – SEI 2255239), a saber:

 
Informo que os esclarecimentos apresentados pela entidade por meio do documento nº
01250.036665/2017-29 (1977218), em função de denúncia apresentada em seu desfavor, foram
considerados satisfatórios e acatados por esta Coordenação. Dessa forma, terá prosseguimento a
análise do pedido de outorga apresentado pela requerente.
 

27. Verifica-se, portanto, que a argumentação apresentada pela entidade ora interessada não foi objeto de
devido enfrentamento pela SERAD, uma vez que, pelas informações encontradas nestes autos sugerem, salvo melhor
juízo, uma avaliação minudente acerca da legalidade e da plausibilidade dos esclarecimentos trazidos pela entidade em
questão.

 
28. Aquela unidade administrativa acatou e considerou satisfatórios os esclarecimentos, porém, não apontou
minimamento os fundamentos que levaram a esse entendimento.

 
29. Além disso, vê-se que existem elementos ainda não esclarecidos, até o momento, como, por exemplo: i)
o suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto suscitado na denúncia),
emissora comercial da localidade; ii) e a presença do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol. III - SEI
26900093, SEI 2464248 e SEI 1913344) , que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio
daquela emissora de rádio.

 
30. Neste ponto, faz-se necessário registrar que a alegação a título subsidiário de que inexistiria vínculo pelo
fato de o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa ser sócio daquela emissora de rádio e não dirigente - ao passo que a Portaria
nº 4.334/2015 prevê que nos casos em que "dirigentes"  – merece censura, uma vez que a leitura da Portaria deve ser feita
à luz dos normativos que regem o serviço de radiodifusão comunitária, leitura que atrai ao seu alcance a circunstância
advogada pela entidade (art. 10, parágrafo único, da Lei nº 9.612/98; art. 14, § 3º  do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963), senão vejamos:

 
Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.
Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer
outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de
televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como integrante de seus
quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra
entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos serviços mencionados.
 
Art. 14. [...]
§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não
poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade.                           (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

 
31. Sendo assim, entende-se que as circunstâncias verificadas nestes autos ensejam uma melhor
avaliação dos elementos constantes na denúncia e nos esclarecimentos trazidos pela entidade, como forma de
apurar se disposições legais ou infralegais do serviço de radiodifusão comunitário estão sendo violadas (ou não).

 
 
III – DA CONCLUSÃO
 

32. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pela necessidade de retorno dos autos à SERAD, visando a melhor averiguação dos elementos constantes na denúncia e
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nos esclarecimentos lançados pela entidade, tomando como diretriz os  itens 28 a 31. Independentemente do resultado,
recomenda-se a explicitação dos fundamentos que basearam o convencimento dessa unidade administrativa, devendo
evitar, como regra geral, a produção de manifestações sem a sua respectiva motivação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 8 de maio de 2018.
 
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 129403550 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA RIBEIRO. Data e Hora: 09-05-2018
17:27. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00663/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTO: Procedimento de outorga de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ituberá, Estado da Bahia. Aviso de Habilitação nº 44-002/2012

 
1. Aprovo o PARECER Nº 00478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União e
Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, Dr. Alex Bahia Ribeiro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais.

 
Brasília, 10 de maio de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 132049236 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
10-05-2018 09:05. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53000.015306/2012-79
 

 

De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

Documento assinado eletronicamente por Andrea de Miranda Ramos
Kern, Chefe de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
10/05/2018, às 17:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2961075 e o código CRC D4CB5921.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 2961075
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO INTERNO

 

Processo nº: 53000.015306/2012-79
 
Referência:Nota Técnica 8757/2018(2902806)
 
Interessado: Associacao Comunitaria de Itubera

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

 

 

De ordem da Sra. Diretora, encaminhe-se este processo à
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências
cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Agente Administrativo, em 11/05/2018, às 09:34, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2961834 e o código CRC A1DFDC9B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 2961834
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 25757/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: Esclarecimentos.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.             Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de
Ituberá para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ituberá/BA.

 

ANÁLISE

2.               Tendo como base o Parecer nº 478/2018 2960936, observou-se a
necessidade de questionamento devido a fatos ainda não esclarecidos, conforme
itens: 28 - 31, a saber:

 

 

I. o suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da
Rádio Litoral FM (aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial da
localidade; e 

 

II. a presença do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br
(Vol. III - SEI 26900093, SEI 2464248 e SEI 1913344) , que parece ter parentesco
com o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio.

 

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.

 

5.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Armando Araujo
Guimaraes, Técnico de Nível Superior, em 21/11/2018, às 10:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3589476 e o código CRC 9DD09E7D.

Minutas e Anexos

Parecer 478/2018 2960936.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 3589476
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 46398/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45.435-000 / Ituberá – BA
​CNPJ n° 15.136.698/0001-44

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.015306/2012-79. 

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 25757/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.               Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
28/11/2018, às 15:50, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3589683 e o código CRC 0E3B9643.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 46398/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 3589683
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Correspondência Eletrônica - 3634416

Data de Envio: 
  29/11/2018 17:55:57

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    lurdinhalisboa@yahoo.com.br
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3589683.html
    Nota_Tecnica_3589476.html
    Parecer_Juridico_2960936_PAR_478_2018_CGJC_ARC_autorizacao_radcom_associacao_comunitaria_de_itubera.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: Acatamento dos esclarecimentos de Denúncia.

 

1.             Informo que os esclarecimentos apresentados pela Associação
Comunitária de Ituberá, entidade interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ituberá/BA, por meio protocolo nº
01250.074395/2018-35, Petição 3689482 foram acolhidos, uma vez que afastada a
possibilidade de vinculação familiar alegada, por meio de certidões apresentadas,
que demonstram não existir parentesco entre Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa
de Britto e Helder Roberto de Abreu Lisbôa. Ainda, embora pouco legível, do
registro de contrato de trabalho apresentado, vê-se que Adauto Souza de Oliveira
era empregado de "Cozinhando Com Art Refeições Ltda.

 

2.               Dessa forma, a situação apresentada na denúncia não está inserida na
vedação do art. 11 da Lei 6.612/1998, a análise processual deve ser retomada a
fim de se verificar a viabilidade do deferimento da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/02/2019, às 13:42 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3830416 e o código CRC 86DD73E3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 3830416
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.015306/2012-79.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53000.015306/2012-79, de interesse da
Associação Comunitária de Ituberá, na localidade de Ituberá/BA, informo que,
de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/02/2019, às 12:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3830425 e o código CRC 4D58CF06.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 3830425
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associação Comunitária de Ituberá.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da  1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Ilhéus/Ituberá/BA, e
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/02/2019, às 12:30 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3830427 e o código CRC 59397745.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 3830427
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07/02/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.136.698/0001-44

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
******** 

NÚMERO 
******** 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
******** 

BAIRRO/DISTRITO 
******** 

MUNICÍPIO 
******** 

UF 
** 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
helderlisboa@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(73) 3256-1154 / (71) 3256-1154 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
INAPTA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
22/01/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 
OMISSAO DE DECLARACOES 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 07/02/2019 às 11:49:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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07/02/2019 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

 
 

        CNPJ:         15.136.698/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 12:36:48 do dia 07/02/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/
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07/02/2019 Certidão Internet

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=15136698000144&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

  

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 15.136.698/0001-44 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da
Internet. 

 Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
 Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de Certidão

nas unidades da RFB.

 
Nova Consulta

 
 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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07/02/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 15136698/0001-44
Razão Social: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Nome Fantasia:ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Endereço: RUA OLEGARARIO MARTINS 58 / OLEGARIO MARTINS / ITUBERA / BA /

45435-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 21/01/2019 a 19/02/2019
 
Certificação Número: 2019012102585513027649
 
 
Informação obtida em 07/02/2019, às 11:50:48.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.136.698/0001-44

Certidão nº: 167399746/2019

Expedição: 07/02/2019, às 11:51:35

Validade: 05/08/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.136.698/0001-44, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 2 
REQUERIMENTO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

‘ 
LOCALIZAÇÃO PROPOSTA PARA INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 
A entidade acima qualificada, através de seus dirigentes, abaixo identificados, requer inscrição no Edital de Seleção 
Pública nº ________, publicado no Diário Oficial da União de ____/____/______, relativo à outorga para execução 
do SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA no Município e UF acima descritos.  

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para habilitação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a processar o 
assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de 
fronteira; 
VI - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações pertinentes; 
VII - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VIII - a pessoa jurídica não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, 
ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados. 
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IX - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
X - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
XI - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
XII - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; e 
XIII - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos 
ilícitos referidos  no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” 
e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. 
 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  
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Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para habilitação são aqueles previstos no art. 22 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Os documentos necessários para instrução são aqueles previstos no art. 39 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações constantes 
deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação de prazo para inscrição na seleção pública. 
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Município/UF: ITUBERÁ/BA SANEAMENTO/INSTRUÇÃO 

Processo nº: 53000.015306/2012-79                            CNPJ: 15.136.698/0001-44 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ 

Nº do Edital/ano: 44, DOU em 03/02/2012 

Prazo de Inscrição: 03/02/2012 até 05/04/2012 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------- 

1. Data de Postagem/SEI: 02/04/2012 – f. 149 (0054950) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 2/5 (0054950) PEDIR NOVO 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl.    () 

4. Estatuto Social: fl. 4/10 (2632620)         Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 15 (0054950) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: (1258575) para o período de 18/01/2016 a 18/01/2020 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 18/25 (0054950)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Adalto Souza de 
Oliveira 

DEM 0282.6687.0507 
15/12/1960 

182.889.285-87 Não 

DIR.ADM – Joana de Araujo 
Santos  

Não 0086.7760.0531 
24/10/1955 

499.230.135-53 Não 

DIR. FINAN. – Pollyanna 
Maria Martins da Costa 

Não 0788.2061.0582 

23/04/1977 
628.326.625-87 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 30/149 (0054950) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 28 (0054950) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES:  

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
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1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 13 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 14 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 13 – mandato de 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 15 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 10º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º; 9º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 12 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:12; 19 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 10º 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto):12 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:12 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 20 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (3830437) inapta 
2.2 Certidão FGTS:  (3830443) 
2.3 Certidão PGFN : (3830441) débito 
2.4 Certidão CNDT:  (3830445) 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (3830427) 
3. Pesquisa Anatel (3830439) e Radar (3830425) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  2/21  (0367248); f. 2/5 (0922879) 
OBSERVAÇÕES:  
07/02/2019: pendente análise de documentos apresentados para esclarecimento de denúncia, 
conforme Parecer Conjur 478/2018 : protocolo 01250.074395/2018-35 (3689482): esclarecimentos 
acolhidos, para afastar a vinculação familiar apontada na denúncia. Pesquisas vínculos, TSE/TRF1-Ilhéus 
e TJBA ok. CNPJ inapta. Apresentar novo anexo 2. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1881/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: SANEAMENTO DO PROCESSO. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Ituberá, para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ituberá/BA.

 

ANÁLISE

2.  Em saneamento do processo, constatou-se que foi expedida a Nota Técnica nº
8757/2018/SEI-MC (2902806), de Revisão Final do processo de outorga,
necessariamente submetida à verificação da Consultoria Jurídica junto a este
Ministério, que devolveu o processo à SERAD, por meio do Parecer Jurídico nº
00478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (2960936) para cumprimento de
providências que enumera.

 

3.  Na resposta apresentada por meio do protocolo nº 01250.074395/2018-35, a
entidade apresentou Petição 3689482, na qual, comprovando suas alegações,
afasta as questões abordadas na denúncia, conforme consta do
Despacho 3830416, o que permite a retomada da análise do processo.

 

4.  Em saneamento do processo, constatou-se que o CNPJ da entidade encontra-se
com situação de INAPTA, por omissão de declarações, conforme
cadastro 3830437.  Assim, é necessária dua regularização, uma vez que não é
possível contratar com o poder público, com situação jurídica/fiscal irregular.

 

5.  Do mesmo modo, deve regularizar as pendências junto à Secretaria da Receita
Federal, uma vez que não é possível expedir a certidão negativa de débitos da
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (3830441), devendo renovar as certidões
negativas de débito das Fazendas Estadual e Municipal.

 

6.  Por fim, em razão da entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, que, entre outros dispositivos, alterou o art. 38, alínea “j” da Lei nº 4.117, de
27 de agosto de 1962, a Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de
Outorga, com a qualificação completa e assinado por todos os dirigentes
declarando que todos possuem “bons antecedentes, não tendo sido condenados,
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado,por
qualquer infração de natureza penal ou em qualquer dos ilícitos indicados no art.
1º, inciso I, alíneas ‘b’, ‘c’, ‘d’, ‘e’, ‘f’, ‘g’ ‘h’, ‘i’, ‘j’, ‘k’, ‘l’, ‘m’, ‘n’, ‘o’, ‘p’ e ‘q’ da Lei
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Complementar nº. 64/1990 – Lei da Ficha Limpa”, conforme modelo de
Requerimento de Outorga anexo (3830447).

           

CONCLUSÃO

7. Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

8.  A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.

 

9.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC).

 

10.    Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 07/02/2019, às 13:48 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/03/2019, às 12:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3830461 e o código CRC D4571D44.

Minutas e Anexos

CNPJ inapta 3830437

PGFN débito 3830441

requerimento de outorga 3830447

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 3830461
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4033/2019/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá (CNPJ n°
15.136.698/0001-44)
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45435-000 - ITUBERÁ – BA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.015306/2012-79. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 1881/2019/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.

 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento do processo.

 

3.                 Na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

4.               Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

                       

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/03/2019, às 12:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3830596 e o código CRC 2305982F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 4033/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 3830596
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Correspondência Eletrônica - 3940613

Data de Envio: 
  11/03/2019 17:49:21

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Associacaoitubera@Yahoo.com
    sistemaplugsei@gmail.com
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3830596.html
    Nota_Tecnica_3830461.html
    Nota_Tecnica_2902806.html
    Anexo_3830441_015306_2012_PGFN_debito.pdf
    Anexo_3830437_015306_2012_CNPJ_INAPTA.pdf
    Anexo_3830447_ANEXO_2___OUTORGA.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 53000.015306/2012-79, de interesse da Associação
Comunitária de Ituberá, na localidade de Ituberá/BA, informo que, de  acordo
com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa localidade,
registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social,
nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes
ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 10/04/2019, às 15:51 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4050548 e o código CRC 3E474EF3.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 4050548
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associação Comunitária de Ituberá.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Ilhéus/Ituberá/BA e do
Tribunal de Justiça do Estado da  Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 10/04/2019, às 15:57 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4050600 e o código CRC 4F91BBCA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 4050600
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10/04/2019 Receita Federal do Brasil
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 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.136.698/0001-44

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R OLEGARIO MARTINS 

NÚMERO 
58 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
OLEGARIO MARTINS 

MUNICÍPIO 
ITUBERA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
helderlisboa@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(73) 3256-1154 / (71) 3256-1154 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/04/2019 às 15:58:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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        CNPJ:         15.136.698/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 
 
 
         Emitida às 15:48:41 do dia 10/04/2019 (hora e data de Brasília). 
 
 
         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO »» Nada Consta   internet    teia     menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA
CNPJ: 15.136.698/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 15:59:24 do dia 10/04/2019 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 07/10/2019.
 Código de controle da certidão: 16F1.C363.A875.BCD1

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Anexo PGFN (4050664)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 6

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



10/04/2019 https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 1/1

 
 

 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
 
 
Inscrição: 15136698/0001-44
Razão Social: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Nome Fantasia:ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Endereço: RUA OLEGARARIO MARTINS 58 / OLEGARIO MARTINS / ITUBERA / BA /

45435-000
 
 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.
 
 
O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.
 
 
Validade: 07/04/2019 a 06/05/2019
 
Certificação Número: 2019040703235672381678
 
 
Informação obtida em 10/04/2019, às 16:00:21.
 
 
A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada
à verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Anexo FGTS (4050667)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 7

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

javascript:window.print();
javascript:window.history.back();


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.136.698/0001-44

Certidão nº: 170754825/2019

Expedição: 10/04/2019, às 16:00:56

Validade: 06/10/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  I T U B E R A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

15.136.698/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Município/UF: ITUBERÁ/BA REVISÃO FINAL 

Processo nº: 53000.015306/2012-79                            CNPJ: 15.136.698/0001-44 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ 

Nº do Edital/ano: 44, DOU em 03/02/2012 

Prazo de Inscrição: 03/02/2012 até 05/04/2012 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------- 

1. Data de Postagem/SEI: 02/04/2012 – f. 149 (0054950) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 2/5 (0054950) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. 2/4   (4021066) ok 

4. Estatuto Social: fl. 4/10 (2632620)         Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 15 (0054950) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: (1258575) para o período de 18/01/2016 a 18/01/2020 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 18/25 (0054950)  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE – Adalto Souza de 
Oliveira 

DEM 0282.6687.0507 
15/12/1960 

182.889.285-87 Não 

DIR.ADM – Joana de Araújo 
Santos  

Não 0086.7760.0531 
24/10/1955 

499.230.135-53 Não 

DIR. FINAN. – Pollyanna Maria 
Martins da Costa 

Não 0788.2061.0582 

23/04/1977 
628.326.625-87 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 30/149 (0054950) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 28 (0054950) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES:  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
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b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 13 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 14 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 13 – mandato de 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 15 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 10º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º; 9º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 12 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:12; 19 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 10º 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto):12 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:12 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 20 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (4050656) f. 4 (4021066) ok 
2.2 Certidão FGTS:  (4050667 ) f. 7 (4021066) ok 
2.3 Certidão PGFN : (4050664) f. 5/6 e 8 (4021066) ok 
2.4 Certidão CNDT:  (4050672) ) f. 9 (4021066) ok 
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (4050600) 
3. Pesquisa Anatel (3830439) e Radar (4050548) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  2/21  (0367248); f. 2/5 (0922879) 
OBSERVAÇÕES:  
07/02/2019: pendente análise de documentos apresentados para esclarecimento de denúncia, 
conforme Parecer Conjur 478/2018 : protocolo 01250.074395/2018-35 (3689482): esclarecimentos 
acolhidos, para afastar a vinculação familiar apontada na denúncia. Pesquisas vínculos, TSE/TRF1-Ilhéus 
e TJBA ok. CNPJ inapta. Apresentar novo anexo 2. 
10/04/2019: NT 1881/2019, CADSEI em 11/03/2019, resposta em 02/04/2019: exigências cumpridas. 
Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e TJBA ok. Para revisão final. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 5457/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Ituberá para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ituberá/BA, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44, publicado no Diário
Oficial da União de 03 de fevereiro de 2012.
 

ANÁLISE

2.    A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 02 de abril de 2012, às folhas 2/5 (0054950), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
conforme segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Adalto Souza de Oliveira

Diretor Administrativo: Joana de Araújo Santos

Diretor Financeiro: Pollyanna Maria Martins da Costa

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE
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Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André,
Ituberá, BA

Coordenadas geográficas: 13°43’52”S de latitude e
39°08’57”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André,
Ituberá, BA

 

3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para demonstração de
interesse se encerrava em 05 de abril de 2012.

 

4.  Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de
1998, e na Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, verificou-se a completa
instrução do processo, conforme check-list abaixo:

 

 

ITEM FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1.
Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Norma nº
1, de 2011.

f.4/10 (2632620)

2.
Ata de constituição e ata atual de eleição dos
dirigentes registradas, em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequadas às finalidades e
requisitos da Lei nº 9.612, de 1998.

f. 15 (0054950)
 

(1258575)

3. Comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade
dos dirigentes.

f. 18/25 (0054950)

4. Manifestações de apoio à iniciativa da requerente,
formulados e encaminhados pela comunidade.

f. 30/149 (0054950)

5. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da
Norma nº 1, de 2011.

f. 2/21 (0367248)
f. 2/5 (0922879)

6.

Declarações relativas aos integrantes do quadro
administrativo da requerente, demonstrando a sua
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6.
administrativo da requerente, demonstrando a sua
regularidade, conforme Norma nº 1, de 2011, e ainda
demais declarações e documentos requeridos com
intuito de confirmar alguns dados informados.

f. 2/4 (4021066)

7.

Certidões dos dirigentes associativos, relativas aos
feitos criminais (Justiça Comum, Federal e eleitoral)
dos últimos 5 anos do local de residência, bem como se
em desfavor destes há existência de imputação de
execução de serviço de radiodifusão clandestina em
atenção ao disposto na Cota nº
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU.

Radar Despacho 4050548
Anatel 4050661

Certidões Despacho 4050600
PGFN 4050664
FGTS 4050667
CNDT 4050672

Fazenda Estadual e Municipal: 
f. 6 e 8 (4021066)

 

 

5.    Ressalta-se que, considerando o Aviso de Habilitação em referência e a
distância de quatro quilômetros, verificou-se que apenas a Requerente
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.015306/2012-
79, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Ituberá, inscrita no CNPJ sob n°
15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                     A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
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cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                     Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 5457/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer
n° 0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                       Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                        Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.015306/2012-79,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Ituberá,
CNPJ nº 15.136.698/0001-44 cuja sede se situa na  Rua Olegário Martins, nº 58,
Bairro Olegário Martins na localidade de Ituberá, Estado da Bahia, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 10/04/2019, às 16:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 10/04/2019, às 16:36 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/05/2019, às 13:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 13/05/2019, às 18:28 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
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Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 17/05/2019, às 14:51 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4050713 e o código CRC 86F8F024.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 4050713
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: 
I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ituberá/BA;
II – Pela necessidade de devolução dos autos à SERAD, a fim de que
seja sanada pendência quanto à documentação jurídica da entidade.
III - Pela necessidade de diligências adicionais quanto a elementos do conjunto fático probatório,
constantes nos autos, eventualmente consubstanciadores de vínculo de subordinação, vedado pelo
art. 11 da Lei nº 9.612/1998.
 
 

I – RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Ituberá, encaminhado a esta Consultoria
Jurídica por meio da Nota Técnica 5457 (4050713) pela Secretaria de Radiodifusão (SERAD), a fim de que fosse
analisado o trâmite do pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Ituberá/BA.

 
2. Por meio da referida nota técnica, a SERAD informou que o Aviso de Habilitação nº 44 – 002/2012,
concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de fevereiro de 2012, tendo
como prazo final para apresentação do requerimento e dos documentos exigidos legalmente o dia 05 de abril de 2012. De
acordo com aquela unidade administrativa, o pedido de habilitação é tempestivo, pois a sua protocolização ocorrera em
02 de abril de 2012.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no Vol. II – SEI 0968260 conclui que o processo se encontra
tecnicamente instruído.

 
4. Registra-se que esta CONJUR já havia se manifestado, via Parecer Jurídico 478/2018 (2960936), o qual
ora se reitera integralmente, inclusive quanto à análise dos documentos necessários à autorização. A propósito,
colacionam-se as pendências listadas pelo mencionado parecer:

 
10. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seu art. 11 (Protocolo
nº 01250.006418/2018-89 – SEI 2632620 – Pag. 6), visualiza-se a previsão do Conselho
Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. Por outro lado, o estatuto social
não garante, de maneira suficientemente clara, o direito de voz disposto no item 8.3., alínea “c”,
da Norma Complementar no1/2011 em relação aos associados pessoas físicas, uma fez que o art.
5º, §1º, do Estatuto apenas prevê direito de voz e voto para o associado pessoa jurídica, e o art. 8º
não assegura o direito de voz de maneira expressa aos associados pessoa física.
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11. Sendo assim, recomenda-se a notificação da entidade, para que promova a regularização
de seu estatuto social, de acordo com o item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar
no1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.
(...)
15. A entidade requerente também carreou aos autos as certidões comprovando a sua regularidade
fiscal junto às Fazendas Nacional (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 3), Estadual (Vol. I – SEI
0001434 – Pag. 5),  Municipal (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 2), Previdência/INSS (Vol. I – SEI
0001434 – Pag. 3-4), e FGTS (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 18). Considerando, no entanto, que a
emissão das certidões de regularidade fiscal (Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade
Social e FGTS) ocorreu há muito tempo, revela-se prudente a realização de diligência por
parte da SERAD, a fim de verificar se as condições de regularidades persistem.
(...)
22. Com efeito, entende-se que a atualização das certidões de primeiro grau mencionadas
acima ficará atendida, por expressa disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que
nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de
1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade
das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e
administrativa.
 

5. Ainda, o mesmo parecer posicionou-se pela necessidade de apreciação minudente de questões atinentes à
possível configuração de vínculo político nos autos, nos seguintes termos:

 
24. Oportuno registrar, ainda, que houve denúncia de vínculo, reiterada em outras oportunidades,
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em desfavor da entidade
ora interessada (Processos nº 53000.031108/2012-52, nº 53900.046761/2015-15 e nº
53900.001282/2016-51), em especial de seu dirigente Sr Adalto Souza de Oliveira. Alegou-se,
entre outras coisas, que o seu representante legal, Sr. Adalto, seria um "laranja"  do grupo político
de André Lisboa Filho (ex-Prefeito de Ituberá) e Helder Roberto de Abreu Lisboa (sócios da
Rádio Litoral FM, emissora comercial da localidade), situação que, segundo a denúncia, se
confirma pelo endereço eletrônico fornecido pela entidade interessa a esse Ministério, a
saber: helderlisboa@yahoo.com.br, e que o mesmo dirigente seria funcionário daquela emissora
comercial.
 
25. Notificada, a entidade apresentou esclarecimento constante no Protocolo nº
01250.036665/2017-29 – SEI 1977218. Entre outros, sustentou-se que, quando da abertura do
Aviso de Habilitação, o seu representante legal buscou "conhecer mais sobre o serviço com seu
conhecido, o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, o qual lhe passou o endereço do sítio
eletrônico" em que poderia obter as informações. Disse, ainda, que a procura de ajuda para obter
informações sobre o serviço de radiodifusão comunitária não transformaria o seu dirigente em um
"laranja de outros interessados". Asseverou, também, que o seu representante legal não tinha e-
mail, motivo pelo qual "buscou novo auxílio naquela pessoa que o ajudará no início e que já
tendo em mãos um, lhe ofereceu para que recebesse possíveis notificações".
 
26. A SERAD, por sua vez, informou que os esclarecimentos apresentados pela entidade foram
acatados e considerados satisfatórios (Vol. III – SEI 2255239), a saber:
 
Informo que os esclarecimentos apresentados pela entidade por meio do documento nº
01250.036665/2017-29 (1977218), em função de denúncia apresentada em seu desfavor, foram
considerados satisfatórios e acatados por esta Coordenação. Dessa forma, terá prosseguimento a
análise do pedido de outorga apresentado pela requerente.
 
27. Verifica-se, portanto, que a argumentação apresentada pela entidade ora interessada não foi
objeto de devido enfrentamento pela SERAD, uma vez que, pelas informações encontradas nestes
autos sugerem, salvo melhor juízo, uma avaliação minudente acerca da legalidade e da
plausibilidade dos esclarecimentos trazidos pela entidade em questão.
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28. Aquela unidade administrativa acatou e considerou satisfatórios os esclarecimentos, porém,
não apontou minimamento os fundamentos que levaram a esse entendimento.
 
29. Além disso, vê-se que existem elementos ainda não esclarecidos, até o momento, como, por
exemplo: i) o suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da Rádio Litoral FM
(aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; ii) e a presença do destinatário
de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol. III - SEI 26900093, SEI 2464248 e SEI 1913344)
, que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de
rádio.
 
30. Neste ponto, faz-se necessário registrar que a alegação a título subsidiário de que inexistiria
vínculo pelo fato de o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa ser sócio daquela emissora de rádio e
não dirigente - ao passo que a Portaria nº 4.334/2015 prevê que nos casos em que "dirigentes"  –
merece censura, uma vez que a leitura da Portaria deve ser feita à luz dos normativos que regem o
serviço de radiodifusão comunitária, leitura que atrai ao seu alcance a circunstância advogada pela
entidade (art. 10, parágrafo único, da Lei nº 9.612/98; art. 14, § 3º  do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963), senão vejamos:
 
Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.
Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer
outra modalidade de Serviço de Radiodifusão ou de serviços de distribuição de sinais de
televisão mediante assinatura, bem como à entidade que tenha como integrante de seus
quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra
entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos serviços mencionados.
 
Art. 14. [...]
§ 3º A mesma entidade ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não
poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
mesma localidade.                           (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)
 
31. Sendo assim, entende-se que as circunstâncias verificadas nestes autos ensejam uma
melhor avaliação dos elementos constantes na denúncia e nos esclarecimentos trazidos pela
entidade, como forma de apurar se disposições legais ou infralegais do serviço de
radiodifusão comunitário estão sendo violadas (ou não).
 

6. A SERAD, por sua vez, encaminhou as Nota Técnica 25757 (3589476) e Nota Técnica 1881 (3830461) à
entidade, adotando as diligências para sanar as pendências apontadas, bem como para regularizar a situação do CNPJ da
interessada, que se encontrava com status de "inapta", conforme cadastro 3830437.

 
7. Ao proceder à análise dos documentos entregues, a Secretaria, via Nota Técnica 5457 (4050713),
concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a manifestar
interesse na execução dos serviços de radiodifusão comunitária, considerando o raio de quatro quilômetros, não havendo,
portanto, concorrentes na seletiva.

 
8. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

9. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

 
Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
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II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a ser
uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver orientação
normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.
 

10. A presente análise é feita em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 1998, e da Norma Complementar no1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
11. Como relatado, reitera-se integralmente o Parecer Jurídico 478/2018 (2960936), quanto à análise da
documentação técnico-jurídica juntada pela entidade para autorização de execução do serviço de radiodifusão
comunitária, visando a atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma Complementar nº 1, de 2011, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Aviso in casu).

 
12. Assim, reiterando a análise da documentação técnico-jurídica procedida pelo Parecer Jurídico 478/2018
(2960936) - sem necessidade de transcrição -,  a presente manifestação passa a examinar o atendimento das pendências
apontadas no referido parecer, quais sejam, conforme relatado nos itens 4 e 5 supra:

alteração do estatuto social para garantir, de maneira suficientemente clara, o direito de voz disposto
no item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de
outubro de 2011. em relação aos associados pessoas físicas;
atualização das certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas Nacional, Estadual,
Municipal, Previdência/INSS e FGTS;
juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar
no 64, de 18 de maio de 1990".
motivação do afastamento de vínculo, considerando elementos então não esclarecidos, como, por
exemplo, i) "suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto
suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; ii) e a presença do destinatário de e-
mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (...), que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu
Lisboa, sócio daquela emissora de rádio".

13. No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos associados pessoas físicas, não
foi possível encontrar nos autos a satisfação da apontada diligência - considerando o conteúdo do documento listado
na Nota Técnica 5457 SEI 4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção da providência, em
atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no1/2011, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936).

 
14. No tocante à atualização das certidões (junto às Fazendas Nacional, Estadual,
Municipal, Previdência/INSS e FGTS), é possível contatar o seu atendimento, conforme SEI's Anexo PGFN
(4050664), fls. 6 e 8 (4021066), Anexo FGTS (4050667), Anexo CNDT (4050672). Da mesma forma, a regularidade da
situação cadastral do CNPJ da entidade é atestada de forma atualizada no Anexo CNPJ (4050656), bem como a
inexistência de débitos perante a Anatel, conforme Anexo Anatel (4050661).
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15. Convém registrar, também, que houve a atualização pela SERAD acerca da inexistência de execução
ilegal do serviço pela entidade, conforme Despacho SECOM 4050548, por intermédio do qual faz menção que "até esta
data, não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome
fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada"

 
16. Por sua vez, consta, às fls. 2/4 do SEI 4021066, a declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de
maio de 1990".

 
17. Quanto à pendência apontada sobre a motivação pela autoridade administrativa competente acerca do
afastamento de vínculo (vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998), passa-se a analisar o que segue.

 
18. A SERAD, em atenção ao recomendado no Parecer Jurídico 478/2018 (2960936), encaminhou a Nota
Técnica 25757 (3589476) à entidade, solicitando esclarecimentos sobre:

I. o suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto
suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; e
II. a presença do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol. III - SEI 26900093,
SEI 2464248 e SEI 1913344) , que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu
Lisboa, sócio daquela emissora de rádio.
 

19. A entidade trouxe os esclarecimentos no protocolo nº 01250.015217/2019-53 e a SERAD, por meio
da Nota Técnica 1881 (3830461),bastou-se a afirmar que "3.  Na resposta apresentada por meio do protocolo nº
01250.074395/2018-35, a entidade apresentou Petição 3689482, na qual, comprovando suas alegações, afasta as
questões abordadas na denúncia, conforme consta do Despacho 3830416, o que permite a retomada da análise do
processo" (g.n.).

 
20. Por sua vez, o citado Despacho 38030416 - citado na referida Nota Técnica 1881 (3830461) para
considerar afastadas as alegações da denúncia - assim informou:

 
1 (...) os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária de Ituberá, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ituberá/BA,
por meio protocolo nº 01250.074395/2018-35, Petição 3689482 foram acolhidos, uma vez que
afastada a possibilidade de vinculação familiar alegada, por meio de certidões apresentadas,
que demonstram não existir parentesco entre Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa de Britto e
Helder Roberto de Abreu Lisbôa. Ainda, embora pouco legível, do registro de contrato de
trabalho apresentado, vê-se que Adauto Souza de Oliveira era empregado de "Cozinhando
Com Art Refeições Ltda.
 
2.               Dessa forma, a situação apresentada na denúncia não está inserida na vedação do art.
11 da Lei 6.612/1998, a análise processual deve ser retomada a fim de se verificar a viabilidade do
deferimento da outorga. (g.n.)

 
21.  De fato, nas certidões de nascimento e casamento juntadas à Petição (3689482), no protocolo n
º 01250.074395/2018-35, não é possível constatar parentesco entre a titular do e-mail informado (Sra. Maria de Lourdes
Meirelles Lisbôa) e o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

 
22. Porém, quanto à questão de o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da Associação Comunitária de
Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio Litoral FM, entende-se que as alegações da entidade não se mostram
suficientes. Isso porque eventual comprovação do dito vínculo empregatício deste como motorista da "Cozinhando Com
Art Refeições Ltda." (ilegível, às fls. 03, na Petição 3689482, sob protocolo n º 01250.074395/2018-35) não afasta a
possibilidade fática de ele ter, também, outra relação de trabalho, a qualquer título, inclusive como funcionário
da Rádio Litoral FM.

 
23. O que constam nos autos são flagrantes indícios de uma relação de proximidade entre o Sr. Adauto Souza
de Oliveira (dirigente da entidade comunitária interessada) e o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio
Litoral FM) -  proximidade esta cuja dimensão, objetivamente, implicou a influência de se fazer indicar, nos
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documentos para a autorização da radcom, o próprio endereçamento eletrônico do sócio da rádio comercial como
representativo dos dados da entidade comunitária em questão (a saber: helderlisboa@yahoo.com.br).

 
24. Ademais, a relação de proximidade entre ambos indicada poderia importar na configuração de um vínculo
de subordinação vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (nos termos do ora reiterado Parecer Jurídico 478/2018 SEI
2960936), caso estivesse faticamente inserida em um contexto fático probatório robusto conjuntamente analisado. A
propósito desse eventual contexto, um elemento sobressalente na denúncia do Email SEI 0914867 (processo
relacionado nº 53900.001282/2016-51) é o de que o local onde "será instalada a torre e o sistema de transmissão de
studio (...) na casa do Ex prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa Filho", filho do mesmo Sr. Helder Roberto de
Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

 
25. Ainda, a mesma denúncia  informa que "irei pessoalmente ao Ministro das comunicações e levo todas as
provas onde será instalada a torre e o sistema de transmissão de studio que será na casa do Ex prefeito de Ituberá Bahia
: André Lisboa Filho". Porém, não foi possível verificar, no processo do referido Email SEI 0914867 (processo
relacionado nº 53900.001282/2016-51), a notificação do remetente para trazer os documentos comprobatórios da
afirmação, conforme procedimento adotado nas outras denúncias  com o mesmo fato (a exemplo do trâmite dos processos
nº 53000.031108/2012-5253900.046761/2015-15). Nesse sentido, entende-se necessário, antes de se afirmar o
afastamento da configuração do vínculo político, que o remetente do Email SEI 0914867, no processo
relacionado nº 53900.001282/2016-51, seja notificado para trazer a documentação comprobatória do afirmado na
referida correspondência.

 
26. Além disso, recomenda-se que a SERAD adote diligências adicionais que reputar cabíveis para
apurar, em um contexto fático probatório conjuntamente analisado, o afastamento ou não da configuração do
vínculo (a exemplo de verificar se o endereço indicado pela entidade comunitária para "a torre e o sistema de
transmissão", realmente coincide com o indicado na denúncia do Email SEI 0914867, processo
relacionado nº 53900.001282/2016-51), a fim de que a fundamentação da inexistência de vício no ato administrativo de
outorga, em sede do presente controle preventivo, possa ser fundamentada mais do que nas alegações da própria
denunciada interessada na autorização (que, como desenvolvido no item 22 supra, são insuficientes para se afastar com
consistência razoável o vínculo).

 
27. Também, constatou-se que, em uma das explicações trazidas pela denunciada (às fls. 03 da Petição SEI
1977218, do protocolo nº 01250.036665/2017-29), afirma-se que, na ocasião do aviso de habilitação da presente
autorização, o Sr. André Lisboa Filho não seria mais prefeito de Ituberaba; porém, uma das denúncias afirma que ele era,
então, o "atual" prefeito (fls. 04 do Volume de Processo Digitalizado DENÚNCIA SEI 0008239, no processo relacionado
nº 53000.031108/2012-52). Considerando a possível influência desse elemento no contexto fático probatório a ser
analisado na configuração do vínculo, solicita-se, adicionalmente, que a SERAD verifique a eventual concomitância
dos referidos eventos (mandato e aviso de habilitação).
 
28. Por esses motivos, especialmente os elencados nos itens 17 a 27 supra, considerando a gravidade das
informações das três denúncias constantes nos processos relacionados, cuja veracidade de conteúdo poderia implicar risco
de subversão da finalidade comunitária do serviço em prol de um controle viabilizado pela subordinação ventilada -
recomenda-se à SERAD a observância do indicado nos itens 25, 26 e 27.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pela necessidade de retorno dos autos à SERAD, a fim de que se adotem as diligências indicadas nos itens 13 e 25 a 28
supra e, ato contínuo, sejam explicitados os fundamentos que basearem o convencimento dessa unidade administrativa
acerca do resultado das providências adotadas para a configuração ou não do vínculo de subordinação.

 
30. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador da COREC.

 
Brasília, 24 de maio de 2019.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 265042117 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO. Data e Hora: 24-05-2019 21:27. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00575/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
Sr. Coordenador-Geral,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. É recomendável que a SERAD preste os esclarecimentos sobre as orientações deduzidas nos itens 13
(adequação do Estatuto Social sobre o direito de voz dos associados) e  25 a 28 do citado PARECER (verificação da
existência de vínculo).

 
3. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 27 de maio de 2019.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 267524752 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 28-05-
2019 08:59. Número de Série: 13796164. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00594/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 29 de maio de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 268732520 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 29-05-2019 10:57. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00599/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00594/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando o DESPACHO Nº 00575/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Dr. João Paulo Santos Borba,
Advogado da União e Coordenador Jurídico de Radiodifusão Educativa e Comunitária, e o PARECER Nº
00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU expendido pela Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 29 de maio de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 268836041 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
29-05-2019 13:31. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015306/2012-79
 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminha-se ao
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, para
providências.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente da Chefia de Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
29/05/2019, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4256715 e o código CRC 19D48F4A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 4256715
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
 

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.015306/2012-79
Referência:Parecer Jurídico 313/2019(4256482)
Interessado: Associacao Comunitaria de Itubera
Assunto:  Revisão conjur
 

 

De ordem do Sr. Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC - para as providências cabíveis.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Cibele Borges Barbosa, Técnico
de Nível Superior, em 29/05/2019, às 18:01 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4257512 e o código CRC E7956317.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 4257512
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: Esclarecimentos quanto à análise das denúncias.

 

1.  Por meio dos itens 25, 26 e 27 do Parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4256482), recomenda "que a SERAD adote diligências adicionais
que reputar cabíveis para apurar, em um contexto fático probatório
conjuntamente analisado, o afastamento ou não da configuração do vínculo (a
exemplo de verificar se o endereço indicado pela entidade comunitária para "a
torre e o sistema de transmissão", realmente coincide com o indicado na denúncia
do Email SEI 0914867, processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a fim de
que a fundamentação da inexistência de vício no ato administrativo de outorga,
em sede do presente controle preventivo, possa ser fundamentada mais do que
nas alegações da própria denunciada interessada na autorização (que, como
desenvolvido no item 22 supra, são insuficientes para se afastar com consistência
razoável o vínculo)."

 

2.  Verificando-se os documentos que instruem o processo de outorga, inclusive as
denúncias apresentadas, temos que:

2.1. processo relacionado nº 53900.001282/2016-51: recebido o Email
0914867, em 29/08/2017 foi emitido o Despacho SECOM 2173216, com o
seguinte conteúdo: 

"1.                  O presente processo, que trata de denúncia apresentada em desfavor da
entidade supracitada, indica necessidade de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e
fundamento(s):

                    Já existe denúncia anterior, de nº 53900.046761/2015-15,
versando sobre os mesmos fatos.                                                    
2.                 Arquive-se."

2.2. Processo relacionado nº 53900.046761/2015-15: recebido Email 0712523,
em 29/08/2017 foi encaminhada Correspondência Eletrônica CGRC 2173321,
com o seguinte conteúdo:

"Assunto: 
 Comprovação de Denúncia
Mensagem: 
 Prezado,
Em atenção à denúncia apresentada por V.Sª em desfavor da "Associação Comunitária
de Ituberá" (em anexo), a qual foi formalizada por meio do Protocolo nº
53900.046761/2015-15, solicitamos que sejam apresentadas a este Ministério as
devidas provas comprobatórias, sem as quais não podemos dar andamento à apuração
dos fatos narrados.
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dos fatos narrados.
Atenciosamente,
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Anexos:
    Email_0712523_Re__Enc__Denuncia_.pdf"

2.3.  Em 28/09/2017, foi expedido o Despacho SECOM 2255207 certificando:

"1.                O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica
necessidade de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

                   A denúncia já está sendo tratada no Processo de Outorga (nº
53000.015306/2012-79). Ademais, após solicitado que o denunciante apresentasse
provas comprobatórias da denúncia, por meio da correspondência eletrônica 2173321,
não houve qualquer resposta.                    

 2.               Arquive-se."

 

2.4. Por sua vez, a entidade denunciada apresentou os esclarecimentos em
Petição 1977218, inserida no protocolo nº 01250.036665/2017-39, em
22/06/2017, que foram considerados satisfatórios.

 

3.  Com relação ao endereço localizado na Rua Olegário Martins, nº 58, é o
endereço da sede da entidade, que consta regularmente no CNPJ (4050656) e, o
fato de ser a residência de uma pessoa, não pode ser considerado
como caracterização de vínculo, se tal morador não se enquadra nas hipóteses do
art. 7º da Portaria nº 4.334/2015 e suas regulares alterações.

 

4.  Assim, em atenção ao Parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, a entidade será notificada apenas para que providencie a
alteração no estatuto social, conforme item 13:

"13. No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da
apontada diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica
5457 SEI 4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção da
providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da
Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de
2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936)."

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 06/09/2019, às 09:45 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4598742 e o código CRC 7D492A54.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 4598742
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 16248/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: EXIGÊNCIAS PARECER JURÍDICO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Ituberá, para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ituberá/BA, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44, publicado no
Diário Oficial da União de 03 de fevereiro de 2012.

 

ANÁLISE

2. Por meio da nota Técnica nº  5457/2019/SEI-MCTIC ( 4050713), de revisão
final de outorga, o processo foi submetido à apreciação da Consultoria Jurídica
junto a este Ministério, que o devolveu,  para que seja cumprida exigência, quanto
ao texto do estatuto social, conforme parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (4256482) nos seguintes termos:

"13. No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da
apontada diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica
5457 SEI 4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção da
providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da
Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de
2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936).

...

29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral
da União, posiciona-se pela necessidade de retorno dos autos à SERAD, a fim de que
se adotem as diligências indicadas nos itens 13 e 25 a 28 supra e, ato contínuo, sejam
explicitados os fundamentos que basearem o convencimento dessa unidade
administrativa acerca do resultado das providências adotadas para a configuração ou
não do vínculo de subordinação."

 

3.  Assim, a entidade deve adequar seu estatuto social, fazendo constar que o de
voz e voto, nas instâncias deliberativas, é extensivo a todos os associados, e não
somente às pessoas jurídicas, atendendo o que dispõe o tem 8.3., alínea “c”, da
Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro
de 2011  a saber:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda conter disposições
que:

a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados;

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer cidadão
domiciliado  na área de execução do serviço;

c) assegurem a todos os seus associados, pessoas físicas, em dia com as
suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser votado para todos os
cargos que compõem os órgãos administrativos e deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da entidade, nas
instâncias deliberativas existentes;
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d) assegurem o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas sem fins
lucrativos, sediadas na área de execução do serviço, conferindo-lhes inclusive, por
intermédio de seus representantes legais, o direito de escolher, mediante voto, os
integrantes dos órgãos deliberativos e administrativos, bem como o direito de voz e
voto nas deliberações sobre a vida social da

 

4. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

5.  Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
ao indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o item
9.4 da Norma 01/2011. 

 

CONCLUSÃO

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, 

 

8. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 06/09/2019, às 10:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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4604379 e o código CRC 4CA8F5C6.

Minutas e Anexos

Parecer Jurídico 4256482

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 4604379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 31726/2019/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de setembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá (CNPJ n°
15.136.698/0001-44)
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45435-000 - ITUBERÁ – BA

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.015306/2012-79.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16248/2019/SEI-MCTIC,
desta Secretaria,  que trata de pendências encontradas nos autos. 

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                   Para o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada
dos Ministérios, Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

6.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
17:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4604596 e o código CRC 5F64D47C.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 4604596
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Correspondência Eletrônica - 4633509

Data de Envio: 
  16/09/2019 11:46:47

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4604596.html
    Nota_Tecnica_4604379.html
    Parecer_Juridico_4256482_PAR_313_2019_autorizacao_radcom_associacao_comunitaria_de_itubera.pdf

Correspondência Eletrônica COREC_MCOM_DOC_OUT_TEMP 4633509         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 36

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4736897)         SEI 01250.052573/2019-58 / pg. 1

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4736897)         SEI 01250.052573/2019-58 / pg. 2

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 1

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 2

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 3

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 4

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 5

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 6

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 7

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 8

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 9

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 10

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 11

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 12

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 13

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 14

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Scanned by CamScannerPetição  (4845513)         SEI 01250.058426/2019-91 / pg. 15

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



17/02/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.136.698/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R OLEGARIO MARTINS 

NÚMERO 
58 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
OLEGARIO MARTINS 

MUNICÍPIO 
ITUBERA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
helderlisboa@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(73) 3256-1154/ (71) 3256-1154 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/02/2020 às 12:56:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA
CNPJ: 15.136.698/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:57:37 do dia 17/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/08/2020.
Código de controle da certidão: 2C7E.2E3A.A1D6.9189
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 15.136.698/0001-44

Certidão nº: 4745327/2020

Expedição: 17/02/2020, às 12:58:31

Validade: 14/08/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

C e r t i f i c a - s e  q u e  A S S O C I A C A O  C O M U N I T A R I A  D E  I T U B E R A

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

15.136.698/0001-44, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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17/02/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 15.136.698/0001-44
Razão Social: ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Endereço: RUA OLEGARARIO MARTINS 58 / OLEGARIO MARTINS / ITUBERA / BA /

45435-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:10/02/2020 a 10/03/2020 

Certificação Número: 2020021005083095306704

Informação obtida em 17/02/2020 12:59:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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17/02/2020 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 1/2

 

        CNPJ:         15.136.698/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 13:05:49 do dia 17/02/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

BOA TARDE 
Alice Lorena de Barros Santos

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL   internet    teia     menu   ajuda 
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http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/tela.asp
http://anatelnet/Portal/exibirPortal.do
http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
http://www.anatel.gov.br/
http://anatelnet/Portal/visualizarTeia.do
http://sistemasnet/ssi/


17/02/2020 BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp 2/2

Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

OFÍCIO Nº 7067/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 17 de fevereiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá (CNPJ n°
15.136.698/0001-44)
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45435-000 - ITUBERÁ – BA

Assunto: PROCESSO N​º 53000.015306/2012-79. CONSTATAÇÃO DE
PENDÊNCIAS.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação
Comunitária de Ituberá, entidade interessada em executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ituberá/BA, em razão do Aviso de
Habilitação nº 44, publicado no Diário Oficial da União em 03/02/2012.

 

2.  Por meio da Nota Técnica nº 16248/2019/SEI-MCTIC ( 4604379) a
entidade foi notificada acerca da necessidade de adequação do estatuto social,
em atendimento ao Parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(4256482), o que foi atendido, conforme consta da Petição 4845513, protocolada
em 13/11/2019, após regular pedido de prorrogação de prazo, que não chegou a
ser analisado.

 

3.  Tendo em vista o grande volume de processos em andamento, 
somente nesta data, em verificação da regularidade do processo para novo
encaminhamento à Consultoria Jurídica, constatou-se que a ata de eleição da
diretoria venceu em 18/01/2020. Assim, excepcionalmente, notifica-se a entidade
para apresentação dos documentos abaixo elencados:

3.1. Requerimento de Outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas (art. 22, inciso I):

A Entidade deverá encaminhar novo Requerimento de Outorga, conforme
modelo em anexo (3830447) contendo todas as declarações nele
elencadas, conforme disposição do art. 22, inciso I da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC. Ressalta-se que o Requerimento, para ter validade,
deve ser assinado por todos os novos dirigentes.

Observação: no Requerimento de Outorga a ser encaminhado, deverá
constar a qualificação completa e assinatura de todos os dirigentes.

 

3.2. Ata de eleição dos atuais dirigentes (art. 22, inciso IV): ata de
eleição, tendo em vista o vencimento do mandato, de acordo com art. 13 do
estatuto social.

Observação 1: a ata de eleição deverá estar registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

Observação 2: os cargos da diretoria eleita deverão estar de acordo com os
cargos previstos no estatuto social.
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3.3.. Comprovante de maioridade e nacionalidade de todos os
diretores (art. 22, incisos V e VI): A Entidade deverá enviar documentos
que demonstrem a maioridade e a nacionalidade dos novos diretores.

Observação 1: serão aceitos como comprovantes de maioridade e
nacionalidade os seguintes documentos, conforme art. 22, § 3º da Portaria:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);

VII - passaporte.  

Observação 2: não é necessário que sejam encaminhados os
comprovantes de maioridade e nacionalidade dos membros do conselho
fiscal.

 

4.  Salienta-se que não haverá oportunidade para nova exigência
a ser feita pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  à
Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela
dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que foi
solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na
forma do que determina o item 9.4 da Norma 01/2011.

 

5. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes, no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data de
recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento, 

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html.  Para
o envio por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios,
Bloco R, 3º andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

 

Anexos:

Requerimento de outorga 3830447

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/03/2020, às
15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5175342 e o código CRC B5AAD3C9.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 5175342
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Correspondência Eletrônica - 5293095

Data de Envio: 
  17/03/2020 17:27:35

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: @processo@

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5175342.html
    Anexo_3830447_ANEXO_2___OUTORGA.pdf
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 30/04/2020 | Edição: 82 | Seção: 1 | Página: 20

Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.915, DE 28 DE ABRIL DE 2020

Estabelece, no âmbito da Secretaria de Radiodifusão, do
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, a
suspensão de prazos processuais administrativos e do
atendimento ao público, em razão da pandemia do novo
coronavírus (Covid-19).

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso das
atribuições legais que lhe confere o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição Federal e, em
razão da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do novo coronavírus - COVID-19,
resolve:

Art. 1º Sem prejuízo do disposto no art. 6º-C da Lei nº 13.979, de 6 fevereiro de 2020, ficam
suspensos, de 20 de março de 2020 a 31 de maio de 2020, os prazos nos processos administrativos em
trâmite no âmbito da Secretaria de Radiodifusão (SERAD) do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (MCTIC), para apresentação de defesa, recurso, resposta a exigências, cumprimento de
diligências, aprovação de local (APL) e licenciamento de estações.

Parágrafo único. Após a data a que se refere o caput, os prazos fluirão pelo tempo
remanescente.

Art. 2º Fica suspenso, até 31 de maio de 2020, o atendimento presencial de partes, advogados e
interessados.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

 

OFÍCIO Nº 16756/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de maio de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá (CNPJ n°
15.136.698/0001-44)
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45435-000 - ITUBERÁ – BA

Assunto: Deferimento de prorrogação de prazo. Processo nº
53000.015306/2012-79.

 

   Senhor Representante Legal, 

 

1.     Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas no Ofício nº
X7067/2020/SECOM/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC ( 5175342), informo 
que, de acordo com a Portaria nº 1.915, publicada no Diário Oficial de União
em 30/04/2020 (5453872), os prazos para cumprimento de exigências foram
suspensos, até o dia 30/05/2020, voltando a correr pelo tempo faltante. 

 

2. No presente caso, tendo sido notificada em 17/03/2020 (5293095),
a entidade terá até 27/06/2020 para cumprimento das exigências.  Caso haja
determinação de fechamento de órgãos, empresas, etc, expedidas no âmbito
do Município ou Estado, a entidade deverá comprovar, apresentando referido ato
(Lei, Decreto ou Portaria), para que excepcionalmente, o cumprimento seja
considerado tempestivo,  acaso posterior à data aqui informada.

 

3.  Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

4.   Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o
endereço de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único
da Portaria nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

5.   Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.  Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

 

Anexo:
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Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2020, às
08:58 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5453873 e o código CRC 8BC14BED.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 5453873
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e Dona IVONE ALmEIDA DE o.-.-.-.-.-.-. 
\1 : 

e maternos: AL!ilJ:RQ .ANTillTES DE • , • -.-.-. -.-

e Dona NYR LnillOA DE BRrTO.-.- • -_:,_ . . .-.- ..... ;-.-.-. 

tendo sido declarante _ELINALDO OLIVEiwA SàCRA11ENTO. f 
e testemunhas ANDEll JOio DE ALiviElDA I · e LUCT A.liQ SOUZA NUNES. 

\. i ' . .-.-.-.-.-.-.-. 
,· . 

-.-.-. -··-. -.-. .-.-.-.-.-.-:.· 
I . 

Observações: O assento foi lavrado ' rui· data infra. -.-. .-.-.-. .-
-.-.-.-.-.-.-. , ..; . ·- . -.. _. . .-.-.. -. 

-.-.-.-·---. .-.-.-.-.-.-. 

- ----=·:....-....:...• _-....::•:,__ ________ _ ____ .!.•..:::jj . - '-. -.-. -

-.-.-.-.- .. 
O referido é verdade e dou fé. 

I 
1 C . I0 .24. 0 <88 

,, 

.-.-.-.,.-.-.-. 

Bohi a . 2.3_ de _ _ de 

I 

?0()l 

I - - ·. 
Leite ,l il ll!os OFICIAL 

I ao Cr.-u 
r•" 

r.r.L. 
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Correspondência Eletrônica - 5515225

Data de Envio: 
  18/05/2020 17:25:53

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5453873.html
    Portaria_5453872_PORTARIA_N__1.915__DOU_30.04.2020___suspensao_de_prazo.pdf
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Correspondência Eletrônica - 5515225

Data de Envio: 
  18/05/2020 17:25:53

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53000.015306/2012-79

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5453873.html
    Portaria_5453872_PORTARIA_N__1.915__DOU_30.04.2020___suspensao_de_prazo.pdf
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DESPACHO

 

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53000.015306/2012-79, de interesse da
Associação Comunitária de Ituberá, entidade pleiteante de autorização para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá /
BA, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme Relatório de
Vizinhos (0968249) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
RadCom (0968260).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Brasília, 27 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 27/07/2020, às 11:24 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5735318 e o código CRC 74D3C804.

 
Minutas e Anexos
Relatório Vizinhos (0968249)
Checklist Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (0968260)

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MC nº 5735318
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26/07/2020

1/1

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.136.698/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R OLEGARIO MARTINS 

NÚMERO 
58 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
OLEGARIO MARTINS 

MUNICÍPIO 
ITUBERA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
helderlisboa@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(73) 3256-1154/ (71) 3256-1154 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/07/2020 às 20:11:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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26/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         15.136.698/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 20:01:58 do dia 26/07/2020 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


26/07/2020 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

Imprimir   Voltar
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26/07/2020 servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/RelacaoCertidao 1/1

BRASIL
(HTTPS://GOV.BR)

Relação das certidões emitidas por data de validade

 15.136.698/0001-44 - ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERACNPJ:
 01/01/2020 a 26/07/2020Período:

Código de controle Tipo Data-Hora
emissão

Data de
validade

Situação Segunda via

2C7E.2E3A.A1D6.9189 Negativa 17/02/2020
12:57:37

15/08/2020 Válida
Prorrogada
até
13/12/2020

 (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegu

435D.5BA2.CEDF.AE1C Negativa 20/09/2019
14:56:41

18/03/2020 Expirada

(/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar/EmiteSegunda

 1  
 A data de validade da certidão expirou. Os atos praticados entre a data de emissão e data de validade da certidão permanecem válidos.Expirada:

 O prazo de validade desta certidão foi prorrogado pela Portaria Conjunta nº 555/2020 (DOU 24/03/2020) e/ou Portaria Conjunta nº 1.178/2020 (DOU 14/07/2020).Válida Prorrogada:

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Consultar)
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA
CNPJ: 15.136.698/0001-44 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:57:37 do dia 17/02/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/08/2020.
Código de controle da certidão: 2C7E.2E3A.A1D6.9189
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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26/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.136.698/0001-44
Razão Social:ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Endereço: RUA OLEGARARIO MARTINS 58 / OLEGARIO MARTINS / ITUBERA / BA /

45435-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/07/2020 a 06/08/2020 

Certificação Número: 2020070811314547411815

Informação obtida em 26/07/2020 20:19:06

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.136.698/0001-44

Certidão nº: 17151604/2020

Expedição: 26/07/2020, às 20:18:05

Validade: 21/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.136.698/0001-44, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associação Comunitária de Ituberá.

Assunto:  Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional
de Telecomunicações.

 

1. Após análise do processo nº 53000.015306/2012-79, de interesse da
Associação Comunitária de Ituberá, na localidade de Ituberá/BA, informo que,
de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão
social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos
dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

 

Brasília, 27 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 27/07/2020, às 15:33 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5736463 e o código CRC E68F7991.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MC nº 5736463
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associação Comunitária de Ituberá.

.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1. Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária de Ituberá/BA, e do
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do
pedido de outorga.

 

 

Brasília, 27 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 27/07/2020, às 15:34 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5736486 e o código CRC FA0DFDDF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MC nº 5736486
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Município/UF: ITUBERÁ/BA REVISÃO FINAL 

Processo nº: 53000.015306/2012-79                            CNPJ: 15.136.698/0001-44 

Número de Concorrentes: 0 

Nome da Entidade: Associação Comunitária de Ituberá. 

Nº do Edital/ano: 44, DOU em 03/02/2012 

Prazo de Inscrição: 03/02/2012 até 05/04/2012 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ------------- 

1. Data de Postagem/SEI: 02/04/2012 – f. 149 (0054950) 

2. Tempestividade: (X) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga: fl. 2/5 (0054950) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. 9/11 (5512056) 

4. Estatuto Social: fl. 6/12 (4845513)    Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de Constituição: fl. 15 (0054950) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de Eleição: (1258575) para o período de 18/01/2016 a 18/01/2020 

f. 3/8 (5512056)     18/01/2020 a 18/01/2024 

  6.1. Ata de Eleição Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de Maioridade e Nacionalidade/CPF: fl. 11/15 (5512056) 

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

PRESIDENTE : Vanessa Nayane 
Nunes de Oliveira – f. 11 

DEM 112847110507 
18/05/1986 

026.144.195-75 Não 

DIR.ADM: Abenilton Sousa 
Ferreira – f. 12 

Não 162382710558 
15/04/1969 

655.918.795-00 Não 

DIR. FINAN.: Andreia Brito 
Sacramento – f. 13 

Não 159224380515 
16/12/1999 

082.339.515-44 Não 

8. Manifestações em Apoio: fl. 30/149 (0054950) 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de Pagamento da Taxa de Cadastramento: fl. 28 (0054950) 

11. Pesquisa Anatel () e Radar  () 

12. Pesquisas Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: () 

12.1 Certidões (não são habilitantes): CNPJ (), Certidão FGTS (), Certidão PGFN () , Certidão CNDT (): 

OBSERVAÇÕES:  

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
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1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: 2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: 5º 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: 5º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: 8º, a 
e) Órgão administrativo e cargos: 13 
f) Atribuições do Órgão administrativo: 14 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: 13 – mandato de 4 anos e uma reeleição 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: 15 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: 1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: 5º, 10º 
c) Direitos e deveres dos associados: 8º; 9º 
d) Fontes de recursos para sua manutenção: 18 
e) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos e administrativos: 12 
f) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:12; 19 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa, com recurso à 
assembleia: 10º 
h) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral (eleger e destituir os administradores, 
aprovar as contas e alterar o estatuto) e quórum para as deliberações relativas a esses assuntos (2/3 
para destituir administradores e alterar o estatuto):12 
i) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:12 
j) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: 20 
 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (5736438) 
2.2 Certidão FGTS:  (5736456) 
2.3 Certidão PGFN : (5736448) prorrogada até 13/12/2020 
2.4 Certidão CNDT:  (5736460)  
2.5 Justiça Federal/Estadual dos dirigentes: (5736486) 
3. Pesquisa Anatel (5736441) e Radar (5736463) 
4.  Anexo 6/ART:  fl.  2/21  (0367248); f. 2/5 (0922879) 
OBSERVAÇÕES:  
07/02/2019: pendente análise de documentos apresentados para esclarecimento de denúncia, 
conforme Parecer Conjur 478/2018 : protocolo 01250.074395/2018-35 (3689482): esclarecimentos 
acolhidos, para afastar a vinculação familiar apontada na denúncia. Pesquisas vínculos, TSE/TRF1-Ilhéus 
e TJBA ok. CNPJ inapta. Apresentar novo anexo 2. 
10/04/2019: NT 1881/2019, CADSEI em 11/03/2019, resposta em 02/04/2019: exigências cumpridas. 
Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e TJBA ok. Para revisão final. 
06/09/2019: Feita exigência sobre estatuto social, por Parecer Conjur. Despacho esclarecendo as 
questões das denúncias. 
17/02/2020: NT 16248/2019 enviada CADSEI em 16/09/2019, em 14/10/2019 pedido de prazo, não 
analisado. Protocolo em 13/11/2019: exigência cumprida. Ata de eleição vencida, última oportunidade 
para saneamento. 
27/07/2020: Oficio 7067/2020 enviado em 17/03/2020, prorrogação de prazo ok. Documentos 
apresentados em 18/05/2020. Renovadas pesquisas de vínculos, TSE, TRF1 e TJBA ok. Para nova revisão 
final. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.015306/2012-
79, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária de Ituberá, inscrita no CNPJ sob n°
15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao então Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade,
numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 1577/2020/SEI-MC, de modo favorável à outorga. Da mesma
forma, a Consultoria Jurídica do MCom, por intermédio de seu Parecer n°
xxxxx/2020/CONJUR/MC/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MC n° XXXX, de XX de XXXXXXX de XXXX,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº
2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 53000.015306/2012-79, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Ituberá,
CNPJ nº 15.136.698/0001-44, cuja sede se situa na  Rua Olegário Martins, nº 58, na
localidade de Ituberá, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o
canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Brasília, 23 de setembro de 2020.
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Brasília, 23 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 23/09/2020, às 21:24 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5906852 e o código CRC 54541C85.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 5906852
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-MC

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Ituberá para
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Ituberá/BA, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44, publicado no Diário
Oficial da União de 03/02/2012.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 02/04/2012, às fl. 2/5 (0054950), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária de Ituberá

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vanessa Nayane Nunes de Oliveira

Diretor Administrativo: Abenilton Sousa Ferreira

Diretor Finanças: Andreia Brito Sacramento

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André, Ituberá, BA

Coordenadas geográficas: 13°43’52”S de latitude e 39°08’57”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André, Ituberá, BA
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3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 05/04/2012.

 

4.  Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de
1998, e na Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, verificou-se a completa
instrução do processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas. f. 9/11 (5512056)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 6/12 (4845513)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 15 (0054950)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas. f. 3/8 (5512056)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

f. 11/15
(5512056)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

f. 30/149
(0054950)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento. f. 28 (0054950)

8.

 

Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da
Norma Complementar nº 1, de 2011.

f. 2/21 (0367248)
f. 2/5 (0922879)
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9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 5736438

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 5736441

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 5736456

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

5736448

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

5736460

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

5736463

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Aviso de Habilitação em referência e a
distância de quatro quilômetros, verificou-se que apenas a Requerente
demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Ituberá/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme Despacho 5736486. 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da
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Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 27/07/2020, às 16:04 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 28/07/2020, às 13:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 07:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5736532 e o código CRC 63CD40AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 5736532
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015306/2012-79.
Assunto: Deferimento. Outorga

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica nº 1577/2020 ( 5736532) e Despacho
COREC_MCOM (5906852) à Consultoria Jurídica, para conhecimento e providência
que julgar necessária.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 25/09/2020, às 15:11
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5914118 e o código CRC BE3F68E1.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 5914118
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
PARECER n. 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice
legal. Deferimento da autorização pleiteada. Submissão ao Congresso Nacional.
Encaminhamento à SERAD. 

 
 
I – RELATÓRIO
 

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações
encaminha a esta Consultoria Jurídica, para análise e manifestação, o Processo Administrativo nº
53000.015306/2012-79, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Ituberá/BA.

 
2. Compulsando o inteiro teor dos autos, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que
o Processo Administrativo em epígrafe já foi objeto de análise por esta Consultoria Jurídica, por meio do
PARECER n. 00478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e do PARECER n. 00313/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (Doc. nº 2960936 - SEI).

 
3. O último PARECER apresentou o seguinte relato sobre os principais acontecimentos fáticos
ocorridos até a apresentação da referida manifestação jurídica, cuja transcrição parcial é a seguinte
(Doc. nº 4256482 - SEI), in litteris:

 
1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Ituberá, encaminhado a
esta Consultoria Jurídica por meio da Nota Técnica 5457 (4050713)  pela Secretaria de
Radiodifusão (SERAD), a fim de que fosse analisado o trâmite do pedido de autorização
para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ituberá/BA.

2. Por meio da referida nota técnica, a SERAD informou que o Aviso de Habilitação nº 44 –
002/2012, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do
dia 03 de fevereiro de 2012, tendo como prazo final para apresentação do requerimento e
dos documentos exigidos legalmente o dia 05 de abril de 2012. De acordo com aquela
unidade administrativa, o pedido de habilitação é tempestivo, pois a sua protocolização
ocorrera em 02 de abril de 2012.

3. O roteiro de análise de instalação acostado no Vol. II – SEI 0968260 conclui que o
processo se encontra tecnicamente instruído.

(...)

6. A SERAD, por sua vez, encaminhou as Nota Técnica 25757 (3589476) e Nota Técnica
1881 (3830461) à entidade, adotando as diligências para sanar as pendências apontadas,
bem como para regularizar a situação do CNPJ da interessada, que se encontrava com
status de "inapta", conforme cadastro 3830437.

7. Ao proceder à análise dos documentos entregues, a Secretaria, via Nota Técnica 5457
(4050713), concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído. Por fim, ressaltou
que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de radiodifusão
comunitária, considerando o raio de quatro quilômetros, não havendo, portanto,
concorrentes na seletiva.

(...)

11. Como relatado, reitera-se integralmente o Parecer Jurídico 478/2018 (2960936),
quanto à análise da documentação técnico-jurídica juntada pela entidade para
autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, visando a atender
o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma Complementar nº 1,
de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava
em vigor à época da publicação do Aviso in casu).

12. Assim, reiterando a análise da documentação técnico-jurídica procedida pelo Parecer
Jurídico 478/2018 (2960936) - sem necessidade de transcrição -,  a presente
manifestação passa a examinar o atendimento das pendências apontadas no referido
parecer, quais sejam, conforme relatado nos itens 4 e 5 supra:

alteração do estatuto social para garantir, de maneira suficientemente clara, o direito de
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voz disposto no item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no1/2011, aprovada pela
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011. em relação aos associados pessoas físicas;

atualização das certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas
Nacional, Estadual, Municipal, Previdência/INSS e FGTS;

juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I
do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".
motivação do afastamento de vínculo, considerando elementos então não esclarecidos,
como, por exemplo, i) "suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da
Rádio Litoral FM (aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; ii) e a
presença do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (...), que parece ter
parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio".
No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da apontada
diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica 5457 SEI
4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção da providência, em
atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da Norma

Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de
2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936).

1 3 . No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da apontada
diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica 5457 SEI
4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção da providência, em
atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da Norma

Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de
2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936).

(...)

18 .A SERAD, em atenção ao recomendado no Parecer Jurídico 478/2018
(2960936), encaminhou a Nota Técnica 25757 (3589476)  à entidade, solicitando
esclarecimentos sobre:
I. o suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da Rádio Litoral FM
(aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; e

II. a presença do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol. III - SEI
26900093, SEI 2464248 e SEI 1913344) , que parece ter parentesco com o Sr. Helder
Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio.

19.A entidade trouxe os esclarecimentos no protocolo nº 01250.015217/2019-
53 e a SERAD, por meio da Nota Técnica 1881 (3830461) ,bastou-se a afirmar que "3.  Na
resposta apresentada por meio do protocolo nº 01250.074395/2018-35, a entidade
apresentou Petição 3689482, na qual, comprovando suas alegações, afasta as questões
abordadas na denúncia, conforme consta do Despacho 3830416, o que permite a
retomada da análise do processo" (g.n.).
20. Por sua vez, o citado Despacho 38030416 - citado na referida Nota Técnica 1881
(3830461) para considerar afastadas as alegações da denúncia - assim informou:

1 (...) os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária de Ituberá, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
Ituberá/BA, por meio protocolo nº 01250.074395/2018-35, Petição 3689482 foram
acolhidos, uma vez que afastada a possibilidade de vinculação familiar alegada, por
meio de certidões apresentadas, que demonstram não existir parentesco entre
Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa de Britto e Helder Roberto de Abreu Lisbôa.
Ainda, embora pouco legível, do registro de contrato de trabalho apresentado, vê-se
que Adauto Souza de Oliveira era empregado de "Cozinhando Com Art Refeições
Ltda.

2. Dessa forma, a situação apresentada na denúncia não está inserida na vedação do art.
11 da Lei 6.612/1998, a análise processual deve ser retomada a fim de se verificar a
viabilidade do deferimento da outorga. (g.n.)

21. De fato, nas certidões de nascimento e casamento juntadas à Petição (3689482), no
protocolo n º 01250.074395/2018-35, não é possível constatar parentesco entre a titular do
e-mail informado (Sra. Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa) e o Sr. Helder Roberto de Abreu
Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

22. Porém, quanto à questão de o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da Associação
Comunitária de Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio Litoral FM, entende-se que as
alegações da entidade não se mostram suficientes. Isso porque eventual comprovação do
dito vínculo empregatício deste como motorista da "Cozinhando Com Art Refeições Ltda."
(ilegível, às fls. 03, na Petição 3689482, sob protocolo n º 01250.074395/2018-35) não
afasta a possibilidade fática de ele ter, também, outra relação de trabalho, a
qualquer título, inclusive como funcionário da Rádio Litoral FM.

23. O que constam nos autos são flagrantes indícios de uma relação de proximidade entre o
Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da entidade comunitária interessada) e o
Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM) -  proximidade esta cuja
dimensão, objetivamente, implicou a influência de se fazer indicar, nos documentos para a
autorização da radcom, o próprio endereçamento eletrônico do sócio da rádio
comercial como representativo dos dados da entidade comunitária em questão (a
saber: helderlisboa@yahoo.com.br).
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24.Ademais, a relação de proximidade entre ambos indicada poderia importar na
configuração de um vínculo de subordinação vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (nos
termos do ora reiterado Parecer Jurídico 478/2018 SEI 2960936), caso estivesse
faticamente inserida em um contexto fático probatório robusto conjuntamente
analisado. A propósito desse eventual contexto, um elemento sobressalente na denúncia
do Email SEI 0914867 (processo relacionado nº 53900.001282/2016-51) é o de que o local
onde "será instalada a torre e o sistema de transmissão de studio (...) na casa do
Ex prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa Filho", filho do
mesmo Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

25.Ainda, a mesma denúncia  informa que "irei pessoalmente ao Ministro das
comunicações e levo todas as provas onde será instalada a torre e o sistema de
transmissão de studio que será na casa do Ex prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa
Fi lho" . Porém, não foi possível verificar, no processo do referido Email SEI
0914867 (processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a notificação do
remetente para trazer os documentos comprobatórios da afirmação, conforme
procedimento adotado nas outras denúncias  com o mesmo fato (a exemplo do trâmite dos
processos nº 53000.031108/2012-5253900.046761/2015-15). Nesse sentido, entende-se
necessário, antes de se afirmar o afastamento da configuração do vínculo político, que o
remetente do Email SEI 0914867, no processo
relacionado nº 53900.001282/2016-51, seja notificado para trazer a
documentação comprobatória do afirmado na referida correspondência.

26. Além disso, recomenda-se que a SERAD adote diligências adicionais que reputar
cabíveis para apurar, em um contexto fático probatório conjuntamente
analisado, o afastamento ou não da configuração do vínculo (a exemplo
de verificar se o endereço indicado pela entidade comunitária para "a torre e o
sistema de transmissão", realmente coincide com o indicado na denúncia
do Email SEI 0914867, processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a fim de
que a fundamentação da inexistência de vício no ato administrativo de outorga, em sede do
presente controle preventivo, possa ser fundamentada mais do que nas alegações da
própria denunciada interessada na autorização (que, como desenvolvido no item 22 supra,
são insuficientes para se afastar com consistência razoável o vínculo).

27. Também, constatou-se que, em uma das explicações trazidas pela denunciada (às fls.
03 da Petição SEI 1977218, do protocolo nº 01250.036665/2017-29), afirma-se que,
na ocasião do aviso de habilitação da presente autorização, o Sr. André Lisboa Filho não
seria mais prefeito de Ituberaba; porém, uma das denúncias afirma que ele era, então,
o "atual" prefeito (fls. 04 do Volume de Processo Digitalizado DENÚNCIA SEI 0008239, no
processo relacionado nº 53000.031108/2012-52). Considerando a possível influência desse
elemento no contexto fático probatório a ser analisado na configuração do vínculo, solicita-
se, adicionalmente, que a SERAD verifique a eventual concomitância
dos referidos eventos (mandato e aviso de habilitação).

28. Por esses motivos, especialmente os elencados nos itens 17 a 27 supra, considerando a
gravidade das informações das três denúncias constantes nos processos relacionados, cuja
veracidade de conteúdo poderia implicar risco de subversão da finalidade comunitária do
serviço em prol de um controle viabilizado pela subordinação ventilada - recomenda-se à
SERAD a observância do indicado nos itens 25, 26 e 27 .

29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da
União, posiciona-se pela necessidade de retorno dos autos à SERAD, a fim de que se
adotem as diligências indicadas nos itens 13 e 25 a 28 supra  e, ato contínuo,
sejam explicitados os fundamentos  que basearem o convencimento dessa unidade
administrativa acerca do resultado das providências adotadas para a configuração ou não
do vínculo de subordinação.

 

4. Em atenção ao conteúdo do PARECER acima transcrito, a SERAD emitiu DESPACHO s/n°,
asseverando o que se segue (Doc. nº 4598742 - SEI), in litteris:

 
(...)

2.  Verificando-se os documentos que instruem o processo de outorga, inclusive as
denúncias apresentadas, temos que:

2.1. processo relacionado nº 53900.001282/2016-51: recebido o Email 0914867, em
29/08/2017 foi emitido o Despacho SECOM 2173216, com o seguinte conteúdo: 

"1. O presente processo, que trata de denúncia apresentada em desfavor da entidade
supracitada, indica necessidade de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e
fundamento(s):

 Já existe denúncia anterior, de nº 53900.046761/2015-15, versando sobre os
mesmos fatos.        

2. Arquive-se."

2.2. Processo relacionado nº 53900.046761/2015-15: recebido Email 0712523, em
29/08/2017 foi encaminhada Correspondência Eletrônica CGRC 2173321, com o seguinte
conteúdo:

"Assunto:  Comprovação de DenúnciaMensagem:  Prezado,Em atenção à denúncia
apresentada por V.Sª em desfavor da "Associação Comunitária de Ituberá" (em anexo), a
qual foi formalizada por meio do Protocolo nº 53900.046761/2015-15, solicitamos que
sejam apresentadas a este Ministério as devidas provas comprobatórias, sem as quais não
podemos dar andamento à apuração dos fatos narrados.Atenciosamente,Coordenação-
Geral de Radiodifusão ComunitáriaAnexos:    Email_0712523_Re__Enc__Denuncia_.pdf"
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2.3.  Em 28/09/2017, foi expedido o Despacho SECOM 2255207 certificando:

"1. O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica necessidade de
arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):
A denúncia já está sendo tratada no Processo de Outorga (nº 53000.015306/2012-79).
Ademais, após solicitado que o denunciante apresentasse provas comprobatórias da
denúncia, por meio da correspondência eletrônica 2173321, não houve qualquer resposta. 
                  

 2. Arquive-se."
2.4. Por sua vez, a entidade denunciada apresentou os esclarecimentos em
Petição 1977218, inserida no protocolo nº 01250.036665/2017-39, em 22/06/2017, que
foram considerados satisfatórios.

3.  Com relação ao endereço localizado na Rua Olegário Martins, nº 58, é o endereço da
sede da entidade, que consta regularmente no CNPJ (4050656) e, o fato de ser a residência
de uma pessoa, não pode ser considerado como caracterização de vínculo, se tal morador
não se enquadra nas hipóteses do art. 7º da Portaria nº 4.334/2015 e suas regulares
alterações.

4.  Assim, em atenção ao Parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a
entidade será notificada apenas para que providencie a alteração no estatuto social,
conforme item 13:

"13. No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos associados
pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da apontada diligência -
considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica 5457 SEI 4050713, como
"f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção da providência, em atendimento ao
disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no 1/2011,
aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 - conforme já solicitado pelo
Parecer Jurídico 478/2018 (2960936)."

 
5. Deste modo, verifica-se que a SERAD não acolheu a orientação da Consultoria
Jurídica a respeito da necessidade de averiguação da configuração de vínculo político, o que
é expressamente vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 (vide item
3 deste PARECER). 

 
6. Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16248/2019/SEI-MCTIC, asseverou
o que se segue (Doc. nº 4604379 - SEI), in litteris:

 
1.  Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Ituberá,  para autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44, publicado no Diário Oficial da União de 03 de
fevereiro de 2012.

2. Por meio da nota Técnica nº  5457/2019/SEI-MCTIC (4050713), de revisão final de
outorga, o processo foi submetido à apreciação da Consultoria Jurídica junto a este
Ministério, que o devolveu,  para que seja cumprida exigência, quanto ao texto do estatuto
social, conforme parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4256482) nos
seguintes termos:

(...)

3.  Assim, a entidade deve adequar seu estatuto social, fazendo constar que o de voz e
voto, nas instâncias deliberativas, é extensivo a todos os associados, e não somente às
pessoas jurídicas, atendendo o que dispõe o tem 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar
no 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011  a saber:

(...)

4. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso
fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

5.  Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a
resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes
com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
outorga, na forma do que determina o item 9.4 da Norma 01/2011. 

6.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias , contado a partir
da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento.

 
7. Em atenção à referida NOTA TÉCNICA, a Associação Comunitária de Ituberá apresentou
documentação (Proc. Administrativo nº 01250.052573/2019-58; Proc. Administrativo nº
01250.058426/2019-91; Proc. Administrativo nº 01250.016410/2020-45; Proc. Administrativo nº
01250.021574/2020-94; Proc. Administrativo nº 01250.021575/2020-39; Proc. Administrativo nº
01250.022982/2020-63 - SEI).

 
8. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
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item 4 desta Nota Técnica." , conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-
MC (Doc. nº. 5736532 - SEI).

 
9. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta
Pasta (Doc. nº. 5906852 - SEI).

 
10. Esse é o resumo do caso em questão.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO

COMUNITÁRIA
 

11. Antes de adentrar na análise do caso submetido à apreciação, cumpre lembrar que o
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra-
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998,
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

 
12. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço
normativo que regulamenta o assunto, cumpre transcrever os seguintes dispositivos do ordenamento
jurídico pátrio, in verbis:

 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

 

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e
autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o
princípio da complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo,
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão
ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como
seu órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

 

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

 

Art. 1º Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, em
freqüência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de
prestação do serviço.

Art. 2o  O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117,
de 27 de agosto de 1962, e demais disposições legais. (Redação dada pela Medida
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único.  Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art.
64, §§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação
do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216-
37, de 2001)

Art. 3º O Serviço de Radiodifusão Comunitária tem por finalidade o atendimento à
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da
comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a
cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais
acessível possível.

(...)

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os procedimentos
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual
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período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais
vigentes.  (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações
e associações comunitárias, sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar
o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a explorar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-
partidárias ou comerciais.

 

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom,
instituído pela Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e
associações comunitárias, sem fins lucrativos, com sede na localidade de prestação do
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias,
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

Parágrafo único. Os dirigentes das fundações e sociedades civis autorizadas a executar o
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da
comunidade atendida. 

(...)

Art. 14. As entidades interessadas na execução do RadCom, inclusive aquela cuja petição
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações,
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V - declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e
comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a prestação do
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou
sede nessa área. 

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida
entidade. 

 

13. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações
realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o
ato normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in
verbis:

 
PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

 

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão
Comunitária, instituído pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora,
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da
comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação dada pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária obedecerá às seguintes fases:
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I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A habilitação é a fase do processo de outorga em que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações verifica a tempestividade da apresentação dos
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria
nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele elencadas;  (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela Portaria nº
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art. 23,
estar situadas dentro da área do Município e obedecer à padronização GPS-WGS84, na
forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como
os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de
59.

§ 2º Todas as atas bem como as eventuais alterações do estatuto social devem estar
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte.

(...)

Art. 23. As coordenadas geográficas do sistema irradiante propostas pelas entidades
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com
as disposições desta Portaria, será conferida uma única oportunidade, a ser cumprida no
prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada,
sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual serão escolhidas, dentre as concorrentes habilitadas,
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência.

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo
com os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação dada
pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
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a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias,
prorrogável uma única vez e por igual período a requerimento da entidade interessada.§ 1º
Caso a entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com
alguma deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará
apenas mais uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a
prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, poderão ser encaminhadas até duas
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de
trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e
de mérito.

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784,
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor
os fundamentos do pedido de reexame, podendo juntar os documentos que julgar
convenientes.

§ 1º Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação obtida
com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária será
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação. 

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso
Nacional, ressalvado o disposto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

 

14. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente mencionada.

 
15. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional,
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 
II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
 

16. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades do
caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

 
17. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a Secretaria
de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-MC, manifestou-se nos seguintes termos
a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação
Comunitária de Ituberá, na localidade de Ituberá/BA (Doc. nº. 5736532 - SEI), in verbis:

 
1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Ituberá  para autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44, publicado no Diário Oficial da União de
03/02/2012.
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2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 02/04/2012, às fl. 2/5 (0054950), subscrito por seu representante legal,
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

Associação Comunitária de Ituberá

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vanessa Nayane Nunes de Oliveira
Diretor Administrativo: Abenilton Sousa Ferreira
Diretor Finanças: Andreia Brito Sacramento

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André, Ituberá, BA
Coordenadas geográficas: 13°43’52”S de latitude e 39°08’57”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André, Ituberá, BA
3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública
se encerrava em 05/04/2012.
4.  Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e na Norma nº 1, de
14 de outubro de 2011, verificou-se a completa instrução do processo, conforme check-
list abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas.

f. 9/11 (5512056)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com
os preceitos do Código Civil e adequado às
finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 6/12 (4845513)

3. Ata de constituição da entidade registrada no
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 15 (0054950)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em
exercício, registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

f. 3/8 (5512056)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à
nacionalidade dos dirigentes.

f. 11/15 (5512056)

6.

Manifestações de apoio à iniciativa, válidas,
firmadas por pessoas físicas ou jurídicas
domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço.

f. 30/149
(0054950)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

f. 28 (0054950)

8.
 
Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas
da Norma Complementar nº 1, de 2011.

f. 2/21 (0367248)
f. 2/5 (0922879)

Parecer Jurídico 57/2020 (5982197)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 30

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda –
CNPJ.

5736438

10.
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

5736441

11.
Certidão que comprove a regularidade da
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

5736456

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da
Entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

5736448

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

5736460

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR. 5736463

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Aviso de Habilitação em referência e a distância de
quatro quilômetros, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na
prestação do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva
Subseção Judiciária de Ituberá/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, domicílio
dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças
Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme
Despacho 5736486. 

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a
completa instrução do feito, conforme check-list constante do item 4 desta Nota Técnica.
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado
das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 
18. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-MC acima transcrita, que a
SERAD manifestou-se no sentido de que houve o preenchimentos os requisitos previstos na normas
aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação
Comunitária de Ituberá.

 
19. Como foi abordado alhures, a citada Associação foi a única entidade habilitada, não
havendo outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão
comunitária, como se verifica do item 5 da NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-MC.

 
20. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 12 e  13 deste
PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é
tempestivo, porquanto foi apresentado em 02 de abril de 2002, dentro do prazo previsto no Edital de
Seleção Pública nº 44/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 03 de fevereiro de
2012, conforme checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5736527 - SEI).

 
21. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 5512056 - Proc. Administrativo nº 01250.021574/2020-
94 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de
radiodifusão comunitária (Doc. nº 4845513 - Proc. Administrativo nº 01250.058426/2019-91 - SEI); iii)
Ata registrada de constituição registrada no cartório (Doc. nº 0054950 - SEI); iv) Ata de eleição
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 5512056 -
Proc, Administrativo nº 01250. - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores
dirigentes (Doc. nº 5512056 - Proc. Administrativo nº 01250.021574/2020-94 - SEI); vi) Manifestações de
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apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a
prestação do serviço (Doc. nº 0054950 - SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de
cadastramento (Doc. nº 0054950 - SEI); viii) Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto
técnico (Doc. nº 0367248 e 0922879 - Proc. Administrativo nº 53900.002505/2016-05 - SEI);
ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5736438 - SEI);
x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel (Doc. nº 5736438- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS, cuja validade era até o dia 06 de agosto de 2020  (Doc. nº 5736456 -
SEI); xii) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja
validade era até 15 de agosto de 2020 (Doc. n° 5736448 - SEI); xiii) certidão negativa de débitos
trabalhistas, cuja validade é até 21 de janeiro de 2021 (Doc. nº 5736460 - SEI); xiv)  informação sobre a
inexistência realização de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema
de fiscalização - RADAR (Doc. nº 5736463 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o
deferimento da outorga (Doc. nº 5736486- SEI).

 
22. Merece registro que o Estatuto Social da Associação prevê a possibilidade de ingresso
gratuito de associados (art. 5º, alínea "c") e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art.
15), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº
4845513 - Proc. Administrativo nº 01250.058426/2019-91 - SEI).

 
23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc.
nº 5736527 - SEI). Contudo, é imperioso registrar que esta Consultoria Jurídica recomendou
que fossem realizadas diligências para melhor elucidar a existência ou não de vínculo
político, o que não foi acolhido pela SERAD (vide itens 3 a 6 deste PARECER). Assim, reitera-
se os termos do PARECER n. 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, quanto à necessidade de
melhor averiguação da existência ou não de vínculo político, antes da edição da portaria
ministerial de autorização.

 
24. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº
5512056 - Proc. Administrativo nº 01250.021574/2020-94 - SEI).

 
25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao
FGTS e à regularidade junto aos tributos federais e à dívida ativa da União, antes da edição da
portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

 
26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização à Associação Comunitária
de Ituberá, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ituberabá/BA, pelo
prazo de 10 (dez) anos.

 
III – CONCLUSÃO
 

27. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação
acima apresentada (vide itens 23 e 25 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão
de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de
Ituberá, na localidade de Ituberá/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de
exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade
competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência
de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do
serviço de radiodifusão comunitária pela entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal.

 
28. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

 
29. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD
para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, inclusive no
que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de outubro de 2020.
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de
acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
512439568 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 13-10-2020 08:26. Número de Série: 17498657. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00164/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

 
Brasília, 13 de outubro de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de
acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 514335782 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 13-10-2020 15:26. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)

2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00169/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 13 de outubro de 2020.
 
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de
acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
514431998 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 13-10-2020 16:47. Número de Série: 1785584. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 5300.015306/2012-79

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento do Parecer Jurídico nº 57/2020 (5982197), e adoção de providências
cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 13/10/2020, às 18:07 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5982461 e o código CRC 6B3B4CA5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 5982461
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015306/2012-79
 
Referência: Parecer nº  00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 5982197
 
Interessado: Associação Comunitária de Ituberá
 
Assunto: Revisão final de outorga. Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniella Borges Silverio
Ferreira, Administradora, em 13/10/2020, às 19:46 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5982525 e o código CRC 26F2DFFA.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 5982525

Despacho DEOPO_MCOM 5982525         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 37

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



17/02/2020 Estatística TSE - Eleições 2008

www.tse.jus.br/hotsites/estatistica2008/est_result/resultadoEleicao.htm 1/1

Eleições 2008  

>  Candidatos por Vaga
>  Cargo/Sexo
>  Pesquisa Nominal
>  Quadro de

Comparecimento
>  Quadro de Votação
>  Quadro Partido/Cargo
>  Resultado da Eleição
>  Municípios em que

ocorreram eleições
suplementares

>  Municípios que não
totalizaram a Eleição

 
Estatísticas de Candidaturas Estatísticas do Eleitorado Estatísticas de Resultados  
  Estatísticas de Resultados

:: Resultado da Eleição | Voltar 

Parâmetros de pesquisa

Abrangência MUNICÍPIO Cap./Int. TODOS Eleitorado QUALQUER

Eleição OUT/2008 Turno 1º 2º UF BAHIA

Cargo PREFEITO Partido TODOS

Município ITUBERÁ

Situação ELEITO

Pesquisar

Pesquisa por Município    

Salvar arquivo excel

1 - 1
Cod

Eleicao Município Cargo Candidato Nr Partido Situação Qt
VN

%
VV UF

30 ITUBERÁ Prefeito ANDRÉ LISBOA FILHO 25 DEM Eleito 6.291 44,22 BA

Salvar arquivo excel

1 - 1
* Cód. Eleição: Refere-se a cada eleição: 1º turno, 2º turno e suplementar(es).

Informações Adicionais    

Praça dos Tribunais Superiores - Bloco C - 70096-900 Brasília, DF - Brasil - Tel. (61) 3316-3000
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
NOTA TÉCNICA Nº 295/2021/SEI-MCOM

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: DEVOLUÇÃO À CONJUR. QUESTIONAMENTOS.

SUMÁRIO EXECUTIVO

 1.   Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de
Ituberá, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
na localidade de Ituberá/BA, em razão do Aviso de Habilitação nº 44, publicado no
Diário Oficial da União em 03/02/2012.
 

ANÁLISE

2.  Por meio da Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MC ( 5736532), esta Coordenação-
Geral de Outorgas submeteu o processo à Consultoria Jurídica, conforme
determina o art. 50 da Portaria nº 4334/2015 e suas alterações: “Art. 50. Havendo
uma entidade vencedora e concluída a análise dos recursos eventualmente
interpostos, o processo será remetido à Consultoria Jurídica para análise quanto à
regularidade do procedimento.”

 

3. Em devolução, por meio do Parecer Jurídico nº 00057/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5982197), a Consultoria Jurídica devolveu o processo, com as
seguintes exigências:

“3. O último PARECER apresentou o seguinte relato sobre os principais acontecimentos
fáticos ocorridos até a apresentação da referida manifestação jurídica, cuja transcrição
parcial é a seguinte (Doc. nº 4256482 - SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Ituberá,
encaminhado a esta Consultoria Jurídica por meio da Nota Técnica 5457 (4050713) pela
Secretaria de Radiodifusão (SERAD), a fim de que fosse analisado o trâmite do pedido
de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de
Ituberá/BA.

2. Por meio da referida nota técnica, a SERAD informou que o Aviso de Habilitação nº
44 –002/2012, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da
União do dia 03 de fevereiro de 2012, tendo como prazo final para apresentação do
requerimento e dos documentos exigidos legalmente o dia 05 de abril de 2012. De
acordo com aquela unidade administrativa, o pedido de habilitação é tempestivo, pois
a sua protocolização ocorrera em 02 de abril de 2012.

3. O roteiro de análise de instalação acostado no Vol. II – SEI 0968260 conclui que o
processo se encontra tecnicamente instruído.

(...)

6. A SERAD, por sua vez, encaminhou as Nota Técnica 25757 (3589476) e Nota
Técnica1881 (3830461) à entidade, adotando as diligências para sanar as pendências
apontadas, bem como para regularizar a situação do CNPJ da interessada, que se
encontrava com status de "inapta", conforme cadastro 3830437.

7. Ao proceder à análise dos documentos entregues, a Secretaria, via Nota Técnica
5457(4050713), concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído. Por fim,
ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços
de radiodifusão comunitária, considerando o raio de quatro quilômetros, não havendo,
portanto, concorrentes na seletiva.

(...)

11. Como relatado, reitera-se integralmente o Parecer Jurídico 478/2018
(2960936),quanto à análise da documentação técnico-jurídica juntada pela entidade
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(2960936),quanto à análise da documentação técnico-jurídica juntada pela entidade
para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, visando a
atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom)
e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma
Complementar nº 1,de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011,
a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Aviso in casu).

12. Assim, reiterando a análise da documentação técnico-jurídica procedida pelo
Parecer Jurídico 478/2018 (2960936) - sem necessidade de transcrição -, a presente
manifestação passa a examinar o atendimento das pendências apontadas no referido
parecer, quais sejam, conforme relatado nos itens 4 e 5 supra: alteração do estatuto
social para garantir, de maneira suficientemente clara, o direito de voz disposto no
item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria nº
462, de 14 de outubro de 2011. em relação aos associados pessoas físicas; atualização
das certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas Nacional,
Estadual, Municipal, Previdência/INSS e FGTS; juntada aos autos da declaração "de que
nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso Ido art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".

motivação do afastamento de vínculo, considerando elementos então não
esclarecidos, como, por exemplo, i) "suposto fato de o representante da entidade ser
funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial da
localidade; ii) e a presença do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (...),
que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela
emissora de rádio".

No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos associados
pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da apontada
diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica 5457
SEI4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção da providência,
em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da Norma
Complementar no. 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de2011 -
conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936).

13 . No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da
apontada diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica
5457 SEI4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção da
providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da
Norma Complementar no. 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro
de2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936).

(...)

18. A SERAD, em atenção ao recomendado no Parecer Jurídico
478/2018(2960936), encaminhou a Nota Técnica 25757 (3589476) à
entidade, solicitando esclarecimentos sobre: I. o suposto fato de o
representante da entidade ser funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto
suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; e II. a presença
do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol. III -
SEI26900093, SEI 2464248 e SEI 1913344), que parece ter parentesco com o
Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio.

19. A entidade trouxe os esclarecimentos no protocolo nº
01250.015217/2019-53 e a SERAD, por meio da Nota Técnica 1881
(3830461),bastou-se a afirmar que "3. Na resposta apresentada por meio do
protocolo nº 01250.074395/2018-35, a entidade apresentou Petição
3689482, na qual, comprovando suas alegações, afasta as questões
abordadas na denúncia, conforme consta do Despacho 3830416, o que
permite a retomada da análise do processo" (g.n.).

20. Por sua vez, o citado Despacho 38030416 - citado na referida Nota Técnica
1881(3830461) para considerar afastadas as alegações da denúncia - assim informou:

1 (...) os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária de Ituberá,
entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Ituberá/BA, por meio protocolo nº 01250.074395/2018-35, Petição
3689482 foram acolhidos, uma vez que afastada a possibilidade de vinculação familiar
alegada, por meio de certidões apresentadas, que demonstram não existir parentesco
entre Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa de Britto e Helder Roberto de Abreu Lisbôa.
Ainda, embora pouco legível, do registro de contrato de trabalho apresentado, vê-se
que Adauto Souza de Oliveira era empregado de "Cozinhando Com Art RefeiçõesLtda.2
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. Dessa forma, a situação apresentada na denúncia não está inserida na vedação do
art.11 da Lei 6.612/1998, a análise processual deve ser retomada a fim de se verificar
a viabilidade do deferimento da outorga. (g.n.)

21. De fato, nas certidões de nascimento e casamento juntadas à Petição (3689482),
no protocolo n º 01250.074395/2018-35, não é possível constatar parentesco entre a
titular do e-mail informado (Sra. Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa) e o Sr. Helder
Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

22. Porém, quanto à questão de o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da
Associação Comunitária de Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio
Litoral FM, entende-se que as alegações da entidade não se mostram
suficientes. Isso porque eventual comprovação do dito vínculo empregatício
deste como motorista da "Cozinhando Com Art Refeições Ltda."(ilegível, às
fls. 03, na Petição 3689482, sob protocolo n º 01250.074395/2018-35) não
afasta a possibilidade fática de ele ter, também, outra relação de trabalho, a
qualquer título, inclusive como funcionário da Rádio Litoral FM.

23. O que constam nos autos são flagrantes indícios de uma relação de
proximidade entre o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da entidade
comunitária interessada) e o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da
Rádio Litoral FM) - proximidade esta cuja dimensão, objetivamente, implicou
a influência de se fazer indicar, nos documentos para a autorização da
radcom, o próprio endereçamento eletrônico do sócio da rádio comercial
como representativo dos dados da entidade comunitária em questão (a
saber: helderlisboa@yahoo.com.br).

24.Ademais, a relação de proximidade entre ambos indicada poderia
importar na configuração de um vínculo de subordinação vedado pelo art. 11
da Lei nº 9.612/1998 (nos termos do ora reiterado Parecer Jurídico 478/2018
SEI 2960936), caso estivesse faticamente inserida em um contexto fático
probatório robusto conjuntamente analisado. A propósito desse eventual
contexto, um elemento sobressalente na denúncia do Email SEI 0914867
(processo relacionado nº 53900.001282/2016-51) é o de que o local onde
"será instalada a torre e o sistema de transmissão de studio (...) na casa do
Ex prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa Filho", filho do mesmo Sr. Helder
Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

25. Ainda, a mesma denúncia informa que "irei pessoalmente ao Ministro
das comunicações e levo todas as provas onde será instalada a torre e o
sistema de transmissão de studio que será na casa do Ex prefeito de Ituberá
Bahia : André Lisboa Filho" . Porém, não foi possível verificar, no processo
do referido Email SEI0914867(processo relacionado nº 53900.001282/2016-
51), a notificação do remetente para trazer os documentos comprobatórios
da afirmação, conforme procedimento adotado nas outras denúncias com o
mesmo fato (a exemplo do trâmite dos processos nº 53000.031108/2012-
5253900.046761/2015-15). Nesse sentido, entende-se necessário, antes de
se afirmar o afastamento da configuração do vínculo político, que o
remetente do Email SEI 0914867, no processo relacionado nº
53900.001282/2016-51, seja notificado para trazer a documentação
comprobatória do afirmado na referida correspondência.

26. Além disso, recomenda-se que a SERAD adote diligências adicionais que
reputar cabíveis para apurar, em um contexto fático probatório
conjuntamente analisado, o afastamento ou não da configuração do vínculo
(a exemplo de verificar se o endereço indicado pela entidade comunitária
para "a torre e o sistema de transmissão", realmente coincide com o
indicado na denúncia do Email SEI 0914867, processo relacionado nº
53900.001282/2016-51), a fim deque a fundamentação da inexistência de
vício no ato administrativo de outorga, em sede do presente controle
preventivo, possa ser fundamentada mais do que nas alegações da própria
denunciada interessada na autorização (que, como desenvolvido no item 22
supra, são insuficientes para se afastar com consistência razoável o
vínculo).

27. Também, constatou-se que, em uma das explicações trazidas pela
denunciada (às fls.03 da Petição SEI 1977218, do protocolo nº
01250.036665/2017-29), afirma-se que, na ocasião do aviso de habilitação
da presente autorização, o Sr. André Lisboa Filho não seria mais prefeito de
Ituberaba; porém, uma das denúncias afirma que ele era, então, o "atual"
prefeito (fls. 04 do Volume de Processo Digitalizado DENÚNCIA SEI 0008239,
no processo relacionado nº 53000.031108/2012-52). Considerando a possível
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no processo relacionado nº 53000.031108/2012-52). Considerando a possível
influência desse elemento no contexto fático probatório a ser analisado na
configuração do vínculo, solicita-se, adicionalmente, que a SERAD verifique a
eventual concomitância dos referidos eventos (mandato e aviso de
habilitação).

28. Por esses motivos, especialmente os elencados nos itens 17 a 27 supra,
considerando a gravidade das informações das três denúncias constantes
nos processos relacionados, cuja veracidade de conteúdo poderia implicar
risco de subversão da finalidade comunitária do serviço em prol de um
controle viabilizado pela subordinação ventilada - recomenda-se à SERAD a
observância do indicado nos itens 25, 26 e 27.29. Diante do exposto, esta
Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União,
posiciona-se pela necessidade de retorno dos autos à SERAD, a fim de que
se adotem as diligências indicadas nos itens 13 e 25 a 28 supra e, ato
contínuo, sejam explicitados os fundamentos que basearem o
convencimento dessa unidade administrativa acerca do resultado das
providências adotadas para a configuração ou não do vínculo de
subordinação.

4. Em atenção ao conteúdo do PARECER acima transcrito, a SERAD emitiu DESPACHO
s/n°, asseverando o que se segue (Doc. nº 4598742 - SEI), in litteris:

(...)

2. Verificando-se os documentos que instruem o processo de outorga, inclusive as
denúncias apresentadas, temos que:

2.1. processo relacionado nº 53900.001282/2016-51: recebido o Email 0914867, em
29/08/2017 foi emitido o Despacho SECOM 2173216, com o seguinte conteúdo: "1. O
presente processo, que trata de denúncia apresentada em desfavor da entidade
supracitada, indica necessidade de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e
fundamento(s):Já existe denúncia anterior, de nº 53900.046761/2015-15, versando
sobre os mesmos fatos.

2. Arquive-se.

"2.2. Processo relacionado nº 53900.046761/2015-15: recebido Email 0712523, em
29/08/2017 foi encaminhada Correspondência Eletrônica CGRC 2173321, com o
seguinte conteúdo: "Assunto: Comprovação de Denúncia Mensagem: Prezado, Em
atenção à denúncia apresentada por V.Sª em desfavor da "Associação Comunitária de
Ituberá" (em anexo), a qual foi formalizada por meio do Protocolo nº
53900.046761/2015-15, solicitamos que sejam apresentadas a este Ministério as
devidas provas comprobatórias, sem as quais não podemos dar andamento à apuração
dos fatos narrados. Atenciosamente, Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Anexos: Email_0712523_Re__Enc__Denuncia_.pdf"

2.3. Em 28/09/2017, foi expedido o Despacho SECOM 2255207 certificando:

"1. O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica
necessidade de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):A
denúncia já está sendo tratada no Processo de Outorga (nº
53000.015306/2012-79). Ademais, após solicitado que o denunciante
apresentasse provas comprobatórias da denúncia, por meio da
correspondência eletrônica 2173321, não houve qualquer resposta.

2. Arquive-se."

2.4. Por sua vez, a entidade denunciada apresentou os esclarecimentos em Petição
1977218, inserida no protocolo nº 01250.036665/2017-39, em 22/06/2017, que foram
considerados satisfatórios.

3. Com relação ao endereço localizado na Rua Olegário Martins, nº 58, é o endereço da
sede da entidade, que consta regularmente no CNPJ (4050656) e, o fato de ser a
residência de uma pessoa, não pode ser considerado como caracterização de vínculo,
se tal morador não se enquadra nas hipóteses do art. 7º da Portaria nº 4.334/2015 e
suas regulares alterações.

4. Assim, em atenção ao Parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a
entidade será notificada apenas para que providencie a alteração no estatuto social,
conforme item 13:"13. No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito
de voz aos associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a
satisfação da apontada diligência -considerando o conteúdo do documento listado na
Nota Técnica 5457 SEI 4050713, como"f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a
adoção da providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3.,
alínea “c”, da Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14
de outubro de 2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936)."
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5.Deste modo, verifica-se que a SERAD não acolheu a orientação da
Consultoria Jurídica a respeito da necessidade de averiguação da
configuração de vínculo político, o que é expressamente vedado pelo art. 11
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998 (vide item3 deste PARECER).

6.Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16248/2019/SEI-MCTIC,
asseverou o que se segue (Doc. nº 4604379 - SEI), in litteris:

“1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Ituberá, para autorização
de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44, publicado no Diário Oficial da União de 03
de fevereiro de 2012.

2. Por meio da nota Técnica nº 5457/2019/SEI-MCTIC (4050713), de revisão final de
outorga, o processo foi submetido à apreciação da Consultoria Jurídica junto a este
Ministério, que o devolveu, para que seja cumprida exigência, quanto ao texto do
estatuto social, conforme parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(4256482) nos seguintes termos:

(...)

3. Assim, a entidade deve adequar seu estatuto social, fazendo constar que o de voz e
voto, nas instâncias deliberativas, é extensivo a todos os associados, e não somente
às pessoas jurídicas, atendendo o que dispõe o tem 8.3., alínea “c”, da Norma
Complementar no. 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 a
saber:

(...)

4. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de
caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

5. Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de
resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do
pedido de outorga, na forma do que determina o item 9.4 da Norma 01/2011.

6. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento.”

...

23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº
5736527 - SEI). Contudo, é imperioso registrar que esta Consultoria Jurídica
recomendou que fossem realizadas diligências para melhor elucidar a
existência ou não de vínculo político, o que não foi acolhido pela SERAD (vide
itens 3 a 6 deste PARECER). Assim, reitera-se os termos do PARECER n.
00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, quanto à necessidade de melhor
averiguação da existência ou não de vínculo político, antes da edição da
portaria ministerial de autorização.

...

25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação,
notadamente em relação ao FGTS e à regularidade junto aos tributos federais e à
dívida ativa da União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização
para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não
existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização à
Associação Comunitária de Ituberá, para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Ituberabá/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos.

 

4. Da transcrição do Parecer, verifica-se que a Consultoria Jurídica quer ver
esclarecidas algumas questões, mas que foram devidamente enfrentadas pela
análise técnica, conforme a seguir descrito:
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4.1. O denunciante, apesar de ter sido notificado a apresentar os documentos
probatórios de suas alegações, não se manifestou. Tal situação é frequente: a
pessoa oferece denúncia, algumas vezes por via postal, com endereço de
remetente inexistente, ou mesmo cria uma conta de e-mail, apenas para fazer
a denúncia, e depois não atende à notificação, como é o caso. Como deve
esta Coordenação proceder diante das informações apresentadas?

4.2. Prova de o “Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da Associação
Comunitária de Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio Litoral FM,
entende-se que as alegações da entidade não se mostram suficientes. Isso
porque eventual comprovação do dito vínculo empregatício deste como
motorista da "Cozinhando Com Art Refeições Ltda."(ilegível, às fls. 03, na
Petição 3689482, sob protocolo n º 01250.074395/2018-35) não afasta a
possibilidade fática de ele ter, também, outra relação de trabalho, a qualquer
título, inclusive como funcionário da Rádio Litoral FM. Para fazer a prova
negativa, qual documento entende a Consultoria Jurídica ser
necessário anexar aos autos pela interessada?

4.3. Há alegação de relação de proximidade entre o Sr. Adauto Souza de
Oliveira (dirigente da entidade comunitária interessada) e o Sr. Helder Roberto
de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM) - proximidade esta cuja dimensão,
objetivamente, implicou a influência de se fazer indicar, nos documentos para
a autorização da radcom, o próprio endereçamento eletrônico do sócio da
rádio comercial como representativo dos dados da entidade comunitária em
questão (a saber: helderlisboa@yahoo.com.br) . Como devemos proceder
diante de tal fato, e qual fundamentação legal poderá ser usada para
uma eventual configuração de vínculo?

4.4. Com relação ao endereço da entidade,  reiterando os termos do Despacho
COREC_RADOM 4598742, item “3”: “Com relação ao endereço localizado
na Rua Olegário Martins, nº 58, é o endereço da sede da entidade, que consta
regularmente no CNPJ (4050656) e, o fato de ser a residência de uma pessoa,
não pode ser considerado como caracterização de vínculo, se tal morador não
se enquadra nas hipóteses do art. 7º da Portaria nº 4.334/2015 e suas
regulares alterações.” Como devemos proceder diante de tal fato, e
qual fundamentação legal poderá ser usada para uma eventual
configuração de vínculo?

4.5. O Sr. André Luiz Lisboa foi eleito prefeito em Ituberá no pleito de 2008,
com mandato até 2012 (6367032), e no pleito de 2012, outra pessoa foi eleita
(6367050), entretanto, desde o início do processo, em 2012, não consta que
André Luiz Lisboa tenha exercido qualquer cargo na direção da entidade
interessada, ou mesmo seu Pai, Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa. É o que
consta da ata de fundação e eleição, de 18/01/2012 a 2016 (f. 15 – 0054950) e
em 18/01/2016 a 2020 (1258575) e, por fim, em 18/01/2020 a 2024 (5512059).
Diante do fato de que André Luiz Lisbôa, eleito para o cargo de Chefe
do Executivo Municipal, mandato de 2008/2012, antes do início do
processo de outorga, e que, conforme atas constantes dos autos,
nunca fez parte da diretoria da entidade, como esta Coordenação
deve proceder e sob qual fundamento legal deverá enquadrar o
aludido vínculo? 

4.6. Por meio da Nota Técnica nº 10995/2017/SEI-MCTIC ( 1897071) foram
solicitados os esclarecimentos acerca da denúncia, que foram prestados por
meio da Petição 1977218, inserida no protocolo nº 01250.036665/2017-29,
que foram considerados satisfatórios pelo Despacho COREC_RADCOM
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2255239, por seus próprios argumentos, ou seja, sem ressalvas. Solicita-se
que sejam esclarecidas quais informações/documentos ainda se
fazem necessários para esclarecimento das dúvidas apontadas no
Parecer Jurídico.

 

5. Com relação à renovação das certidões, constatou-se a impossibilidade apenas
de expedição daquela expedida pela Receita Federal, de débitos federais, o que
ocorreu com outros processos que retornaram da Consultoria Jurídica, e são
objeto de uma única exigência para cumprimento. Assim, quanto a isso, entende-
se que a mesma oportunidade deve ser dada à entidade interessada.

 

CONCLUSÃO

6. Com base nos esclarecimentos apresentados, esta Coordenação-Geral de
Outorgas opina pela devolução dos autos à Consultoria Jurídica, para dirimir as
dúvidas suscitadas, e fornecidos os respectivos fundamentos, para que ao final
seja adotada decisão administrativa necessária à solução do caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos,
Técnico de Nível Superior, em 03/03/2021, às 15:58 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 03/03/2021, às 15:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 03/03/2021, às
16:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
03/03/2021, às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6367059 e o código CRC 376FA2E1.

Minutas e Anexos

Eleição 2008 e 2012 6367032 6367050

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 6367059
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1504/2021/MCOM

Brasília, 3 de março de 2021

 

A Senhora
Carolina Scherer Ricca
Consultora Jurídica
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica 295/2021/SEI-MCOM (6367059)

 

Senhora Consultora Jurídica,

Encaminho a Vossa Senhoria a Nota Técnica nº 295/2021/SEI-MCOM
(6367059), para conhecimento e providência que julgar necessária.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 05/03/2021, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6663873 e o código CRC 763AF0C7.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1504/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 6663873
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
NOTA n. 00108/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão e Telecomunicações, 
 

1. Trata-se de processo administrativo no qual a Associação Comunitária de Ituberá requer autorização de
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ituberá/BA , com base no Aviso de Habilitação n.º
44/2012, publicado no Diário Oficial da União de 03/02/2012.
2. Através da NOTA TÉCNICA Nº 295/2021/SEI-MCOM (SEI6367059), a Secretaria de Radiodifusão
encaminha os autos a este órgão de assessoramento "para dirimir as dúvidas suscitadas, e fornecidos os respectivos
fundamentos, para que ao final seja adotada decisão administrativa necessária à solução do caso", nos seguintes
termos: 

4. Da transcrição do Parecer, verifica-se que a Consultoria Jurídica quer ver esclarecidas algumas
questões, mas que foram devidamente enfrentadas pela análise técnica, conforme a seguir
descrito:
4.1. O denunciante, apesar de ter sido notificado a apresentar os documentos probatórios de suas
alegações, não se manifestou. Tal situação é frequente: a pessoa oferece denúncia, algumas vezes
por via postal, com endereço de remetente inexistente, ou mesmo cria uma conta de e-mail,
apenas para fazer a denúncia, e depois não atende à notificação, como é o caso. Como deve esta
Coordenação proceder diante das informações apresentadas?
4.2. Prova de o “Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da Associação Comunitária de Ituberá
interessada) ser funcionário da Rádio Litoral FM, entende-se que as alegações da entidade não se
mostram suficientes. Isso porque eventual comprovação do dito vínculo empregatício deste como
motorista da "Cozinhando Com Art Refeições Ltda."(ilegível, às fls. 03, na Petição 3689482, sob
protocolo n º 01250.074395/2018-35) não afasta a possibilidade fática de ele ter, também, outra
relação de trabalho, a qualquer título, inclusive como funcionário da Rádio Litoral FM. Para
fazer a prova negativa, qual documento entende a Consultoria Jurídica ser necessário
anexar aos autos pela interessada?
4.3. Há alegação de relação de proximidade entre o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da
entidade comunitária interessada) e o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral
FM) - proximidade esta cuja dimensão, objetivamente, implicou a influência de se fazer indicar,
nos documentos para a autorização da radcom, o próprio endereçamento eletrônico do sócio da
rádio comercial como representativo dos dados da entidade comunitária em questão (a
saber: helderlisboa@yahoo.com.br). Como devemos proceder diante de tal fato, e qual
fundamentação legal poderá ser usada para uma eventual configuração de vínculo?
4.4. Com relação ao endereço da entidade,  reiterando os termos do Despacho COREC_RADOM
4598742, item “3”: “Com relação ao endereço localizado na Rua Olegário Martins, nº 58, é o
endereço da sede da entidade, que consta regularmente no CNPJ (4050656) e, o fato de ser a
residência de uma pessoa, não pode ser considerado como caracterização de vínculo, se tal
morador não se enquadra nas hipóteses do art. 7º da Portaria nº 4.334/2015 e suas regulares
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alterações.” Como devemos proceder diante de tal fato, e qual fundamentação legal poderá
ser usada para uma eventual configuração de vínculo?
4.5. O Sr. André Luiz Lisboa foi eleito prefeito em Ituberá no pleito de 2008, com mandato até
2012 (6367032), e no pleito de 2012, outra pessoa foi eleita (6367050), entretanto, desde o início
do processo, em 2012, não consta que André Luiz Lisboa tenha exercido qualquer cargo na
direção da entidade interessada, ou mesmo seu Pai, Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa. É o que
consta da ata de fundação e eleição, de 18/01/2012 a 2016 (f. 15 – 0054950) e em 18/01/2016 a
2020 (1258575) e, por fim, em 18/01/2020 a 2024 (5512059). Diante do fato de que André Luiz
Lisbôa, eleito para o cargo de Chefe do Executivo Municipal, mandato de 2008/2012, antes
do início do processo de outorga, e que, conforme atas constantes dos autos, nunca fez parte
da diretoria da entidade, como esta Coordenação deve proceder e sob qual fundamento legal
deverá enquadrar o aludido vínculo? 
4.6. Por meio da Nota Técnica nº 10995/2017/SEI-MCTIC (1897071) foram solicitados os
esclarecimentos acerca da denúncia, que foram prestados por meio da Petição 1977218, inserida
no protocolo nº 01250.036665/2017-29, que foram considerados satisfatórios pelo Despacho
COREC_RADCOM 2255239, por seus próprios argumentos, ou seja, sem ressalvas. Solicita-se
que sejam esclarecidas quais informações/documentos ainda se fazem necessários para
esclarecimento das dúvidas apontadas no Parecer Jurídico.

 
3. De pronto, convém esclarecer que da análise da sobredita manifestação técnica, não se constatou a
presença de questionamentos jurídicos que pudessem ser dirimidos por esta Consultoria Jurídica - fato este que retira a
competência de atuação nos moldes do estatuído pela Lei Complementar nº 73/93, que instituiu a Lei Orgânica da
Advocacia-Geral da União. Senão vejamos. 
4. Esta Consultoria já se manifestou nos autos em algumas oportunidades. Através do PARECER n.
00478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a CONJUR apontou a existência de elementos não esclarecidos,
solicitando que a área técnica motivasse o afastamento do vínculo (vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998). Devolvidos
os autos para nova análise, este órgão de assessoramento, por meio do PARECER n. 00313/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, não entendeu sanadas as pendências apontadas, enfrentando detalhadamente a questão: 

18. A SERAD, em atenção ao recomendado no Parecer Jurídico 478/2018
(2960936), encaminhou a Nota Técnica 25757 (3589476) à entidade, solicitando esclarecimentos
sobre:
I. o suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto
suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; e
II. a presença do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol. III - SEI 26900093,
SEI 2464248 e SEI 1913344) , que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu
Lisboa, sócio daquela emissora de rádio.
19. A entidade trouxe os esclarecimentos no protocolo nº 01250.015217/2019-53 e a SERAD, por
meio da Nota Técnica 1881 (3830461),bastou-se a afirmar que "3.  Na resposta apresentada por
meio do protocolo nº 01250.074395/2018-35, a entidade apresentou Petição 3689482, na qual,
comprovando suas alegações, afasta as questões abordadas na denúncia, conforme consta
do Despacho 3830416, o que permite a retomada da análise do processo" (g.n.).
20. Por sua vez, o citado Despacho 38030416 - citado na referida Nota Técnica 1881
(3830461) para considerar afastadas as alegações da denúncia - assim informou:
1 (...) os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária de Ituberá, entidade
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ituberá/BA,
por meio protocolo nº 01250.074395/2018-35, Petição 3689482 foram acolhidos, uma vez
que afastada a possibilidade de vinculação familiar alegada, por meio de certidões
apresentadas, que demonstram não existir parentesco entre Maria de Lourdes Meirelles
Lisbôa de Britto e Helder Roberto de Abreu Lisbôa. Ainda, embora pouco legível, do registro
de contrato de trabalho apresentado, vê-se que Adauto Souza de Oliveira era empregado de
"Cozinhando Com Art Refeições Ltda.
2.               Dessa forma, a situação apresentada na denúncia não está inserida na vedação do art.
11 da Lei 6.612/1998, a análise processual deve ser retomada a fim de se verificar a viabilidade do
deferimento da outorga. (g.n.)
21.  De fato, nas certidões de nascimento e casamento juntadas à Petição (3689482), no protocolo
n º 01250.074395/2018-35, não é possível constatar parentesco entre a titular do e-mail informado
(Sra. Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa) e o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio
Litoral FM).
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22. Porém, quanto à questão de o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da Associação
Comunitária de Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio Litoral FM, entende-se que as
alegações da entidade não se mostram suficientes. Isso porque eventual comprovação do
dito vínculo empregatício deste como motorista da "Cozinhando Com Art Refeições Ltda."
(ilegível, às fls. 03, na Petição 3689482, sob protocolo n º 01250.074395/2018-35) não afasta a
possibilidade fática de ele ter, também, outra relação de trabalho, a qualquer título,
inclusive como funcionário da Rádio Litoral FM.
23. O que constam nos autos são flagrantes indícios de uma relação de proximidade entre o
Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da entidade comunitária interessada) e o
Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM) -  proximidade esta cuja
dimensão, objetivamente, implicou a influência de se fazer indicar, nos documentos para a
autorização da radcom, o próprio endereçamento eletrônico do sócio da rádio comercial como
representativo dos dados da entidade comunitária em questão (a
saber: helderlisboa@yahoo.com.br).
24. Ademais, a relação de proximidade entre ambos indicada poderia importar na configuração de
um vínculo de subordinação vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (nos termos do ora
reiterado Parecer Jurídico 478/2018 SEI 2960936), caso estivesse faticamente inserida
em um contexto fático probatório robusto conjuntamente analisado. A propósito desse
eventual contexto, um elemento sobressalente na denúncia do Email SEI 0914867 (processo
relacionado nº 53900.001282/2016-51) é o de que o local onde "será instalada a torre e o
sistema de transmissão de studio (...) na casa do Ex prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa
Filho", filho do mesmo Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).
25. Ainda, a mesma denúncia  informa que "irei pessoalmente ao Ministro das comunicações e
levo todas as provas onde será instalada a torre e o sistema de transmissão de studio que será na
casa do Ex prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa Filho". Porém, não foi possível verificar, no
processo do referido Email SEI 0914867 (processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a
notificação do remetente para trazer os documentos comprobatórios da afirmação, conforme
procedimento adotado nas outras denúncias  com o mesmo fato (a exemplo do trâmite dos
processos nº 53000.031108/2012-5253900.046761/2015-15). Nesse sentido, entende-se
necessário, antes de se afirmar o afastamento da configuração do vínculo político, que o
remetente do Email SEI 0914867, no processo relacionado nº 53900.001282/2016-51, seja
notificado para trazer a documentação comprobatória do afirmado na referida
correspondência.
26. Além disso, recomenda-se que a SERAD adote diligências adicionais que reputar cabíveis
para apurar, em um contexto fático probatório conjuntamente analisado, o afastamento ou
não da configuração do vínculo (a exemplo de verificar se o endereço indicado pela entidade
comunitária para "a torre e o sistema de transmissão", realmente coincide com o indicado na
denúncia do Email SEI 0914867, processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a fim de
que a fundamentação da inexistência de vício no ato administrativo de outorga, em sede do
presente controle preventivo, possa ser fundamentada mais do que nas alegações da própria
denunciada interessada na autorização (que, como desenvolvido no item 22 supra, são
insuficientes para se afastar com consistência razoável o vínculo).
27. Também, constatou-se que, em uma das explicações trazidas pela denunciada (às fls. 03
da Petição SEI 1977218, do protocolo nº 01250.036665/2017-29), afirma-se que, na ocasião do
aviso de habilitação da presente autorização, o Sr. André Lisboa Filho não seria mais prefeito de
Ituberaba; porém, uma das denúncias afirma que ele era, então, o "atual" prefeito (fls. 04
do Volume de Processo Digitalizado DENÚNCIA SEI 0008239, no processo relacionado
nº 53000.031108/2012-52). Considerando a possível influência desse elemento no contexto fático
probatório a ser analisado na configuração do vínculo, solicita-se, adicionalmente, que a
SERAD verifique a eventual concomitância dos referidos eventos (mandato e aviso de
habilitação).
28. Por esses motivos, especialmente os elencados nos itens 17 a 27 supra, considerando a
gravidade das informações das três denúncias constantes nos processos relacionados, cuja
veracidade de conteúdo poderia implicar risco de subversão da finalidade comunitária do serviço
em prol de um controle viabilizado pela subordinação ventilada - recomenda-se à SERAD a
observância do indicado nos itens 25, 26 e 27.

 
5. Posteriormente, por meio do PARECER n. 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, este
órgão jurídico se manifestou conclusivamente, posicionando-se pela regularidade do procedimento seletivo, desde que
atendidas as recomendações quanto ao necessário ateste técnico acerca da inexistência de vínculo político: 
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23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. nº 5736527 -
SEI). Contudo, é imperioso registrar que esta Consultoria Jurídica recomendou que fossem
realizadas diligências para melhor elucidar a existência ou não de vínculo político, o que não
foi acolhido pela SERAD (vide itens 3 a 6 deste PARECER). Assim, reitera-se os termos
do PARECER n. 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, quanto à necessidade de melhor
averiguação da existência ou não de vínculo político, antes da edição da portaria ministerial
de autorização.
24. Consta no teor do requerimento de outorga, devidamente assinado pelos dirigentes da
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área
pretendida para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes
(Doc. nº 5512056 - Proc. Administrativo nº 01250.021574/2020-94 - SEI).
25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à
demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, notadamente em relação
ao FGTS e à regularidade junto aos tributos federais e à dívida ativa da União, antes da
edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão
comunitária.
26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe óbice, no
aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização à Associação Comunitária de
Ituberá, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ituberabá/BA,
pelo prazo de 10 (dez) anos.
III – CONCLUSÃO
27. Sendo assim e considerando os argumentos acima articulados, recomenda-se, no aspecto
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da
recomendação acima apresentada (vide itens 23 e 25 deste PARECER), não existe impedimento
jurídico para emissão de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária
pela Associação Comunitária de Ituberá, na localidade de Ituberá/BA, pelo prazo de 10 (dez)
anos; ii) as minutas de portaria e de exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a
serem assinadas pela autoridade competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à
mencionada Secretaria verificar a existência de eventual erro material; iii) é necessária a
deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela
entidade interessada, consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.
 

6. Ressalte-se que as manifestações jurídicas emitidas nestes autos fundamentam-se no art. 11, inciso V, da
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso
V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das
Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno
da legalidade dos atos administrativos a serem praticados.
7. Consequentemente, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento administrativo,
adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei
nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das condições
necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.
8. Cabe registrar que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao exame
desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.
9. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou
de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.
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10. Portanto, analisando-se restritivamente a consulta ora remetida pela Secretaria, não se evidencia dúvida
jurídica delimitada que possa ensejar novo posicionamento deste órgão de assessoramento. 
11. Acerca dos questionamentos enumerados, cabe à autoridade administrativa competente erigir os critérios
que julgar convenientes, oportunos e necessários para emitir sua decisão, em atenção ao disposto pela lei: 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade,
mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou
comerciais (Lei n.º 9.612/98).
 

12. Por esta razão, reiteram-se todas as recomendações do PARECER n. 00478/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, PARECER n. 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e PARECER n.
00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, sugerindo-se a devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão para
que, caso entenda necessário, informe de maneira expressa e delimitada, quais são os pontos jurídicos que necessitam de
esclarecimentos por parte desta unidade de atuação da Advocacia-Geral da União.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 23 de março de 2021.
 
 

TÔNIA LAVOGADE COSTA
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - CGRT 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00385/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

 
1. Aprovo a NOTA n. 00108/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Tônia Lavogade
Costa, advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e Comunitária.

 
2. Conforme os termos da NOTA n. 00108/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, o caso em questão já foi
apreciado conclusivamente por esta Consultoria Jurídica, cabendo a SERAD avaliar a questão da existência ou não
de vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 
3. Em relação aos questionamentos apresentados pela Secretaria de Radiodifusão na NOTA TÉCNICA Nº
295/2021/SEI-MCOM, tem-se que não representam dúvida de natureza jurídica, mas dúvidas sobre o procedimento para
verificação da configuração ou não de vínculo político no caso ora analisado.

 
4. Se após as diligências realizadas pela SERAD para verificação da existência de vínculo vedado pela
legislação, não foi comprovada a existência de vínculo político, não existe óbice jurídico para emissão de autorização
para prestação do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de Ituberá, na localidade
de Ituberá/BA, sendo necessário observar os demais requisitos estabelecidos na legislação.

 
5. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência
e demais providências cabíveis.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 24 de março de 2021.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016
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http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 25-03-
2021 10:10. Número de Série: 17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

Nota 108/2021 (6859711)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 54

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



25/03/2021 https://sapiens.agu.gov.br/documento/603393468

https://sapiens.agu.gov.br/documento/603393468 1/1

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE - GAB 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF

FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00398/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 

NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos. 
 

2. Encaminhe-se conforme sugerido.
 
Brasília, 25 de março de 2021.
 

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o fornecimento do
Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 603393468 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): CAROLINA SCHERER BICCA. Data e Hora: 25-03-
2021 11:59. Número de Série: 1785584. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015306/2012-79

De ordem do Senhor Secretário de Radiodifusão, encaminhe-se o
presente processo ao Departamento de Outorga e Pós-Outorga, para
conhecimento da Nota nº 108/2021 (6859711), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 25/03/2021, às 13:32 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6859975 e o código CRC 9DE14A1A.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 6859975
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015306/2012-79
 
Referência: Nota nº 00108/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU
 
Interessado: Associação Comunitária de Ituberá
 
Assunto: Consulta Conjur. Devolução dos autos
 

 

De ordem do Diretor, encaminhe-se este processo à Coordenação-
Geral de Outorgas (CGOU) para providências cabíveis.

 

Brasília, 25 de março de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Elise Miranda Gonzaga,
Assessora Técnica, em 26/03/2021, às 11:03 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6860103 e o código CRC A16EB540.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 6860103
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18/05/2021 Certidão Internet

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntainter/EmiteCertidaoInternet.asp?ni=15136698000144&passagens=1&tipo=1 1/1

Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União 

Resultado da Consulta

As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 15.136.698/0001-44 são insuficientes para a emissão de certidão por meio
da Internet. 
Para consultar sua situação fiscal, acesse Centro Virtual de Atendimento e-CAC. 
Para maiores esclarecimentos, consulte a página Orientações para emissão de
Certidão nas unidades da RFB.

Nova Consulta

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.136.698/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R OLEGARIO MARTINS 

NÚMERO 
58 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
OLEGARIO MARTINS 

MUNICÍPIO 
ITUBERA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
helderlisboa@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(73) 3256-1154/ (71) 3256-1154 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 18/05/2021 às 10:16:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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18/05/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         15.136.698/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 10:32:49 do dia 18/05/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.
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18/05/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 2/2

 
Imprimir   Voltar
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18/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.136.698/0001-44
Razão Social:ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Endereço: RUA OLEGARARIO MARTINS 58 / OLEGARIO MARTINS / ITUBERA / BA /

45435-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042102143196240391

Informação obtida em 18/05/2021 10:18:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.136.698/0001-44

Certidão nº: 15912709/2021

Expedição: 18/05/2021, às 10:26:35

Validade: 13/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.136.698/0001-44, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal

 

OFÍCIO Nº 11086/2021/MCOM

Brasília, 18 de maio de 2021.

 

Ao(À) Senhor(a)
ADALTO SOUZA DE OLIVEIRA
Representante Legal da Associação Comunitária de Ituberá (CNPJ n°
15.136.698/0001-44)
Rua Olegário Martins, nº 58 - Bairro Olegário Martins
45435-000 – Ituberá/BA

 

Assunto: PROCESSO nº 53000.015306/2012-79. SANEAMENTO.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.  Trata-se de requerimento de autorização da  Associação
Comunitária de Ituberá para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Ituberá/BA, em razão do Edital nº  44/2012,
publicado no Diário Oficial da União de 03/02/2012.

 

2. Conforme art. 42 da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no
Diário Oficial da União de (DOU) de 21/09/2015, alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018: "O Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando
imprescindível ao regular cumprimento das disposições normativas que regem o
Serviço de Radiodifusão Comunitária". 

 

3.   Tendo em vista as disposições da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, e
alterações já mencionadas, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:

 

3.1. Em consulta aos sítios oficiais, para emissão das certidões previstas no
art. 39, incisos III a VII, não foi possível obtê-la(s):
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3.2.1. Certidão conjunta negativa de débitos da entidade relativa aos tributos
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal: após
consulta ao sítio da Receita Federal, verificou-se a impossibilidade de emissão
da Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União (7351304). Por essa razão, solicita-se que a entidade regularize
a situação e encaminhe a certidão negativa dos débitos, ou certidão positiva
com efeito de negativa.

Observação:  A entidade deve manter a situação regularizada, com relação a
todos os órgãos abaixo mencionados, durante todo o curso do processo, pois a
constatação de pendência poderá levar ao indeferimento, se esgotadas
as possibilidades de notificação para regularização:

CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

CNDA: Certidão Negativa de Débitos emitida pela Anatel

CNDT: Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

FGTS: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

PGFN: Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida
Ativa da União

 

4.   Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério das
Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta
intempestiva ou com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos
desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento
do pedido de outorga, na forma do que determina o art. 41, § 1º c/c art. 43,
inciso I da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC alterada pelas Portarias nº
1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

5.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Outorgas notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento ou da ciência desta
notificação, sob pena de indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

7.  Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações podem ser obtidas em:
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf .  Para o envio
por via postal, deve ser encaminhado para: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º
andar, CEP 70044-900 - Brasília - DF.

 

8.  Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este
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processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Anexos:

Certidão PGFN (7351304)

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 21/05/2021, às 11:59 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7351465 e o código CRC 9A8C8474.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 11086/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 7351465
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Correspondência Eletrônica - 7463110

Data de Envio: 
  24/05/2021 16:50:56

De: 
  MCOM/Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
<corec@mctic.gov.br>

Para:
    helderlisboa@yahoo.com.br
    sistemaplugsei@gmail.com
    sei@sistemaplug.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério das Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a), Senhor (a)

Ref: 53000.015306/2012-79

 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

 

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

 

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via
Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_7351465.html
    Certidao_7351304_PGFN.pdf
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
15.136.698/0001-44
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
08/02/2012 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R OLEGARIO MARTINS 

NÚMERO 
58 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
45.435-000 

BAIRRO/DISTRITO 
OLEGARIO MARTINS 

MUNICÍPIO 
ITUBERA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
helderlisboa@yahoo.com.br 

TELEFONE 
(73) 3256-1154/ (71) 3256-1154 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
20/03/2019 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 28/06/2021 às 14:01:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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28/06/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&Valida… 1/2

        CNPJ:         15.136.698/0001-44

         Entidade não cadastrada nesta agência. 

         Emitida às 14:08:23 do dia 28/06/2021 (hora e data de Brasília). 

         Retornar a Consulta.

Anexo Certidões (7786737)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 2

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://remoto.mctic.gov.br/f5-w-687474703a2f2f73697374656d61736e6574$$/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/tela.asp


28/06/2021 Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Imprimir   Voltar
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 15.136.698/0001-44
Razão Social:ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Endereço: RUA OLEGARARIO MARTINS 58 / OLEGARIO MARTINS / ITUBERA / BA /

45435-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/04/2021 a 18/08/2021 
 
Certificação Número: 2021042102143196240391

Informação obtida em 28/06/2021 14:03:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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28/06/2021

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA
CNPJ: 15.136.698/0001-44

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:04:07 do dia 28/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 25/12/2021.
Código de controle da certidão: 45D9.FAF2.9B2A.C5E1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 15.136.698/0001-44

Certidão nº: 20009913/2021

Expedição: 28/06/2021, às 14:03:44

Validade: 24/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 15.136.698/0001-44, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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CHECKLIST

 

Processo nº 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associacao Comunitaria de Ituberá.

CNPJ nº 15.136.698/0001-44​.

Localidade: Ituberá/BA.

Edital: 44/2012

 

OBSERVAÇÃO: Este documento se refere ao atendimento da NOTA n.
00108/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

 

1.         Certidões atualizadas:

 

DOCUMENTO

REGULAR

SIM NÃO

CNPJ X  

CNDT X  

Anatel X  

PGFN X  

FGTS X  

EVENTO SEI: 7786737

 

2.         Pesquisa de vínculo: Ata de Eleição registrada  em Cartório de Pessoa
Jurídica em 15/05/2018, localizada às Fls. 3-8 (5512056) para período
de   18/01/2020 a 18/01/2024:

CARGO/NOME CPF DATA
NASC.

TÍTULO FILIAÇÃO VÍNCULOS

Presidente: Vanessa Nayane
Nunes de Oliveira

026.144.195-
75

18/05/1986 112847110507 Adalto Souza de Oliveira e Marieta
Nunes de Oliveira

Não

Diretor(a)
Administrativo(a):Abenilton
Sousa Ferreira

655.918.795-
00 15/04/1969 162382710558

José Sousa Ferreira e Maria Amélia
Ferreira Não

Diretor(a) Financeira: Andreia
Brito Sacramento

082.339.515-
44

16/12/1999 159224380515
Elinaldo Oliveira Sacramento e
Ana Paula  Lisoa de Brito

Não

3.         Pesquisa de regularidade no Tribunal Regional Federal (TRF), respectiva
Seção e Subseção Judiciária, e no Tribunal de Justiça (TJ) do domicílio dos
dirigentes:

 

CARGO NOME

TRF TJ

PROCESSOS EM
ANDAMENTO/CONCLUÍDOS

SIM NÃO SIM NÃO

Presidente   X  x
Diretor(a)

Administrativo(a)
  X  x

Diretor(a)
Financeiro(a)

  X  x

 

*Legenda:
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CNPJ Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas

Anatel Certidão Negativa de Débitos da Anatel

FGTS Certificado de Regularidade do FGTS

PGFN Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União

CNDT Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

 

OBSERVAÇÕES/CONCLUSÕES: 28/06/2021: Foram reforçadas as consultas
de Vínculos no TSE, foram renovadas as certidões  e re feitas as consultas
no TRF e TJ do Estado.

Processo Instruído.

Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Analista, em 28/06/2021, às 15:17 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7786907 e o código CRC 8AC3DC74.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 7786907
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

 

Processo n°: 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associação Comunitária de Ituberá.

Assunto: Esclarecimentos sobre análise do processo. Inexistência de
vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998.

 

 

1.  Em atendimento ao que consta no item “12” da Nota nº 00108/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU e no item “2” do Despacho nº 00385/2021/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (6859711), que a aprovou, são prestados os devidos
esclarecimentos, que firmam o entendimento desta Coordenação-Geral de
Outorgas, de que não há nos autos a configuração de vinculação, nos exatos
termos do art. 11, da Lei nº 9.612/1998, conforme a seguir enumerado, e que
foram aventadas na Nota Técnica nº 295/2021/SEI-MCOM (6367059):

1.1 Diante da impossibilidade de comunicação com o denunciante,
para que apresente provas de seus argumentos, cumprida a determinação do art.
59, §§ 1º e 2º, tem-se por inevitável a aplicação do 60 e seu parágrafo único,
ambos da Port. 4.334/2015 e suas alterações:

Art. 59. A denúncia deverá conter a individualização e o endereço do denunciante e do
denunciado, a narração dos fatos impugnados, o dispositivo legal, regulamentar ou
editalício que está sendo violado, caso seja possível, e os documentos que sirvam de
prova do alegado:

§ 1º Caso a denúncia não preencha tais requisitos ou apresente
irregularidades capazes de dificultar sua apreciação, o denunciante será
intimado para que a emende ou complete no prazo de dez dias.

§ 2º Na impossibilidade de se apresentar documentos que sirvam de prova
do alegado, o denunciante indicará onde é possível obtê-los.

Art. 60. Não será conhecida a denúncia que não obedeça ao disposto no art.
59.

Parágrafo único. Será sumariamente indeferida a denúncia manifestamente
protelatória ou improcedente.

 

1.2. Com relação à suposta existência de vínculo trabalhista do Sr.
Adauto Souza de Oliveira com a Rádio Litoral FM, uma vez comprovado outro
vínculo empregatício para o mesmo período, não há como exigir da entidade
prova negativa de tal fato, aplicando-se o entendimento do Direito Civil, que
considera tal situação como prova impossível, ou excessivamente difícil de ser
produzida. Ademais, caberia àquele que alegou tal fato (que não ocorreu) o ônus
de provar sua efetividade;
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1.3. A utilização de endereço de e-mail de outra pessoa, qualquer que
seja, não pode, por si só, indicar que há vinculação ou subordinação, portanto, não
havendo fundamento legal, a questão também não impede o prosseguimento do
processo;

 

1.4.  A indicação de endereço para a sede da entidade, se não estiver
inserida nas vedações constantes do art. 7º, III, da Port. 4.334/2015 e suas
alterações, não pode caracterizar qualquer tipo de impedimento;

 

1.5. Não há como considerar vínculo político-partidário o fato de uma
pessoa, que nunca integrou o quadro diretivo da entidade, e ainda, que teve
mandato para o cargo de Chefe do Poder Executivo Municipal encerrado antes do
início do processo de outorga; e

 

1.6. Ratifica-se o teor do Despacho COREC_RADCOM 2255239, que
considerou satisfatórios todos os esclarecimentos prestados pela entidade, uma
vez que não há comprovação de qualquer das questões aventadas na denúncia,
que restou indeferida.

 

2. Considerando-se todos os esclarecimentos prestados no item “1” do
presente, esta Coordenação-Geral tem por devidamente satisfeitas as
disposições do item “11” da Nota nº 00108/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e
no item “4” do Despacho nº 00385/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (6859711),
que a aprovou:

“11. Acerca dos questionamentos enumerados, cabe à autoridade administrativa
competente erigir os critérios que julgar convenientes, oportunos e necessários para
emitir sua decisão, em atenção ao disposto pela lei:

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de
qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais (Lei n.º 9.612/98).”

 

“4. Se após as diligências realizadas pela SERAD para verificação da existência de
vínculo vedado pela legislação, não foi comprovada a existência de vínculo
político, não existe óbice jurídico para emissão de autorização para prestação do
serviço de radiodifusão comunitária pela Associação Comunitária de Ituberá, na
localidade de Ituberá/BA, sendo necessário observar os demais requisitos
estabelecidos na legislação.”

 

3. Dessa forma, a análise processual deve ser mantida, observadas as demais
formalidades, especialmente quanto à renovação de todas as certidões e pesquisa
junto à Anatel (7786737), que em regra, são adotadas quando do deferimento da
outorga.

 

Brasília, 28 de junho de 2021.
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Documento assinado eletronicamente por Francisca de Carvalho
Machado, Analista, em 29/06/2021, às 11:08 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7799817 e o código CRC 7598BECF.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 7799817
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

 

Processo n°: 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associacao Comunitaria de Itubera.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção a Nota nº 00108/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
evento SEI 6859711, constante do processo nº 53000.015306/2012-79, que deferiu
o pedido de outorga da Associacao Comunitaria de Itubera para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ituberá/BA,  cumpridas as
recomendações conforme Despacho COREC_MCOM 7799817, encaminho as
minutas da Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

Brasília, 28 de junho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e Estatal, em 29/06/2021, às 11:13 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 29/06/2021, às
12:24 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
06/07/2021, às 08:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7787256 e o código CRC 1B62EA8A.
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Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 Senhor Presidente da República,

 

1.   Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.015306/2012-
79, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associacao Comunitaria de Itubera, inscrita no CNPJ sob n°
15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.  A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

 

3.  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 1577/2020/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
n° 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.   Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° XXXX, de XX de XXXXXXX de
XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

MINUTA
PORTARIA

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.015306/2012-
79, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associacao Comunitaria de Ituberá,
inscrita no CNPJ sob n° 15.136.698/0001-44, cuja sede se situa na  Rua Olegário
Martins, 58 - Olegário Martins, na localidade de Ituberá, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 7787256
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA MCOM Nº 3010, DE 06 DE JULHO​ DE 2021

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, c/c com o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de
junho de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.015306/2012-
79, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacao Comunitaria de Ituberá,
inscrita no CNPJ sob n° 15.136.698/0001-44, cuja sede se situa na  Rua Olegário
Martins, 58 - Olegário Martins, na localidade de Ituberá, Estado da Bahia, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/07/2021, às 11:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7854782 e o código CRC F3312680.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 7854782
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 06 de julho de 2021.

Senhor Presidente da República,

1.   Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.015306/2012-
79, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associacao Comunitaria de Itubera, inscrita no CNPJ sob n°
15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o que dispõe
caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n°
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.  A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição
para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da
filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o
desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3.  Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e
jurídica da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de
óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou
por meio da Nota Técnica n° 1577/2020/SEI-MCOM, de modo favorável à outorga.
Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer
n° 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 4.   Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado
das Comunicações expediu a Portaria MCOM n° 3.010, de 06 de Julho de 2021,
publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.  Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 13/07/2021, às 11:40
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7854792 e o código CRC 6DB89EF9.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 7854792
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 6280/2021/MCOM

Brasília, 6 de julho de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Portaria nº 3010/2021/MCOM (7854782) e
Exposição de Motivos (7854792)

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho COREC_MCOM (7787256),
encaminho a Vossa Senhoria a Portaria nº 3010/2021/MCOM (7854782) e
Exposição de Motivos (7854792), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2021, às 18:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7855004 e o código CRC F90B96C3.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 6280/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 7855004
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021071400011
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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA CONJUNTA MC/INSS Nº 11, DE 13 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre regras e procedimentos para aplicação
dos descontos em benefícios administrados pelo INSS
dos valores dos auxílios emergenciais de que tratam a
Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, a Medida
Provisória nº 1.000, de 02 de setembro de 2020, e a
Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021,
cumulados indevidamente com benefícios
previdenciários ou assistenciais.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhes confere a Medida Provisória nº
1.039, de 18 de março de 2021, bem como o Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, o
Decreto nº 10.488, de 16 de setembro de 2020, o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e o
Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso II do art.
115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o que consta nos Processos Administrativos nº
35014.198787/2021-07 e nº 00695.000458/2020- 40, resolveM:

Art. 1º Dispor sobre as regras e os procedimentos para aplicação dos descontos em
benefícios ativos administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de valores dos
auxílios emergenciais de que tratam a Lei nº 13.982, de 02 de abril de 2020, a Medida
Provisória nº 1.000, de 02 de setembro de 2020, e a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de
março de 2021, cumulados indevidamente com benefícios previdenciários ou assistenciais.

Art. 2º A identificação dos períodos de acumulação indevida a que se refere o art.
1º será processada por meio do cruzamento das bases de dados do Ministério da Cidadania e
do INSS, realizado pela DATAPREV.

Art. 3º Os valores dos auxílios de que trata o art. 1º, recebidos acumuladamente
com benefícios previdenciários ou assistenciais de titularidade do mesmo cidadão, serão
descontados do benefício de sua titularidade.

Art. 4º Os débitos serão apurados por competência de recebimento acumulado,
corrigidos monetariamente pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS e lançados na forma de consignação automática,
registrada sob a rubrica 255 - "Desconto Acumulação Auxílio Emergencial", observado o limite
mensal de 30% da Renda Mensal do Benefício.

Art. 5º Os valores descontados serão recolhidos mensalmente pelo INSS por meio
de Guia de Recolhimento da União (GRU).

Parágrafo Único. O INSS encaminhará ao Ministério da Cidadania a lista
individualizada referente ao valor da GRU com, pelo menos, informação do CPF, valor, tipo do
benefício e mês de referência do respectivo beneficiário.

Art. 6º As informações relativas aos descontos serão disponibilizadas ao
beneficiário, por meio do extrato de pagamentos de benefícios do INSS.

Art. 7º Caberá recurso administrativo quanto aos descontos de que trata o art. 1º
dessa Portaria, ao Conselho de Recurso da Previdência Social - CRPS, no prazo de 30 dias
corridos a contar do primeiro pagamento com desconto.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Ministro de Estado da Cidadania

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCTI Nº 4.978, DE 13 DE JULHO DE 2021

Altera regulamento que dispõe sobre o plano de
reinvestimento dos débitos decorrentes da não
realização, total ou parcial, dos investimentos em
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação de
que trata a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 87, parágrafo único, incisos II e IV, da
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 13.674, de 11 junho
de 2018, que altera a Lei nº 8.248 de 23 de outubro de 1991, resolve:

Art. 1º A Portaria MCTI nº 2801, de 1º de julho de 2020, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 4º O prazo máximo para apresentação do plano de reinvestimento é de
até 90 (noventa) dias, contados da data de recebimento da notificação da decisão do
recurso administrativo que mantiver a glosa de investimentos em PD&I, em decorrência da
não aprovação, total ou parcial, dos demonstrativos de cumprimento das obrigações de
que trata o § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo não se aplica aos casos
de desistência de recurso administrativo que tenha por objeto os débitos de que trata o
art. 1º desta Portaria, situação em que a empresa poderá apresentar o plano de
reinvestimento a qualquer tempo, nas condições previstas no §1º do art. 3º desta
Portaria." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor em uma semana após a data da sua
publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 2887, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e tendo em
vista o que consta do processo nº 01250.021296/2020-75, resolve:

Art. 1º Extinguir, a pedido da CÂMARA DOS DEPUTADOS, CNPJ nº
00.530.352/0001-59, a consignação para a execução dos serviços de radiodifusão sonora
em frequência modulada e de radiodifusão de sons e imagens, referente aos canais e
localidades constantes da tabela anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

ANEXO

. Localidade Canal Serviço

. Arapongas/PR 16 GT V D

. Belém/PA 61 GT V D

. Boa Vista/RR 45 GT V D

. Caraguatatuba/SP 26 GT V D

. Itabuna/MG 225 FM

. Maceió/AL 61 GT V D

. Manaus/AM 43 GT V D

. Montenegro/RS 209 FM

. Pinheiro/MA 41 GT V D

. Porto Velho/RO 18 GT V D

. Quatro Barras/PR 299 FM

. Santarém/PA 256 FM

. São João dos Patos/MA 246 FM

. São Luís/MA 35 GT V D

. Timon/MA 14 GT V D

. Ubá/MG 28 GT V D

PORTARIA MCOM Nº 3.010, DE 6 DE JULHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com
o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998,
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.015306/2012-79, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacao Comunitaria de Ituberá, inscrita
no CNPJ sob n° 15.136.698/0001-44, cuja sede se situa na Rua Olegário Martins, 58 -

Olegário Martins, na localidade de Ituberá, Estado da Bahia, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 3.013, DE 7 DE JULHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, considerando o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.080079/2017-11, invocando as
razões presentes na Nota Técnica nº 3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº
6893553), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte
Castelo, inscrita no CNPJ nº 02.730.704/0001-45, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Monte Castelo,
estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

DESPACHO Nº 178, DE 13 DE JULHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 6031/2021/SEI-MCOM e no PARECER nº 236/2 0 2 1 / CO N J U R -
MCOM/CGU/AGU, constante do processo nº 53900.055780/2015-32, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 252/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, bem como todos os atos subsequentes dele
decorrentes; e

b) neste mesmo ato, em razão do indeferimento das participantes do certame, declarar frustrado o processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Alegrete do Piauí/PI, por meio do canal 288E, constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da
União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 17
de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhem-se todos os processos dessa seleção ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento.

FÁBIO FARIA

ANEXO

. E N T I DA D E TIPO P R O C ES S O C L A S S I F I C AÇ ÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA S I T U AÇ ÃO
(quanto à apresentação de recurso/documentação referente
às Notas Técnicas nº 1365/2020 e 6449/2021).

. MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ Pessoa Jurídica de Direito
Público

53900.067715/2015-50 1º Lugar Não se aplica - Indeferida Não apresentou.

. FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO
EDUCATIVA DO PIAUÍ

Pessoa Jurídica de Direito
Público

53900.075551/2015-34 2º Lugar Não se aplica - Indeferida Não apresentou.

. FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA
DE PICOS - FUNCEPI

Fundação de Direito
Privado

53900.077087/2015-11 3º Lugar -
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Outorgas
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associação Comunitária de Ituberá.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 3.010 de 06 de julho de 2021, no
Diário Oficial da União de 14/07/2021, que autoriza a Associação Comunitária de
Ituberá a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Ituberá/BA, e em atenção ao disposto no §3º do art. 223 da Constituição
Federal, encaminho o processo nº 53000.015306/2012-79, acompanhado do ato
de outorga, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
providências quanto ao encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 22 de julho de 2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 22/07/2021, às
10:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7908145 e o código CRC 8B5284CD.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI-MCOM nº 7908145
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 7150/2021/MCOM

Brasília, 22 de julho de 2021

 

Ao Senhor
Marcus Vinícius Queiroz Barbosa
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (7854792)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3010/2021/SEI-MCOM
(7885733), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (7854792),
para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 22/07/2021, às 15:15 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7914389 e o código CRC EE47CAE6.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 7150/2021/@setor@ -
 Processo nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 7914389
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EM nº 00131/2021 MCOM 

  

Brasília, 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.015306/2012-79, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacao 

Comunitaria de Itubera, inscrita no CNPJ sob n° 15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez anos 

o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o que 

dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de 19 

de fevereiro de 1998. 

 

2.                A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 

de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 

demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 

incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1577/2020/SEI-MCOM, de modo 

favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 

Parecer n° 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM n° 3.010, de 06 de Julho de 2021, publicada no DOU de XX/XX/XXXX. 

 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 

do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 
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Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 19142/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo
nº 53000.015306/2012-79.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que trata de outorga
de autorização de radiodifusão para conhecimento e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 08/09/2021,
às 18:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
8091724 e o código CRC 80A0D299.

 

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19142/2021/MCOM -  Processo
nº 53000.015306/2012-79 - Nº SEI: 8091724
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2924585

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.17.63

Data e Horário: 01/10/2021 08:50:29

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.007643/2021-15

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Outorga de autorização de radiodifusão 2924583

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00131/2021 MCOM

 

Brasília, 8 de Setembro de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 53000.015306/2012-79, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associacao 

Comunitaria de Itubera, inscrita no CNPJ sob n° 15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez 

anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o 

que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 9.612, de  

19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 

Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 

comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 

radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 

localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 1577/2020/SEI-MCOM, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 

Portaria MCOM n° 3.010, de 06 de Julho de 2021, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.
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6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO JURÍDICA DE 
RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA: 

I –  Seleção  para  obtenção  da  autorização  para  explorar  o  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, nalocalidade de Ituberá/BA;

II – Pela necessidade de devolução dos autos à SERAD, a fim de que seja sanada pendência 
quanto à documentação jurídica da entidade.

III -  Pela  necessidade  de  diligências  adicionais  quanto  a  elementos  do  conjunto  fático 
probatório,constantes nos autos, eventualmente consubstanciadores de vínculo de subordinação, 
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998.

 

 

I – RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Ituberá, encaminhado a esta Consultoria 
Jurídica por meio da Nota Técnica 5457 (4050713) pela Secretaria de Radiodifusão (SERAD), a fim de 
que  fosse  analisado  o  trâmite  do  pedido  de  autorização  para  execução  do  serviço  de  radiodifusão 
comunitária, na localidade de Ituberá/BA.

 
2. Por meio da referida nota técnica, a SERAD informou que o Aviso de Habilitação nº 44 – 002/2012, 

concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 03 de fevereiro de 
2012, tendo como prazo final para apresentação do requerimento e dos documentos exigidos legalmente 
o dia 05 de abril de 2012. De acordo com aquela unidade administrativa, o pedido de habilitação é  
tempestivo, pois a sua protocolização ocorrera em 02 de abril de 2012.

 
3. O roteiro de análise de instalação acostado no Vol. II – SEI 0968260 conclui que o processo se encontra 

tecnicamente instruído.
 

4. Registra-se que esta CONJUR já havia se manifestado, via Parecer Jurídico 478/2018  (2960936), o 
qual  ora  se  reitera  integralmente,  inclusive  quanto  à  análise  dos  documentos  necessários  à 
autorização. A propósito, colacionam-se as pendências listadas pelo mencionado parecer:

 
10. Da leitura do estatuto social da entidade, mais precisamente em seu art. 11 (Protocolo nº 
01250.006418/2018-89  –  SEI  2632620  –  Pag.  6),  visualiza-se  a  previsão  do  Conselho 
Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1988. Por outro lado, o estatuto social  
não garante, de maneira suficientemente clara, o direito de voz disposto no item 8.3., alínea “c”, 

da Norma Complementar no1/2011 em relação aos associados pessoas físicas, uma fez que o art. 
5º, §1º, do Estatuto apenas prevê direito de voz e voto para o associado pessoa jurídica, e o art. 8º 
não assegura o direito de voz de maneira expressa aos associados pessoa física.

11. Sendo  assim,  recomenda-se  a  notificação  da  entidade,  para  que  promova  a 
regularizaçãode  seu  estatuto  social,  de  acordo  com  o  item  8.3.,  alínea  “c”,  da  Norma 

Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

(...)
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15. A entidade requerente também carreou aos autos as certidões comprovando a sua regularidade 
fiscal  junto às  Fazendas Nacional  (Vol.  I  –  SEI 0001434 – Pag.  3),  Estadual  (Vol.  I  –  SEI 
0001434 – Pag. 5),  Municipal (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 2), Previdência/INSS (Vol. I – SEI 
0001434 – Pag. 3-4), e FGTS (Vol. I – SEI 0001434 – Pag. 18). Considerando, no entanto, que a 
emissão das certidões de regularidade fiscal (Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Seguridade 
Social  e FGTS) ocorreu há muito tempo,  revela-se  prudente a realização de diligência  por 
parte da SERAD, a fim de verificar se as condições de regularidades persistem.

(...)

22. Com efeito, entende-se que a atualização das certidões de primeiro grau mencionadas acima  
ficará atendida,  por  expressa  disposição legal,  pela  juntada aos  autos  da  declaração "de que 

nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, 

h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de  

1990". E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade 
das informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e 
administrativa.

 

5. Ainda, o mesmo parecer posicionou-se pela necessidade de apreciação minudente de questões atinentes 
à possível configuração de vínculo político nos autos, nos seguintes termos:

 
24. Oportuno  registrar,  ainda,  que  houve  denúncia  de  vínculo,  reiterada  em  outras 

oportunidades,junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em 
desfavor  da  entidade  ora  interessada  (Processos  nº  53000.031108/2012-52,  nº 
53900.046761/2015-15 e nº 53900.001282/2016-51), em especial de seu dirigente Sr Adalto 
Souza de Oliveira. Alegou-se, entre outras coisas, que o seu representante legal, Sr. Adalto,  
seria um "laranja"  do grupo político de André Lisboa Filho (ex-Prefeito de Ituberá) e Helder 
Roberto de Abreu Lisboa (sócios da Rádio Litoral FM, emissora comercial da localidade),  
situação  que,  segundo  a  denúncia,  se  confirma  pelo  endereço  eletrônico  fornecido  pela 
entidade interessa a esse Ministério, a saber:  helderlisboa@yahoo.com.br,  e que o mesmo 
dirigente seria funcionário daquela emissora comercial.

 

25. Notificada, a entidade apresentou esclarecimento constante  
no Protocolo nº

01250.036665/2017-29 – SEI 1977218.  Entre outros, sustentou-se que, quando da abertura do 
Aviso de Habilitação, o seu representante legal buscou "conhecer mais sobre o serviço com seu 

conhecido,  o  Sr.  Helder  Roberto  de  Abreu  Lisboa,  o  qual  lhe  passou  o  endereço  do  sítio 

eletrônico" em que poderia obter as informações. Disse, ainda, que a procura de ajuda para obter 
informações sobre o serviço de radiodifusão comunitária não transformaria o seu dirigente em um 
"laranja de outros interessados".  Asseverou, também, que o seu representante legal não tinha 
email, motivo pelo qual "buscou novo auxílio naquela pessoa que o ajudará no início e que já 

tendo em mãos um, lhe ofereceu para que recebesse possíveis notificações".

 

26. A SERAD,  por  sua  vez,  informou  que  os  esclarecimentos  apresentados  pela  entidade 
foramacatados e considerados satisfatórios (Vol. III – SEI 2255239), a saber:

 

Informo  que  os  esclarecimentos  apresentados  pela  entidade  por  meio  do  documento  nº 
01250.036665/2017-29 (1977218), em função de denúncia apresentada em seu desfavor, foram 
considerados satisfatórios e acatados por esta Coordenação. Dessa forma, terá prosseguimento a 
análise do pedido de outorga apresentado pela requerente.

 

27. Verifica-se,  portanto,  que a  argumentação apresentada pela  entidade ora  interessada não 
foiobjeto  de  devido  enfrentamento  pela  SERAD,  uma  vez  que,  pelas  informações 
encontradas nestes autos sugerem, salvo melhor juízo, uma avaliação minudente acerca da 
legalidade e da plausibilidade dos esclarecimentos trazidos pela entidade em questão.

 
28. Aquela  unidade  administrativa  acatou  e  considerou  satisfatórios  os  esclarecimentos, 

porém,não apontou minimamento os fundamentos que levaram a esse entendimento.
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29. Além disso, vê-se que existem elementos ainda não esclarecidos, até o momento, como, 
por exemplo:  i)  o suposto fato de o representante da entidade ser  funcionário da Rádio 
Litoral  FM  (aspecto  suscitado  na  denúncia),  emissora  comercial  da  localidade;  ii)  e  a 
presença do destinatário de e-mail lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol. III - SEI 26900093, 
SEI 2464248 e SEI 1913344) ,  que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de 
Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio.

 

30. Neste  ponto,  faz-se  necessário  registrar  que  a  alegação  a  título  subsidiário  de  que 
inexistiriavínculo  pelo  fato  de  o  Sr.  Helder  Roberto  de  Abreu Lisboa ser  sócio  daquela 
emissora de rádio e não dirigente - ao passo que a Portaria nº 4.334/2015 prevê que nos  
casos em que "dirigentes"  – merece censura, uma vez que a leitura da Portaria deve ser feita  
à luz dos normativos que regem o serviço de radiodifusão comunitária, leitura que atrai ao 
seu alcance a  circunstância  advogada pela  entidade (art.  10,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  
9.612/98; art. 14, § 3º  do Regulamento do Serviço de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
nº 52.795/1963), senão vejamos:

 

Art. 10. A cada entidade será outorgada apenas uma autorização para exploração do Serviço de  
Radiodifusão Comunitária.

Parágrafo único. É vedada a outorga de autorização para entidades prestadoras de qualquer 
outra  modalidade  de  Serviço  de  Radiodifusão ou  de  serviços  de  distribuição  de  sinais  de 
televisão  mediante  assinatura,  bem  como  à  entidade  que  tenha  como  integrante  de  seus 
quadros de sócios e de administradores pessoas que, nestas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para exploração de qualquer dos serviços mencionados.

 

Art. 14. [...]

§ 3º A mesma entidade  ou as pessoas que integram o seu quadro societário e diretivo não 
poderão ser contempladas com mais de uma outorga do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
mesma localidade.                           (Redação dada pelo Decreto nº 2.108, de 24.12.1996)

 

31.  Sendo  assim,  entende-se  que  as  circunstâncias  verificadas  nestes  autos  ensejam uma 
melhor avaliação dos elementos constantes na denúncia e nos esclarecimentos trazidos pela 
entidade,  como  forma  de  apurar  se  disposições  legais  ou  infralegais  do  serviço  de 
radiodifusão comunitário estão sendo violadas (ou não).

 

6. A SERAD, por sua vez, encaminhou as Nota Técnica 25757 (3589476) e Nota Técnica 1881 (3830461) 
à entidade, adotando as diligências para sanar as pendências apontadas, bem como para regularizar a  
situação do CNPJ da interessada, que se encontrava com status de "inapta", conforme cadastro 3830437.

 
7. Ao proceder  à  análise  dos  documentos  entregues,  a  Secretaria,  via  Nota  Técnica  5457  (4050713), 

concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído. Por fim, ressaltou que a entidade foi a única a  
manifestar  interesse  na  execução dos  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  considerando o  raio  de 
quatro quilômetros, não havendo, portanto, concorrentes na seletiva.

 
8. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

9. O comparecimento  desta  Consultoria  no  feito  se  faz  necessário,  em razão  do  que  preconiza  a  Lei  
Complementar  nº 73,  de  10  de  fevereiro  de  1993,  em especial  o  que  inscreve  o  seu  Capítulo  VI,  
definindo  a  competência  “Das  Consultorias  Jurídicas”  no  contexto  da  Advocacia-Geral  da  União, 
senão, veja-se:

 
Art.  11-  As  consultorias  Jurídicas,  órgão  administrativamente  subordinados  aos  Ministros  de 
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: I - assessorar as autoridades 
indicadas no caput deste artigo;
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II -  exercer  a  coordenação  dos  órgãos  jurídicos  dos  respectivos  órgãos  autônomos  e 
entidadesvinculadas;

III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos  
a  seruniformemente  seguida  em  suas  áreas   de  atuação  e  coordenação  quando  não  houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União;

IV -  elaborar  estudos  e  preparar  informações,  por  solicitação  de  autoridade  indicada  no 
caputdeste artigo;

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a 
serem  por  ela  praticados  ou  já  efetivados,  e  daqueles  oriundos  de  órgão  ou  entidade  sob 
coordenação jurídica;

VI - examinar, prévia  e conclusivamente , no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das 
Forças Armadas:

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,a  
serem publicados e celebrados;

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 

10. A presente análise é feita em atendimento aos preceitos da Lei nº 9.612, de 1998, do Regulamento do 

Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  no 2.615,  de  1998,  e  da  Norma 

Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011.

 
11. Como relatado, reitera-se integralmente o Parecer Jurídico 478/2018 (2960936), quanto à análise da 

documentação técnico-jurídica juntada pela entidade para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, visando a atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o 
Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma  
Complementar  nº  1,  de 2011,  aprovada pela  Portaria  nº  462,  de 14 de outubro de 2011,  a  qual  se 
encontrava em vigor à época da publicação do Aviso in casu).

 
12. Assim,  reiterando  a  análise  da  documentação  técnico-jurídica  procedida  pelo Parecer  Jurídico 

478/2018    (2960936)   -  sem necessidade de transcrição -,  a presente manifestação passa a examinar o  
atendimento das pendências apontadas no referido parecer, quais sejam, conforme relatado nos itens 4 e 
5 supra:

 alteração do estatuto social para garantir, de maneira suficientemente clara, o direito de voz disposto no 

item 8.3.,  alínea “c”,  da Norma Complementar  no1/2011,  aprovada pela Portaria nº  462,  de 14 de 
outubro de 2011. em relação aos associados pessoas físicas;

atualização  das  certidões  comprovando  a  sua  regularidade  fiscal  junto  às  Fazendas 
Nacional, Estadual, Municipal, Previdência/INSS e FGTS;

juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se 

encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos 

ilícitos  previstos  nas alíneas b,  c,  d,  e,  f,  g,  h,  i,  j,  k,  l,  m,  n,  o,  e  p  do inciso I  do art.  1º  da Lei  

Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".   motivação do afastamento de vínculo, considerando 
elementos então não esclarecidos, como, por exemplo, i) "suposto fato de o representante da entidade ser 

funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; ii) 

e a presença do destinatário de email lurdinhalisboa@yahoo.com.br (...), que parece ter parentesco com 

o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio".

13. No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos associados pessoas físicas, 
não foi possível encontrar nos autos a satisfação da apontada diligência - considerando o conteúdo do 
documento listado na Nota Técnica 5457 SEI 4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, 
a adoção da providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da 

Norma Complementar no1/2011,  aprovada  pela  Portaria  nº  462,  de  14  de  outubro  de  2011  - 
conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936).

 
14. No tocante à atualização das certidões (junto às Fazendas Nacional, 

Estadual,
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3071368&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=8ff43b3fe86f1b659f38fccdc683c08646b6c2d500e728f1df97aa6f2e0fbc76
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3071368&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=8ff43b3fe86f1b659f38fccdc683c08646b6c2d500e728f1df97aa6f2e0fbc76
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635894&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=94c9758a27d39bdbdab0ab9e64355ecb0e8e1d03456aaf3eb62574e9631d0c08
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635894&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=94c9758a27d39bdbdab0ab9e64355ecb0e8e1d03456aaf3eb62574e9631d0c08
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Municipal, Previdência/INSS e FGTS), é possível contatar o seu atendimento, conforme SEI's Anexo PGFN   (4050664)  , 
fls. 6 e 8  (4021066),  Anexo FGTS (4050667),  Anexo CNDT (4050672). Da mesma forma, a regularidade da  situação 
cadastral do CNPJ da entidade é atestada de forma atualizada no Anexo CNPJ (4050656), bem como a inexistência de 
débitos perante a Anatel, conforme Anexo Anatel (4050661).

 
15. Convém registrar, também, que houve a atualização pela SERAD acerca da inexistência de execução 

ilegal  do serviço pela  entidade,  conforme  Despacho SECOM 4050548,  por  intermédio do qual  faz 
menção  que  "até  esta  data,  não  existe,  nessa  localidade,  registro  de  fiscalização  por  operação 

clandestina  em  que  conste  razão  social,  nome  fantasia,  endereço,  coordenadas  geográficas, 

nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada"

 
16. Por sua vez, consta, às fls. 2/4 do SEI 4021066, a declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da 

entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial  

colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da 

Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".

 
17. Quanto à pendência apontada sobre a motivação pela autoridade administrativa competente acerca do 

afastamento de vínculo (vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998), passa-se a analisar o que segue.
 

18. A SERAD, em atenção ao recomendado no Parecer Jurídico 478/2018 (2960936), encaminhou a Nota
Técnica 25757 (3589476) à entidade, solicitando esclarecimentos sobre:

I. o  suposto  fato  de  o  representante  da  entidade  ser  funcionário  da  Rádio  Litoral  FM 
(aspectosuscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; e

II. a  presença  do  destinatário  de  e-mail  lurdinhalisboa@yahoo.com.br  (Vol.  III  -  SEI 
26900093,SEI 2464248 e SEI 1913344) , que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de 
Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio.

 

19. A entidade trouxe os esclarecimentos no protocolo nº 01250.015217/2019-53 e a SERAD, por meio da 
Nota  Técnica  1881  (3830461),bastou-se  a  afirmar  que  "3.   Na  resposta  apresentada  por  meio  do 

protocolo nº 01250.074395/2018-35, a entidade apresentou Petição  3689482, na qual, comprovando 

suas alegações, afasta as questões abordadas na denúncia, conforme consta do Despacho 3830416, o 

que permite a retomada da análise do processo" (g.n.).

 
20. Por  sua  vez,  o  citado Despacho 38030416 -  citado na referida  Nota  Técnica  1881  (3830461) para 

considerar afastadas as alegações da denúncia - assim informou:
 

1  (...)  os  esclarecimentos  apresentados  pela  Associação  Comunitária  de  Ituberá,  entidade 
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ituberá/BA, 
por meio protocolo nº 01250.074395/2018-35, Petição  3689482 foram acolhidos, uma vez que 
afastada a possibilidade de vinculação familiar alegada, por meio de certidões apresentadas, 
que demonstram não existir parentesco entre Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa de Britto e 
Helder Roberto de Abreu Lisbôa.  Ainda, embora pouco legível, do  registro de contrato de 
trabalho apresentado, vê-se que Adauto Souza de Oliveira era empregado de "Cozinhando 
Com Art Refeições Ltda.

 

2.               Dessa forma, a situação apresentada na denúncia não está inserida na vedação do art.  
11 da Lei 6.612/1998, a análise processual deve ser retomada a fim de se verificar a viabilidade do  
deferimento da outorga. (g.n.)

 
21. De fato, nas certidões de nascimento e casamento juntadas à Petição (3689482), no protocolo n
º 01250.074395/2018-35, não é possível constatar parentesco entre a titular do e-mail informado (Sra. Maria de Lourdes 
Meirelles Lisbôa) e o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

 
22. Porém, quanto à questão de o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da Associação Comunitária de 

Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio Litoral FM, entende-se que as alegações da entidade não se 
mostram  suficientes.  Isso  porque  eventual  comprovação  do  dito  vínculo  empregatício  deste  como 
motorista  da "Cozinhando Com Art  Refeições Ltda."  (ilegível,  às  fls.  03,  na  Petição 3689482,  sob 
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4397004&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=a4ede7a45f738e0826ee7c7242b34c061acf53156afc928dad9e260eb68d4e90
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=1e988e37d061fa498c7d77bcd5438d8e5556e32387fb3f62a477a74d4d288a13
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=1e988e37d061fa498c7d77bcd5438d8e5556e32387fb3f62a477a74d4d288a13
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4238786&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dff7ee6554226fbc9ec603f9cfeeab9523a57785006c2caeda06a214d9d1022a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4238786&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=dff7ee6554226fbc9ec603f9cfeeab9523a57785006c2caeda06a214d9d1022a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4397054&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b22b65b97cdaa9335cd8046ba3fd43ac40d8acdf7af7f7753b6c549cf03e492c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4128686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=bdf087c8285af397045a57c9f7cff9c62762b5634560d079e9b096f55ef925db
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4128686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=bdf087c8285af397045a57c9f7cff9c62762b5634560d079e9b096f55ef925db
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4603228&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=246056485f7d8aefd21082bdc0fa4aecb222ed54bbf5653124521d7e33ce2a6c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635703&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=1e988e37d061fa498c7d77bcd5438d8e5556e32387fb3f62a477a74d4d288a13
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635826&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=7e44aecb2dcecb620d0569be385e529b37d0743952fb526b1cfda74cccfbfe7e
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4ba59ed913d60b2d8d08c36f7fc73fb4f982ba8fdbea277d0a0abb7db8a03b7a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635846&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4283a82ed1370b92d6998fe3965f9a0bf106de346528331afad4a4f58957fa6f
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4ba59ed913d60b2d8d08c36f7fc73fb4f982ba8fdbea277d0a0abb7db8a03b7a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4ba59ed913d60b2d8d08c36f7fc73fb4f982ba8fdbea277d0a0abb7db8a03b7a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4603228&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=246056485f7d8aefd21082bdc0fa4aecb222ed54bbf5653124521d7e33ce2a6c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4603228&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=246056485f7d8aefd21082bdc0fa4aecb222ed54bbf5653124521d7e33ce2a6c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4ba59ed913d60b2d8d08c36f7fc73fb4f982ba8fdbea277d0a0abb7db8a03b7a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4ba59ed913d60b2d8d08c36f7fc73fb4f982ba8fdbea277d0a0abb7db8a03b7a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4635835&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=4ba59ed913d60b2d8d08c36f7fc73fb4f982ba8fdbea277d0a0abb7db8a03b7a
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4238786&id_procedimento_atual=12916&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=9a3a7af39e3d92b89c92ccb6c00ea32b298eca00354af970624d7dcfe82fbc19
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4128686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=bdf087c8285af397045a57c9f7cff9c62762b5634560d079e9b096f55ef925db
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4128686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=bdf087c8285af397045a57c9f7cff9c62762b5634560d079e9b096f55ef925db
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=4128686&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=bdf087c8285af397045a57c9f7cff9c62762b5634560d079e9b096f55ef925db
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protocolo n º  01250.074395/2018-35) não afasta a possibilidade fática de ele ter, também, outra 
relação de trabalho, a qualquer título, inclusive como funcionário da Rádio Litoral FM.

 
23. O que constam nos autos são flagrantes indícios de uma relação de proximidade entre o Sr. Adauto 

Souza de Oliveira (dirigente da entidade comunitária interessada) e o Sr.  Helder Roberto de Abreu 
Lisbôa (sócio da Rádio Litoral  FM) -   proximidade esta  cuja  dimensão,  objetivamente,  implicou a 
influência de se fazer indicar, nos documentos para a autorização da radcom, o próprio endereçamento 
eletrônico do sócio da rádio comercial como representativo dos dados da entidade comunitária em 
questão (a saber: helderlisboa@yahoo.com.br).

 
24. Ademais,  a  relação de  proximidade entre  ambos indicada poderia  importar  na  configuração de um 

vínculo de subordinação vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (nos termos do ora reiterado Parecer 
Jurídico  478/2018  SEI    2960936)  ,  caso  estivesse  faticamente  inserida  em  um  contexto  fático 
probatório  robusto  conjuntamente  analisado.  A  propósito  desse  eventual  contexto,  um elemento 
sobressalente na denúncia do Email SEI 0914867 (processo relacionado nº 53900.001282/2016-51) é o 
de que o local onde "será instalada a torre e o sistema de transmissão de studio (...) na casa do Ex 

prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa Filho",  filho do mesmo Sr. Helder Roberto de Abreu 
Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

 
25. Ainda, a mesma denúncia  informa que "irei pessoalmente ao Ministro das comunicações e levo todas 

as provas onde será instalada a torre e o sistema de transmissão de studio que será na casa do Ex 

prefeito de Ituberá Bahia :  André Lisboa Filho".  Porém, não foi possível verificar,  no processo do 
referido  Email  SEI  0914867 (processo  relacionado  nº  53900.001282/2016-51),  a  notificação  do 
remetente para trazer os documentos comprobatórios da afirmação, conforme procedimento adotado nas 
outras  denúncias   com o mesmo fato (a  exemplo do trâmite  dos processos nº  53000.031108/2012-
5  253900.046761/2015-1  5  )  . Nesse sentido, entende-se necessário, antes de se afirmar o afastamento da 
configuração do vínculo político, que o remetente do Email SEI 0914867, no processo relacionado nº 
53900.001282/2016-51, seja notificado para trazer a documentação comprobatória do afirmado na 
referida correspondência.

 
26. Além disso,  recomenda-se que a  SERAD  adote diligências adicionais  que reputar cabíveis  para 

apurar,  em um contexto fático probatório conjuntamente analisado,  o  afastamento ou não da 
configuração do vínculo (a exemplo de verificar se o endereço indicado pela entidade comunitária 
para  "a torre e o sistema de transmissão",  realmente coincide com o indicado na denúncia do 
Email   SEI 091486  7  , processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a fim de que a fundamentação 
da inexistência de vício no ato administrativo de outorga, em sede do presente controle preventivo,  
possa ser fundamentada mais do que nas alegações da própria denunciada interessada na autorização 
(que, como desenvolvido no item 22 supra, são insuficientes para se afastar com consistência razoável o 
vínculo).

 
27. Também, constatou-se que, em uma das explicações trazidas pela denunciada (às fls. 03 da Petição SEI 

1977218, do protocolo nº 01250.036665/2017-29), afirma-se que, na ocasião do aviso de habilitação da 
presente  autorização, o Sr. André Lisboa Filho não seria mais prefeito de Ituberaba; porém, uma das 
denúncias afirma que ele era, então, o  "atual" prefeito (fls. 04 do  Volume de Processo Digitalizado 
DENÚNCIA  SEI  0008239, no  processo  relacionado  nº  53000.031108/2012-52).  Considerando  a 
possível influência desse elemento no contexto fático probatório a ser analisado na configuração do 
vínculo,  solicita-se,  adicionalmente,  que  a  SERAD  verifique  a  eventual  concomitância  dos 
referidos eventos (mandato e aviso de habilitação).

 
28. Por esses motivos, especialmente os elencados nos itens 17 a 27 supra, considerando a gravidade das  

informações das três denúncias constantes nos processos relacionados,  cuja veracidade de conteúdo 
poderia  implicar  risco  de  subversão  da  finalidade  comunitária  do  serviço  em prol  de  um controle 
viabilizado pela subordinação ventilada recomenda-se à SERAD a observância do indicado nos itens 25, 
26 e 27.

 
II – DA CONCLUSÃO
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https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c56a4742844d47487d4846e8baf864d9aed3cda112afbc2ffed54effd6b6fc0c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&id_documento=1117313&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6e2d77c84add63bd42f38f53e9f03527d818c1bec239b53fd1ea2480354817aa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c56a4742844d47487d4846e8baf864d9aed3cda112afbc2ffed54effd6b6fc0c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&id_documento=1117313&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6e2d77c84add63bd42f38f53e9f03527d818c1bec239b53fd1ea2480354817aa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c56a4742844d47487d4846e8baf864d9aed3cda112afbc2ffed54effd6b6fc0c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&id_documento=1117313&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6e2d77c84add63bd42f38f53e9f03527d818c1bec239b53fd1ea2480354817aa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12916&id_documento=3432318&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d791809fe38ae4c270a9fd7eebadd61de7ed0db2e7d5bb5a5847ccd4bc255697
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12958&id_documento=12968&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0bae71432c2358d5e44ca070915f88c6c96f98b016fde62843be8cd0b0df9cdd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2333150&id_documento=2333153&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2822df76d05a7a83639bfaf7cec4cdd7113b8c8c1a23c93ca79296f9a5655269
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=5c846f38b4a04ea0992a1f6bd5ab0fbdf878b999075f233d4e90ff0676fe29ee
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12958&id_documento=12968&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0bae71432c2358d5e44ca070915f88c6c96f98b016fde62843be8cd0b0df9cdd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12958&id_documento=12968&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0bae71432c2358d5e44ca070915f88c6c96f98b016fde62843be8cd0b0df9cdd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12958&id_documento=12968&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=0bae71432c2358d5e44ca070915f88c6c96f98b016fde62843be8cd0b0df9cdd
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2333150&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=e39c0618bf58d177a3d18b64df60036175c892877cadf2d7ec9d32b13af5683d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2333150&id_documento=2333153&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2822df76d05a7a83639bfaf7cec4cdd7113b8c8c1a23c93ca79296f9a5655269
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2333150&id_documento=2333153&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2822df76d05a7a83639bfaf7cec4cdd7113b8c8c1a23c93ca79296f9a5655269
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2333150&id_documento=2333153&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2822df76d05a7a83639bfaf7cec4cdd7113b8c8c1a23c93ca79296f9a5655269
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=2333150&id_documento=2333153&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=2822df76d05a7a83639bfaf7cec4cdd7113b8c8c1a23c93ca79296f9a5655269
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d7c44fd07ab43b671f8ef4f452bb7cabcb583582505e175f49ebe2168f8fa8c4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=d7c44fd07ab43b671f8ef4f452bb7cabcb583582505e175f49ebe2168f8fa8c4
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=865619&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=fe4775e5fc13f621398db5a361b8315f5f4b6b5229a596f66a2aa88125fd9c2d
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b756c9c47df82895a291d127ad9b89b99f0392c48a1c27d8830eaadefd8e9018
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=12958&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=b756c9c47df82895a291d127ad9b89b99f0392c48a1c27d8830eaadefd8e9018
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c56a4742844d47487d4846e8baf864d9aed3cda112afbc2ffed54effd6b6fc0c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&id_documento=1117313&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6e2d77c84add63bd42f38f53e9f03527d818c1bec239b53fd1ea2480354817aa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c56a4742844d47487d4846e8baf864d9aed3cda112afbc2ffed54effd6b6fc0c
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=1117278&id_documento=1117313&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=6e2d77c84add63bd42f38f53e9f03527d818c1bec239b53fd1ea2480354817aa
https://sei.mctic.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=4238785&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=340&infra_hash=c5b190d33c1b6bfb8278100a7aafc9772916da9515f5f76169bab152c3a48c37


29/05/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/265042117

29. Diante  do  exposto,  esta  Consultoria  Jurídica,  órgão  de  execução  da  Advocacia-Geral  da  União, 
posicionase pela necessidade de retorno dos autos à SERAD, a fim de que se adotem as diligências 
indicadas  nos itens  13 e  25 a  28 supra e,  ato  contínuo,  sejam explicitados os  fundamentos que 
basearem o convencimento dessa unidade administrativa acerca do resultado das providências adotadas 
para a configuração ou não do vínculo de subordinação.

 
30. É o parecer, que encaminho à apreciação do Coordenador da COREC.

 
Brasília, 24 de maio de 2019.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO ADVOGADA DA UNIÃO
 

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 265042117 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
CASTRO.  Data  e  Hora:  24-05-2019  21:27.  Número  de  Série:  13289708.  Emissor:  Autoridade  Certificadora 
SERPRORFBv4.
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Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



29/05/2019

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
https://sapiens.agu.gov.br/documento/267524752

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA - COREC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00575/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão - SERAD
ASSUNTO: Autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária

 
Sr. Coordenador-Geral,
 

1. Aprovo o PARECER n. 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, elaborado pela advogada da União
Alessandra Rodrigues de Castro.

 
2. É recomendável que a SERAD preste os esclarecimentos sobre as orientações deduzidas nos itens 13 

(adequação do Estatuto Social sobre o direito de voz dos associados) e  25 a 28 do citado PARECER 
(verificação da existência de vínculo).
 

3. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para ciência 
e demais providências cabíveis.
 
À consideração superior.
 
Brasília, 27 de maio de 2019.
 

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA,  de  acordo  com  os  normativos  legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 267524752 no endereço eletrônico 

1/1

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
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29/05/2019

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOAO PAULO SANTOS BORBA. Data e Hora: 28-
052019 08:59. Número de Série: 13796164. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/267524752

https://sapiens.agu.gov.br/documento/268732520

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00594/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 29 de maio de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS ADVOGADO DA UNIÃO COORDENADOR-GERAL DE 
ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento  assinado eletronicamente  por  EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS,  de  acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 268732520 no 
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES 
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 29-05-2019 10:57. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF 
v2.
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29/05/2019

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
https://sapiens.agu.gov.br/documento/268732520

https://sapiens.agu.gov.br/documento/268836041

 
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

COMUNICAÇÕES GABINETE 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00599/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 00594/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe  Borges  Pereira  Santos,  Advogado  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação, 
aprovando o  DESPACHO Nº 00575/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Dr. João Paulo Santos Borba, 
Advogado  da  União  e  Coordenador  Jurídico  de  Radiodifusão  Educativa  e  Comunitária,  e  o  PARECER  Nº 
00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU expendido pela Advogada da União Dra. Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais, 

como proposto.
 

Brasília, 29 de maio de 2019.
 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA CONSULTOR JURÍDICO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de acesso 8b59b016

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 268836041 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 29-
05-2019 13:31. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
https://sapiens.agu.gov.br/documento/268836041
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Outorga e Pós-Outorga 
Coordenação-Geral de Outorgas 

Coordenação de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e Estatal 

NOTA TÉCNICA Nº 295/2021/SEI-MCOM 

Processo nº: 53000.015306/2012-79. 

Assunto: DEVOLUÇÃO À CONJUR. QUESTIONAMENTOS. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

 1.   Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Ituberá, 
entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade 
de Ituberá/BA, em razão do Aviso de Habilitação nº 44, publicado no Diário Oficial da 
União em 03/02/2012. 
  

ANÁLISE 

2.  Por meio da Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MC (5736532), esta Coordenação-
Geral de Outorgas submeteu o processo à Consultoria Jurídica, conforme determina 
o art. 50 da Portaria nº 4334/2015 e suas alterações: “Art. 50. Havendo uma entidade 
vencedora e concluída a análise dos recursos eventualmente interpostos, o processo 
será remetido à Consultoria Jurídica para análise quanto à regularidade do 
procedimento.” 

  

3. Em devolução, por meio do Parecer Jurídico nº 00057/2020/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (5982197), a Consultoria Jurídica devolveu o processo, com as 
seguintes exigências: 

“3. O último PARECER apresentou o seguinte relato sobre os principais 
acontecimentos fáticos ocorridos até a apresentação da referida manifestação 
jurídica, cuja transcrição parcial é a seguinte (Doc. nº 4256482 - SEI), in litteris: 

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Ituberá, 
encaminhado a esta Consultoria Jurídica por meio da Nota Técnica 5457 (4050713) 
pela Secretaria de Radiodifusão (SERAD), a fim de que fosse analisado o trâmite do 
pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na 
localidade de Ituberá/BA. 

2. Por meio da referida nota técnica, a SERAD informou que o Aviso de Habilitação 
nº 44 –002/2012, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 03 de fevereiro de 2012, tendo como prazo final para 
apresentação do requerimento e dos documentos exigidos legalmente o dia 05 de 
abril de 2012. De acordo com aquela unidade administrativa, o pedido de habilitação 
é tempestivo, pois a sua protocolização ocorrera em 02 de abril de 2012. 

3. O roteiro de análise de instalação acostado no Vol. II – SEI 0968260 conclui que o 
processo se encontra tecnicamente instruído. 

(...) 

6. A SERAD, por sua vez, encaminhou as Nota Técnica 25757 (3589476) e Nota 
Técnica1881 (3830461) à entidade, adotando as diligências para sanar as pendências 
apontadas, bem como para regularizar a situação do CNPJ da interessada, que se 
encontrava com status de "inapta", conforme cadastro 3830437. 
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7. Ao proceder à análise dos documentos entregues, a Secretaria, via Nota Técnica 
5457(4050713), concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído. Por fim, 
ressaltou que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços 
de radiodifusão comunitária, considerando o raio de quatro quilômetros, não 
havendo, portanto, concorrentes na seletiva. 

(...) 

11. Como relatado, reitera-se integralmente o Parecer Jurídico 478/2018 
(2960936),quanto à análise da documentação técnico-jurídica juntada pela entidade 
para autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, visando a 
atender o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) 
e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma 
Complementar nº 1,de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 
2011, a qual se encontrava em vigor à época da publicação do Aviso in casu). 

12. Assim, reiterando a análise da documentação técnico-jurídica procedida pelo 
Parecer Jurídico 478/2018 (2960936) - sem necessidade de transcrição -, a presente 
manifestação passa a examinar o atendimento das pendências apontadas no 
referido parecer, quais sejam, conforme relatado nos itens 4 e 5 supra: alteração do 
estatuto social para garantir, de maneira suficientemente clara, o direito de voz 
disposto no item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no1/2011, aprovada pela 
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011. em relação aos associados pessoas físicas; 
atualização das certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas 
Nacional, Estadual, Municipal, Previdência/INSS e FGTS; juntada aos autos da 
declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do 
inciso Ido art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". 

motivação do afastamento de vínculo, considerando elementos então não 
esclarecidos, como, por exemplo, i) "suposto fato de o representante da entidade ser 
funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial 
da localidade; ii) e a presença do destinatário de e-mail 
lurdinhalisboa@yahoo.com.br (...), que parece ter parentesco com o Sr. Helder 
Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio". 

No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos 
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da 
apontada diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota 
Técnica 5457 SEI4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção 
da providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, 
da Norma Complementar no. 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936). 

13 . No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos 
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da 
apontada diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota 
Técnica 5457 SEI4050713, como "f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a adoção 
da providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, 
da Norma Complementar no. 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 (2960936). 

(...) 

18. A SERAD, em atenção ao recomendado no Parecer Jurídico 478/2018(2960936), 
encaminhou a Nota Técnica 25757 (3589476) à entidade, solicitando 
esclarecimentos sobre: I. o suposto fato de o representante da entidade ser 
funcionário da Rádio Litoral FM (aspecto suscitado na denúncia), emissora 
comercial da localidade; e II. a presença do destinatário de e-mail 
lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol. III - SEI26900093, SEI 2464248 e SEI 1913344), 
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que parece ter parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela 
emissora de rádio. 

19. A entidade trouxe os esclarecimentos no protocolo nº 01250.015217/2019-53 e 
a SERAD, por meio da Nota Técnica 1881 (3830461),bastou-se a afirmar que "3. Na 
resposta apresentada por meio do protocolo nº 01250.074395/2018-35, a entidade 
apresentou Petição 3689482, na qual, comprovando suas alegações, afasta as 
questões abordadas na denúncia, conforme consta do Despacho 3830416, o que 
permite a retomada da análise do processo" (g.n.). 

20. Por sua vez, o citado Despacho 38030416 - citado na referida Nota Técnica 
1881(3830461) para considerar afastadas as alegações da denúncia - assim 
informou: 

1 (...) os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária de Ituberá, 
entidade interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na 
localidade de Ituberá/BA, por meio protocolo nº 01250.074395/2018-35, Petição 
3689482 foram acolhidos, uma vez que afastada a possibilidade de vinculação 
familiar alegada, por meio de certidões apresentadas, que demonstram não existir 
parentesco entre Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa de Britto e Helder Roberto de 
Abreu Lisbôa. Ainda, embora pouco legível, do registro de contrato de trabalho 
apresentado, vê-se que Adauto Souza de Oliveira era empregado de "Cozinhando 
Com Art RefeiçõesLtda.2 

. Dessa forma, a situação apresentada na denúncia não está inserida na vedação do 
art.11 da Lei 6.612/1998, a análise processual deve ser retomada a fim de se verificar 
a viabilidade do deferimento da outorga. (g.n.) 

21. De fato, nas certidões de nascimento e casamento juntadas à Petição (3689482), 
no protocolo n º 01250.074395/2018-35, não é possível constatar parentesco entre 
a titular do e-mail informado (Sra. Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa) e o Sr. Helder 
Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM). 

22. Porém, quanto à questão de o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da 
Associação Comunitária de Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio Litoral 
FM, entende-se que as alegações da entidade não se mostram suficientes. Isso 
porque eventual comprovação do dito vínculo empregatício deste como motorista 
da "Cozinhando Com Art Refeições Ltda."(ilegível, às fls. 03, na Petição 3689482, 
sob protocolo n º 01250.074395/2018-35) não afasta a possibilidade fática de ele 
ter, também, outra relação de trabalho, a qualquer título, inclusive como 
funcionário da Rádio Litoral FM. 

23. O que constam nos autos são flagrantes indícios de uma relação de 
proximidade entre o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da entidade 
comunitária interessada) e o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio 
Litoral FM) - proximidade esta cuja dimensão, objetivamente, implicou a influência 
de se fazer indicar, nos documentos para a autorização da radcom, o próprio 
endereçamento eletrônico do sócio da rádio comercial como representativo dos 
dados da entidade comunitária em questão (a 
saber: helderlisboa@yahoo.com.br). 

24.Ademais, a relação de proximidade entre ambos indicada poderia importar na 
configuração de um vínculo de subordinação vedado pelo art. 11 da Lei nº 
9.612/1998 (nos termos do ora reiterado Parecer Jurídico 478/2018 SEI 2960936), 
caso estivesse faticamente inserida em um contexto fático probatório robusto 
conjuntamente analisado. A propósito desse eventual contexto, um elemento 
sobressalente na denúncia do Email SEI 0914867 (processo relacionado nº 
53900.001282/2016-51) é o de que o local onde "será instalada a torre e o sistema 
de transmissão de studio (...) na casa do Ex prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa 
Filho", filho do mesmo Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral 
FM). 
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25. Ainda, a mesma denúncia informa que "irei pessoalmente ao Ministro das 
comunicações e levo todas as provas onde será instalada a torre e o sistema de 
transmissão de studio que será na casa do Ex prefeito de Ituberá Bahia : André 
Lisboa Filho" . Porém, não foi possível verificar, no processo do referido Email 
SEI0914867(processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a notificação do 
remetente para trazer os documentos comprobatórios da afirmação, conforme 
procedimento adotado nas outras denúncias com o mesmo fato (a exemplo do 
trâmite dos processos nº 53000.031108/2012-5253900.046761/2015-15). Nesse 
sentido, entende-se necessário, antes de se afirmar o afastamento da configuração 
do vínculo político, que o remetente do Email SEI 0914867, no processo relacionado 
nº 53900.001282/2016-51, seja notificado para trazer a documentação 
comprobatória do afirmado na referida correspondência. 

26. Além disso, recomenda-se que a SERAD adote diligências adicionais que reputar 
cabíveis para apurar, em um contexto fático probatório conjuntamente analisado, 
o afastamento ou não da configuração do vínculo (a exemplo de verificar se o 
endereço indicado pela entidade comunitária para "a torre e o sistema de 
transmissão", realmente coincide com o indicado na denúncia do Email SEI 
0914867, processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a fim deque a 
fundamentação da inexistência de vício no ato administrativo de outorga, em sede 
do presente controle preventivo, possa ser fundamentada mais do que nas 
alegações da própria denunciada interessada na autorização (que, como 
desenvolvido no item 22 supra, são insuficientes para se afastar com consistência 
razoável o vínculo). 

27. Também, constatou-se que, em uma das explicações trazidas pela denunciada 
(às fls.03 da Petição SEI 1977218, do protocolo nº 01250.036665/2017-29), afirma-
se que, na ocasião do aviso de habilitação da presente autorização, o Sr. André 
Lisboa Filho não seria mais prefeito de Ituberaba; porém, uma das denúncias 
afirma que ele era, então, o "atual" prefeito (fls. 04 do Volume de Processo 
Digitalizado DENÚNCIA SEI 0008239, no processo relacionado nº 
53000.031108/2012-52). Considerando a possível influência desse elemento no 
contexto fático probatório a ser analisado na configuração do vínculo, solicita-se, 
adicionalmente, que a SERAD verifique a eventual concomitância dos referidos 
eventos (mandato e aviso de habilitação). 

28. Por esses motivos, especialmente os elencados nos itens 17 a 27 supra, 
considerando a gravidade das informações das três denúncias constantes nos 
processos relacionados, cuja veracidade de conteúdo poderia implicar risco de 
subversão da finalidade comunitária do serviço em prol de um controle viabilizado 
pela subordinação ventilada - recomenda-se à SERAD a observância do indicado 
nos itens 25, 26 e 27.29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de 
execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-se pela necessidade de retorno 
dos autos à SERAD, a fim de que se adotem as diligências indicadas nos itens 13 e 
25 a 28 supra e, ato contínuo, sejam explicitados os fundamentos que basearem o 
convencimento dessa unidade administrativa acerca do resultado das providências 
adotadas para a configuração ou não do vínculo de subordinação. 

4. Em atenção ao conteúdo do PARECER acima transcrito, a SERAD emitiu DESPACHO 
s/n°, asseverando o que se segue (Doc. nº 4598742 - SEI), in litteris: 

(...) 

2. Verificando-se os documentos que instruem o processo de outorga, inclusive as 
denúncias apresentadas, temos que: 

2.1. processo relacionado nº 53900.001282/2016-51: recebido o Email 0914867, em 
29/08/2017 foi emitido o Despacho SECOM 2173216, com o seguinte conteúdo: "1. 
O presente processo, que trata de denúncia apresentada em desfavor da entidade 
supracitada, indica necessidade de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e 
fundamento(s):Já existe denúncia anterior, de nº 53900.046761/2015-15, versando 
sobre os mesmos fatos. 
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2. Arquive-se. 

"2.2. Processo relacionado nº 53900.046761/2015-15: recebido Email 0712523, em 
29/08/2017 foi encaminhada Correspondência Eletrônica CGRC 2173321, com o 
seguinte conteúdo: "Assunto: Comprovação de Denúncia Mensagem: Prezado, Em 
atenção à denúncia apresentada por V.Sª em desfavor da "Associação Comunitária 
de Ituberá" (em anexo), a qual foi formalizada por meio do Protocolo nº 
53900.046761/2015-15, solicitamos que sejam apresentadas a este Ministério as 
devidas provas comprobatórias, sem as quais não podemos dar andamento à 
apuração dos fatos narrados. Atenciosamente, Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária Anexos: Email_0712523_Re__Enc__Denuncia_.pdf" 

2.3. Em 28/09/2017, foi expedido o Despacho SECOM 2255207 certificando: 

"1. O presente processo, de interesse da entidade supracitada, indica necessidade 
de arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):A denúncia já está 
sendo tratada no Processo de Outorga (nº 53000.015306/2012-79). Ademais, após 
solicitado que o denunciante apresentasse provas comprobatórias da denúncia, 
por meio da correspondência eletrônica 2173321, não houve qualquer resposta. 

2. Arquive-se." 

2.4. Por sua vez, a entidade denunciada apresentou os esclarecimentos em Petição 
1977218, inserida no protocolo nº 01250.036665/2017-39, em 22/06/2017, que 
foram considerados satisfatórios. 

3. Com relação ao endereço localizado na Rua Olegário Martins, nº 58, é o endereço 
da sede da entidade, que consta regularmente no CNPJ (4050656) e, o fato de ser a 
residência de uma pessoa, não pode ser considerado como caracterização de vínculo, 
se tal morador não se enquadra nas hipóteses do art. 7º da Portaria nº 4.334/2015 
e suas regulares alterações. 

4. Assim, em atenção ao Parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, 
a entidade será notificada apenas para que providencie a alteração no estatuto 
social, conforme item 13:"13. No tocante à alteração do estatuto social para garantir 
o direito de voz aos associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos 
a satisfação da apontada diligência -considerando o conteúdo do documento listado 
na Nota Técnica 5457 SEI 4050713, como"f.4/10 (2632620)". Recomenda-se, pois, a 
adoção da providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., 
alínea “c”, da Norma Complementar no 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 
14 de outubro de 2011 - conforme já solicitado pelo Parecer Jurídico 478/2018 
(2960936)." 

5.Deste modo, verifica-se que a SERAD não acolheu a orientação da Consultoria 
Jurídica a respeito da necessidade de averiguação da configuração de vínculo 
político, o que é expressamente vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998 (vide item3 deste PARECER). 

6.Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16248/2019/SEI-MCTIC, 
asseverou o que se segue (Doc. nº 4604379 - SEI), in litteris: 

“1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Ituberá, para 
autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Ituberá/BA, em atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44, publicado no Diário 
Oficial da União de 03 de fevereiro de 2012. 

2. Por meio da nota Técnica nº 5457/2019/SEI-MCTIC (4050713), de revisão final de 
outorga, o processo foi submetido à apreciação da Consultoria Jurídica junto a este 
Ministério, que o devolveu, para que seja cumprida exigência, quanto ao texto do 
estatuto social, conforme parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
(4256482) nos seguintes termos: 

(...) 

3. Assim, a entidade deve adequar seu estatuto social, fazendo constar que o de voz 
e voto, nas instâncias deliberativas, é extensivo a todos os associados, e não somente 
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às pessoas jurídicas, atendendo o que dispõe o tem 8.3., alínea “c”, da Norma 
Complementar no. 1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 
a saber: 

(...) 

4. Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão 
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo 
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação 
seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta. 

5. Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência 
de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo com 
documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao 
indeferimento do pedido de outorga, na forma do que determina o item 9.4 da 
Norma 01/2011. 

6. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão 
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos 
e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes. 

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a 
partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de 
indeferimento.” 

... 

23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, 
de 19 de fevereiro de 1998, como se constata do item 9 do Checklist RADCOM (Doc. 
nº 5736527 - SEI). Contudo, é imperioso registrar que esta Consultoria Jurídica 
recomendou que fossem realizadas diligências para melhor elucidar a existência 
ou não de vínculo político, o que não foi acolhido pela SERAD (vide itens 3 a 6 deste 
PARECER). Assim, reitera-se os termos do PARECER n. 00313/2019/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, quanto à necessidade de melhor averiguação da existência ou 
não de vínculo político, antes da edição da portaria ministerial de autorização. 

... 

25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas 
relativas à demonstração do cumprimento dos requisitos previstos na legislação, 
notadamente em relação ao FGTS e à regularidade junto aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da 
autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não 
existe óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização 
à Associação Comunitária de Ituberá, para prestação do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Ituberabá/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

  

4. Da transcrição do Parecer, verifica-se que a Consultoria Jurídica quer ver 
esclarecidas algumas questões, mas que foram devidamente enfrentadas pela análise 
técnica, conforme a seguir descrito: 

4.1. O denunciante, apesar de ter sido notificado a apresentar os documentos 
probatórios de suas alegações, não se manifestou. Tal situação é frequente: a 
pessoa oferece denúncia, algumas vezes por via postal, com endereço de 
remetente inexistente, ou mesmo cria uma conta de e-mail, apenas para fazer a 
denúncia, e depois não atende à notificação, como é o caso. Como deve esta 
Coordenação proceder diante das informações apresentadas? 
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4.2. Prova de o “Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da Associação 
Comunitária de Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio Litoral FM, 
entende-se que as alegações da entidade não se mostram suficientes. Isso 
porque eventual comprovação do dito vínculo empregatício deste como 
motorista da "Cozinhando Com Art Refeições Ltda."(ilegível, às fls. 03, na Petição 
3689482, sob protocolo n º 01250.074395/2018-35) não afasta a possibilidade 
fática de ele ter, também, outra relação de trabalho, a qualquer título, inclusive 
como funcionário da Rádio Litoral FM. Para fazer a prova negativa, qual 
documento entende a Consultoria Jurídica ser necessário anexar aos autos pela 
interessada? 

4.3. Há alegação de relação de proximidade entre o Sr. Adauto Souza de Oliveira 
(dirigente da entidade comunitária interessada) e o Sr. Helder Roberto de Abreu 
Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM) - proximidade esta cuja dimensão, 
objetivamente, implicou a influência de se fazer indicar, nos documentos para a 
autorização da radcom, o próprio endereçamento eletrônico do sócio da rádio 
comercial como representativo dos dados da entidade comunitária em questão 
(a saber: helderlisboa@yahoo.com.br). Como devemos proceder diante de tal 
fato, e qual fundamentação legal poderá ser usada para uma eventual 
configuração de vínculo? 

4.4. Com relação ao endereço da entidade,  reiterando os termos do Despacho 
COREC_RADOM 4598742, item “3”: “Com relação ao endereço localizado na Rua 
Olegário Martins, nº 58, é o endereço da sede da entidade, que consta 
regularmente no CNPJ (4050656) e, o fato de ser a residência de uma pessoa, 
não pode ser considerado como caracterização de vínculo, se tal morador não se 
enquadra nas hipóteses do art. 7º da Portaria nº 4.334/2015 e suas regulares 
alterações.” Como devemos proceder diante de tal fato, e qual fundamentação 
legal poderá ser usada para uma eventual configuração de vínculo? 

4.5. O Sr. André Luiz Lisboa foi eleito prefeito em Ituberá no pleito de 2008, com 
mandato até 2012 (6367032), e no pleito de 2012, outra pessoa foi eleita 
(6367050), entretanto, desde o início do processo, em 2012, não consta que 
André Luiz Lisboa tenha exercido qualquer cargo na direção da entidade 
interessada, ou mesmo seu Pai, Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa. É o que 
consta da ata de fundação e eleição, de 18/01/2012 a 2016 (f. 15 – 0054950) e 
em 18/01/2016 a 2020 (1258575) e, por fim, em 18/01/2020 a 2024 
(5512059). Diante do fato de que André Luiz Lisbôa, eleito para o cargo de 
Chefe do Executivo Municipal, mandato de 2008/2012, antes do início do 
processo de outorga, e que, conforme atas constantes dos autos, nunca fez 
parte da diretoria da entidade, como esta Coordenação deve proceder e sob 
qual fundamento legal deverá enquadrar o aludido vínculo?  

4.6. Por meio da Nota Técnica nº 10995/2017/SEI-MCTIC (1897071) foram 
solicitados os esclarecimentos acerca da denúncia, que foram prestados por 
meio da Petição 1977218, inserida no protocolo nº 01250.036665/2017-29, que 
foram considerados satisfatórios pelo Despacho COREC_RADCOM 2255239, por 
seus próprios argumentos, ou seja, sem ressalvas. Solicita-se que sejam 
esclarecidas quais informações/documentos ainda se fazem necessários para 
esclarecimento das dúvidas apontadas no Parecer Jurídico. 
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5. Com relação à renovação das certidões, constatou-se a impossibilidade apenas de 
expedição daquela expedida pela Receita Federal, de débitos federais, o que ocorreu 
com outros processos que retornaram da Consultoria Jurídica, e são objeto de uma 
única exigência para cumprimento. Assim, quanto a isso, entende-se que a mesma 
oportunidade deve ser dada à entidade interessada. 

  

CONCLUSÃO 

6. Com base nos esclarecimentos apresentados, esta Coordenação-Geral de Outorgas 
opina pela devolução dos autos à Consultoria Jurídica, para dirimir as dúvidas 
suscitadas, e fornecidos os respectivos fundamentos, para que ao final seja adotada 
decisão administrativa necessária à solução do caso. 

  

À consideração superior. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros 
Santos, Técnico de Nível Superior, em 03/03/2021, às 15:58 (horário oficial 
de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro 
de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga 
Fanis, Coordenadora de Outorga de Radiodifusão Educativa, Comunitária e 
Estatal, em 03/03/2021, às 15:59 (horário oficial de Brasília), com 
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de 
Oliveira Barros, Coordenador-Geral de Outorgas, em 03/03/2021, às 16:01 
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, 
de 8 de outubro de 2015. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff 
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em 
03/03/2021, às 19:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º 
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código 
verificador 6367059 e o código CRC 376FA2E1. 

 
 
 

Minutas e Anexos 
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Eleição 2008 e 2012 6367032 6367050 

 
Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 6367059 
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53000.015306/2012-79

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 04 de outubro de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG e CGAP

 

ASSUNTO: Trata-se de requerimento de autorização da Associação Comunitária de Ituberá, entidade interessada em executar

o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ituberá/BA, em razão do Aviso de Habilitação nº 44, publicado no

Diário Oficial da União em 03/02/2012.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 131 2021 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 04/10/2021, às 13:50, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2928978 e o código CRC 97480176 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.015306/2012-79 SEI  nº 2928978
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26/10/2022 16:42 SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp 1/1

50439227534

14/07/2021 Outorga

 

 
Consulta Geral - RADCOM
 
Identificação do Pedido RADCOM

UF:  BA Distrito:  
Município:  Ituberá Sub Distrito:  

Canal:  200 Local Especifico:  
Fase:  1

 
Dados da Entidade
Entidade:  ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA CNPJ:  15.136.698/0001-44

Nome Fantasia:   Bairro:  OLEGARIO MARTINS
Logradouro:  R OLEGARIO MARTINS Número:  58

Telefone:  (73) 3256-1154 Fax:  Não Informado
Situação:  Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

 
Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar  

Razão Social:  ASSOCIACAO COMUNITARIA DE ITUBERA
Tipo de Usuário:  Integral

 
Endereço Sede
País:  
Brasil

Número do CEP:  
45435000 Logradouro:  
R OLEGARIO MARTINS
Número:  
58 Complemento:   Bairro:  
OLEGARIO MARTINS Estado:  
BA

Município:  
Ituberá Distrito:   SubDistrito:  
Telefone:  73 3256-1154 Fax:  

 
Endereço de Correspondência
País:  

Número do CEP:   Logradouro:  
Número:   Complemento:   Bairro:   Estado:  

Município:   Distrito:   SubDistrito:  

Telefone: Fax: E-mail:

 
Dados da Outorga
Data Publicação

Contrato/Convênio: Data Limite Instalação:

Número do Processo: Fistel:

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 
 
 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

 Tela Inicial   Imprimir     

SRD »» Consultas »» Geral   
 menu 
 ajuda 

- Selecione - Jur.

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=0
http://sistemas.anatel.gov.br/srd/?SISQSmodulo=208&SISQSsistema=16
http://sistemas.anatel.gov.br/


 53000.015306/2012-79
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SUBCHEFIA DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 171/2022/RADIODIFUSÃO/SAINF/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.015306/2012-79

INTERESSADO:    Associação Comunitária de Ituberá (CNPJ nº 15.136.698/0001-44)

REFERÊNCIAS:     Exposição de Motivos nº 00131/2021/MCOM, de 08 de setembro de 2021 (2928972)

Parecer de Mérito I (2928975) – Nota Técnica nº 295/2021/SEI-MCOM, de 03 de março de 2021

Parecer Jurídico nº 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 13 de outubro de 2020[1] (2928974)

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de Ituberá/BA

 

1. Trata-se da PORTARIA N° 3.010, DE 06 DE JULHO DE 2021, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ituberá/BA, pelo prazo de dez anos, com o uso do canal 200 na frequência de 87,9 MHz, sem direito a
exclusividade, para a Associação Comunitária de Ituberá, inscrita no CNPJ(MF) sob o nº 15.136.698/0001-44, de acordo com o
disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[2].

2. O Ministério das Comunicações (MCOM)[3] se manifestou favorável ao ato de outorga de autorização nos termos da
Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MC, de 27 de julho de 2020 (SEI-MCOM 5736532), e se posiciona pelo deferimento do pedido de
outorga da Associação de Radiodifusão Comunitária Belém Ribeirinha - ARCBR tendo em vista a completa instrução do feito.

3. O Parecer Jurídico nº 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 13 de outubro de 2020 (2928974), posiciona-se pela
inexistência óbice legal e conclui pelo deferimento da outorga, desde que atendida a recomendação do itens 23 e 25 do referido
Parecer:

“23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como se constata do

item 9 do Checklist RA DCO M (Doc. nº 5736527 - SEI). Contudo, é imperioso registrar que esta Consultoria Jurídica recomendou que

fossem realizadas diligências para melhor elucidar a existência ou não de vínculo polí5co, o que não foi acolhido pela SERA D (vide

itens 3 a 6 deste PA REC ER). Assim, reitera-se os termos do PA REC ER n. 00313/2019/CO N JUR-MC TIC/CGU/AGU, quanto à necessidade

de melhor averiguação da existência ou não de vínculo político, antes da edição da portaria ministerial de autorização.

25. É recomendável que a S ERA D verifique a validade das cer�dões atualizadas rela�vas à demonstração do cumprimento dos
requisitos previstos na legislação, notadamente em relação ao FGTS e à regularidade junto aos tributos federais e à dívida a5va da

União, antes da edição da portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.”
(gri fos  no original)

4. Com a Nota Técnica nº 295/2021/SEI-MCOM, de 03 de março de 2021 (2928975), em resposta a manifestação dada
no Parecer Jurídico nº 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, a Coordenação-Geral de Outorgas opinou pela devolução dos autos à
Consultoria Jurídica, para dirimir as dúvidas suscitadas, e fornecidos os respecMvos fundamentos. A CONJUR/MCOM com a Nota nº
00108/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 23 de março de 2021 (SEI-MCOM 6859711)[4], reiterando todas as recomendações
anteriores opina pela devolução dos autos à Secretaria de Radiodifusão (SERAD) para que, caso entenda necessário, informe de
maneira expressa e delimitada, quais são os pontos jurídicos que necessitam de esclarecimentos por parte desta unidade de
atuação da Advocacia-Geral da União.

5. A SERAD, com o Despacho COREC_MCOM 7799817, de 28 de junho de 2021, registra que não há nos autos a
configuração de vinculação, nos exatos termos do art. 11, da Lei nº 9.612/1998, concluindo que a análise processual deve ser
manMda, observadas as demais formalidades, especialmente quanto à renovação de todas as cerMdões e pesquisa junto à Anatel
(SEI-MCOM 7786737).

6. Os registros administraMvos de cadastro da Associação Comunitária de Ituberá devem ser manMdos pelo MCOM no
Sistema de Controle de Radiodifusão – SRD[5], cujos dados relaMvos à autorização do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Ituberá/BA constam na Consulta Geral de RadCom (3714915), com o registro de situação de enMdade não possui
débitos.

7. Considerando as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM e o checklist constante no item 4 da Nota
Técnica nº 295/2021/SEI-MCOM (2928975), com o complemento de informação nos termos da Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MC
(SEI-MCOM 5736532) e do Despacho COREC_MCOM 7799817 e ponderando que a atualização dos registros administraMvos sob
responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do feito, bem como que há a necessidade de que seja providenciada a
reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da assinatura do respecMvo contrato de
autorização do serviço de radiodifusão comunitária, esta SAG não têm óbices ao prosseguimento do feito, conforme disposto no § 1º
do art. 31 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[6], e sugere o encaminhamento do presente processo à Subchefia para
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Assuntos Jurídicos (SAJ) da Secretaria-Geral da Presidência da República, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

À consideração superior,

Brasília, na data da assinatura.

LUIZ FELIPE ALVES DE OLIVEIRA EUGÊNIO CESAR ALMEIDA FELIPPETTO

Estagiário Assessor

De Acordo,

Brasília, na data da assinatura.
ANA PATRÍZIA GONÇALVES LIRA

Subchefe Adjunta de Infraestrutura

Aprovo,

Brasília, na data da assinatura.
EDUARDO AGGIO DE SÁ

Subchefe

[1] Aprovado pelo Despacho nº 00169/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 10/13/2020, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[2] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
[3] Nos termos do Anexo I do Decreto nº 11.164, de 08 de agosto de 2022, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações, compete à Secretaria de Radiodifusão
(SERAD) coordenar e executar as atividades integrantes dos processos de outorga, pós-outorga e renovação dos serviços de radiodifusão e seus ancilares.
[4] Aprovada pelo Despacho nº 00398/2021/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, de 25/03/2021, da Consultora Jurídica junto ao MCOM.
[5] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é utilizado para manutenção de cadastros de estações de radiodifusão. Os únicos serviços cuja atualização permanece ininterrupta pela
ferramenta são Ondas Curtas (OC), Ondas Tropicais (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[6] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Eugênio Cesar Almeida Felippetto, Assessor(a), em 04/11/2022, às 17:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Felipe Alves de Oliveira, Estagiário(a), em 07/11/2022, às 08:55, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ana Patrizia Gonçalves Lira Ribeiro, Subchefe Adjunta, em 07/11/2022, às 16:21,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%202.615-1998?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11164.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/dec%2052.795-1963?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Eduardo Aggio de Sá, Subchefe, em 07/11/2022, às 17:51, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3721908 e o código CRC 283586EA no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 3721908

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA-GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.015306/2012-79   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 288 / 2022 / CGINF/SAINF/SAJ/SG/PR​

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53000.015306/2012-79

 

Senhor Subchefe,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.015306/2012-79, com outorga para exploração do serviço de radiodifusão
comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, CNPJ nº 15.136.698/0001-44,
na localidade de Ituberá/BA.

 

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Freqüência
Modulada (FM), operada em baixa potência[1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

 

3. Nos termos da ConsMtuição Federal, compete ao Poder ExecuMvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das
Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Decreto nº 2.615/1998).

 

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuMvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enMdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

 

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsMtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuMvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

 

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoMvos submeMda à análise desta Subchefia para Assuntos
Jurídicos da Secretaria-Geral da Presidência, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações,
que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida
pelo Presidente da República.
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7. É o relatório.

 

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submeMdo à análise desta Subchefia para Assuntos Jurídicos da Secretaria-Geral da
Presidência da República ato do Ministro das Comunicações que outorga à enMdade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612/1998.

 

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o
serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraMvos, desde que legalmente insMtuídas
e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes sejam
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

 

10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enMdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

 

11. No prazo fixado para a habilitação, as enMdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enMdade, devidamente registrado; ata da consMtuição da enMdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas
estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente
consMtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham
residência, domicílio ou sede nessa área.

 

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enMdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enMdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enMdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

 

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

 

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

 

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsMtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica[2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

 

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[3]. O ato administraMvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de entidades públicas
distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.
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17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

 

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiMrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão[4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase
de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

 

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parMcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.015306/2012-79, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição
da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Subchefia para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

Subchefe Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RODRIGO MATOS RORIZ

Subchefe Adjunto Executivo para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

APROVO.

RENATO DE LIMA FRANÇA

Subchefe para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waXs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desMnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísMcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.
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No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 14/12/2022, às 11:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Felipe Nogueira Fernandes, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 14/12/2022, às
12:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Matos Roriz, Subchefe Adjunto Executivo, em 15/12/2022, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Lima França, Subchefe, em 15/12/2022, às 19:15, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3809819 e o código CRC 56A05076 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.015306/2012-79 SUPER nº 3809819
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Hugo Vinicius Alves

De: SAAL - Sancao e Veto
Enviado em: quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 09:55
Para: E-Mail da DIDOC
Cc: SAAL - Atos Oficiais
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido)
Anexos: Tabela 02 - 2023.01.13 - Tabela processos Radiodifusão já analisados (aguardando ass Mensagem ao CN).pdf; Tabela 01 - 2023.01.16 - 

Tabela processos Radiodifusão na SAJ (sem análise completa).xlsx

Categorias: A/C CARLOS HENRIQUE

Bom dia! Prezados, 
 
Em atenção à solicitação do e-mail abaixo, solicitamos a devolução das Exposições de Motivos ao Ministério das Comunicações, conforme os processos indicados nas 
tabelas e os despachos encaminhados via SUPER. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

 

  
 
Subchefia Adjunta de Assuntos Legislativos 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Casa Civil 
Presidência da República 
61 3411-2192/2226/2972/3324 
saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 18:50 
Para: SAJ - SARAN <saran@presidencia.gov.br>; SAAL - Sancao e Veto <saal.sancaoeveto@presidencia.gov.br> 
Cc: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br> 
Assunto: Devolução de Processos de Radiodifusão ao MCOM (a pedido) 
 
 
Prezados, boa noite, 
 
Solicito a DEVOLUÇÃO das Exposições de Motivos/Processos indicados na Tabela 01 e Tabela 02 (anexos), ao Ministério das Comunicações, conforme e-mail abaixo. 
 
Motivo da devolução:  pedido do MCOM, para reavaliação dos processos, considerando mudança no titular da Pasta. 
 
Todos os processos da Tabela 01 já foram devidamente encerrados e encaminhados ao Gabinete no Super-SEI, com Despacho indicando a devolução das Exposições de 
Motivos. 
 
Com relação aos Processos da Tabela 02 (processos já analisados, que estavam aguardando assinatura nas Mensagens ao Congresso Nacional), indicamos a existência dos 
seguintes processos de TVs, que NÃO serão devolvidos, pois já possuem os respectivos Decretos, devidamente publicados: 
 
53900.046218/2016-07 – EM nº 0029/2022-MCOM 
01250.017676/2020-13 – EM nº 0146/2021-MCOM 
01250.004044/2019-48 – EM nº 0188/2022-MCOM 
53740.000857/2000-31 – EM nº 0189/2021-MCOM 
 
Muito obrigado. 
 
At.te, 
 
 
 
 
 
 
De: Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 15:55 
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Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
 
Daniel, 
 
Em relação aos processos de TV que já têm decreto publicado, entendo que não poderíamos devolver pois o ato do Presidente já ocorreu. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Felipe Nogueira Fernandes 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 14:34 
Para: Daniel Christianini Nery 
Assunto: Enc: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Prezado Daniel, 
 
Solicito a gentileza de providenciar a restituição dos processos de radiodifusão ao MCom, conforme solicitado. 
 
Felipe Nogueira Fernandes  
Advogado da União 
Subchefe Adjunto de Infraestrutura 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 
Secretaria-Geral da Presidência da República 
Tel.:+55 (61) 3411-2040 
 
 

De: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Enviado: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:55 
Para: Felipe Nogueira Fernandes 64
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Cc: Caroline Menicucci Salgado; Guilherme Maciel Camioto; Marcus Vinícius Paolucci; Ana Maria dos Santos 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
Bom dia, Dr. Felipe! 
  
Conforme havíamos combinado, seguem processo a serem devolvidos ao MCOM para revisão. 
  
Atenciosamente, 
  

 
De: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>  
Enviada em: terça-feira, 17 de janeiro de 2023 10:52 
Para: Wilson Diniz Wellisch <wilson.diniz@mcom.gov.br> 
Cc: Caroline Menicucci Salgado <caroline.salgado@mcom.gov.br>; Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Wilson, 
 
Segue as tabelas com os processos de radiodifusão que se encontram na Casa Civil. 
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
A TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo 
Sr. Presidente.  
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
 
 
At.te, 
 
 
Marcus Paolucci 

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



5

  

De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 16 de janeiro de 2023 16:46 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>; Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Angelina de Figueiredo Pereira 
<angelina.pereira@mcom.gov.br> 
Cc: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes <felipe.fernandes@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de 
Abreu Rocha Filho <cicero.filho@presidencia.gov.br>; Talita Santana Santos Barcellos <talita.barcellos@presidencia.gov.br>; Sergio Viana Cavalcante 
<Viana@presidencia.gov.br> 
Assunto: RES: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  
Prezados, boa tarde, 
  
Conforme solicitado e indicado previamente em contato telefônico, encaminho 2 tabelas com processos de radiodifusão, para avaliação do MCOM. 
  
A TABELA 01 indica processos que ainda estão em análise na Casa Civil. 
  
Já a TABELA 02 apresenta processos que já foram analisados por SAG e SAJ e estão aguardando a assinatura das Mensagens ao Congresso Nacional pelo Sr. Presidente. 
Nesta segunda tabela, é importante apontar que existem processos de TV comercial e TV educativa, que já tiveram os respectivos Decretos publicados. 
  
Nos colocamos à disposição. 
  
At.te, 
  
  
  
  
De: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br>  
Enviada em: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 15:26 
Para: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: RE: Solicita planilha (processos de radiodifusão) 
  
Ok, fico no aguardo. 
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De: Daniel Christianini Nery <daniel.nery@presidencia.gov.br> 
Enviado: quinta-feira, 12 de janeiro de 2023 14:54 
Para: Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> 
Cc: Marcus Vinícius Paolucci <marcus.paolucci@mcom.gov.br>; Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br>; Felipe Nogueira Fernandes 
<felipe.fernandes@presidencia.gov.br> 
Assunto: Re: Solicita planilha (processos de radiodifusão)  
  
  

prezados, boa tarde, 

Elaboraremos a tabela e encaminharemos em breve, conforme solicitado. 

At.te, 

Em 12 de jan. de 2023, em 10:27, Ana Maria dos Santos <anamaria.santos@mcom.gov.br> escreveu:  
Prezado Daniel, 
Seguindo orientação superior, solicito de Vossa Senhoria a possibilidade de envio de uma planilha com os dados dos processos de radiodifusão que se 
encontram na Casa Civil. 
att, 
  

A imagem 
vinculada não 
pode ser 
exibida. 
Talvez o 
arquivo tenha 
sido mo vido, 
renomeado 
ou excluído. 
Verifique se o  
v ínculo 
aponta para 
o arqu ivo e o 
local 
corretos.
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53000.015306/2012-79

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 Secretaria Especial de Administração
Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 20 de janeiro de 2023.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 131 2021 MCOM

 

Conforme solicitado, informo a devolução da EXM 131 2021 MCOM via SIDOF.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 20/01/2023, às 11:29, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3900824 e o código CRC AB054963 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.015306/2012-79 SUPER nº 3900824
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MINUTA DE
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015306/2012-79, que veicula a

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação

Comunitária de Ituberá, inscrita no CNPJ sob nº 15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez anos o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o que dispõe

caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de

1998.

2.  A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço

de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa

demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar

o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

3. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica

deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MCOM, de modo favorável à

outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº

00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

4. Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a

Portaria MCOM nº 3.010, de 06 de Julho de 2021, publicada no DOU de 14/07/2021.

5. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no

processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações

benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente

processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º

do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em

21/07/2023, às 17:52 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

Minuta de Exposição de Motivos (11013639)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 1
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Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/07/2023, às 18:05 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11013639 e o código CRC F956CCA9.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 Documento nº 11013639

Minuta de Exposição de Motivos (11013639)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 2
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação de Outorga de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Entidade: Associação Comunitária de Ituberá.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

   

Ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica (GACSE_MCOM).

 

Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência da República, para
reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo Ministro das Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição de Motivos atualizada,
para as providências cabíveis.     

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
21/07/2023, às 17:53 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento
de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 26/07/2023, às 18:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11013666 e o código CRC 2543F023.

 
Minutas e Anexos

Minuta de Exposição de Motivos ( 11013639).

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 Documento nº 11013666

Despacho (11013666)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 1
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EM Nº 162/2023/MCOM
 

Brasília, 27 de julho de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015306/2012-79, que veicula a
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, inscrita no CNPJ sob nº 15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez
anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o que
dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998.

A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar
o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área técnica
deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MCOM, de modo favorável à
outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu Parecer nº
00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis.

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a
Portaria MCOM nº 3.010, de 06 de Julho de 2021, publicada no DOU de 14/07/2021.

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de informações
benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3º
do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 
JUSCELINO FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de

Estado das Comunicações, em 25/08/2023, às 16:34 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11033354 e o código CRC 7FC64A2A.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 Documento nº 11033354
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39283/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos (11033354)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho DEPUB_MCOM (11013666) , encaminho
a Exposição de Motivos (11033354), para apreciação e as providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 24/08/2023, às 18:32 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11033361 e o código CRC D58D72D7.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 Documento nº 11033361
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 40725/2023/MCOM

Brasília, 29 de agosto de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (11033354)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 3010/2021/SEI-MCOM

(7885733), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos (11033354)), para conhecimento e

providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 29/08/2023, às

18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11086557 e o código CRC 5C93D7ED.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 Documento nº 11086557
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EM nº 00504/2023 MCOM 
  

Brasília, 5 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.015306/2012-79, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, inscrita no CNPJ sob nº 15.136.698/0001-44, explore pelo prazo 
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa 
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da radiodifusão, de maneira a 
incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das localidades postulantes. 

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MCOM, de modo 
favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de seu 
Parecer nº 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, também apresentou considerações favoráveis. 

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 3.010, de 06 de Julho de 2021, publicada no DOU de 14/07/2021. 

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do presente 
processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, a teor 
do § 3º do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro
 

OFÍCIO Nº 26275/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.015306/2012-79.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 05/09/2023, às 19:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11098770 e o código CRC 85C6BC4E.

 

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 Documento nº 11098770

 

Ofício 26275 (11098770)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 1
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 4667878

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 23/10/2023 11:34:50

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53000.015306/2012-79

Interessados:

     Associação Comunitária de Ituberá - Ituberá - BA

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Minuta DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 4667871

       - Despacho Coordenação de Outorga de Radiodifusão P 4667872

       - Exposição de Motivos Nº 162/2023/MCOM 4667873

       - OFICIO Interno nº 39283/2023/MCOM 4667874

       - OFICIO Interno nº 40725/2023/MCOM 4667875

       - Exposição de Motivos nº 00504/2023 MCOM 4667876

       - OFICIO Nº 26275/2023/MCOM 4667877

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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EM nº 00504/2023 MCOM
 

Brasília, 5 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Encaminho a  Vossa Excelência  o Processo nº  53000.015306/2012-79,  que veicula  a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, inscrita no CNPJ sob nº 15.136.698/0001-44, explore pelo prazo 
de dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

A entidade  requereu  ao  Ministério  das  Comunicações  sua  inscrição  para  prestar  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui  manifestação  de  apoio  da 
comunidade,  numa  demonstração  de  receptividade  da  filosofia  de  criação  desse  braço  da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes.

Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MCOM, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCOM, por intermédio de 
seu  Parecer  nº  00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 
favoráveis.

Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 3.010, de 06 de Julho de 2021, publicada no DOU de 14/07/2021.

Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 
ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 
processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de  elo  à  integração,  por  meio  de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 
presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, a teor do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196

PARECER         n.         00057/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADO: Secretaria de Radiodifusão – SERAD
ASSUNTO: Autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária

EMENTA: Processo Administrativo. Serviço de radiodifusão comunitária. Inexistência óbice 
legal.  Deferimento  da  autorização  pleiteada.  Submissão  ao  Congresso  Nacional. 
Encaminhamento à SERAD.

I – RELATÓRIO

1. Por meio do DESPACHO s/nº, a Secretaria de Radiodifusão do Ministério das Comunicações 
encaminha  a  esta  Consultoria  Jurídica, para  análise  e  manifestação, o  Processo  Administrativo  nº 
53000.015306/2012-79, cujo teor versa sobre a seleção pública para outorga do serviço de radiodifusão 
comunitária, na localidade de Ituberá/BA.

2. Compulsando o inteiro teor dos autos, verifica-se, dentre outros acontecimentos fáticos, que 
o Processo Administrativo em epígrafe já foi objeto de análise por esta Consultoria Jurídica, por meio do  
PARECER  n.  00478/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  e  do  PARECER  n.  00313/2019/CONJUR- 
MCTIC/CGU/AGU (Doc. nº 2960936 - SEI).

3. O último PARECER apresentou o seguinte relato sobre os principais acontecimentos fáticos 
ocorridos até a apresentação da referida manifestação jurídica, cuja transcrição parcial é a seguinte 
(Doc. nº 4256482 - SEI), in litteris:

1. Trata-se de processo de interesse da Associação Comunitária de Ituberá, encaminhado a 
esta Consultoria Jurídica por meio da Nota Técnica 5457 (4050713) pela Secretaria de 
Radiodifusão (SERAD), a fim de que fosse analisado o trâmite do pedido de autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ituberá/BA.

2. Por meio da referida nota técnica, a SERAD informou que o Aviso de Habilitação nº 44 – 
002/2012, concernente à localidade em questão, foi publicado no Diário Oficial da União do dia 
03 de fevereiro de 2012, tendo como prazo final para apresentação do requerimento e dos 
documentos exigidos legalmente o dia 05 de abril de 2012. De acordo com aquela unidade 
administrativa, o pedido de habilitação é tempestivo, pois a sua protocolização ocorrera em 
02 de abril de 2012.

3. O roteiro de análise de instalação acostado no Vol. II – SEI 0968260 conclui que o processo 
se encontra tecnicamente instruído.

(...)

6. A SERAD, por sua vez, encaminhou as Nota Técnica 25757 (3589476) e Nota Técnica 
1881 (3830461) à entidade, adotando as diligências para sanar as pendências apontadas, 
bem como para regularizar a situação do CNPJ da interessada, que se encontrava com 

status de "inapta", conforme cadastro 3830437.

7. Ao proceder à  análise  dos documentos entregues, a  Secretaria, via Nota Técnica 5457 
(4050713), concluiu que o feito encontrava-se devidamente instruído. Por fim, ressaltou 
que a entidade foi a única a manifestar interesse na execução dos serviços de radiodifusão 
comunitária, considerando o raio de quatro quilômetros, não havendo, portanto, concorrentes 
na seletiva.

(...)

11. Como  relatado,  reitera-se  integralmente  o  Parecer  Jurídico  478/2018  (2960936), 
quanto  à  análise  da  documentação  técnico-jurídica  juntada  pela  entidade  para 
autorização de execução do serviço de radiodifusão comunitária, visando a atender o 
art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviço de RadCom) e demais 
normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1998, e Norma Complementar nº 
1, de 2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, a qual se encontrava 

em vigor à época da publicação do Aviso in casu).

12. Assim, reiterando a análise da documentação técnico-jurídica procedida pelo Parecer 
Jurídico         478/2018         (2960936)   -  sem necessidade de transcrição -, a presente 
manifestação  passa  a  examinar  o  atendimento  das  pendências  apontadas  no  referido 
parecer, quais sejam, conforme relatado nos itens 4 e 5 supra:

alteração do estatuto social para garantir, de maneira suficientemente clara, o direito de
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voz disposto no item 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no1/2011, aprovada pela 
Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011. em relação aos associados pessoas físicas; 
atualização das certidões comprovando a sua regularidade fiscal junto às Fazendas 
Nacional, Estadual, Municipal, Previdência/INSS e FGTS;

juntada aos  autos  da  declaração "de que nenhum dos  dirigentes  e  sócios  da entidade se 

encontra  condenado  em  decisão  transitada  em  julgado  ou  proferida  por  órgão  judicial 

colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I 

do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990".

motivação  do  afastamento  de  vínculo, considerando  elementos  então  não  esclarecidos, 
como, por exemplo, i)  "suposto fato de o representante da entidade ser funcionário da 

Rádio Litoral FM (aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; ii) e a 

presença  do  destinatário  de  e-mail  lurdinhalisboa@yahoo.com.br (...),  que  parece  ter 

parentesco com o Sr. Helder Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio".

No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos 
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da 
apontada diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica 

5457  SEI 4050713,  como  "f.4/10  (2632620)".  Recomenda-se,  pois,  a  adoção  da 
providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da 

Norma  Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de  2011 - conforme já solicitado pelo Parecer         Jurídico         478/2018   
(2960936).

1 3 . No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos 
associados pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da 
apontada diligência - considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica 

5457  SEI 4050713,  como  "f.4/10  (2632620)".  Recomenda-se,  pois,  a  adoção  da 
providência, em atendimento ao disposto no então aplicável item 8.3., alínea “c”, da 

Norma  Complementar no1/2011, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de 
outubro de  2011 - conforme já solicitado pelo Parecer         Jurídico         478/2018   
(2960936).

(...)

1 8 . A SERAD, em atenção ao recomendado no  Parecer         Jurídico         478/2018   

(2960936),  encaminhou a Nota Técnica  25757 (3589476) à entidade, solicitando 
esclarecimentos sobre:
I. o  suposto  fato  de  o  representante  da  entidade  ser  funcionário  da  Rádio  Litoral  FM 
(aspecto suscitado na denúncia), emissora comercial da localidade; e

II. a  presença  do  destinatário  de  e-mail  lurdinhalisboa@yahoo.com.br (Vol.  III  -  SEI 
26900093, SEI 2464248 e SEI 1913344) , que parece ter parentesco com o Sr. Helder 
Roberto de Abreu Lisboa, sócio daquela emissora de rádio.

19. A  entidade  trouxe  os  esclarecimentos  no  protocolo  nº 01250.015217/2019- 
53 e a SERAD, por meio da Nota     Técnica     1881 (3830461)   ,bastou-se a afirmar que "3. Na 

resposta  apresentada  por  meio  do  protocolo  nº  01250.074395/2018-35,  a  entidade 

apresentou Petição 3689482, na qual, comprovando suas alegações, afasta as questões 

abordadas  na  denúncia, conforme  consta  do  Despacho 3830416, o  que  permite  a 

retomada da análise do processo" (g.n.).

20. Por  sua  vez, o  citado  Despacho  38030416  -  citado  na  referida Nota  Técnica  1881 
(3830461) para considerar afastadas as alegações da denúncia - assim informou:

1 (...) os esclarecimentos apresentados pela Associação Comunitária de Ituberá, entidade 
interessada na execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Ituberá/BA, por  meio  protocolo  nº  01250.074395/2018-35, Petição 3689482 foram 
acolhidos, uma vez que afastada a possibilidade de vinculação familiar alegada, por 
meio de certidões apresentadas, que demonstram não existir parentesco entre 
Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa de Britto e Helder Roberto de Abreu Lisbôa. Ainda, 
embora pouco legível, do registro de contrato de trabalho apresentado, vê-se que 
Adauto Souza de Oliveira era empregado de "Cozinhando Com Art Refeições Ltda.

2. Dessa forma, a situação apresentada na denúncia não está inserida na vedação do art.
11  da  Lei  6.612/1998, a  análise  processual  deve  ser  retomada a  fim de  se  verificar  a 
viabilidade do deferimento da outorga. (g.n.)

21. De fato, nas  certidões  de  nascimento  e  casamento  juntadas  à  Petição  (3689482), no 
protocolo n º 01250.074395/2018-35, não é possível constatar parentesco entre a titular do 
e-mail informado (Sra. Maria de Lourdes Meirelles Lisbôa) e o Sr. Helder Roberto de Abreu 
Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

22. Porém, quanto à questão de o Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da Associação 

Comunitária de Ituberá interessada) ser funcionário da Rádio Litoral FM, entende-se que 
as alegações da entidade não se mostram suficientes. Isso porque eventual comprovação 
do  dito vínculo empregatício deste como motorista da "Cozinhando Com Art Refeições 
Ltda." (ilegível, às fls. 03, na Petição 3689482, sob protocolo n º 01250.074395/2018-35) 
não afasta a possibilidade fática de ele ter, também, outra relação de trabalho, a 
qualquer título, inclusive como funcionário da Rádio Litoral FM.

23. O que constam nos autos são flagrantes indícios de uma relação de proximidade entre o 
Sr. Adauto Souza de Oliveira (dirigente da entidade comunitária interessada) e o 
Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral  FM) - proximidade esta cuja 
dimensão, objetivamente, implicou a influência de se fazer indicar, nos documentos para a 
autorização da radcom,  o próprio endereçamento eletrônico do sócio da rádio 
comercial como representativo dos dados da entidade comunitária em questão (a 

saber: helderlisboa@yahoo.com.br).
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24. Ademais, a  relação de  proximidade entre  ambos  indicada poderia  importar  na 
configuração de um vínculo de subordinação vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/1998 (nos 
termos  do  ora  reiterado Parecer  Jurídico  478/2018  SEI  2960936), caso  estivesse 
faticamente  inserida  em  um contexto  fático  probatório  robusto  conjuntamente 
analisado. A propósito desse eventual contexto, um elemento sobressalente na denúncia 
do Email     SEI     0914867   (processo relacionado nº 53900.001282/2016-51) é o de que o 

local onde "será instalada a torre e o sistema de transmissão de studio (...) na 

casa do Ex  prefeito  de  Ituberá  Bahia  :  André  Lisboa  Filho",  filho  
do mesmo Sr. Helder Roberto de Abreu Lisbôa (sócio da Rádio Litoral FM).

25. Ainda,  a  mesma  denúncia informa  que "irei  pessoalmente  ao  Ministro  das 

comunicações  e  levo  todas  as  provas  onde  será  instalada  a  torre  e  o  sistema  de 

transmissão de studio que será na casa do Ex prefeito de Ituberá Bahia : André Lisboa 

Fi lho". Porém, não foi possível verificar, no processo do referido Email         SEI   
0914867 (processo relacionado nº  53900.001282/2016-51), a notificação do 
remetente  para  trazer  os  documentos  comprobatórios  da  afirmação,  conforme 
procedimento adotado nas outras denúncias com o mesmo fato (a exemplo do trâmite 
dos processos nº  53000.031108/2012-5253900.046761/2015-15). Nesse sentido, entende-se 
necessário, antes de se afirmar o afastamento da configuração do vínculo político, que o 
remetente do Email                  SEI                  0914867  , no processo 
relacionado  nº 53900.001282/2016-51, seja notificado para trazer a documentação 
comprobatória do afirmado na referida correspondência.

26. Além disso, recomenda-se que a SERAD adote diligências adicionais que reputar 
cabíveis para apurar, em um contexto fático probatório conjuntamente 
analisado,  o  afastamento  ou  não  da  configuração  do  vínculo  (a  exemplo 

de verificar  se  o  endereço indicado pela  entidade comunitária  para  "a torre e  o 

sistema  de  transmissão", realmente coincide com o indicado na denúncia 
do Email         SEI         0914867  , processo relacionado nº 53900.001282/2016-51), a fim de 
que a fundamentação da inexistência de vício no ato administrativo de outorga, em sede 
do presente controle preventivo, possa ser fundamentada mais do que nas alegações 
da  própria denunciada interessada na autorização (que, como desenvolvido no item 22 
supra, são insuficientes para se afastar com consistência razoável o vínculo).

27. Também, constatou-se que, em uma das explicações trazidas pela denunciada (às fls. 03 
da Petição         SEI         1977218  , do protocolo nº 01250.036665/2017-29), afirma-se que, na 
ocasião do aviso de habilitação da presente autorização, o Sr. André Lisboa Filho não seria 
mais prefeito de Ituberaba; porém, uma das denúncias afirma que ele era, então, o 

"atual" prefeito (fls. 04 do Volume     de     Processo     Digitalizado     DENÚNCIA     SEI     0008239  , no 
processo relacionado nº  53000.031108/2012-52). Considerando a possível influência desse 
elemento no contexto fático probatório a ser analisado na configuração do vínculo, 
solicita-  se,  adicionalmente,  que  a  SERAD  verifique  a  eventual  
concomitância dos referidos eventos (mandato e aviso de habilitação).

28. Por esses motivos, especialmente os elencados nos itens 17 a 27 supra, considerando a 
gravidade das informações das três denúncias constantes nos processos relacionados, cuja 
veracidade de conteúdo poderia implicar risco de subversão da finalidade comunitária do 
serviço em prol de um controle viabilizado pela subordinação ventilada - recomenda-se à 
SERAD a observância do indicado nos itens 25, 26 e 27 .

29. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral 
da União, posiciona-se pela necessidade de retorno dos autos à SERAD, a fim de que se 
adotem as diligências indicadas nos itens 13 e 25 a 28 supra e, ato contínuo, 
sejam  explicitados  os  fundamentos  que  basearem  o  convencimento  dessa  unidade 
administrativa acerca do resultado das providências adotadas para a configuração ou não 
do vínculo de subordinação.

4. Em atenção ao conteúdo do PARECER acima transcrito, a SERAD emitiu DESPACHO s/n°, 
asseverando o que se segue (Doc. nº 4598742 - SEI), in litteris:

(...)

2. Verificando-se os documentos que instruem o processo de outorga, inclusive as 
denúncias apresentadas, temos que:

2.1. processo relacionado nº 53900.001282/2016-51: recebido o Email 0914867, em 
29/08/2017 foi emitido o Despacho SECOM 2173216, com o seguinte conteúdo:

"1. O presente processo, que trata  de denúncia  apresentada em desfavor  da entidade 
supracitada,  indica  necessidade  de  arquivamento  pelo(s)  seguinte(s)  fato(s)  e 
fundamento(s):

Já  existe denúncia anterior, de nº 53900.046761/2015-15, versando sobre os 
mesmos fatos.

2. Arquive-se."

2.2. Processo  relacionado  nº  53900.046761/2015-15:  recebido  Email 0712523,  em 
29/08/2017 foi encaminhada Correspondência Eletrônica CGRC 2173321, com o seguinte 
conteúdo:

"Assunto: Comprovação  de  DenúnciaMensagem: Prezado,Em  atenção  à  denúncia 
apresentada por V.Sª em desfavor da "Associação Comunitária de Ituberá" (em anexo), a qual 
foi formalizada por meio do Protocolo nº 53900.046761/2015-15, solicitamos que sejam 
apresentadas a este Ministério as devidas provas comprobatórias, sem as quais não podemos 
dar  andamento  à  apuração  dos  fatos  narrados.Atenciosamente,Coordenação- Geral  de 
Radiodifusão ComunitáriaAnexos:  Email_0712523_Re         Enc         Denuncia_.pdf  "
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2.3. Em 28/09/2017, foi expedido o Despacho SECOM 2255207 certificando:

"1. O presente  processo, de  interesse  da  entidade  supracitada, indica  necessidade  de 

arquivamento pelo(s) seguinte(s) fato(s) e fundamento(s):

A  denúncia  já  está  sendo  tratada  no  Processo  de  Outorga  (nº  53000.015306/2012-79). 

Ademais, após solicitado que o denunciante apresentasse provas comprobatórias da denúncia, 

por meio da correspondência eletrônica 2173321, não houve qualquer resposta.

2. Arquive-se."

2.4. Por sua vez, a entidade denunciada apresentou os esclarecimentos em 
Petição  1977218, inserida  no  protocolo  nº  01250.036665/2017-39, em  22/06/2017, que 
foram considerados satisfatórios.

3. Com relação ao endereço localizado na Rua Olegário Martins, nº 58, é o endereço da 
sede da entidade, que consta regularmente no CNPJ (4050656) e, o fato de ser a residência 
de uma pessoa, não pode ser considerado como caracterização de vínculo, se tal morador não 
se enquadra nas hipóteses do art. 7º da Portaria nº 4.334/2015 e suas regulares alterações.

4. Assim, em atenção  ao  Parecer  Jurídico  nº  00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a 
entidade  será  notificada  apenas  para  que  providencie  a  alteração  no  estatuto  social, 
conforme item 13:

"13. No tocante à alteração do estatuto social para garantir o direito de voz aos associados 

pessoas físicas, não foi possível encontrar nos autos a satisfação da apontada diligência - 

considerando o conteúdo do documento listado na Nota Técnica 5457 SEI 4050713, como 

"f.4/10  (2632620)". Recomenda-se, pois, a  adoção  da  providência, em  atendimento  ao 

disposto  no  então  aplicável  item  8.3., alínea  “c”, da  Norma  Complementar  no  1/2011, 

aprovada pela Portaria  nº  462, de 14 de outubro de 2011 -  conforme já  solicitado pelo 

Parecer Jurídico 478/2018 (2960936)."

5. Deste modo, verifica-se  que a  SERAD não acolheu a  orientação da Consultoria   
Jurídica         a         respeito         da         necessidade         de         averiguação         da         configuração         de         vínculo         político,         o         que   
é         expressamente         vedado         pelo         art.         11         da         Lei         nº         9.612,         de         19         de         fevereiro         de         1998         (vide         item   
3 deste PARECER).

6. Posteriormente, a SERAD, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 16248/2019/SEI-MCTIC, asseverou 
o que se segue (Doc. nº 4604379 - SEI), in litteris:

1. Trata-se de requerimento da Associação Comunitária de Ituberá, para autorização de 
execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Ituberá/BA, em 
atendimento ao Aviso de Habilitação nº 44, publicado no Diário Oficial da União de 03 de 
fevereiro de 2012.

2. Por meio da nota Técnica nº 5457/2019/SEI-MCTIC (4050713), de revisão final de outorga, 
o processo foi submetido à apreciação da Consultoria Jurídica junto a este Ministério, que o 
devolveu, para que seja cumprida exigência, quanto ao texto do estatuto social, conforme 
parecer Jurídico nº 00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4256482) nos seguintes termos:

(...)

3. Assim, a entidade deve adequar seu estatuto social, fazendo constar que o de voz e 
voto, nas instâncias deliberativas, é extensivo a todos os associados, e não somente às pessoas 
jurídicas, atendendo o que dispõe o tem 8.3., alínea “c”, da Norma Complementar no 1/2011, 

aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011 a saber:

(...)

4. Importante  ressaltar  que  os  pedidos  de  prorrogação  de  prazo  somente  poderão  ser 
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo de caso 
fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação seja 
apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

5. Salienta-se que esta solicitação será a ÚLTIMA que o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta 
com apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o que 
foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de outorga, na forma 
do que determina o item 9.4 da Norma 01/2011.

6. Com  base  nessas  informações,  esta  Coordenação-Geral  de  Radiodifusão 
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os documentos e/ou 
esclarecimentos entendidos como pertinentes.

7. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da 
data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica, sob pena de indeferimento.

7. Em atenção à referida NOTA TÉCNICA, a Associação Comunitária de Ituberá apresentou 
documentação  (Proc.  Administrativo  nº  01250.052573/2019-58;  Proc.  Administrativo  nº 
01250.058426/2019-91;  Proc.  Administrativo  nº  01250.016410/2020-45;  Proc.  Administrativo  nº 
01250.021574/2020-94;  Proc.  Administrativo  nº  01250.021575/2020-39;  Proc.  Administrativo  nº 
01250.022982/2020-63 - SEI).

8. Registre-se, ainda, que a SERAD assim se manifestou: "(...) pelo deferimento do pedido de 
outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
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item 4 desta Nota Técnica." , conforme se verifica do item 7, da NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI- MC 
(Doc. nº. 5736532 - SEI).

9. Por fim, cumpre informar que os autos do Processo Administrativo foram também instruídos 
com a minuta de portaria e exposição de motivos, que serão subscritas pelo Ministro de Estado desta 
Pasta (Doc. nº. 5906852 - SEI).

10. Esse é o resumo do caso em questão.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.1. PROCEDIMENTO PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA

11. Antes  de  adentrar  na  análise  do caso  submetido à  apreciação, cumpre lembrar  que o 
procedimento relacionado à outorga para execução do serviço de radiodifusão comunitária encontra- 
se disciplinado pela da Constituição Federal, pela Lei nº 9.612, de 19 de dezembro de 1998, 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de 1988, e pelas demais normas aplicáveis à espécie.

12. Em razão da necessidade de permitir uma melhor compreensão sobre o arcabouço 
normativo  que  regulamenta  o  assunto, cumpre  transcrever  os  seguintes  dispositivos  do  ordenamento 
jurídico pátrio, in verbis:

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização 
para o serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, observado o princípio da 
complementaridade dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional  apreciará o ato no prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do 
recebimento da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.4º O cancelamento da concessão 
ou permissão, antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de 
quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capítulo, o Congresso Nacional instituirá, como seu 
órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação Social, na forma da lei.

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Art. 1º  Denomina-se  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  a  radiodifusão  sonora, em 
freqüência  modulada, operada  em  baixa  potência  e  cobertura  restrita, outorgada  a 
fundações  e  associações  comunitárias, sem fins  lucrativos, com sede  na  localidade  de 
prestação do serviço.

Art. 2o O Serviço de Radiodifusão Comunitária obedecerá ao disposto no art. 223 da 
Constituição, aos preceitos desta Lei e, no que couber, aos mandamentos da Lei nº 4.117, 
de  27  de  agosto  de  1962, e  demais  disposições  legais. (Redação  dada  pela  Medida 
Provisória nº 2.216-37, de 2001)

Parágrafo único. Autorizada a execução do serviço e, transcorrido o prazo previsto no art. 
64, §§ 2o e 4o da Constituição, sem apreciação do Congresso Nacional, o Poder Concedente 
expedirá autorização de operação, em caráter provisório, que perdurará até a apreciação 
do ato de outorga pelo Congresso Nacional. (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.216- 
37, de 2001)

Art.  3º  O  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  tem  por  finalidade  o  atendimento  à 
comunidade beneficiada, com vistas a:

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais 
da comunidade;

II - oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a 
cultura e o convívio social;

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre 
que necessário;

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional  nas áreas de atuação dos jornalistas e 
radialistas, de conformidade com a legislação profissional vigente;

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma 
mais acessível possível.

(...)

Art. 6º  Compete ao Poder Concedente outorgar à entidade interessada autorização para 
exploração  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  observados  os  procedimentos 
estabelecidos nesta Lei e normas reguladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez anos, permitida a renovação por igual

64
32

b9
ef

-4
62

6-
41

ac
-8

8d
1-

32
a2

16
09

8c
7f

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/6432b9ef-4626-41ac-88d1-32a216098c7f
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



período,  se  cumpridas  as  exigências  desta  Lei  e  demais  disposições  legais 
vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 2002)

(...)

Art. 7º São competentes para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária as fundações 
e  associações  comunitárias,  sem  fins  lucrativos,  desde  que  legalmente  instituídas  e 
devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar 
o Serviço, e cujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 anos.

Parágrafo  único. Os  dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  explorar  o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida.

(...)

Art. 11. A  entidade  detentora  de  autorização  para  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária não poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à 
gerência, à  administração, ao  domínio, ao  comando  ou  à  orientação  de  qualquer  outra 
entidade, mediante  compromissos  ou  relações  financeiras, religiosas, familiares, político- 
partidárias ou comerciais.

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

ANEXO

REGULAMENTO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Art. 1º. Este Regulamento dispõe sobre o Serviço de Radiodifusão Comunitária - RadCom, 
instituído pela  Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, como um Serviço de Radiodifusão 
Sonora, com baixa potência e com cobertura restrita, para ser executado por fundações e 
associações  comunitárias, sem  fins  lucrativos, com  sede  na  localidade  de  prestação  do 
Serviço.

(...)

Art. 11. São competentes para executar o RadCom fundações e associações comunitárias, 
sem fins lucrativos, desde que legalmente instituídas e devidamente registradas, sediadas 
na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e cujos dirigentes sejam 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.

Parágrafo único.  Os dirigentes  das  fundações  e  sociedades  civis  autorizadas  a  executar  o 
Serviço, além das exigências deste artigo, deverão manter residência na área da 
comunidade atendida.

(...)

Art. 14. As  entidades  interessadas  na  execução do RadCom, inclusive  aquela  cuja  petição 
originou o comunicado de habilitação, deverão apresentar ao Ministério das Comunicações, 
no prazo fixado no comunicado de habilitação, os documentos a seguir indicados, além de 
atender as disposições estabelecidas em norma complementar:

I - estatuto da entidade, devidamente registrado;

II - ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente registrada;

III - prova de que seus diretores são brasileiros natos, ou naturalizados há mais de dez anos;

IV - comprovação de maioridade dos diretores;

V -  declaração  assinada  de  cada  diretor, comprometendo-se  ao  fiel  cumprimento  das 
normas estabelecidas para o Serviço;

VI - manifestação em apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e 
comunitárias, legalmente constituídas  e  sediadas  na  área  pretendida  para  a  prestação do 
Serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 
sede nessa área.

Art. 15. Se apenas uma entidade se habilitar para a prestação do Serviço, estando regular a 
documentação apresentada, o Ministério das Comunicações expedirá autorização à referida 
entidade.

13. É oportuno destacar que o procedimento seletivo em análise foi regido pela Portaria deste 
Ministério nº 4.334, de 17 de setembro de 2015 (DOU de 21 de setembro de 2015), com alterações  
realizadas pela Portaria nº 1.909, de 05 de abril de 2018 (DOU de 9 de abril de 2018), visto que era o ato  
normativo infralegal vigente à época da publicação do aviso de habilitação de interessados, in verbis:

PORTARIA Nº 4.334, DE 17 DE SETEMBRO DE 2015

Art. 1º Esta Portaria visa regulamentar as disposições relativas ao Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, instituído pela Lei     nº     9.612,     de     19     de     fevereiro     de     1998  .

Parágrafo único. Denomina-se Serviço de Radiodifusão Comunitária a radiodifusão sonora, 
em frequência modulada, operada em baixa potência e cobertura restrita, outorgada a 
fundações e associações comunitárias, sem fins lucrativos, sediadas na área da comunidade 
para a qual pretendem prestar o Serviço. (NR) (Redação     dada     pela     Portaria     nº   1.909, de 
05.04.2018)

(...)

Art. 8º O processo de outorga de autorização para prestar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária obedecerá às seguintes fases: 64
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I - publicação do edital;

II - habilitação;

III - seleção da entidade com maior representatividade;

IV - instrução do processo selecionado; e

V - procedimentos para finalizar a outorga de autorização.

Da Habilitação

Art. 21. A  habilitação  é  a  fase  do  processo  de  outorga  em que  o  Ministério  da  Ciência, 
Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações  verifica  a  tempestividade  da  apresentação  dos 
documentos habilitantes e se estes atendem ao definido no edital. (Retificado pela Portaria 
nº 1.909, de 05.04.2018)

Art. 22. São documentos habilitantes:

I - requerimento de outorga (Anexo     2  ), com as declarações nele elencadas; (Redação 
dada pela Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

II – estatuto social da entidade atualizado;

III – ata de constituição da entidade;

IV – ata de eleição dos atuais dirigentes;

V – prova de que todos os diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos;

VI – comprovação de maioridade de todos os diretores; e

VII – manifestações em apoio à iniciativa firmadas por pessoas físicas ou jurídicas 
domiciliadas na área pretendida para a prestação do serviço (Anexos 3 e 4).

VIII -  comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (Incluído pela  Portaria  nº 
1.909, de 05.04.2018)

§ 1º As coordenadas indicadas no Requerimento de Outorga devem respeitar o art.         23  , 
estar  situadas  dentro  da  área  do  Município  e  obedecer  à  padronização  GPS-WGS84, na 
forma GGº MM’ SS”, com apenas dois dígitos inteiros, em que tanto os minutos (MM’) como 
os segundos (SS”) na latitude e na longitude não deverão ultrapassar o limite máximo de 
59.

§  2º  Todas as  atas  bem como as  eventuais  alterações  do estatuto social  devem estar 
registradas no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A prova da maioridade e nacionalidade se dará por meio dos seguintes documentos:

I - certidão de nascimento ou casamento;

II - certificado de reservista;

III - cédula de identidade;

IV - certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;

V - carteira profissional;

VI - carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); ou

VII - passaporte. 

(...)

Art. 23. As  coordenadas  geográficas  do  sistema  irradiante  propostas  pelas  entidades 
interessadas deverão guardar uma distância mínima de quatro quilômetros do sistema 
irradiante de entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

Art. 24. Caso algum dos documentos constantes do art. 22 seja enviado em desacordo com 
as  disposições  desta  Portaria, será  conferida  uma única  oportunidade, a  ser  cumprida  no 
prazo improrrogável de sessenta dias, para que a irregularidade encontrada seja saneada, 
sob pena de inabilitação.

(...)

Art. 28. Seleção é a fase na qual  serão escolhidas, dentre as  concorrentes habilitadas, 
aquela que passará à fase de instrução processual, tendo em consideração a pontuação em 
manifestações em apoio válidas e as relações de concorrência direta e indireta.

Parágrafo único. A fase de seleção somente ocorrerá quando houver concorrência. 

(...)

Da Instrução

Art. 38. A fase de instrução é o momento em que a entidade selecionada deve apresentar 
documentos ainda não encaminhados, desde que não sejam habilitantes, ou retificar vícios 
sanáveis.

(...)

§ 2º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo com 
os documentos previstos nos incisos III, IV, V, VI e VII do art. 39. (Redação         dada   pela 
Portaria nº 1.909, de 05.04.2018)

(...)

Art. 39. São documentos necessários à instrução:

I - comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento;

II - Formulário de Dados de Funcionamento da Estação;

III - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda – CNPJ;

IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à 
dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante
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a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça 
do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título 
VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

(...)

Art. 41. Com o objetivo de instruir o processo, o Ministério da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações fará solicitação, a ser cumprida no prazo de trinta dias, prorrogável 
uma única  vez  e  por  igual  período  a  requerimento  da  entidade  interessada.§  1º  Caso  a  
entidade apresente resposta, mas não envie todos os documentos ou os envie com alguma 
deficiência, o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará apenas mais 
uma solicitação a ser cumprida no prazo improrrogável de trinta dias.

§ 2º Na hipótese do art. 16, § 1º, ou em Município que não possua entidade autorizada a 
prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária, poderão  ser  encaminhadas  até  duas 
notificações adicionais à entidade, cada qual a ser cumprida no prazo improrrogável de 
trinta dias.

Do Recurso

Art. 46. Das decisões administrativas cabe recurso para impugnar as razões de legalidade e 
de mérito.

§  1º  O  recurso  será  dirigido  à  autoridade  que  proferiu  a  decisão, a  qual, se  não  a 
reconsiderar, o encaminhará, sem necessidade de provocação, à autoridade superior.

§ 2º O prazo para interposição de recurso administrativo é de trinta dias, contado a partir 
da ciência ou divulgação oficial da decisão recorrida.

§ 3º O prazo recursal é improrrogável, mas pode ser suspenso nos termos da Lei nº. 9.784, 
de 1999.

Art. 47. O recurso interpõe-se por meio de requerimento, no qual o recorrente deverá expor 
os  fundamentos  do  pedido  de  reexame,  podendo  juntar  os  documentos  que  julgar 
convenientes.

§  1º  Na análise do recurso, não serão considerados documentos apresentados na fase 
recursal e que deveriam ter sido apresentados em outro momento processual.

§ 2º O disposto no §1º não se aplica:

I - quando todas as concorrentes forem inabilitadas; ou

II - no caso de decisão que inabilita a entidade por descumprimento do § 1º do art. 22.

§ 3º Na hipótese do art. 47, § 2º, II, eventual alteração das coordenadas não prejudicará o 
andamento de outros processos já habilitados e a entidade perderá toda a pontuação 
obtida com manifestações em apoio.

Da Autorização para Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária

Art. 70. A  autorização  para  a  execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  será 
formalizada mediante portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser publicada no 
Diário Oficial da União.

§ 1º A portaria a que se refere o caput deverá indicar, no mínimo:

I – razão social da entidade;

II – número de registro no CNPJ da entidade;

III – serviço objeto da outorga;

IV – Município e Unidade da Federação de execução do serviço;

V – prazo de outorga e;

VI – frequência e canal de operação.

§ 2º A portaria de outorga terá efeitos tão somente a partir da deliberação do Congresso 
Nacional, ressalvado o disposto no art.         2º  , parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 1998.

14. Deste modo, não subsiste dúvida que a apreciação de pedido para execução do serviço de 
radiodifusão comunitária deve ser realizada à luz do que dispõe a legislação anteriormente 
mencionada.

15. É oportuno registar que os efeitos legais da emissão definitiva da outorga para prestação do 
serviço de radiodifusão encontram-se condicionada a apreciação prévia do Congresso Nacional, 
consoante o disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

II.2 – ANÁLISE TÉCNICA REALIZADA PELA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

16. Após a exposição do conjunto normativo a ser observado na análise e processamento da 
solicitação para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, cumpre analisar as especificidades 
do caso em questão, no que se refere ao aspecto jurídico-formal.

17. Compulsando os autos do Processo Administrativo em epígrafe, verifica-se que a 
Secretaria  de Radiodifusão, por meio da NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-MC, manifestou-se nos 
seguintes termos a respeito da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária pela 
Associação Comunitária de Ituberá, na localidade de Ituberá/BA (Doc. nº. 5736532 - SEI), in verbis:

1. Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Ituberá para autorização de 
execução  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de Ituberá/BA, em 
atendimento  ao  Aviso  de  Habilitação  nº  44, publicado  no  Diário  Oficial  da  União  de 
03/02/2012.
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2. A  Entidade,  que  doravante  passa  a  ser  tratada  como  Requerente,  protocolou 
requerimento em 02/04/2012, às fl. 2/5 (0054950), subscrito por seu representante legal, 
nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado 
pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme segue:

REQUERENTE

Associação Comunitária de Ituberá

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vanessa Nayane Nunes de Oliveira 
Diretor Administrativo: Abenilton Sousa 
Ferreira Diretor Finanças: Andreia Brito 
Sacramento

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André, Ituberá, BA Coordenadas 
geográficas: 13°43’52”S de latitude e 39°08’57”W de longitude

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André, Ituberá, BA
3. O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública 
se encerrava em 05/04/2012.
4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei 
nº  9.612, de  19  de  fevereiro  de  1998, no  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de março de 1998, e na Norma nº 1, 
de

14 de outubro de 2011, verificou-se a completa instrução do processo, conforme check- list 

abaixo:

ITEM FL. / NÚMERO DO 
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as 
declarações nele elencadas.

f. 9/11 (5512056)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com 
os  preceitos  do  Código  Civil  e  adequado  às 
finalidades  da  Lei  nº  9.612,  de  1998,  e  aos 
pressupostos  da  Portaria  nº  4334/2015/SEI-MC, 
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC 
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 6/12 (4845513)

3. Ata de constituição da entidade registrada no 
Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 15 (0054950)

4.
Ata  de  eleição  correspondente  à  diretoria  em 
exercício,  registrada  no  Cartório  de  Pessoas 
Jurídicas.

f. 3/8 (5512056)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à 
nacionalidade dos dirigentes.

f. 11/15 (5512056)

6.

Manifestações  de  apoio  à  iniciativa,  válidas, 
firmadas  por  pessoas  físicas  ou  jurídicas 
domiciliadas  na  área  pretendida  para  a 
prestação do serviço.

f. 30/149
(0054950)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de 
cadastramento.

f. 28 (0054950)

8. Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas 
da Norma Complementar nº 1, de 2011.

f. 2/21 (0367248)
f. 2/5 (0922879)
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9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – 
CNPJ.

5736438  

10.
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas 
administradas  pela  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações (Anatel).

5736441  

11.
Certidão que comprove a regularidade da 
Entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS.

5736456  

12.

Certidão  conjunta  negativa  de  débitos  da 
Entidade, relativa aos tributos federais e à 
dívida  ativa  da  União,  expedida  pela  Receita 
Federal, que comprove a regularidade perante a 
Fazenda federal.

5736448  

13.

Certidão  que  prove  a  inexistência  de  débitos 
inadimplidos  da  Entidade  perante  a  Justiça  do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A 
do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho.

5736460  

14.
Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização 
RADAR. 5736463  

5. Ressalta-se  que, considerando  o  Aviso  de  Habilitação  em referência  e  a  distância  de 
quatro quilômetros, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação 
do Serviço. Assim, não houve concorrência.

6. Após  consultas  aos  sítios  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª  Região  e  da  respectiva  
Subseção Judiciária de Ituberá/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, domicílio 
dos  dirigentes, não  foram encontrados  registros  de  ações  distribuídas  perante  as  Justiças 
Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento da outorga, conforme 
Despacho 5736486.

7. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se 
posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a 

completa instrução do feito, conforme  check-list  constante do item 4 desta Nota Técnica. 
Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

18. Verifica-se da NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-MC acima transcrita, que a 
SERAD  manifestou-se  no  sentido  de  que  houve  o  preenchimentos  os  requisitos  previstos  na  normas 
aplicáveis à espécie, para a exploração do serviço de radiodifusão comunitária pela Associação 
Comunitária de Ituberá.

19. Como foi abordado alhures, a citada Associação foi a única entidade habilitada, não havendo 
outras entidades interessadas/concorrentes na prestação do serviço de radiodifusão comunitária, como 
se verifica do item 5 da NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-MC.

20. No que concerne ao preenchimento dos requisitos estabelecidos nos normativos de 
regência, notadamente a Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015 (vide itens 12 e 13 deste 
PARECER), verifica-se que o requerimento administrativo apresentado pela citada Associação é tempestivo, 
porquanto foi apresentado em 02 de abril de 2002, dentro do prazo previsto no Edital de Seleção Pública nº 
44/2018/SEI-MCTIC, publicado no Diário Oficial da União - DOU, de 03 de fevereiro de 2012, conforme 
checklist realizado pela SERAD (Doc nº 5736527 - SEI).

21. A referida Associação carreou os seguintes documentos, dentre outros: i) requerimento de 
outorga, subscrito por todos dirigentes (Doc. nº 5512056 - Proc. Administrativo nº 01250.021574/2020- 
94 - SEI); ii) Estatuto Social, devidamente registrado, contendo a finalidade de executar o serviço de 
radiodifusão comunitária (Doc. nº 4845513 - Proc. Administrativo nº 01250.058426/2019-91 - SEI); iii) 
Ata  registrada  de  constituição  registrada  no  cartório  (Doc. nº  0054950  -  SEI); iv) Ata  de  eleição 
correspondente à diretoria em exercício, registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas (Doc. nº 5512056 - 
Proc, Administrativo nº 01250. - SEI); v) comprovantes de nacionalidade e maioridade dos diretores 
dirigentes (Doc. nº 5512056 - Proc. Administrativo nº 01250.021574/2020-94 - SEI); vi) Manifestações de 64
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apoio à iniciativa, firmadas por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a 
prestação do serviço (Doc. nº 0054950 - SEI); vii) Comprovante de recolhimento de taxa de 
cadastramento (Doc. nº 0054950 -  SEI); viii)  Formulário de dados de funcionamento da estação/projeto 
técnico  (Doc.  nº  0367248  e  0922879  -  Proc.  Administrativo  nº  53900.002505/2016-05  -  SEI);
ix) Comprovante de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ (Doc. nº 5736438 - SEI);
x) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência Nacional de Telecomunicações -  
Anatel (Doc. nº 5736438- SEI); xi) certidão de regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS, cuja validade era         até          o          dia          06          de          agosto          de          2020    (Doc. nº 5736456 - SEI); xii) 
certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, cuja validade era 
até         15         de         agosto         de         2020   (Doc. n° 5736448 - SEI); xiii)  certidão negativa de débitos trabalhistas, cuja 
validade é até 21 de janeiro de 2021 (Doc. nº 5736460 - SEI); xiv) informação sobre a inexistência realização 
de operação clandestina pela citada Associação, conforme pesquisa no sistema de fiscalização - RADAR 
(Doc. nº 5736463 - SEI); xv) inexistência de processos judiciais que obstem o deferimento da outorga (Doc. 
nº 5736486- SEI).

22. Merece registro  que o  Estatuto  Social  da  Associação prevê a  possibilidade de ingresso 
gratuito de associados (art. 5º, alínea "c") e, também, prevê a existência de conselho comunitário (art.  
15), como requer o art. 40, incisos II e IV, da Portaria deste Ministério nº 4.334, de 2015) - (Doc. nº  
4845513 - Proc. Administrativo nº 01250.058426/2019-91 - SEI).

23. A SERAD informa que não existem vínculos vedados pelo art. 11 da Lei nº 9.612,   de 
19         de         fevereiro         de         1998,         como         se         constata         do         item         9         do         Checklist         RADCOM         (Doc.   nº 
5736527 - SEI). Contudo, é imperioso registrar que esta Consultoria Jurídica recomendou que 
fossem         realizadas         diligências         para         melhor         elucidar         a         existência         ou         não         de         vínculo   político, o 
que não foi acolhido pela SERAD (vide itens 3 a 6 deste PARECER). Assim, reitera- se     os     termos       
do     PARECER     n.     00313/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,     quanto     à     necessidade     de   melhor 
averiguação da existência ou não de vínculo político, antes da edição da portaria ministerial de 
autorização.

24. Consta  no  teor  do  requerimento  de  outorga, devidamente  assinado  pelos  dirigentes  da 
mencionada Associação, que os seus representantes afirmam que residem dentro da área pretendida 
para prestação do serviço de radiodifusão e que os mesmos possuem bons antecedentes (Doc. nº 
5512056 - Proc. Administrativo nº 01250.021574/2020-94 - SEI).

25. É recomendável que a SERAD verifique a validade das certidões atualizadas relativas à 
demonstração do cumprimento dos  requisitos  previstos  na legislação,  notadamente em relação ao 
FGTS         e         à regularidade         junto         aos         tributos         federais         e         à         dívida         ativa         da         União  , antes da edição da 
portaria ministerial, que trata da autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária.

26. Face ao exposto e após o atendimento das orientações acima apresentadas não existe 
óbice, no aspecto jurídico-formal, que obstaculize a concessão de autorização à Associação Comunitária 
de Ituberá, para prestação do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Ituberabá/BA, pelo prazo 
de 10 (dez) anos.

III – CONCLUSÃO

27. Sendo  assim  e  considerando  os  argumentos  acima  articulados, recomenda-se, no  aspecto 
jurídico-formal, que sejam observadas as seguintes orientações: i) após o atendimento da recomendação 
acima apresentada (vide itens 23 e 25 deste PARECER), não existe impedimento jurídico para emissão 
de autorização para prestação do serviço de radiodifusão comunitária  pela  Associação Comunitária  de 
Ituberá, na localidade de Ituberá/BA, pelo prazo de 10 (dez) anos; ii) as minutas de portaria e de 
exposição de motivos, elaboradas pela SERAD, estão aptas a serem assinadas pela autoridade 
competente, no que se refere ao seu conteúdo, cabendo à mencionada Secretaria verificar a existência 
de eventual erro material; iii) é necessária a deliberação do Congresso Nacional sobre a prestação do serviço 
de  radiodifusão  comunitária  pela  entidade  interessada,  consoante  o  disposto  no  art.  223,  §  3º,  da 
Constituição Federal.

28. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta autorizar, por meio de edição de portaria, a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária.

29. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Radiodifusão – 
SERAD para ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis, 
inclusive no que concerne à submissão da matéria ao Congresso Nacional para deliberação.

À consideração superior. 

Brasília, 13 de outubro de 2020.

assinado eletronicamente

JOÃO PAULO SANTOS BORBA
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA E COMUNITÁRIA 64
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Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de 
acesso 8b59b016

Documento assinado eletronicamente por JOAO PAULO SANTOS BORBA, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
512439568 no endereço eletrônico h t t p : / / s a p i e n s . a g u . g o v . b r .  Informações adicionais: 
Signatário (a): JOAO  PAULO  SANTOS  BORBA. Data  e  Hora: 13-10-2020  08:26. Número  de  Série: 
17498657. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO E TELECOMUNICAÇÕES - 

CGRT
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196

DESPACHO         n.         00164/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração da Sra. Consultora Jurídica, para avaliação.

Brasília, 13 de outubro de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS 
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de 
acesso 8b59b016

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 514335782 no endereço eletrônico h t t p ://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 13-10-2020 15:26. Número de Série:
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6535/6196

DESPACHO         n.         00169/2020/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.015306/2012-79
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo a manifestação jurídica pelos seus próprios fundamentos.

2. Encaminhe-se conforme sugerido.

Brasília, 13 de outubro de 2020.

CAROLINA SCHERER BICCA
CONSULTORA JURÍDICA MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000015306201279 e da chave de 
acesso 8b59b016

Documento assinado eletronicamente por CAROLINA SCHERER BICCA, de acordo com os normativos 
legais aplicáveis.  A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
514431998  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais:  Signatário  (a): 
CAROLINA  SCHERER  BICCA. Data  e  Hora: 13-10-2020  16:47. Número  de  Série: 1785584. Emissor: 
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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Ministério da Cidadania

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA CONJUNTA MC/INSS Nº 11, DE 13 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre regras e procedimentos para aplicação 
dos descontos em benefícios administrados pelo INSS 
dos valores dos auxílios emergenciais de que tratam a 
Lei  nº  13.982,  de  02  de  abril  de  2020,  a  Medida 
Provisória nº 1.000, de 02 de setembro de 2020, e a 
Medida Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, 
cumulados  indevidamente  com  benefícios 
previdenciários ou assistenciais.

O MINISTRO DE ESTADO DA CIDADANIA e o PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhes confere a Medida Provisória nº 
1.039, de 18 de março de 2021, bem como o Decreto nº 10.316, de 7 de abril de 2020, o 
Decreto nº 10.488, de 16 de setembro de 2020, o Decreto nº 9.746, de 8 de abril de 2019, e o 
Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso II do art. 
115 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e o que consta nos Processos Administrativos nº 
35014.198787/2021-07 e nº 00695.000458/2020- 40, resolveM:

Art. 1º Dispor sobre as regras e os procedimentos para aplicação dos descontos em 
benefícios ativos administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de valores dos 
auxílios  emergenciais  de que tratam a Lei  nº 13.982,  de 02 de abril  de 2020,  a  Medida  
Provisória nº 1.000, de 02 de setembro de 2020, e a Medida Provisória nº 1.039, de 18 de 
março de 2021, cumulados indevidamente com benefícios previdenciários ou assistenciais.

Art. 2º A identificação dos períodos de acumulação indevida a que se refere o art. 
1º será processada por meio do cruzamento das bases de dados do Ministério da Cidadania e 
do INSS, realizado pela DATAPREV.

Art. 3º Os valores dos auxílios de que trata o art. 1º, recebidos acumuladamente 
com benefícios previdenciários ou assistenciais  de titularidade do mesmo cidadão,  serão 
descontados do benefício de sua titularidade.

Art. 4º Os débitos serão apurados por competência de recebimento acumulado, 
corrigidos monetariamente pelo mesmo índice utilizado para os reajustamentos dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social - RGPS e lançados na forma de consignação 
automática,  registrada sob a rubrica 255 - "Desconto Acumulação Auxílio Emergencial", 
observado o limite mensal de 30% da Renda Mensal do Benefício.

Art. 5º Os valores descontados serão recolhidos mensalmente pelo INSS por meio 
de Guia de Recolhimento da União (GRU).

Parágrafo  Único.  O  INSS  encaminhará  ao  Ministério  da  Cidadania  a  lista 
individualizada referente ao valor da GRU com, pelo menos, informação do CPF, valor, tipo do 
benefício e mês de referência do respectivo beneficiário.

Art.  6º  As  informações  relativas  aos  descontos  serão  disponibilizadas  ao 
beneficiário, por meio do extrato de pagamentos de benefícios do INSS.

Art. 7º Caberá recurso administrativo quanto aos descontos de que trata o art. 1º 
dessa Portaria, ao Conselho de Recurso da Previdência Social - CRPS, no prazo de 30 dias 
corridos a contar do primeiro pagamento com desconto.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO INÁCIO RIBEIRO ROMA NETO
Ministro de Estado da Cidadania

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES
Presidente do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCTI Nº 4.978, DE 13 DE JULHO DE 2021

Altera  regulamento  que  dispõe  sobre  o  plano  de 
reinvestimento  dos  débitos  decorrentes  da  não 
realização,  total  ou  parcial,  dos  investimentos  em 
atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação de 
que trata a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÕES, no uso das
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pelo  art.  87,  parágrafo  único,  incisos  II  e  IV,  da 
Constituição Federal, tendo em vista o disposto no art. 3º da Lei nº 13.674, de 11 junho 
de 2018, que altera a Lei nº 8.248 de 23 de outubro de 1991, resolve:

Art. 1º A Portaria MCTI nº 2801, de 1º de julho de 2020, passa a vigorar com 
a seguinte redação:

"Art. 4º O prazo máximo para apresentação do plano de reinvestimento é de 
até  90  (noventa)  dias,  contados  da  data  de  recebimento  da  notificação  da  decisão  do 
recurso administrativo que mantiver a glosa de investimentos em PD&I, em decorrência da 
não aprovação, total ou parcial, dos demonstrativos de cumprimento das obrigações de 
que trata o § 9º do art. 11 da Lei nº 8.248, de 1991.

Parágrafo único. O prazo previsto no caput deste artigo não se aplica aos casos 
de desistência de recurso administrativo que tenha por objeto os débitos de que trata o 
art.  1º  desta  Portaria,  situação  em  que  a  empresa  poderá  apresentar  o  plano  de 
reinvestimento a qualquer tempo, nas condições previstas no §1º do art. 3º desta 
Portaria." (NR)

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor em uma semana após a data da sua
publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MCOM Nº 2887, DE 22 DE JUNHO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
observado o disposto no art. 21, inciso XII, alínea "a", da Constituição Federal, e tendo em 
vista o que consta do processo nº 01250.021296/2020-75, resolve:

Art.  1º  Extinguir,  a  pedido  da  CÂMARA  DOS  DEPUTADOS,  CNPJ  nº 
00.530.352/0001-59, a consignação para a execução dos serviços de radiodifusão sonora 
em  frequência  modulada  e  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  referente  aos  canais  e 
localidades constantes da tabela anexa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

ANEXO

. Localidade Canal Serviço
. Arapongas/PR 16 GTVD
. Belém/PA 61 GTVD
. Boa Vista/RR 45 GTVD
. Caraguatatuba/SP 26 GTVD
. Itabuna/MG 225 FM
. Maceió/AL 61 GTVD
. Manaus/AM 43 GTVD
. Montenegro/RS 209 FM
. Pinheiro/MA 41 GTVD
. Porto Velho/RO 18 GTVD
. Quatro Barras/PR 299 FM
. Santarém/PA 256 FM
. São João dos Patos/MA 246 FM
. São Luís/MA 35 GTVD
. Timon/MA 14 GTVD
. Ubá/MG 28 GTVD

PORTARIA MCOM Nº 3.010, DE 6 DE JULHO DE 2021

O  MINISTRO  DE  ESTADO  DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  de  suas  atribuições, 
considerando o disposto no art. 6º da Lei 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, c/c com 
o art. 9º, inciso II, e o art. 19 do Anexo do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, 
e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.015306/2012-79, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associacao Comunitaria de Ituberá, inscrita 
no  CNPJ  sob  n°  15.136.698/0001-44,  cuja  sede  se  situa  na  Rua  Olegário  Martins,  58  -  
Olegário Martins, na localidade de Ituberá, Estado da Bahia, para executar o Serviço 
de  Radiodifusão  Comunitária,  pelo  prazo  de  dez  anos,  sem  direito  de  exclusividade, 
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo  único.  A  autorização  reger-se-á  pela  Lei  nº  9.612,  de  1998,  leis 
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em 
caráter  definitivo  no  prazo  de  seis  meses,  contado  da  data  de  publicação  do  ato  de 
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA MCOM Nº 3.013, DE 7 DE JULHO DE 2021

O MINISTRO DE  ESTADO DAS  COMUNICAÇÕES,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere  o  art.  87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  considerando  o 
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e 
tendo em vista o que consta do processo nº 01250.080079/2017-11, invocando as 
razões presentes na Nota Técnica nº 3931/2021/SEI-MCOM (SEI nº 6893709), com 
aplicação do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (SEI nº 
6893553), emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, 
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Castelense de Monte 
Castelo, inscrita no CNPJ nº 02.730.704/0001-45, para executar, sem direito de exclusividade, 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária no município de Monte Castelo, estado de Santa 
Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

DESPACHO Nº 178, DE 13 DE JULHO DE 2021

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, resolve acolher o disposto na NOTA TÉCNICA Nº 6031/2021/SEI-MCOM e no PARECER nº 
236/2021/CONJUR- MCOM/CGU/AGU, constante do processo nº 53900.055780/2015-32, de sorte a:

a) anular o EDITAL Nº 252/2018/SEI-MCTIC, de 25 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial da União de 28 de janeiro de 2019, bem como todos os atos subsequentes dele  
decorrentes; e

b) neste mesmo ato, em razão do indeferimento das participantes do certame, declarar frustrado o processo de seleção para outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Alegrete do Piauí/PI, por meio do canal 288E, constante do Edital nº 78, de 23 de outubro de 2015, publicado no Diário Oficial da 
União de 26 de outubro de 2015, de acordo com o resultado final constante do Anexo deste, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas pela Portaria nº 4.335/2015/SEI-MC, de 
17 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial da União de 21/09/2015 e Portaria nº 3.238 de 20 de junho de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2018.

Encaminhem-se todos os processos dessa seleção ao Setor de Arquivo, considerando a conclusão do procedimento.

FÁBIO FARIA

ANEXO

. ENTIDADE TIPO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO IES CONVENIADA IGC PROPOSTA SITUAÇÃO
(quanto à apresentação de recurso/documentação referente 
às Notas Técnicas nº 1365/2020 e 6449/2021).

. MUNICÍPIO DE ALEGRETE DO PIAUÍ Pessoa Jurídica de Direito 
Público

53900.067715/2015-50 1º Lugar Não se aplica - Indeferida Não apresentou.

FUNDAÇÃO RÁDIO 
EDUCATIVA DO PIAUÍ

E TELEVISÃO Pessoa Jurídica de Direito 
Público

53900.075551/2015-34 2º Lugar Não se aplica - Indeferida Não apresentou.

. FUNDAÇÃO CULTURAL E EDUCATIVA 
DE PICOS - FUNCEPI

Fundação 
Privado

de Direito 53900.077087/2015-11 3º Lugar -

 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021071400011X
11 Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,

que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
NOTA TÉCNICA Nº 1577/2020/SEI-MC

Processo nº: 53000.015306/2012-79.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Comunitária de Ituberá para autorização de execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em atendimento ao Aviso de
Habilitação nº 44, publicado no Diário Oficial da União de 03/02/2012.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou requerimento em
02/04/2012, às fl. 2/5 (0054950), subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 12 do
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, conforme segue:

 

REQUERENTE

Associação Comunitária de Ituberá

 

QUADRO DIRETIVO

Presidente: Vanessa Nayane Nunes de Oliveira

Diretor Administrativo: Abenilton Sousa Ferreira

Diretor Finanças: Andreia Brito Sacramento

 

LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André, Ituberá, BA

Coordenadas geográficas: 13°43’52”S de latitude e 39°08’57”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Rua Santo André, s/nº, Bairro Santo André, Ituberá, BA

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na seleção pública se encerrava
em 05/04/2012.

 

Nota Técnica 1577 (5736532)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 1
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4.  Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições previstas na Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615, de 03 de março de 1998, e na Norma nº 1, de 14 de outubro de 2011, verificou-se a completa
instrução do processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1.
Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas.

f. 9/11 (5512056)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos do
Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e
aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

f. 6/12 (4845513)

3.
Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do Cartório
de Pessoas Jurídicas.

f. 15 (0054950)

4.
Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, registrada
no Cartório de Pessoas Jurídicas.

f. 3/8 (5512056)

5.
Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes.

f. 11/15 (5512056)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por pessoas
físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida para a prestação
do serviço.

f. 30/149 (0054950)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. f. 28 (0054950)

8.

 

Projeto técnico conforme subitem 12.1 e alíneas da Norma
Complementar nº 1, de 2011.

f. 2/21 (0367248)
f. 2/5 (0922879)

9.
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. 5736438

Nota Técnica 1577 (5736532)         SEI 53000.015306/2012-79 / pg. 2
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10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel).

5736441

11.
Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. 5736456

12.
Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal.

5736448

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das
Leis do Trabalho.

5736460

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. 5736463

 

 

5.  Ressalta-se que, considerando o Aviso de Habilitação em referência e a distância de quatro
quilômetros, verificou-se que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 1ª Região e da respectiva Subseção Judiciária
de Ituberá/BA, e do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, domicílio dos dirigentes, não foram
encontrados registros de ações distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o
deferimento da outorga, conforme Despacho 5736486. 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo
deferimento do pedido de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme
check-list constante do item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Alice Lorena de Barros Santos , Técnico de Nível Superior ,
em 27/07/2020, às 16:04 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva , Engenheiro, em 28/07/2020, às
13:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Coordenadora-Geral de Radiodifusão
Comunitária, Substituta, em 31/07/2020, às 07:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:49 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5736532 e o código CRC 63CD40AA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 5736532
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53000.015306/2012-79

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 23 de outubro de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, CGINF e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, inscrita no CNPJ sob nº 15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 504 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 23/10/2023, às 15:56, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4670487 e o código CRC 848FCB1C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.015306/2012-79 SUPER nº 4670487
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 53000.015306/2012-79
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 3826/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos. 

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 504/2023 (4670471), do Ministério das Comunicações, referente ao
"Processo nº 53000.015306/2012-79, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respec;va documentação para que a
en;dade ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, inscrita no CNPJ sob nº 15.136.698/0001-44, explore pelo prazo de dez anos o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Ituberá/BA, em conformidade com o que dispõe caput do art. 223, da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 23/10/2023, às 20:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4671075 e o código CRC 7A19F4C8 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015306/2012-79 SUPER nº 4671075

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 -Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.015306/2012-79

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 504/2023 (4670471), do Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Encaminhamento de Exposição de Motivos.

 

Trâmites do Processo:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4670487), endereçado aos Protocolos da CC/PR, SAJ/CC/PR e SAG/CC/PR, e à

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR.

Ofício nº 3826/GM/CC/PR (4671075), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva. 

 

Arquivar o presente processo na SE/CC/PR temporariamente, tendo em vista que, após manifestação da SAJ/CC/PR e da SAG/CC/PR

– órgãos competentes para analisar o tema –, os autos deverão retornar a esta Secretaria-ExecuDva caso haja necessidade de

encaminhamento ao Congresso Nacional mediante expediente do Ministro de Estado da Casa Civil.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 24/10/2023, às 14:43, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4674485 e o código CRC 9507121C no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.015306/2012-79 SUPER nº 4674485
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 53000.015306/2012-79
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 975/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

 

PROCESSO SEI Nº: 53000.015306/2012-79. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00504/2023 MCOM, de 5 de Setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária no município de Ituberá/BA.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoBvos nº 00504/2023 MCOM (4670471), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo AdministraBvo nº 53000.015306/2012-79, acompanhado da Portaria MCOM nº 3.010, de 6 de julho
de 2021, que outorga a autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, no município de Ituberá, estado da
Bahia, sem direito à exclusividade, para a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, inscrita no CNPJ sob o nº 15.136.698/0001-44, de

acordo com disposto na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Conforme o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. Menciona-se, ainda,
que a permissão ora outorgada reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares,
conforme destacado na portaria de outorga. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00057/2020/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4670478), de 13/10/2020, que se posiciona pela

viabilidade jurídica do pedido de outorga de autorização.

Nota Técnica nº 1577/2020/SEI-MC, de 10/09/2020 (4670481), da então Secretaria de Radiodifusão (SERAD/MC)[2],

raBficada pela Exposição de MoBvos nº 00504/2023 MCOM (4667876), que se posiciona pela viabilidade do
deferimento do pedido de outorga de autorização, nos termos do art. 6º da Lei nº 9.612, de 1998, e dos arts. 19 e 20
do Decreto nº 2.615, de 1998.

4. Observa-se, ainda, que os registros administraBvos da enBdade devem ser manBdos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (3714915).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse senBdo, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao pedido de
outorga de autorização; (ii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do respecBvo contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iii) que a atualização dos registros
administraBvos sob responsabilidade do MCOM não impede a conBnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4] .

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. § 3º do art. 223 da ConsBtuição Federal, sugere-se o envio
do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiBr
manifestação final quanto à consBtucionalidade, à legalidade e à compaBbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Aprovado pelo  Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.
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[2] Sucedida pela Secretaria de Comunicação Social  Eletrônica do Ministério das  Comunicações (SECO E/M CO M), conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro
de 2023.

[3] O  Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD)  é uBl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 05/02/2025, às 17:01, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 05/02/2025, às 17:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 05/02/2025, às 17:13, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6172124 e o código CRC 1A2308A4 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 6172124

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.015306/2012-79   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 1155 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ

Assunto:

Serviço de Radiodifusão
 
Outorga de radio comunitária (RadCom).
 
Encaminhamento de Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº: 53000.015306/2012-79

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.015306/2012-79, com outorga expedida por meio da PORTARIA MCOM Nº 3.010, DE
6 DE JULHO DE 2021, para exploração do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado
é  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE ITUBERÁ, CNPJ nº 15.136.698/0001-44, na localidade de Ituberá/BA.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência
Modulada (FM), operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins
lucrativos, com sede na localidade de prestação do serviço.

3. Nos termos da ConsHtuição Federal, compete ao Poder ExecuHvo outorgar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que
dispõe a Lei nº 9.612/1998 e no Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo
Ministério das Comunicações - MCOM (conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. O MCOM é o órgão do Poder ExecuHvo com atribuição para autorizar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser
formalizada mediante portaria, contendo a denominação da enHdade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da
emissora e o prazo de início da execução do serviço.

5. Mencione-se que o art. 223 da ConsHtuição Federal prevê que a outorga concedida pelo Poder ExecuHvo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

6. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de MoHvos submeHda à análise desta Secretaria Especial para
Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das
Comunicações, que autoriza a outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem
a ser expedida pelo Presidente da República.

7. É o relatório.

II - ANÁLISE

8. Como se verifica, encontra-se submetido à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que
outorga à enHdade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, expedido nos termos do art.
6º da Lei nº 9.612/1998.

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para
executar o serviço de radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucraHvos, desde que legalmente
insHtuídas e devidamente registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o serviço, e cujos dirigentes
sejam brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos.
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10. De acordo com o art. 9º da Lei nº 9.612/1998, para outorga da autorização para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, as enHdades interessadas deverão dirigir pedido ao Poder Concedente, indicando a área onde pretendem prestar o
serviço. Após a verificação da viabilidade técnica da prestação do serviço, a autoridade concedente deve publicar comunicado de
habilitação, promovendo ampla divulgação para que as entidades interessadas se inscrevam.

11. No prazo fixado para a habilitação, as enHdades deverão apresentar os documentos listados no § 2º do art. 9º da
mencionada Lei, quais sejam: estatuto da enHdade, devidamente registrado; ata da consHtuição da enHdade e eleição dos seus
dirigentes, devidamente registrada; prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;
comprovação de maioridade dos diretores; declaração assinada de cada diretor, comprometendo-se ao fiel cumprimento das
normas estabelecidas para o serviço; e manifestação em apoio à iniciaHva, formulada por enHdades associaHvas e comunitárias,
legalmente consHtuídas e sediadas na área pretendida para a prestação do serviço, e firmada por pessoas naturais ou jurídicas que
tenham residência, domicílio ou sede nessa área.

12. É oportuno mencionar que, caso apenas uma enHdade se habilite para a prestação do serviço e seja atestada a
regularidade da documentação apresentada, o Poder Concedente outorgará a autorização à referida enHdade, conforme preconiza o
§ 3º do art. 9º da Lei nº 9.612/1998. Do contrário, o poder concedente deverá promover o entendimento entre as enHdades
interessadas, buscando que estas se associem. Por fim, caso não haja possibilidade de associação, o Poder Concedente deverá agir
nos termos do § 5º do mesmo dispositivo legal e decidir mediante sorteio.

13. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de
autorização do serviço ao interessado. Do mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a
outorga do serviço de radiodifusão comunitária no caso em análise.

14. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela
legislação pertinente, o Ministro de Estado publicou a Portaria de outorga.

15. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsHtuição, os concernentes atos de outorgas somente
produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços
de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da
Presidência da República, para deliberação.

16. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraHvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enHdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

17. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o
Congresso Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

18. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que
ocorram durante a tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo
próprio Ministério, antes da assinatura do termo que permiHrá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [4].
Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada
fase de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a
instrução processual no âmbito do Ministério das Comunicações.

19. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parHcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura
da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional). 

III - CONCLUSÃO

20. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.015306/2012-79, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição de 1988.

 

MYLLER KAIRO COELHO DE MESQUITA

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura
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APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 9, de 31  de outubro de 2024)

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25
waSs ERP  e altura do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, entende-se por cobertura restri ta aquela desHnada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la.
Entretanto, as  caracterísHcas  geográficas da local idade e existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à
propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do

conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

Documento assinado eletronicamente por Myller Kairo Coelho de Mesquita, Assessor, em 21/01/2025, às 11:37, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Secretário(a) Adjunto(a), em 24/01/2025, às 16:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 27/01/2025, às
14:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6334559 e o código CRC 0BCCA75F no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.015306/2012-79 SEI  nº 6334559
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 3.010, de 6 de 

julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2021, que outorga 

autorização à Associação Comunitária de Ituberá, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 

direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ituberá, Estado 

da Bahia. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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53000.015306/2012-79

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 130, de 6 de fevereiro de 2025, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante da
Portaria nº 3.010, de 6 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2021, que outorga autorização à
Associação Comunitária de Ituberá, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, no Município de Ituberá, Estado da Bahia.

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

MARIA CLARA OLIVEIRA SANTOS
Secretária Adjunta de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Maria Clara Oliveira Santos, Secretário(a) Adjunto(a), em 06/02/2025, às 17:44,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 07/02/2025, às 11:33, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6412320 e o código CRC 661A115F no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 53000.015306/2012-79 SEI  nº 6412320
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MENSAGEM Nº 130 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 3.010, 
de 6 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho de 2021, que outorga 
autorização à Associação Comunitária de Ituberá, para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ituberá, Estado 
da Bahia. 

Brasília, 6 de fevereiro de 2025. 
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 53000.015306/2012-79
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 145/2025/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 3.010, de 6 de julho de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 14 de julho
de 2021, que outorga autorização à Associação Comunitária de Ituberá, para executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Ituberá, Estado da Bahia.

 

Atenciosamente,

 

 
RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 07/02/2025, às 16:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6414527 e o código CRC DF0CD118 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.015306/2012-79 SEI nº 6414527

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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53000.015306/2012-79

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6413403) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 07/02/2025, às 11:57,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6415289 e o código CRC B43A3D21 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.015306/2012-79 SEI  nº 6415289
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